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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

1 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Espaço Residencial 
para Espaço Verde de Recreio 

e Produção
1

2 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Sugere que a descrição do traçado da VLS, no 
relatório, passe de Livramento - Alto dos Gaios 
para Livramento - Baixo dos Gaios em Alapraia.

1 - 1
Confirma-se que no RELATÓRIO se refere, na pág. 159, que a "VIA LONGITUDINAL SUL (VLS) (…) tem como missão promover a distribuição principal entre a zona do Estoril e os aglomerados do Alto dos Gaios, Livramento, (…)" Confrontando o traçado com a denominação dos lugares 
[CENSUS], verifica-se que a VLS está localizada entre S. João do Estoril e Livramento. No entanto, na carta militar [SIGWEB], confirma-se a denominação de Baixo dos Gaios na zona do traçado da VLS. Assim, considera-se que é de acolher a sugestão.

- 0  - 2

3 Reclamação 626,93 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

Solicita a alteração dos art. 92 e 93 do 
Regulamento (Espaço Verde de Proteção e 
Infraestruturas), para permitir a legalização das 
edificações existentes.

1
solo urbano - 
urbanizado

1
Trata-se de uma edificação anterior à construção da autoestrada A5 que nunca foi objeto de licenciamento. A delimitação do Espaço Verde de Proteção à Infraestrutura está, neste caso, conforme com a servidão da A5 e não se considera viável a alteração ao zonamento na Carta de 
Qualificação do Solo. Contudo, propõe-se acolher a sugestão de alteração ao Regulamento, nos termos sugeridos pelo interessado.

- -  - 3

4 Reclamação 48.703,06 Sim 6 0 0 0 0 1 1 1 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sugere que os terrenos na zona do Safardão - 
Birre (zona extrativa) classificados na proposta 
do PDM como zona verde passem a Espaço 
Urbano de média densidade.

0
RAN / REN / Solo 

Rural
0 Da concertação da proposta de plano com a tutela resultou a decisão de manter a Qualificação do Solo como Espaço de Recursos Geológicos, pelo que se considera não haver fundamento para dar provimento à pretensão do interessado. 1 0  - 4

5 Reclamação  - Sim 2 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

O interessado reclama a exclusão da RAN, 
alegando a existência de edificações que 
pretende legalizar. Propõe a reclassificação para 
"Espaço de comércio e serviços" face à natureza 
da atividade que desenvolve nas construções 
existentes.

0
Espaço Canal / 

RAN / REN /Solo 
Rural

0 Esta situação já foi objeto de avaliação em sede de participação preventiva de interessados e o pedido de exclusão da RAN não foi aceite pela tutela, mantendo-se a classificação, pelo que se considera não haver fundamento para dar provimento à pretensão do interessado. 1 0  - 5

6 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A DRAPLVT solicita que a proposta da RPDM 
seja corrigida, em razão de situações de 
ordenamento que colidem com a RAN,  para 
apreciação na especialidade.

1 Indicação da Tutela 1 Foram elaborados e enviados os elementos à DRAPLVT, através do ofício n.º 7739, de 11 de março de 2015. A DRAPLVT emitiu parecer favorável à proposta, nos termos do ofício com a referência "OF/43/2015/DAOT/DRAPLVT 10-04-2015 17:04:02 PMOT/3/2015/DAOT/DRAPLVT". 0 1
Elementos foram alterados de 

acordo com indicação da 
tutela

6

7 Reclamação 4.978,85 Sim 5 1 1 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama que o lote em Alvará na Quinta da 
Marinha, está na Classe de Espaço Natural. 
Acresce informar que foram apresentadas 
reclamações semelhantes nos ID 119, ID 440 e 
ID 1172.

0
POPNSC / POOC 

Sintra Sado / REN / 
Solo Rural

1
As áreas da Quinta da Marinha abrangidas por alvarás de loteamento foram objeto de exclusão da REN,  facto que, por lapso, não ocorreu para o lote em causa nem para o lote confinante, que se apresenta nas mesmas circunstâncias. Propõe-se alterar o ordenamento da proposta do PDM 
de modo a incluir em solo urbano os lotes 40 e 41 do alvará 973/95 com a qualificação de "Espaço Singular Residencial e Turístico" e em consonância com a retificação da REN e com o compromisso urbanístico existente.

0 1
Alterar de Espaço Natural 
Nível 1 para Residencial 

Singular e Turístico
7

8
Pedido de 
Elementos

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Pedido de Elementos. - - - Cópias pagas e entregues. O interessado fez pedidos de consulta com o ID 62 e ID 82.  -  -  - 8

9 Reclamação 6.778,36 Sim 8 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0

Reclama que o terreno, com projeto aprovado 
(SPO 988/2013), se encontra qualificado na 
Proposta do PDM como Espaço Verde de Recreio 
e Produção e Espaço Verde de Proteção e 
Conservação  e requer a retificação da proposta 
de acordo com o projeto aprovado.

0 REN 1
 Situação com projeto de arquitetura (SPO 988/2013) deferido, para um lar de idosos.

 Propõe-se a aceitação da requalificação, de acordo com o projeto aprovado, da área correspondente a Espaço Verde de Recreio e Proteção, para a categoria Espaço de Equipamento e, assim, que seja dado provimento ao pedido.
0 1

Alterar de Espaço Verde de 
Recreio e Produção para 

Equipamento
9

10 Reclamação 4.064,50 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

Solicita a alteração de Espaço Verde  Recreio e 
Produção para Espaço Comércio, devido ao 
projeto aprovado (SPO 1227/2013) e sugere 
que 3 Art. Matriciais passem de Espaço Verde 
(RPDM) para Espaço Industrial Proposto. 
(Idêntico ao ID 11)

1
solo urbano - 
urbanizado

0

 O requerente apresenta documento, em anexo à reclamação, que confirma as declarações referentes à aprovação/deferimento do projeto de arquitetura.
 De acordo com a carta de ordenamento da RPDM, a qualificação de solo atribuída insere-se em "Espaço verde de recreio e produção".

 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes do PDM/Revisão.
Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração, considerando que as preocupações e os direitos do requerente se encontram devidamente salvaguardados e tutelados pela proposta de Plano.

1 0  - 10

11 Reclamação 641,56 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

Solicita a alteração de Espaço Verde  Recreio e 
Produção para Espaço Comércio, devido ao 
projeto aprovado (SPO 1227/2013) e sugere 
que 3 Art. Matriciais passem de Espaço Verde 
(RPDM) para Espaço Industrial Proposto. (Ver ID 
11)

1
solo urbano - 
urbanizado

0 Respondido no ID 10 1 0  - 11

12
Pedido de 

Esclarecimentos
- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

No ponto 11. ETAC (número de ordem do 
documento disponível na internet), na peça 
‘Desenho 01 – TC 2021’, não são referidos 
serviços de transporte público nas zonas da 
Torre e Bicuda, ao contrário do que hoje 
sucede.

- - -
A peça desenhada referida e integrante do ETAC tem representadas as propostas de novos traçados ou alterações a traçados de transporte público de carreiras existentes. Os traçados de transporte público que não têm propostas de alteração mantêm-se. Nestes últimos integram-se os 
serviços de transporte público referidos na participação.

- -  - 12

13 Observação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Agradecimento e observação sobre o Bairro do 
Girassol.

- - - Considera-se que a presente participação não consubstancia uma reclamação, observação ou sugestão relativamente ao conteúdo da proposta de Revisão ou dos demais elementos, a que se refere o art.º 77.º do RJIGT. - -  - 13

14 n.a. 5.363,43 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - - -

--- EXCLUIDO - Com base no despacho do Sr. 
Vereador Piteira Lopes  exarado no registo 
Entradas-2015-6090, em 2015/04/08 ---Solicita 
esclarecimento se "haveria disponibilidade por 
parte da Câmara para uma possível alienação 
de um terreno rústico (…) junto em anexo a 
delimitação da área onde teria interesse (…) 
para construir uma habitação própria de baixa 
volumetria".

0
POPNSC / Solo 

Rural
- Não se aplica. O pedido do interessado extravaza o âmbito da Discussão Pública do Plano. Encaminhado para os Serviços competentes. 0 1

Alterar de Espaço Natural 
Nível 2 para Espaços de 

Aglomerados Rurais
14

15
Pedido de 

Esclarecimentos
9.806,45 Sim 1 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - - -

Questiona se o prédio rústico denominado Terra 
do Vale da Oliveira, está elegível para 
construção/urbanização. Ver ID 254 (o mesmo 
conteúdo, com planta localização).

0
POPNSC / RAN / 

Solo Rural
-

 O terreno insere-se no Parque Natural Sintra-Cascais (PNSC) e, na proposta do PDM, está classificado em Solo Rural e qualificado em Espaço Natural Nível 1.
Esclarece-se que o terreno em causa não se destina a construção, de acordo com as disposições do POPNSC e da proposta de regulamento do PDM.

- -  - 15

16
Pedido de 

Esclarecimentos
729,01 Sim 1 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - - -

Pede esclarecimento/autorização se pode 
construir 70m2 para apoio de horta e jardim. 
(Representa YURY CHERNNYY).

0 RAN / Solo Rural -
O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação. O pedido de autorização para construir extravasa o âmbito da discussão pública da proposta de revisão do PDM.

- -  - 16

17 Reclamação 68.367,77 Sim 7 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sugere que o terreno em causa se mantenha 
como Espaço Residencial e não como Espaço 
Natural de Nível 2 como está proposto, visto que 
este está abrangido por alvará de loteamento 
com mais de 30 anos.

0
RAN / REN/ Solo 

Rural
1

 Esta situação foi objeto de ponderação na fase de elaboração da proposta e teve orientação superior para se manter como Solo Rural e Espaço Natural de Nível 2, em virtude de estar identificado nas Áreas Vitais do PROT-AML
 Contudo, porque o terreno está integrado em alvará de loteamento e inserido numa zona com diversas construções licenciadas, propõe-se a requalificação da área de Espaço Natural de Nível 2 para a categoria de Espaço de Aglomerados Rurais, mantendo a classificação como Solo Rural.

0 1
Alterar de Espaço Natural 
Nível 2 para Espaços de 

Aglomerados Rurais
17

18
Pedido de 

Esclarecimentos
11.366,99 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Pede para esclarecer se o terreno foi alvo de 
alterações em termos de classificação de espaço 
e se o terreno está abrangido por REN.

1
solo urbano - 
urbanizado

1
O terreno está  classificado na Proposta do PDM em Solo Urbano, qualificado como "Espaço Verde de Recreio e Produção" e "Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas", que coincide com a servidão à Autoestrada A5, e não etá condicionado pela REN. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior para ser revista. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se a alteração da qualificação de parte do terreno que foi qualificado como "Espaço Verde de Recreio e 
Produção", para a categoria de “Espaço Residencial”

0 1
Alterar de Espaço Verede de 

Recreio e Produção para 
Residencial

18

19 Reclamação 2.242,45 Sim 6 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

O interessado reclama da qualificação do 
terreno como "Espaço Verde de Recreio e 
Produção" e" Espaço Verde de Proteção e 
Conservação" e solicita a alteração para 
categoria de espaço com maior capacidade 
edificatória, com uma ocupação idêntica aos 
edifícios da periferia.

0 REN 0
 O terreno está classificado, segundo a proposta do PDM, como Solo Urbano e qualificado como "Espaço Verde de Recreio e Produção" e "Espaço Verde de Proteção e Conservação", integrando a Estrutura Ecológica Municipal.  

Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos que justifiquem a validade da pretensão, considera-se que não deve ser dado provimento ao pedido de requalificação.
1 0  - 19

20 Reclamação 4.887,19 Sim 8 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita que o terreno contíguo ao Complexo da 
Senhora da Boa Nova (propriedade da  CMC) 
seja integrado na subcategoria de "Espaço de 
Equipamento" e não na de "Espaço Residencial" 
como está, por se adequar melhor à expansão 
do complexo prevista para esse terreno.

0
Espaço Canal / 

REN
1 Sugere-se, atento à natureza do pedido, a requalificação do terreno em causa da subcategoria de  "Espaço Residencial" para a subcategoria de "Espaço de Equipamento", dando provimento ao pedido do interessado. 0 1

Alterar de Residencial e 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção para Equipamento
20

21
Pedido de 
Elementos

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - -    - - - - - - - - - - - - -    - -    - - - - -
 Pedido de cópia da planta de ordenamento e de

condicionantes Ref.01.02 A.
- - - Cópias pagas e entregues. O interessado fez pedidos de consulta com o ID 87 e ID 383 e apresentou uma reclamação com o ID 29. - -  - 21

22
Pedido de 

Esclarecimentos
- Não - - - - - - - - - - - - - - - - -    - - - - - - - - - - - - -    - -    - - - - -

Pedido de informação - pretende saber se a Via 
longitudinal Sul, troço2 - Alapraia / Matarraque 
já está projetada e para quando está prevista  a 
sua execução.

- - -
A Via Longitudinal Sul (VLS) está incluída no conjunto de vias estruturantes para consolidar a organização reticulada do sistema de acessibilidade rodoviário do concelho.  Esta via desenvolve-se paralelamente à A5/IC15, estabelecendo a ligação entre o nó do Estoril (Sul) e a Av. da República 

 no Concelho de Oeiras e traduz-se numa alternativa interna à utilização da Estrada Marginal (EN6) e da A5/IC15 para todos os aglomerados localizados aquelas vias. A respetiva execução está programada para o prazo de vigência do PDM.
- -  - 22

23 Reclamação 13.092,26 Sim 8 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Sugere que a área qualificada como "Espaço 
Verde de Recreio e Produção" seja qualificada 
como "Espaço Residencial".

0 REN 0

A categoria de Espaço Verde subdivide-se em subcategorias funcionais que constituem a estrutura ecológica urbana e que corresponde a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a 
infraestruturas. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de 

 apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 23

24 Reclamação 4.697,94 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88). A situação está 
replicada nos ID 34, ID 144, ID 241, ID 1059, 
ID 1078, ID 1112 e ID 1122.

1
solo urbano - 
urbanizado

0
Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 24

25 Reclamação 1.362,36 Sim 8 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Solicita correção à carta de ordenamento - 
acessibilidades, e  pretende ajuste à delimitação 
do "Espaço Canal" na frente do lote de que é 
proprietário (Bairro da Martinha) - (SPO n.º 
698/2014).

0 Espaço Canal 1
 O requerente exibiu e anexou prova de deferimento de projeto de Arquitetura (PIP), com base em documentos da Divisão de Obras e Vias de Infraestruturas, que comprova que o espaço canal não afeta a pretensão de construção.

Verifica-se existir uma discrepância com o traçado acima referido, pelo se admite tratar-se de um lapso de representação e propõe-se a sua retificação, bem como das restantes categorias de espaço justapostas, aferida pela diretriz da via em questão, como informado pelo DMGI/DIT, no 
 processo SPO nº 698/2014.

0 1
Altera de Espaço Canal para 

Residencial e Espaço Verde de 
Recreio e Produção

25

26 Reclamação 626,93 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1

Pretende a alteração do regulamento de modo a 
permitir a legalização de edificações existentes 
nas áreas qualificadas na proposta do PDM 
como Espaço Verde de Proteção a 
Infraestruturas, desde que tenha parecer 
favorável da entidade responsável pela 
infraestrutura respetiva. Igual ao ID 30 (E-
DCID/2015/1920).

1
solo urbano - 
urbanizado

1 Respondido no ID 3. 1 0  - 26

27 Reclamação 12.213,46 Sim 9 0 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
CAPARIDE - Lotes inseridos em AUGI 
classificados na REN - Foi feito pedido de 
desanexação da REN.

0 REN / Solo Rural 0
 A presente reclamação incide sobre terrenos abrangidos por REN, classificados como solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1. Estes terrenos foram alvo de processo de exclusão da REN com a referência C110, que foi parcialmente aceite. 

 De acordo com informação prestada pela DSTI, em 12 de Novembro de 2012, em reunião com o DMDMEI, DRU, PDM e DSTI, foi decidido, no que respeita ao loteamento em análise, a REN se manteria de acordo com a delimitação proposta, não tendo sido portanto solicitada a sua exclusão.
Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 27

28 Reclamação 5.069,73 Sim 6 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Passagem do emissário da Castelhana a jusante 
da A5 - Ligação da área urbana existente a 
nascente e a poente. Pretende classificação de 
espaço residencial.

0
RAN / REN/ Solo 

Rural
0

 O terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Verde de Recreio.
A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. A categoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 

 ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
 Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 28

29 Reclamação 3.945,80 Sim 2 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1
Pretende alargamento da faixa de arruamentos 
e estacionamento do Projeto de Residências 
Assistidas.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

 O terreno analisado insere-se em área o PNSC e é abrangido pela REN; parte está classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e parte está classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Residencial. 
O requerente anexou à reclamação, documentos com pareceres de várias entidades, entre os quais os do PNSC e da Comissão da REN, ambos com parecer desfavorável; juntou ainda pedidos sucessivos de reclassificação da área de alargamento mencionada que foi sendo, também 

 sucessivamente, alvo de parecer desfavorável e assim refletido na proposta RPDM. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. 
 Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 29

32 Reclamação 20.109,56 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama para que os terrenos sejam incluídos 
em Espaço de Atividades Industriais e Espaço de 
Comércio e Serviços. Ver ID 928.

0
POPNSC/REN/Solo 
Rural/Solo Rural

0
 Os terrenos da exponente encontram-se  em área sujeita à regulamentação do Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra Cascais, condicionante que determina a proposta de ordenamento para o território em causa.

 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afectadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes do PDM/Revisão.
Em face do exposto é de manter o ordenamento proposto para o local, por se afigura como compatível com as condicionantes que impendem sobre o terreno e propor a rejeição da alteração.

1 0  - 32

33 Reclamação 1.949,30 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Pretende a classificação dos Equipamentos 
Educativos existentes como tal. Ver ID 150.

1
solo urbano - 
urbanizado

0

O Espaço Residencial prevê a majoração do n.º de pisos para o licenciamento de Equipamentos (destinados à provisão de bens e serviços, de natureza pública ou privada, destinados à satisfação das necessidades coletivas dos cidadãos, designadamente nos domínios da saúde, da educação, 
 da cultura e do desporto, da justiça, da segurança social, da segurança publica e da proteção civil).

 Isto significa que, para a majoração de dois pisos no licenciamento de equipamentos escolares, o regime é idêntico quer esteja em Espaço Residencial ou em Espaço de Equipamento.
 Assim, considera-se não haver fundamento válido para se dar provimento à reclamação, mantendo-se o zonamento da Carta de Qualificação do Solo.

1 0  - 33

34 Reclamação 4.697,94 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88).

1
solo urbano - 
urbanizado

0
Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 34

35
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 35

36
Pedido de 

Esclarecimentos
471,15 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pretende saber quais os procedimentos para 
aceder ao apoio à reabilitação dos imóveis 
particulares de interesse patrimonial relevante 
inscritos no Catálogo-Inventário de Património, 
referidos no Programa de execução (C_001 
PROGRAMAS IMATERIAIS VALOR DE 
PRIORIDADE: 4).

-
O Programa de Execução e Plano de Financiamento da Proposta do PDM foi revisto e ajustado. A situação em causa foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior para ser retirada. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem 

 técnica e política acima expostas esclarece-se que esta matéria será desenvolvida à margem da Proposta do PDM, através de mecanismos específicos. 
- -  - 36

37
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 37

38
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 38

39
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação com o ID 1194.  -  -  - 39

40
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma sugestão com o ID 2.  -  -  - 40

41
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1056.  -  -  - 41

42
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 165.  -  -  - 42

43
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 43

44
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 44

45
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 9, em nome de "Coluna e Arco, Construção Civil, Limitada".  -  -  - 45

46
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 46

47
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 47

48
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 48

49
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 191.  -  -  - 49

50
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou sugestões com o ID 1160, ID 1161 e ID 1163.  -  -  - 50

51
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 278 e ID 717, e apresentou uma reclamação com o ID 1172.  -  -  - 51

52
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 52

53
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 53

54
Pedido de 
Elementos

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Pedido de cópias não carimbadas. - - - Cópias pagas e entregues.  -  -  - 54

55 Observação - Não -  -  -  -  -  -  -     -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - - - -
Lamenta e manifesta desacordo com o que 
designa como proteção dos "condomínios de 
luxo na própria serra" [de Sintra].

- - -  Não carece de ponderação. -  -  - 55

56
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 56
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

57
Pedido de 

Esclarecimentos
1.416,43 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Enviou por mail a localização dos lotes de 
Terreno que tem em Alcorvim - Malveira da 

 Serra.
Os lotes estão em nome de José Manuel Ramos 
Cupido e pretendem que lhes facultem 
informação referente  ao novo PDM. Ver ID 58 e 
ID 125.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
-

Analisada a situação dos terrenos, verifica-se que estão inseridos no PNSC. No ordenamento da proposta de PDM estão parcialmente classificados como solo urbano e qualificados como Espaço Residencial e, na restante parte, classificados como solo rural e qualificados como Espaço Natural 
de Nível 1.

- - - 57

58
Pedido de 

Esclarecimentos
1.416,43 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer informação sobre os terrenos com n.º 
matriz 12051 e 12050 no PDM.

- - - Respondido no ID 57. - -  - 58

59
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 59

60
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 7.  -  -  - 60

61
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 5.  -  -  - 61

62
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 82 e fez um pedido de elementos com o ID 8.  -  -  - 62

63
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - -  - -  - - - - - - - - - - -  -  -  - -  - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 338, apresentou uma sugestão com o ID 3 e apresentou reclamações com o ID 26 e ID 30.  -  -  - 63

64
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 64

65
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 709 e apresentou uma reclamação com o ID 954.  -  -  - 65

66
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 881.  -  -  - 66

67 Reclamação 1.401,21 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 Irá apresentar sugestão. Juntou reclamação. 0 POPNSC/Solo Rural 0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, parte classificados como solo urbano e qualificados como Espaço Residencial, parte abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como 
 Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 67

68
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 68

69
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 69

70
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação com o ID 868.  -  -  - 70

71
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 71

72
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica - - - Não se aplica  -  -  - 72

73
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 73

74
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 74

75
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 75

76
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 76

77
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação com o ID 873.  -  -  - 77

78
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 78

79
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 79

80
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 80

81
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 81

82
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 62 e fez um pedido de elementos com o ID 8.  -  -  - 82

83
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação como o ID 9.  -  -  - 83

84
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou reclamações com o ID 10 e ID 11.  -  -  - 84

85
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido consulta com o ID 86 e apresentou reclamações com o ID 25 e ID 210.  -  -  - 85

86
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 85 e apresentou reclamações com o ID 25 e ID 210.  -  -  - 86

87
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez um pedido de elementos com o ID 21, fez um outro pedido de consulta com o ID 383, e apresentou uma reclamação com o ID 29.  -  -  - 87

88
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 154.  -  -  - 88

89
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 89

90
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 90

91
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1096.  -  -  - 91

92
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 92

93
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 93

94
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 94

95
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 95

100
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma observação com o ID 182.  -  -  - 100

101
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação como o ID 23.  -  -  - 101

102
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou um pedido de esclarecimentos com o ID 22.  -  -  - 102

103
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 203, e apresentou reclamações com o ID 214, ID 215, ID 380 e ID 791.  -  -  - 103

106
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma sugestão com o ID 1226.  -  -  - 106

107 Reclamação 3.152,65 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama que a RPDM não respeita uma decisão 
judicial que autoriza a construção na 
propriedade, inclusive a construção existente.

0 POPNSC/Solo Rural 0

O terreno insere-se no PNSC e classificado, em parte, em  Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial e, na restante, como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de classificação e qualificação 
para Espaço Residencial. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede 
Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à 

 reclamação.

1 0  - 107

108
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 888.  -  -  - 108

109
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 260.  -  -  - 109

110
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 110

111
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 187 e ID 225.  -  -  - 111

112
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada fez outro pedido de consulta com o ID 451, e apresentou reclamações com o ID 767 e ID 1053.  -  -  - 112

113
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 113

114
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 114

115
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 115

116
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 116

117 Reclamação 33.722,64 Sim 7 0 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Os requerentes solicitam que o conjunto dos 3 
terrenos , em causa, (com as moradias 
licenciadas), à semelhança do que está proposto 
para nascente da Av. do Golfe, seja classificado 
na RPDM como área residencial e não como 
espaço natural de nível 2 como está atualmente 
proposto.

0
REN/Solo 

Rural/Solo Rural
1

O terreno está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e Espaço Natural de Nível 2. Esta situação foi objeto de ponderação na fase de elaboração da proposta e teve orientação superior para se manter como Solo Rural e Espaço Natural de Nível 2, em 
virtude de estar identificado nas Áreas Vitais do PROT-AML. O terreno está inserido numa zona com diversas construções licenciadas. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para alterar a qualificação nas áreas de Espaço Natural de 
Nível 2, mantendo a classificação como solo rural. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se a requalificação da área de Espaço Natural de Nível 2 para a categoria de Espaço de Aglomerados Rurais, 
mantendo a classificação como Solo Rural.

0 1
Alterar de Espaço Natural 
Nível 2 para Espaços de 

Aglomerados Rurais
117

118
Pedido de 

Esclarecimentos
5.965,54 Sim 2 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita informação sobre a classificação do seu 
terreno.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
-

De acordo com a Planta de Ordenamento desta proposta de revisão de PDM, o terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como 
Espaço Verde de Recreio e Produção. A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da 
diversidade biológica e paisagística do concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim 

 classificadas na Planta de Ordenamento que, pela sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de 
proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar 

 um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.

- -  - 118

121
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 121

122
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 122

123
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 123

124
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 124

125 Reclamação 1.416,43 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

O proprietário de um terreno inserido no PNSC e 
parcialmente abrangido (em 40m2) pelo 
perímetro urbano de Alcorvim de Baixo, solicita 
que essa área seja alargada de modo a permitir 
a construção no seu lote. Ver ID 57 e ID 58.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

Analisada a situação dos terrenos, verifica-se que estão inseridos no PNSC. No ordenamento da proposta de PDM estão parcialmente classificados como solo urbano e qualificados como Espaço Residencial e, na restante parte, classificados como solo rural e qualificados como Espaço Natural 
de Nível 1.  A alteração dos limites da área urbana que resulta do  POPNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo, pelo que se considera não haver fundamento para dar provimento à reclamação.

1 0  - 125

126
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 126

127
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 127

128
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 128

129
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 129

130
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou reclamações com o ID 794, ID 797, ID 801, ID 805, ID 1200, ID 1205, ID 1208, ID 1209, e ID 1255.  -  -  - 130

131
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  O interessado apresentou um pedido de esclarecimentos com o ID 133.  -  -  - 131

132
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 1152 e apresentou uma reclamação com o ID 1227.  -  -  - 132

133
Pedido de 

Esclarecimentos
2.877,19 Sim 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de terreno na Quinta da 
Marinha que, não tem projeto aprovado, 
considera não estarem definidas regras e 
parâmetros urbanísticos para o mesmo, pela 
sobreposição e remissão entre as regras do 
POPNSC, POOC e atual proposta de revisão do 
PDM. Solicita o esclarecimento da situação.

-
POPNSC/POOC 

Sintra Sado
-

O terreno em apreciação insere-se em Solo Urbano qualificado como "Espaço Residencial Singular e Turístico", integra uma área adjacente à orla costeira abrangida por POOC e inserida no PNSC, consolidada em face das suas características morfotipológicas e com níveis de ocupação e 
utilização do solo particulares, assumindo-se como uma zona de descompressão e transição entre um território de elevada sensibilidade ambiental e paisagística e a área contígua, a nascente, com uma ocupação mais densificada. Nesta subcategoria de espaço admitem-se, a par do uso 
residencial e turístico, os usos de comércio e serviços, equipamentos ou restauração e lazer. O regime do uso do solo e de edificabilidade para esta subcategoria de espaço encontra-se consolidado nos parâmetros urbanísticos fixados nas licenças e nos alvarás de loteamento que se 

 mantenham válidos e eficazes, devendo articular-se com o regime previsto nos planos especiais de ordenamento do território vigentes. As operações urbanísticas a desenvolver nesta área devem subordinar-se aos parâmetros fixados nos instrumentos acima referidos.

- -  - 133

134 Sugestão 19.877,15 Sim 2 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sugestão relativa ao curso previsto de um 
traçado rodoviário e classificação de espaço de 
terreno; Exposição alusiva à situação de um 
terreno localizado em Bicesse.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território, com evidência para a ocupação a norte da A5/IC15.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de 
novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias 

 estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fech139
o da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem 
diversificar as opções de caminho.

1 0  - 134

135 Reclamação 9.398,05 Sim 7 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclamação sobre classificação e qualificação de 
terreno na frente urbana ribeirinha do Monte 
Estoril (Passo do Caçador). Acresce informar 
que sobre o mesmo terreno foi apresentada, 
ainda, a reclamação com o ID 147 e o ID 234 
disponibilizando plantas de localização.

0 POOC-CSJ/REN 0

 O terreno está classificado em solo urbano e qualificado nas categorias de “Espaço Residencial Histórico”, “Espaço Verde de Recreio e Produção”; “Espaço Verde de Proteção e Conservação”, que corresponde à condicionante REN e Zona de Conflito no âmbito do Zonamento Acústico.
Paralelamente, o terreno encontra-se inserido em área abrangida pelo POOC Cidadela – Forte de São Julião da Barra, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º123/98, de 19 de outubro (RPOOC), em “ Espaço de Lazer e Valorização Paisagística”. A Proposta do PDM 
consubstancia o resultado da concertação com a APA sobre esta situação. Paralelamente, por sentença judicial intentada pela exponente foi o Estado Português condenado a pagar uma indemnização correspondente á restrição decorrente do POOC Cidadela- Forte de São Julião da Barra, 
encontrando-se á data a decorrer a apreciação da acção de execução igualmente intentada pela exponente. As alegações da interessada foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A 
situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 135

136 Reclamação 3.526,24 Sim 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita revisão da proposta de alteração do 
PDM no que respeita aos denominados espaços 
urbanos verdes caso não esteja previsto 
qualquer plano do Município para que tais 
espaços possam ser utilizados de forma 
produtiva e rentável para os seus proprietários, 
caso se mantenha na propriedade desses 
mesmos proprietários. Ver ID 167, ID 168 e ID 
169 .

0 Espaço Canal 0

O terreno insere-se na UOPG 2 e está classificado em Solo Urbano e qualificado como “Espaço Verde Recreio e Produção“ e “Espaço Canal”. As áreas identificadas como “Espaço Verde Recreio e Produção” enquadram-se, neste caso, na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica 
Urbana e integram a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais) do PROTAML. As áreas delimitadas como “Espaço Canal” compreendem as áreas de solo afetas a infraestruturas viárias, incluindo as áreas técnicas complementares adjacentes. As alegações foram analisadas e devidamente 
ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo 
às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 136

137
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 194.  -  -  - 137

138
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 932.  -  -  - 138

139 Reclamação 1.938,97 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Terreno na Figueira do Guincho - face ao 
exposto e aos antecedentes, sugere Espaço 
Urbano de Baixa Densidade. Ver ID 142.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 139

140
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 140

141
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 141

142 Reclamação 3.443,66 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Solicita a inclusão do seu terreno em espaço de 
construção ou permuta, no âmbito da revisão do 
PDM. Ver ID 139.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 

 na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.
A permuta de terrenos não tem enquadramento na Proposta de Revisão do PDM.

1 0  - 142

143
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 143

144 Reclamação 4.697,94 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88).

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 144

145
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 145

146
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 146
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

147 Reclamação 9.398,05 Sim 7 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclamação sobre classificação e qualificação de 
terreno na frente urbana ribeirinha do Monte 
Estoril (Passo do Caçador). Acresce informar 
que sobre o mesmo terreno foi apresentada, 
ainda, a reclamação com o ID 135 e o ID 234 
disponibilizando plantas de localização.

0 POOC-CSJ/REN 0

 O terreno está classificado em solo urbano e qualificado nas categorias de “Espaço Residencial Histórico”, “Espaço Verde de Recreio e Produção”; “Espaço Verde de Proteção e Conservação”, que corresponde à condicionante REN e Zona de Conflito no âmbito do Zonamento Acústico.
Paralelamente, o terreno encontra-se inserido em área abrangida pelo POOC Cidadela – Forte de São Julião da Barra, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º123/98, de 19 de outubro (RPOOC), em “ Espaço de Lazer e Valorização Paisagística”. A Proposta do PDM 
consubstancia o resultado da concertação com a APA sobre esta situação. Paralelamente, por sentença judicial intentada pela exponente foi o Estado Português condenado a pagar uma indemnização correspondente á restrição decorrente do POOC Cidadela- Forte de São Julião da Barra, 
encontrando-se á data a decorrer a apreciação da acção de execução igualmente intentada pela exponente. As alegações da interessada foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A 
situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 147

148
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 148

149
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 149

150 Reclamação 2.377,84 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Pretende a classificação dos Equipamentos 
Educativos existentes como tal. Ver ID 33.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

O Espaço Residencial prevê a majoração do n.º de pisos para o licenciamento de Equipamentos (destinados à provisão de bens e serviços, de natureza pública ou privada, destinados à satisfação das necessidades coletivas dos cidadãos, designadamente nos domínios da saúde, da educação, 
 da cultura e do desporto, da justiça, da segurança social, da segurança publica e da proteção civil).

 Isto significa que, para a majoração de dois pisos no licenciamento de equipamentos escolares, o regime é idêntico quer esteja em Espaço Residencial ou em Espaço de Equipamento.
Assim, considera-se não haver fundamento válido para se dar provimento à reclamação, mantendo-se o zonamento da Carta de Qualificação do Solo.

1 0  - 150

151 Reclamação 8.281,70 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

É proprietária de um terreno inserido no PNSC 
mas com uma pequena área em "Espaço 
Residencial"; sendo essa área muito reduzida e 
inviabilizando assim a construção, solicita o 
alargamento da área residencial.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno insere-se no PNSC e classificado, em parte, em  Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial e, na restante, como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de classificação e qualificação 
para Espaço Residencial. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede 
Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à 

 reclamação.

1 0  - 151

152
Pedido de 
Elementos

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - 0 - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Pediu cópias do Regulamento do art.º 63.º ao 
70.º.

- - - Cópias pagas e entregues. - -  - 152

153 Reclamação 2.844,22 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Não concorda com a alteração de delimitação da 
área de proteção e conservação do PNSC 
proposta na revisão do PDM no que se refere à 
extensão até à Rua de São João, lugar da Areia.

0 Solo Rural 0
 O terreno analisado  está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 2 na proposta de RPDM e, de acordo com a Planta de Ordenamento, é parte da Estrutura Ecológica Municipal Complementar.

Avaliada a pretensão, verificou-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional, considera-se não 
estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 153

154 Reclamação 24.001,86 Sim 4 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe alteração do prédio urbano na Abóboda 
e terrenos adjacentes que estão em Solo Rural, 
"Espaço Natural de Nível 2" para classe de 
Espaço Urbano e uso para Industrial com a 
intenção de desenvolver um Parque de Ciência 
e Investigação.

0
Espaço Canal/Solo 

Rural
0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 2 na proposta de RPDM e parte integrante dos Recursos Geológicos, de acordo com a Carta de Condicionantes – Recursos e Valores Naturais, com 
 área afeta a Massas Minerais – Pedreira  e parte inserida em Zona de Defesa ou Zona Especial de Defesa de Pedreira.

Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem 
 reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

 A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

1 0  - 154

155 Reclamação 6.010,87 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Solicita exclusão da RAN de terreno que possui 
em Birre.

0 RAN/Solo Rural 0

 O requerente já antes solicitara a exclusão da RAN do terreno localizado em Birre. À data, o pedido não foi acolhido por não reunir as condições necessárias para a sua aceitação.
 Avaliando as justificações ora apresentadas, verifica-se que em nada se alteraram as condições e não foi apresentada qualquer fundamentação válida adicional,  pelo que se considera não haver enquadramento para a pretensão.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação

1 0  - 155

156
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 156

157
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação, de carácter generalista, com o ID 416.  -  -  - 157

158
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou reclamação com o ID 1169.  -  -  - 158

159
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 159

160
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 160

161
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou reclamação com o ID 24. Sobre os mesmos terrenos foram ainda apresentadas as reclamações como o ID 34, ID 144, ID 241, e ID 1059 .  -  -  - 161

162 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - -   - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reitera posição desfavorável à proposta de 
revisão do PDM por se continuar a verificar que 
a mesma não acautela, quer ao nível da 
qualificação do solo (planta de ordenamento), 
quer ao nível regulamentar, os compromissos 
em matéria de desenvolvimento turístico. Igual 
ao ID 508.

- - 1

 1. Com o registo E-2015/4173, de 2015-03-11, foi rececionado o parecer emitido pelo Turismo de Portugal, na fase de consulta pública, da Revisão do Plano Diretor Municipal, nos termos do qual aquela entidade emite parecer desfavorável à proposta de revisão do plano.
2. O parecer, emitido ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 6.º do RJIGT, é, de acordo com o despacho, de teor desfavorável, “(…) em face dos fundamentos identificados no ponto III da informação técnica e (…) por se continuar a verificar que a proposta submetida a discussão publica não 

 acautela, quer ao nível da qualificação do solo (planta de ordenamento) quer ao nível regulamentar, os compromissos em matéria de desenvolvimento turístico (…)”.
 3. Da análise do parecer que fundamenta o despacho identificamos, em síntese, os seguintes aspetos que não colhem a concordância do Turismo de Portugal ou que devem ser objeto de correção/clarificação:

 a) Qualificação de parte da área sobre a qual incide o Conjunto Turístico da Penha Longa, na categoria de Espaço Natural de Nível 1, propondo-se que todo o conjunto turístico fique qualificado na categoria de Espaço de Ocupação Turística; 
b) Qualificação das áreas sobre as quais incidem os empreendimentos turísticos Marinha-Guincho e Malveira-Guincho, na categoria de Espaço Natural de Nível 1, sem que seja feita referência especifica ao nível regulamentar quanto á aplicação do regime transitório previsto no art.º 43.º do 

 Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais; 
 c) Clarificação dos usos turísticos na categoria de Espaço de Equipamento em solo rural;

 d) Clarificação do teor do 2 do art.º 59.º do Regulamento;
 e) Ponderação do regime de dotação de estacionamento, no que concerne aos empreendimentos turísticos em geral:

 i. Dotação de estacionamento para aldeamentos e apartamentos turísticos;
 ii. Estacionamento público em empreendimentos turísticos;

 iii. Dotação para veículos pesados;
 iv. Dotação de estacionamento para alojamento local.

 v. Dotação para estabelecimentos de restauração inseridos em empreendimentos turísticos;
 4. As questões elencadas foram objeto de análise e ponderação técnica e política, merecendo a seguinte proposta de decisão:

a) O Conjunto Turístico da Penha Longa encontra-se classificado em solo rural, parcialmente qualificado como Espaço de Ocupação Turística. A área qualificada como Espaço Natural de Nível 1 corresponde aos espaços verdes (áreas de bosque e golfe) e a um aldeamento (não construído) 
 inseridos no Conjunto Turístico, encontrando-se em sede regulamentar acauteladas os parâmetros urbanísticos fixados nos títulos validos e eficazes. 

Em conformidade com a ponderação proposta no âmbito da reclamação apresentada através do registo E – 2015/3024 em nome de Caeser Park Hotel Portugal, SA., propõe-se promover a alteração da qualificação do solo na área do correspondente ao Aldeamento E, de “Espaço Natural de 
 Nível 1” para “Espaço de Ocupação Turística” bem como a clarificação da redação do 59.º do Regulamento.

b) As disposições regulamentares aplicáveis à categoria de Espaço Natural de Nível 1 (artigos 46.º e 47.º do Regulamento) remetem em particular para os “(…condicionamentos fixados nos regimes específicos que incidem sobre as diferentes áreas desta categoria (…)”. Ora nesta categoria, 
 entre outros, incide o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previsto no Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra Cascais, bem como o regime transitório ali fixado, o qual lhe será igualmente aplicável. 

 Considera-se assim a situação acautelada, sem necessidade de alteração, pelo que se propõe manter a redação vigente.
 c) Os usos turísticos encontram-se especificamente referidos no regime específico desta categoria de espaço, em harmonização com o regime previsto no Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra Cascais, cujas disposições lhe são igualmente aplicáveis. 

 Neste contexto, considera-se assim a situação acautelada, sem necessidade de alteração, pelo que se propõe manter a redação vigente.
 d) Propõe-se acolher a sugestão do TP, IP procedendo-se à correção do articulado, uma vez que a expressão assinalada se encontra descontextualizada. Em conformidade, deve o artigo 59.º passar a ter a seguinte redação:

 Artigo 59.º
 Regime do uso do solo e de edificabilidade

 As operações urbanísticas a desenvolver nos empreendimentos turísticos em solo rural devem subordinar-se aos parâmetros definidos nos títulos que se mantenham válidos e eficazes e articular-se com o regime fixado nos demais instrumentos de gestão territorial aplicáveis.
e) Sobre a matéria concernente com a dotação de estacionamento, reitera-se o entendimento prevalecente, nos termos do qual se considera que a legislação do setor regula a dotação mínima de estacionamento, cabendo ao município, no âmbito da elaboração de um PMOT, prever o 
estacionamento adequado, público e privado, aquando da realização de operações urbanísticas, em função da localização e tipo de operação, bem como definir as situações em que a Câmara Municipal pode dispensar ou reduzir o cumprimento da dotação de estacionamento resultante da 

 aplicação daqueles índices.
Reanalisada a proposta da dotação de estacionamento, avaliadas as sugestões do T.P.IP e ponderadas as necessidades expectáveis em termos do ordenamento planeado para o concelho, atenta a realidade dos empreendimentos turísticos em Cascais, propõe-se acolher parte das propostas 

 formuladas por aquele instituto, nos termos que se descrevem:
 i. A proposta é de aceitar, reduzindo-se o n.º de lugres de estacionamento por U.A. afectos aos aldeamentos e apartamentos turísticos: <T3: 1 lugar e > T3: 2 lugares (Ponto 3.2.1.);

 ii. A proposta é de aceitar, através da dispensa de lugares de estacionamento publico (Ponto 3.2.2. do parecer);
iii. A proposta é de aceitar, propondo-se que seja garantido um espaço de tomada e largada de passageiros por autocarro e ligeiros, preferencialmente no interior do lote ou em alternativa no espaço publico. Nos empreendimentos com sala de conferência ou de congressos deve ser 

- -  - 162

163
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 163

164
Pedido de 

Esclarecimentos
309,61 Sim 1 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita informação sobre alterações ao uso do 
solo na Areia, lugar Cai Agua.

0 RAN/Solo Rural -
O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e é abrangido pela RAN. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e 
interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo.

- -  - 164

165
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 42.  -  -  - 165

166
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 166

167 Reclamação 926,61 Sim 3 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita revisão da proposta de alteração do 
PDM no que respeita aos denominados espaços 
urbanos verdes caso não esteja previsto 
qualquer plano do Município para que tais 
espaços possam ser utilizados de forma 
produtiva e rentável para os seus proprietários, 
caso se mantenha na propriedade desses 
mesmos proprietários. Ver ID 136, ID 168 e ID 
169.

0 REN 0
O terreno insere-se na UOPG 2 e está classificado em Solo Urbano e qualificado como "Espaço Verde de Proteção e Conservação", condicionado com REN, e como “Espaço Verde Recreio e Produção“ . As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura 
Ecológica Urbana e integram a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais) do PROTAML. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 167

168 Reclamação 3.525,11 Sim 3 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita revisão da proposta de alteração do 
PDM no que respeita aos denominados espaços 
urbanos verdes caso não esteja previsto 
qualquer plano do Município para que tais 
espaços possam ser utilizados de forma 
produtiva e rentável para os seus proprietários, 
caso se mantenha na propriedade desses 
mesmos proprietários. Ver ID 136, ID 167 e ID 
169.

0 REN 0
O terreno insere-se na UOPG 2 e está classificado em Solo Urbano e qualificado como "Espaço Verde de Proteção e Conservação", condicionado com REN, e como “Espaço Verde Recreio e Produção“ . As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura 
Ecológica Urbana e integram a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais) do PROTAML. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 168

169 Reclamação 1.664,36 Sim 3 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita revisão da proposta de alteração do 
PDM no que respeita aos denominados espaços 
urbanos verdes caso não esteja previsto 
qualquer plano do Município para que tais 
espaços possam ser utilizados de forma 
produtiva e rentável para os seus proprietários, 
caso se mantenha na propriedade desses 
mesmos proprietários. Ver ID 136, ID 167 e ID 
168.

0 REN 0
O terreno insere-se na UOPG 2 e está classificado em Solo Urbano e qualificado como "Espaço Verde de Proteção e Conservação", condicionado com REN, e como “Espaço Verde Recreio e Produção“ . As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura 
Ecológica Urbana e integram a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais) do PROTAML. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 169

170 Reclamação 6.250,09 Sim 9 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama que a VLS atravessa o seu terreno não 
lhe permitindo a construção de 3 moradias 
familiares, para além de um coletor de ARD.

0 Espaço Canal 0

 O terreno analisado está qualificado como Espaço Residencial (aprox. 0,35 ha) e  Espaço Canal (aprox. 0,28 há), é atravessado pelo traçado de uma Via Proposta Nível 2 (Via Longitudinal Sul) e pelo Traçado do Transporte Público em Sítio Próprio (TPSP). 
Decorre do art.º 12.º do Decreto-Regulamentar n.º 11/2009 que os “espaços canais correspondem a áreas de solo afectas às infraestruturas territoriais, ou urbanas de desenvolvimento linear, incluindo as áreas técnicas complementares que lhe são adjacentes, podendo ser qualificadas 
como categoria de solo rural ou urbano”. A proposta de revisão do PDM optou por qualificar a priori a categoria de solo em que se inserem as faixas e as áreas de servidão non aedificandi decorrentes de espaço canal, integrando-as na subcategoria de “Espaços Verdes de Protecção a 

 Infraestruturas”, no âmbito das competências que lhe são conferidas em matéria de qualificação do solo e de forma a acautelar a instalação das necessárias infraestruturas territoriais.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

1 0  - 170

171 Reclamação 12.570,28 Sim 4 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Renovação do pedido de exclusão da RAN para 
o espaço de que é proprietário, de acordo com a 
realidade existente, por forma a ser possível a 
conclusão do processo de regularização / 
legalização, quer da sua habitação, quer das 
instalações de comércio de materiais de 
construção e produtos similares. (Este senhor 
tem vários antecedentes/informações relativos a 
demolição de telheiro e outros - Cabeceira da 
Pista do Aeródromo).

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

Na proposta de RPDM, parte do terreno está classificada como solo rural, qualificado como “Espaço Natural Nível 1” e parte como solo urbano, qualificado como “Espaço Estratégico”, inserido na SUB-UOPG 4.1, que se constitui como uma área territorial onde se pretende garantir a 
 sustentabilidade do futuro desenvolvimento do Aeródromo Municipal de Cascais. 

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação

1 0  - 171

172 Reclamação 28.600,88 Sim 1 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama a reclassificação do terreno identificado 
em planta anexa de "Espaço Verde de Recreio e 
Produção" para "Espaço Residencial", 
fundamentado com a classificação do PDM 
anterior, inserido em "Espaço Urbano de Baixa 
Densidade" e "Espaço Urbano de Média 
Densidade".

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

1

As três parcelas de terreno, inscritas na matriz predial n.ºs 283, 284 e 285, inserem-se em “Espaço de Verde Recreio e Produção”(aprox. 1,39 ha),“Espaço canal” (aprox. 0,44 ha), “Espaço Residencial” (aprox. 0,96 ha)e “Espaço Natural de Nível 1” (aprox. 0,07 há). Esclarece-se que para 
além da área em “Espaço de Verde Recreio e Produção” e “Espaço Canal”, alvo da reclamação, o Requerente tem nas referidas parcelas de terreno uma área a norte em “Espaço Natural de Nível 1”e áreas consideráveis em “Espaço Residencial” (nas parcelas n.ºs 284 e 285). Uma vez que 

 no anterior PDM a área inserida em “Espaço de Verde Recreio e Produção” estava classificada em Urbano de Baixa Densidade, considera-se ser de aceitar o pedido de reclassificação da mesma para “Espaço Residencial”.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação na área a sul do espaço 
canal.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

172

173
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 173

174
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação com o ID 151.  -  -  - 174

175
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 175

176
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 176

177
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 177

178
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 178

179
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. Os interessados apresentaram reclamações individuais com o ID 908 e ID 1072.  -  -  - 179

180
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 263 e apresentou uma reclamação com o ID 172.  -  -  - 180

181 Reclamação 7.571,05 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pedido de inclusão de prédio rústico - localizado 
entre o limite da malha urbana da Malveira da 
Serra e o lugar denominado de Alcorvim de 
Cima - nas áreas urbanizáveis de baixa 
densidade. Ver ID 355.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1, e condicionado nomeadamente por REN. As exclusões da REN decorrem de compromissos urbanísticos válidos e eficases e foram aprovadas pela 
 tutela. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 181

182 Observação 879,39 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A interessada espera que não seja construído 
imóvel de dimensões que tapem a vista e 
"encaixotem" as 4 vivendas geminadas. A 
Requerente fez consulta presencial no dia 
25/02/2015 e apresentou participação, com o ID 
100, onde foi enquadrada a classificação relativa 
ao terreno vizinho.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
-  Esta situação extravasa o âmbito da Discussão Pública da Revisão do PDM. Não se aplica ponderação. - -  - 182

183 n.a. - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Comunica a alteração de morada para futuros 
contactos, na sequência da receção do ofício n.º 
003867, de 06-02-2015, no âmbito da 
participação preventiva da Revisão do PDM.

- - - Considera-se que a presente participação não consubstancia uma reclamação, observação ou sugestão relativamente ao conteúdo da proposta de Revisão ou dos demais elementos, a que se refere o art.º 77.º do RJIGT. - -  - 183

184
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 184

185
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - -  Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 302.  -  -  - 185

186
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 276.  -  -  - 186

187
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 111 e ID 225.  -  -  - 187

188
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 188

189
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 189

190
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 190

191
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 49.  -  -  - 191

192
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 192

193
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 193

194 Reclamação  - Sim 4 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclamam a classificação do lugar de Quenena, 
em São Domingos de Rana, em Espaço 
Residencial ("incluir a Localidade de Quenena na 
Revisão do PDM"). Anexam uma planta.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

A área em análise está, no PDM em vigor, totalmente inserida na classe de espaço Cultural Natural Nível 1, apesar de ser visível na Carta Topográfica de 1974 um aglomerado construído que corresponde praticamente ao existente. No entanto, a ausência de compromissos urbanísticos 
(legalização das construções) neste lugar condicionou a Proposta de Revisão do PDM e da revisão da REN a manterem esta zona em solo rural, sem capacidade construtiva. Acresce que a proximidade da Tratolixo e da via traçada pela Estradas de Portugal (via proposta de nível 1, na 
PRPDM) reforçam a inviabilidade de se alterar a PRPDM neste lugar - está em Espaço Natural Nível 1 e Nível 2 e Espaço Canal. Assim, a possibilidade de qualificar esta zona em Espaço Residencial apresenta-se sem fundamento, neste momento. As alegações foram analisadas e devidamente 

 ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

1 0  - 194

195
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 195

196
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou reclamações, de carácter generalista, com o ID 408, ID 415 e ID 591.  -  -  - 196

197
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 197

198
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou reclamações com o ID 608 e ID 793.  -  -  - 198

199
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 199

200
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 200

201
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou reclamações com o ID 510, ID 612 e ID 846.  -  -  - 201

202
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação, de carácter generalista, com o ID 683.  -  -  - 202

203
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 103 e apresentou reclamações com o ID 214, ID 215, ID 380 e ID 791.  -  -  - 203
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

204
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 204

205
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 477.  -  -  - 205

206
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 206

207 Reclamação 4.061,96 Sim 2 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Uma nova delimitação dos perímetros urbanos 
do Parque Natural Sintra-Cascais deverá 
abranger, na totalidade, a parcela que já não se 
encontra abrangida pela REN (ver planta que 
anexou).

0 POPNSC/Solo Rural 0

O terreno está integrado no PNSC e classificado, em parte, em  Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial e, na restante, como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de classificação e 
qualificação para Espaço Residencial. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional 
e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado 

 provimento à reclamação.

1 0  - 207

208
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma sugestão com o ID 207.  -  -  - 208

209
Pedido de 

Esclarecimentos
- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Solicita informação relativa à realização de 
sessões públicas de esclarecimento / informação 
/ participação nas diferentes Juntas de 
Freguesias do Concelho de Cascais e respetivas 
datas de realização.

-
Foi enviado e-mail à interessada informando quer as datas do Período de Discussão Pública, quer os locais onde poderia aceder à documentação da Proposta de Revisão do PDM Cascais, bem como os horários de atendimento (Consulta) e os links de acesso à documentação disponibilizada 
na página da Câmara.

- -  - 209

211
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 211

212
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação com o ID 216.  -  -  - 212

213 Reclamação 2.664,10 Sim 9 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédio rústico em Tires, 
reitera o pedido feito a 21-05-2012 (Ente-
CRM/2012/7474), ainda sem resposta, de 
alteração da classificação de espaço para 
Espaço Urbano de Baixa Densidade.

0 REN 0
O terreno está classificado como Solo Urbano e qualificado como "Espaço Verde de Proteção e Conservação", condicionado com REN, e como “Espaço Verde Recreio e Produção“ . As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana e 
integram a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais) do PROTAML. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da 

 participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.
1 0  - 213

214 Reclamação 12.344,61 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

Requer a alteração da classificação do seu 
terreno, sito na estrada do sítio das Lavajares, 
Charneca, Guincho, de solo rural - espaço 
natural nível 2 para espaço residencial, uma vez 
que existe um pedido de licenciamento para o 
local, já com aprovação do projeto de 
arquitetura (SPO 1088/2013).

0 Solo Rural 0

O terreno está classificado de Solo Rural e qualificado Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade 
dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que o processo SPO referenciado pelo interessado, relativo a uma construção de habitação unifamiliar, tem projeto de arquitetura aprovado, 
considerando-se salvaguardados os  direitos válidos e eficazes. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial 
acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0 - 214

215 Reclamação 9.934,51 Sim 1 1 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

Requer a alteração da classificação do seu 
terreno, sito na estrada da Fonte Velha, 
Charneca, Guincho, de solo rural - espaço 
natural nível 1 para espaço residencial, uma vez 
que existe um pedido de licenciamento para o 
local, já com aprovação do projeto de 
arquitetura (SPO 727/2013).

0
POPNSC/RAN/Solo 

Rural
0

O terreno está classificação de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1 e Espaço Natural Nível 2. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas 
abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na 
biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que o processo SPO referenciado pelo interessado, relativo a uma construção de habitação unifamiliar, tem projeto de 
arquitetura aprovado, considerando-se salvaguardados os  direitos válidos e eficazes. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e 
de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0 - 215

216 Reclamação 4.976,40 Sim 8 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Vem reclamar do facto do seu prédio rústico sito 
em Alcabideche ter sido alvo de negociações 
com a CMC no âmbito de uma proposta de 
aquisição, comunicada pela CMC a 07-03-2014, 
tendo em vista a alteração de categoria de 
espaço de proteção e enquadramento para 
espaço residencial, e essa alteração não se 
encontrar refletida na proposta de PDM agora 
em revisão.

0 Espaço Canal 0
O terreno está classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde Recreio e Produção e Espaço Canal. . As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam 
razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima 

 expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.
1 0  - 216

217
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 217

218
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 218

219
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 219

220
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 220

221 Reclamação 11.635,53 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a exclusão da sua propriedade, acordo 
com a reclamação SW 26187/2014,  seja 
incluída na totalidade em Espaço para Comércio 
e Serviços.

0 POPNSC/Solo Rural 0

O terreno está integrado no PNSC e classificado, em parte, em  Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e, na restante, como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1, é solicitada a alteração de classificação e qualificação para Espaço de Comércio e 
Seerviços. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. 

 A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação. 
  
  

1 0  - 221

222
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 290.  -  -  - 222

223
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 223

224
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 224

225
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 111 e ID 187.  -  -  - 225

226
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 226

227
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 227

229 Reclamação 3.253,25 Sim 6 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja feita alteração ao PDM e que 
permita capacidade aedificandi no terreno de 
que é proprietário e inserido em Solo Rural / 
"Espaço Natural de Nível 2"; ou, caso não seja 
possível, que seja indemnizado pelos prejuízos 
resultantes de ter sido cerceado dos direitos de 
proprietário. Acresce informar que sobre este 
assunto foram apresentadas as reclamações 
com o ID 1067.

0 Solo Rural 0

O Exponente é proprietário de um terreno situado em Alvide, Alcabideche, que adquiriu em 1996. Nos termos da Carta Nacional da Reserva Ecológica Nacional (REN) para o Concelho de Cascais, publicada em 25 de novembro de 1995 pela Direção Regional do Ambiente de Lisboa e Vale do 
Tejo, o terreno desde essa data (logo em data anterior à sua aquisição), estava incluído em REN. Com a aprovação do PDM-97 o terreno manteve, como não podia deixar de ser, a condicionante REN e parte (364,71m2) em “Espaço urbano de baixa densidade” pelo que tinha alguma 

 edificabilidade ainda que diminuta.
Na Proposta do PDM o terreno está classificado em Solo Rural, qualificado como “Espaço Natural Nível 2” e não está condicionado pela REN. As áreas inseridas em “Espaço Natural de Nível 2” integram a Estrutura Ecológica Municipal (Fundamental e Complementar) e a Rede Ecológica 
Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção 
é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e 
da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a 
alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à 
reclamação.

1 0  - 229

230 Reclamação 4.209,42 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Os coproprietários da Rua dos Descobrimentos 
em Murches,  solicitam que seja considerada 
uma AUGI e reclassificada como zona urbana 
para habitação.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
- O terreno em causa encontra-se classificado como Solo Urbano e qualificado como "Espaço Residencial", o que, no âmbito do ordenamento, em nada inviabiliza a pretensão de legalização das edificações identificadas pelos requerentes. - -  - 230

231 Reclamação 8.520,07 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Reclama sobre a proposta de qualificação como 
Espaço de Equipamento para um terreno, sito 
em Rua Rainha Joana da Bulgária (junto ao ténis 
do Estoril), sobre o qual incide um PIP (SPO 
1332 de 2013). Igual ao ID 232

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
1

O terreno está classificação como Solo Urbano e qualificado como Espaço de Equipamento. O Espaço de Equipamento corresponde a áreas destinadas a estabelecimentos de utilização coletiva destinados à prestação de serviços aos cidadãos, considerando como usos compatíveis o comércio 
e serviços e o turismo. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que o processo SPO referenciado pelo interessado, relativo a uma construção de condomínio habitacional, tem parecer favorável. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu 
orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação, alterando a qualificação para Espaço Residencial.

0 1
Alterar Espaço Equipamento 

para Espaço Residencial
231

232 Reclamação 8.520,07 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Reclama sobre a proposta de qualificação como 
Espaço de Equipamento para um terreno, sito 
em Rua Rainha Joana da Bulgária (Estoril), 
sobre o qual incide um PIP (SPO 1332 de 2013). 
Igual ao ID 231

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
1 Respondido no ID 231 0 1

Alterar Espaço Equipamento 
para Espaço Residencial

232

233 Reclamação 4.658,27 Sim 7 0 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Reclama da classificação de um terreno como 
solo rural sobre o qual incide um PIP (SPO 
263/2014)

0 REN/Solo Rural 1

O terreno está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e Espaço Natural de Nível 2. Esta situação foi objeto de ponderação na fase de elaboração da proposta e teve orientação superior para se manter como Solo Rural e Espaço Natural de Nível 2, em 
virtude de estar identificado nas Áreas Vitais do PROT-AML. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que o processo SPO referenciado pelo interessado, relativo a uma construção de habitação unifamiliar, tem parecer favorável. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior favorável para alterar a qualificação nas áreas de Espaço Natural de Nível 2, mantendo a classificação como solo rural. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas 
propõe-se a requalificação da área de Espaço Natural de Nível 2 para a categoria de Espaço de Aglomerados Rurais, mantendo a classificação como Solo Rural.

0 1

Alterar de Espaço Natural 
Nível 2 para Espaços de 

Aglomerados Rurais e Espaço 
Natural Nível 1

233

234 Reclamação 9.398,05 Sim 7 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Envio de plantas de localização do terreno 
(Passo do Caçador), referentes às reclamações 
com o ID 135 e ID 147.

0 POOC-CSJ/REN 0  Respondido no ID 135 1 0  - 234

235 Reclamação 231.439,37 Sim 6.1 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 235

236 Reclamação 231.439,37 Sim 6.2 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 236

237 Reclamação 231.439,37 Sim 6.3 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 237

238 Reclamação 231.439,37 Sim 6.4 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 238

239 Reclamação 231.439,37 Sim 6.5 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 239

240 Reclamação - Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Faz uma análise / crítica à Proposta, propõe 
correção de zonamentos desconexos; retirar 
espaço rural separando Arneiro de Almoínhas 
Velhas; mencionar na cartografia a Aldeia de 
Almoínhas Velhas e outras Propostas.

0 POPNSC/Solo Rural 0

 Propõem diversas alterações à proposta do PDM.
 Os perímetros urbanos em causa inserem-se no PNSC e estão condicionados por áreas de restrições de utilidade pública - REN- RAN - e em área sujeita à regulamentação PNSC, condicionantes que determina a proposta de ordenamento para o território em causa transposto para a Proposta.

 Trata-se de uma situação que só poderá ser alterada em sede de revisão do PPNSC.
O ordenamento do território constitui uma das atribuições do Município nos termos do art.º 23º nº2 al. n) DL 75/2013 de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do território em diferentes classes de espaços que por sua vez podem abranger diversas categorias são decisões que 

 não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis envolve sempre a escolha de uma estratégia. 
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
As propostas apresentadas não são de aceitar por não serem pertinentes face às opções do executivo no âmbito da gestão e intervenção territorial.

1 0  - 240

241 Reclamação 4.697,94 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88).

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 241

242 Reclamação 231.439,37 Sim 6.6 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 242

243 Reclamação 303,11 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama da localização do depósito de gás 
contíguo ao lote 4 do alvará 1418, que adquiriu. 
A georreferenciação diz respeito ao depósito.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
- A participação do interessado não se enquadra no âmbito da revisão do PDM. - -  - 243

244 Reclamação 231.439,37 Sim 6.7 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 244

245 Reclamação 231.439,37 Sim 6.8 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 245

246 Reclamação 231.439,37 Sim 6.9 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 246

247 Reclamação 231.439,37 Sim 6.10 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 247
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DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

248 Reclamação 231.439,37 Sim 6.11 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 248

249 Reclamação 231.439,37 Sim 6.12 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 249

250 Reclamação 231.439,37 Sim 6.13 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 250

251 Reclamação 231.439,37 Sim 6.14 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 251

252 Reclamação 231.439,37 Sim 6.15 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 252

253 Reclamação 231.439,37 Sim 6.16 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 253

254
Pedido de 

Esclarecimentos
9.806,45 Sim 1 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Questiona se o prédio rústico denominado Terra 
do Vale da Oliveira, está elegível para 
construção/urbanização. Ver ID 15.

0 RAN/Solo Rural - Respondido no ID 15. - -  - 254

255 Reclamação 231.439,37 Sim 6.17 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 255

256
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 256

257
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 257

258
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 258

259
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 2.  -  -  - 259

260
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 109.  -  -  - 260

261
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma reclamação com o ID 955.  -  -  - 261

262
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 262

263
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 180 e apresentou uma reclamação com o ID 172.  -  -  - 263

264
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 264

265 Reclamação 231.439,37 Sim 6.18 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 265

266
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 1239.  -  -  - 266

267
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 1015 e apresentou uma reclamação com o ID 1155.  -  -  - 267

268
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 268

269
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 269

270
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 270

271
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 271

272
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 272

273
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 273

274 Reclamação 231.439,37 Sim 6.19 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 274

275
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 275

276 Reclamação 5.717,86 Sim 2 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pede a reapreciação dos terrenos entre o n.º 
573 a 665 da Estrada dos Bernardos para 
requalificação do Espaço Verde de Recreio e 
Produção de modo a licenciar as construções.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0
O terreno está classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde Recreio e Produção. As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não 
apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política 

 acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.
1 0  - 276

277
Pedido de 

Esclarecimentos
2.660,05 Sim 2 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Esclarecimentos no âmbito do Plano de 
Pormenor da Atrozela que irá para discussão 
pública.

0 POPNSC/Solo Rural -
O terreno está integrado no PNSC, na área de intervenção do Plano de Pormenor da Atrozela, e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço de Aglomerados Rurais. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só 

 poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Os índices e usos previstos para este terreno no âmbito do PPA serão discutidos em sede própria e extravasam o âmbito da discussão pública da proposta de revisão do PDM.
- -  - 277

278
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 51 e ID 717. E apresentou reclamação com o ID 1172.  -  -  - 278

279 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 279

280 Reclamação 231.439,37 Sim 6.20 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 280

281 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 281

282 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 282

283 Reclamação 231.439,37 Sim 6.21 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 283

284 Reclamação 231.439,37 Sim 6.22 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 284

285
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 285

286 Reclamação 231.439,37 Sim 6.23 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 286

287
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 287

288
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 288

289
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 289

290
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 222.  -  -  - 290

291 Reclamação 231.439,37 Sim 6.24 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 291

292 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 292

293 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 293
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Projeto
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(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

294 Reclamação 231.439,37 Sim 6.25 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 294

295 Reclamação 231.439,37 Sim 6.26 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 295

296 Reclamação 231.439,37 Sim 6.27 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 296

297 Reclamação 231.439,37 Sim 6.28 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 297

298 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 298

299 Reclamação 231.439,37 Sim 6.29 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 299

300 Reclamação 231.439,37 Sim 6.30 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 300

301 Reclamação 231.439,37 Sim 6.31 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 301

302 Reclamação 4.278,04 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sugere que o terreno classificado na RPDM 
como Solo Rural, qualificado como “Espaço 
Natural Nível 2” passe a ter a classificação de 
solo urbano, conforme PDM de 1997.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificado de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 
reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 302

303 Reclamação 231.439,37 Sim 6.32 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 303

304 Reclamação 231.439,37 Sim 6.33 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 304

305 Reclamação 231.439,37 Sim 6.34 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 305

306 Reclamação 231.439,37 Sim 6.35 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 306

307 Reclamação 231.439,37 Sim 6.36 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 307

308 Reclamação 231.439,37 Sim 6.37 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 308

309 Reclamação 231.439,37 Sim 6.38 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 309

310 Reclamação 231.439,37 Sim 6.39 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 310

311 Reclamação 231.439,37 Sim 6.40 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 311

312 Reclamação 231.439,37 Sim 6.41 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 312

313 Reclamação 231.439,37 Sim 6.42 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 313

314 Reclamação 231.439,37 Sim 6.43 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 314

315 Reclamação 231.439,37 Sim 6.44 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 315

316 Reclamação 231.439,37 Sim 6.45 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 316

317 Reclamação 231.439,37 Sim 6.46 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 317

318 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 318
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(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

319 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 319

320 Reclamação 231.439,37 Sim 6.47 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 320

321 Reclamação 231.439,37 Sim 6.48 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 321

322 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 322

323 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 323

324 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 324

325 Reclamação 231.439,37 Sim 6.49 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 325

326 Reclamação 231.439,37 Sim 6.50 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 326

327 Reclamação 3.778,59 Sim 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Refere que o protocolo de Cedências de 
Terrenos para Construção da Variante da 
Povoação da Areia encontra-se por cumprir pois 
a CMC procede ainda às diligências, a que se 
obrigou, tendentes à realização das permutas 
necessárias à reconfiguração de três lotes de 
terreno. "Em cada um dos referidos lotes de 
terreno", propriedade dos proponentes, 
consagra a cláusula 9.ª do referido protocolo, 
que "seja autorizada a construção de uma 
moradia unifamiliar".

0 POPNSC - Os terrenos sinalizados na planta fornecida pelo requerente, encontram-se inseridos na subcategoria de "Espaço Residencial", pelo que a edificabilidade com vista ao uso habitacional está salvaguardada. - -  - 327

328 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 328

329 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 329

330 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 330

331 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 331

332 Reclamação 231.439,37 Sim 6.51 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 332

333 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 333

334 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 334

336
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 336

337
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 337

338
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 63, apresentou uma sugestão com o ID 3 e apresentou reclamações com o ID 26 e ID 30.  -  -  - 338

339
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 339

340
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 340

343 Reclamação 231.439,37 Sim 6.53 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 343

344 Reclamação - Sim 4.1 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 9 terrenos, situados na zona 
envolvente do aeródromo, e a reclamação 
assenta em três questões distintas: i) A 
alteração da classificação dos terrenos 
localizados no prolongamento da pista do 
aeródromo de “Espaço Natural Nível 2” para 
“Espaço Estratégico Proposto”; ii) A alteração da 
classificação do terreno localizado na zona 
nascente da SUB-UOPG 4.1 de “Espaço Natural 
Nível 2” para Espaço Residencial, e; iii) A 
alteração na delimitação da SUB-UOPG 4.1 por 
forma a integrar na mesma os solos referidos 
em i).

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

 As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, importando destacar o seguinte: 
i) A alteração da classificação dos terrenos localizados no prolongamento da pista do aeródromo de “Espaço Natural Nível 2” para “Espaço Estratégico Proposto” - A Proposta do PDM consigna princípios de sustentabilidade e regulamentação protecionista para as zonas rurais, abrangendo, 
nomeadamente, as áreas identificadas como “Espaço Natural de Nível 2”, que integram a Rede Ecológica Municipal e, neste caso concreto, a Rede Ecológica Metropolitana como Área Vital. No âmbito da Revisão do PROTAML, foi defendida a tese de que as Áreas Vitais devem ser encaradas 
como espaços de reserva estratégica, com capacidade edificativa potencial, destinados a funções reguladoras do equilíbrio do sistema urbano e ambiental, devendo ser integradas em UOPG por forma a garantir a prossecução daquele objetivo de modo integrado com a proposta de ocupação 
urbanística que venha a ser definida, aferindo os mecanismos de perequação que assegurem a sua viabilidade. O princípio da compensação associado à utilização destas áreas está assegurada através do incremento de áreas naturalizadas a acrescentar à Estrutura Ecológica, 

 nomeadamente, nos ID 468 e 1084.;
ii) A alteração da classificação do terreno localizados na zona nascente da SUB-UOPG 4.1 de “Espaço Natural Nível 2” para “Espaço Residencial” – A proposta de PDM integrou este terreno em solo rural, na subcategoria de “Espaço Natural Nível 2”, embora esteja inserido em contexto urbano, 

 numa área residencial consolidada, para onde estão previstas a construção de uma via e de um troço do traçado base do TPSP (no PDM-97 está classificado como espaço urbano de baixa densidade);  
iii) A alteração na delimitação da SUB-UOPG 4.1 – A inclusão destes terrenos na Sub-UOPG 4.1 contribui para o reforço da estratégia municipal de desenvolvimento do aeródromo, promovendo a salvaguarda dos valores em presença, a coesão territorial e a competitividade do município e da 

 AML no contexto suprarregional, indo ao encontro da tese defendida pela tutela para as Áreas Vitais do PROTAML. 
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação nos três aspetos 
apontados.

0 1
Alterar de Espaço Natural 

Nível 2 para Espaços 
Estratégico proposto

344

345
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1218.  -  -  - 345

346 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 346

347
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 808.  -  -  - 347

348 Reclamação 231.439,37 Sim 6.54 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 348

349 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 349

350 Reclamação 5.866,08 Sim 6 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

O requerente solicita a reclassificação e 
requalificação de "Espaço de Recursos 
Geológicos" para a categoria de espaço da 
envolvente. Ver ID 4.

0 Solo Rural 0 Da concertação da proposta de plano com a tutela resultou a decisão de manter a Qualificação do Solo como Espaço de Recursos Geológicos, pelo que se considera não haver fundamento para dar provimento à pretensão do interessado. 1 0  - 350

351 Reclamação - Não - 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 351

352
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 378.  -  -  - 352

353
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou reclamações com o ID 1085 e ID 1156.  -  -  - 353

354
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 354

355 Reclamação 14.434,92 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pedido de inclusão de prédio rústico - localizado 
entre o limite da malha urbana da Malveira da 
Serra e o lugar denominado de Alcorvim de 
Cima - nas áreas urbanizáveis de baixa 
densidade.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0  Respondido no ID 181 1 0  - 355

356
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - -   - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 356

357
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou reclamações com o ID 788, ID 947 e ID 1013.  -  -  - 357

358
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 358

359
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 359

360 Reclamação 6.422,94 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requerem a reposição da classificação 
constante no PDM em vigor (espaço urbano de 
baixa densidade) para o terreno de que são 
proprietários, e que na presente proposta não 
tem capacidade edificatória.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

A reclamação incide sobre terreno que, no PDM de 1997, estava parcialmente classificado como Urbanizável/Urbano de Baixa densidade. Na proposta de RPDM o terreno integra a Rede Ecológica Municipal - Estrutura Ecológica Urbana, está classificado como solo urbano e qualificado como 
Espaço Verde de Recreio e Produção. A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de 
utilização coletiva essenciais ao lazer dos cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e 

 valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 

 âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 360
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

361
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 362, ID 363, ID 427, ID 443 e ID 1236. Foram apresentadas reclamações, em nome de "Cidadania Cascais", com o ID 1003 e ID 1048.  -  -  - 361

362
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 361, ID 363, ID 427, ID 443 e ID 1236. Foram apresentadas reclamações, em nome de "Cidadania Cascais", com o ID 1003 e ID 1048.  -  -  - 362

363
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 361, ID 362, ID 427, ID 443 e ID 1236. Foram apresentadas reclamações, em nome de "Cidadania Cascais", com o ID 1003 e ID 1048.  -  -  - 363

364 Reclamação 26.289,72 Sim 1 1 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que para o terreno localizado na Estrada 
da Malveira, junto à Charneca (art.º matriciais 
49 e 50), a classificação do PDM prevista seja 
alterada de espaço natural para espaço de uso 
especial ou equivalente.

0
POPNSC/Espaço 
Canal/Solo Rural

0
O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação. O pedido de autorização para construir extravasa o âmbito da discussão pública da proposta de revisão do PDM.

1 0  - 364

365
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 365

366
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 366

367
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou reclamações com o ID 790 e ID 838.  -  -  - 367

368
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1203.  -  -  - 368

369
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1159.  -  -  - 369

370
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 370

371
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 371

372
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 372

373
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 373

374
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 374

375 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 375

376 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 376

377 Reclamação 5.646,05 Sim 2 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Não concorda com o traçado da via Circular 
Nascente a S. João do Estoril. Sugerem a 
aprovação dos traçados das vias existentes, 
melhorando-as apenas. Propõe-se a criação de 
uma zona continua, com a designação de 
Espaço Urbano, Espaço de Atividades 
Económicas, Espaço de Comércio e Serviços ou 
Espaço de Atividade Industrial, onde se possa 
beneficiar da localização da proximidade com a 
VLN e, que possibilite a legalização; de 
atividades das empresas que aí já estão 
sediadas. (anexa documentação).

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território, com evidência para a ocupação a norte da A5/IC15.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de 
novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias 
estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-

 Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho.
 O terreno alvo de reclamação de requalificação encontra-se classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN.

 A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano.
 Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 377

378 Reclamação 10.185,95 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Requer a retificação da delimitação das 
categorias de espaço de acordo com Alvará de 
loteamento em vigor n.º 1463.

0 RAN/Solo Rural 0

O terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Residencial. Foi identificado um  procedimento com a referência SPO nº20264/2004, que se 
 enquadra no despacho nº8/2015..

A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. A categoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 
 ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.

 Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0 378

379 Reclamação 5.190,21 Sim 9 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 0 0 1

1. Aguarda esclarecimento quanto à área 
cadastral do prédio em causa. 2. Reclama a 
qualificação da parcela 92 e 93 como solo 
urbanizado e não como solo urbanizável com os 
parâmetros urbanísticos ajustados em 
conformidade com o PMOT em vigor, nas 
categorias e subcategorias respetivas. 3. 
reclama a execução assistemática do prédio em 
questão. 4. Reclama e aguarda esclarecimentos 
relativamente à reapreciação do perímetro 
AUGI, com a exclusão do perímetro de AUGI do 
prédio em questão.

0 PMOT em Vigor -

O terreno identificado pelo interessado está classificado, nas cartas de ordenamento da Proposta de Revisão do PDM (PRPDM), em Solo Urbano e inserido nas áreas com PMOT em vigor, pelo que não se aplicam os parâmetros genéricos da PRPDM. Encontra-se inserido no Plano de Pormenor 
 de Freiria, estando por isso sujeito ao regulamento e à qualificação do solo desse PMOT.

 Confirma-se a integração do terreno na AUGI de Freiria, em Polima, conforme carta "04.01.02" dos Estudos de Caracterização, nos elementos que acompanham a PRPDM.
 A planta com a marcação das coordenadas enviados pelo requerente, elaborada pela DSTI, está junto ao ofício. A verificação cadastral não é da competência da Câmara Municipal.

- -  - 379

380 Reclamação 1.159,37 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que para o terreno localizado na 
Malveira da Serra (art.º matricial 571), a 
classificação do PDM prevista seja alterada de 
Espaço de Aglomerado Rural para Espaço 
Residencial.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

o terreno analisado está localizado em área do PNSC, abrangido por restrições de utilidade pública, classificado como Solo Rural e qualificados como Espaço de Aglomerados Rurais. Nestas áreas, as novas construções devem destinar-se apenas a equipamentos ou a serviços de apoio aos 
 equipamentos existentes.

A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.
1 0  - 380

381 Reclamação 4.855,86 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a reclassificação de Espaço Verde de 
Recreio e Produção para Espaço Central ou 
Espaço Residencial. Menciona alvará de 
loteamento, processo SPO 2016/2000.

0
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

O terreno está classificado em Solo Urbano e qualificado como "Espaço Verde de Proteção e Conservação", condicionado com REN, e como “Espaço Verde Recreio e Produção“ . As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana e integram a 
Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais) do PROTAML. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu 
orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 381

382
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 384 e ID 385.  -  -  - 382

383
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  O interessado fez um pedido de elementos com o ID 21, fez um outro pedido de consulta com o ID 87 e apresentou uma reclamação com o ID 29.  -  -  - 383

384
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 382 e ID 385.  -  -  - 384

385
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 382 e ID 384.  -  -  - 385

386 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 386

387 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PP de Freiria: 1. solicita esclarecimentos quanto 
à representação gráfica da rede de MT; 2. 
solicita coordenadas georreferenciadas da rede 
de MT; 3. reclama a omissão do processo de 
reclamação em curso da DRELVT; 4. aguarda 
esclarecimentos quanto à posição da EDP.

- - - O assunto reporta-se ao Plano de Pormenor de Freiria, extravasa o âmbito da discussão pública da proposta de revisão do PDM, deverá ser apreciado em sede própria.  -  -  - 387

388 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 388

389 Reclamação - Sim 4.1 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 9 terrenos, situados na zona 
envolvente do aeródromo, e a reclamação 
assenta em três questões distintas: i) A 
alteração da classificação dos terrenos 
localizados no prolongamento da pista do 
aeródromo de “Espaço Natural Nível 2” para 
“Espaço Estratégico Proposto”; ii) A alteração da 
classificação dos terrenos localizados na zona 
nascente da SUB-UOPG 4.1 de “Espaço Natural 
Nível 2” para “Espaço Residencial”, e; iii) A 
alteração na delimitação da SUB-UOPG 4.1 por 
forma a integrar na mesma os terrenos 
referidos em i).

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

 As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, importando destacar o seguinte: 
i) A alteração da classificação dos terrenos localizados no prolongamento da pista do aeródromo de “Espaço Natural Nível 2” para “Espaço Estratégico Proposto” - A Proposta do PDM consigna princípios de sustentabilidade e regulamentação protecionista para as zonas rurais, abrangendo, 
nomeadamente, as áreas identificadas como “Espaço Natural de Nível 2”, que integram a Rede Ecológica Municipal e, neste caso concreto, a Rede Ecológica Metropolitana como Área Vital. No âmbito da Revisão do PROTAML, foi defendida a tese de que as Áreas Vitais devem ser encaradas 
como espaços de reserva estratégica, com capacidade edificativa potencial, destinados a funções reguladoras do equilíbrio do sistema urbano e ambiental, devendo ser integradas em UOPG por forma a garantir a prossecução daquele objetivo de modo integrado com a proposta de ocupação 
urbanística que venha a ser definida, aferindo os mecanismos de perequação que assegurem a sua viabilidade. O princípio da compensação associado à utilização destas áreas está assegurada através do incremento de áreas naturalizadas a acrescentar à Estrutura Ecológica, 

 nomeadamente, nos ID 468 e 1084.;
ii) A alteração da classificação dos terrenos localizados na zona nascente da SUB-UOPG 4.1 de “Espaço Natural Nível 2” para “Espaço Residencial” – A proposta de PDM integrou este terreno em solo rural, na subcategoria de “Espaço Natural Nível 2”, embora esteja inserido em contexto 

 urbano, numa área residencial consolidada, para onde estão previstas a construção de uma via e de um troço do traçado base do TPSP (no PDM-97 está classificado como espaço urbano de baixa densidade);  
iii) A alteração na delimitação da SUB-UOPG 4.1 – A inclusão destes terrenos na Sub-UOPG 4.1 contribui para o reforço da estratégia municipal de desenvolvimento do aeródromo, promovendo a salvaguarda dos valores em presença, a coesão territorial e a competitividade do município e da 

 AML no contexto suprarregional, indo ao encontro da tese defendida pela tutela para as Áreas Vitais do PROTAML. 
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação nos três aspetos 
apontados.

0 1
Alterar de Espaço Natural 

Nível 2 para Espaços 
Estratégico proposto

389

390 Reclamação 231.439,37 Sim 6.55 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 390

391 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 391

392
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 392

393
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 393

394
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 394

395
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 395

396
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 396

397
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 397

398
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 398

399
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 399

400
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 400

401
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 401

402
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 360.  -  -  - 402

403
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou um pedido de esclarecimentos com o ID 229 e apresentou uma reclamação com o ID 1067.  -  -  - 403

404
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 405.  -  -  - 404

405
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 404.  -  -  - 405

406
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 406

407 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 407

408 Reclamação 231.439,37 Sim 6.56 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 408

409 Reclamação 231.439,37 Sim 6.57 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 409

410 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 410

411 Reclamação 231.439,37 Sim 6.58 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 411

412 Reclamação 231.439,37 Sim 6.59 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 412
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

413 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Como munícipe e defensora da natureza, 
apresenta repúdio sobre o mega projeto de 
betão que nos querem fazer herdar. Quer 
continuar a ter o privilégio de viver num local 
onde se respira e assim vem assumir a sua 
posição.

- - -

As preocupações manifestadas pela interessada coincidem com as que estão expressas na Proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal, pois a elaboração da Estrutura Ecológica constituiu um elemento fundador desta PRPDM, e o Modelo Territorial da PRPDM consigna a aplicação dos 
princípios da sustentabilidade, da coesão territorial, e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, conforme definição da legislação nacional em vigor, e 
promove a definição e regulamentação protecionista de uma zona rural abrangendo as áreas protegidas (do PNSC, a REN, a RAN e a rede ecológica constante do PROTAML) e outros espaços considerados de transição para estas áreas na formação de corredores ecológicos e de zonas de 
transição urbano-rurais.

- -  - 413

414 Reclamação 231.439,37 Sim 6.60 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 414

415 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 415

416 Reclamação 14.091,40 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

- - 0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 416

417 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 417

418 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 418

419 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 419

420 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 420

422 Reclamação 231.439,37 Sim 6.61 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 422

423 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 423

424 Reclamação 231.439,37 Sim 6.62 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 424

427
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 361, ID 362, ID 363,  ID 443 e ID 1236. Foram apresentadas reclamações, em nome de "Cidadania Cascais", com o ID 1003 e ID 1048.  -  -  - 427

428 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 428

429 Reclamação 3.462,90 Sim 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apresenta pedido/reclamação de desafetação de 
condicionamentos agrícolas e a reclassificação 
de terreno situado em Murches, com área de 
3.200m2 e inserido em RAN.

0 RAN/Solo Rural 0

 O terreno em apreciação insere-se em área de recursos agrícolas e florestais, integra a RAN aprovada pela ERRALVT deduzida das exclusões que mereceram concordância da DRAPLVT e, portanto, é classificado como solo rural e qualificado como Esp438
 aço Natural de Nível 3.  

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 429

430 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 430

431 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 431

432 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 432

433 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 433

434 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 434

436 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 436

437 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 437

438
Pedido de 

Esclarecimentos
- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional - 
"Para melhor análise da Proposta de Plano sobre 
a revisão do PDM Cascais que se encontra em 
Discussão Publica, agradecíamos o envio da 
Planta de Condicionantes 02.02.B e Planta de 
Condicionantes  03.03A. Num formato de leitura 
mais visível,  em virtude de não ser possível 
verificar  a marcação das Servidões Militares e 
as de Assinalamento Marítimo,  que estão 
referenciadas nas legendas".

- - - Plantas enviadas. A Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional confirma (por mail) que as Servidões Militares estão devidamente assinaladas na Planta de Condicionantes. - -  - 438

439 Reclamação 4.563,68 Sim 7 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da qualificação de uma área, que 
abrange 3 terrenos contíguos situados entre a 
Av. Marginal e a linha férrea, como Espaço 
Verde de Recreio e Produção e propõe que seja 
requalificada como Espaço Residencial e alega 
que para os mesmos tem 2 processo de 
licenciamento para dois condomínios de 
moradias [SPO 1234/2012 e SPO 1235/2012] 
com pareceres favoráveis da CMC e de 
entidades exteriores.

0 REN 1
Na Proposta do PDM, a referida área está classificada como solo urbano e qualificada como Espaço Verde de Recreio e Produção e integra a Estrutura Ecológica Urbana da Rede Ecológica Municipal. Consultados os serviços municipais competentes, confirmam-se as informações relativas aos 
processos de licenciamento referenciadas pelo interessado. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-
se dar provimento à reclamação, requalificando a referida área como Espaço Residencial.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

439

440 Reclamação 2.515,93 Sim 5 1 1 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama que o lote 41 em Alvará na Quinta da 
Marinha, por lapso, a CMC sobrepõe na Classe 

 de Espaço Natural.
Acresce informar que foram apresentadas 
reclamações semelhantes com o ID 7 e ID 
1172, e o interessado apresentou outra 
reclamação com o ID 119.

0

POPNSC/POOC 
Sintra 

Sado/REN/Solo 
Rural

1

As áreas da Quinta da Marinha abrangidas por alvarás de loteamento foram objeto de exclusão da REN,  facto que, por lapso, não ocorreu para o lote em causa nem para o lote confinante, que se apresenta nas mesmas circunstâncias. Propõe-se alterar o ordenamento da proposta do PDM 
de modo a incluir em solo urbano os lotes 40 e 41 do alvará 973/95 com a qualificação de "Espaço Singular Residencial e Turístico" e em consonância com a retificação da REN e com o compromisso urbanístico existente. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, 

 considerando-se que apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação.

0 1
Alterar de Espaço Natural 
Nível 1 para Residencial 

Singular e Turístico
440

441 Reclamação 4.212,27 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Reclama da qualificação do terreno com Espaço 
Verde de Recreio e Produção e propõe que seja 
requalificado como Espaço Residencial e, ainda, 
que o compromisso decorrente da aprovação do 
PIP seja inscrito na carta de compromissos do 
PDM e que seja delimitada uma Unidade de 
Execução que o abranja.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
1

Na Proposta do PDM, o terreno está classificado como solo urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e integra a Estrutura Ecológica Urbana da Rede Ecológica Municipal. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que o PIP referenciado pelo 
interessado, relativo a um condomínio habitacional, tem proposta de parecer favorável. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política 
territorial acima expostas propõe-se dar provimento parcial à reclamação, no que respeita à requalificação como Espaço Residencial.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Espaço Residencial

441

442
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 442

443
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 361, ID 362, ID 363, ID 427 e ID 1236. Foram apresentadas reclamações, em nome de "Cidadania Cascais", com o ID 1003 e ID 1048.  -  -  - 443

444 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

1 - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 444

445
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 714.  -  -  - 445

446
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 446
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Técnico

Alterar
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Fundamento Técnico/Político
Manter
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Alterar
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

447 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 447

448 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 448

449
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 449

450
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 450

451
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada fez outro pedido de consulta com o ID 112, e apresentou reclamações com o ID 767 e ID 1053.  -  -  - 451

452
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 452

453
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 453

454 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 454

455 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 455

456 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 456

457 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 457

458 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 458

459 Reclamação 231.439,37 Sim 6.63 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 459

460 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 460

461 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 461

462 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 462

463 n.a. - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

--- EXCLUIDO - Com base no despacho do Sr. 
Vereador Piteira Lopes  exarado no registo 
Entradas-2015-6090, em 2015/04/08 ---Reclama 
sobre o estado de conservação das vias no 
concelho nomeadamente da Av. Gonçalves 
Zarco em Sassoeiros, Rua Lusíadas em 
Sassoeiros, Av. Júlio Dantas em Tires, Rua Dr. 
Mário Amaral no Murtal entre muitas outras. 
[certamente por lapso no SGD, a entidade foi 
registada como Waterworks By Sanibanho, 
L.da].

- - -
Considera-se que a presente participação não consubstancia uma reclamação, observação ou sugestão relativamente ao conteúdo da proposta de Revisão ou dos demais elementos, a que se refere o art.º 77.º do RJIGT, pelo que a mesma vai ser reencaminhada para o serviço municipal 
competente para a apreciação, para outros efeitos tidos por convenientes.

 -  -  - 463

464 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 464

465
Pedido de 

Esclarecimentos
16.065,83 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Considerando que foi celebrado há vários anos 
um contrato-promessa de compra e venda dos 
terrenos de que são proprietários para a 
instalação de uma unidade comercial, que foi 
aprovada em reunião de Câmara, no passado 
dia 26 de Janeiro, a proposta número 
1226/2014, onde se refere este compromisso 
contratual, assim como a construção da 
mencionada superfície comercial, que o 
correspondente projeto de licenciamento já foi 
apresentado à CMC (SPO 1290/2014), e que - 
apesar de os terrenos em causa e o projeto 
apresentado se localizarem em Solo Urbano - 
não se encontram esclarecidos em absoluto 
relativamente à qualificação do terreno na 
Planta de Ordenamento, apresentam 
reclamação no âmbito do processo em curso de 
revisão do Plano Diretor Municipal, tendo 
sobretudo em consideração o projeto já 

- - -
O terreno insere-se na subcategoria de "Espaço de Equipamento" em solo urbano. Nesta subcategoria de espaço consideram-se como compatíveis os usos de comércio, serviços, restauração ou de turismo. A instalação de uma unidade de supermercado Pingo Doce deverá ser avaliada em 
sede própria, sendo que extravasa o âmbito da discussão pública da proposta de revisão do PDM.

 -  -  - 465

466 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 466

467 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
467

468 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
468

469 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 469

470 Reclamação 231.439,37 Sim 6.64 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 470

471 Reclamação 231.439,37 Sim 6.65 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 471
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

472 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Espaço Residencial 
para Espaço Verde de Recreio 

e Produção
472

473 Reclamação 231.439,37 Sim 6.66 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 473

474 Reclamação - Não 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

-

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 474

475 Reclamação 231.439,37 Sim 6.67 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 475

476 Reclamação 231.439,37 Sim 6.68 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 476

477 Reclamação 2.931,71 Sim 9 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Requer a reclassificação e desafetação da RAN 
do art. Matricial 1860 para Espaço de 
Equipamento.

0 RAN/Solo Rural 0
O terreno está classificado como Solo Rural e qualificado como "Espaço Natural de Nível 3", associado à condicionante RAN. As exclusões da RAN resultam apenas de compromissos válidos e eficazes e foram integralmente sancionadas pela tutela, não sendo possível nesta sede proceder ao 

 ajuste pretendido. 
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 477

478 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

0 Urbano/Urbanizado -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 478

479 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
479

480 Reclamação 231.439,37 Sim 6.69 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 480

481 Reclamação 231.439,37 Sim 6.70 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 481

482 Reclamação 231.439,37 Sim 6.71 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 482

484 Reclamação 8.198,33 Sim 9 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a alteração dos usos do solo propostos: 
do artigo rústico n.º 805 da Secção 42, 
classificado como Espaço Industrial Proposto e 
Canal para Espaço de Atividades Económicas 
Propostos, Espaço de Comércio e Serviços 
Proposto (com projeto de licenciamento - 
processo 2464/2011); dos art. Rústicos n.º 
1890, 1893, 1894 da Secção 62, classificado 
como Espaço Cultural Nível 1 e Espaço Agrícola 
nível 2 para Espaços Residenciais ou 
equiparados (sem anexo).

0 Espaço Canal 0

 O terreno designado por "A" insere-se em solo rural na subcategoria de "Espaço natural- Nível 3" e pertence à Reserva Agrícola Nacional. Neste sentido, julga-se de manter a classificação e qualificação.
O terreno designado por "B" insere-se em solo urbano na subcategoria de "Espaço de comércio e serviços proposto" e confronta a poente e parcialmente a sul com Espaço residencial. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de 
facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-

 se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 484

485 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 485

486 Reclamação 21.125,17 Sim 1 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a reclassificação do terreno (art. 
matricial 472 - Areia) classificado como Espaço 
Agrícola de Nível 1 e Espaço Agrícola de Nível 2, 
e abrangido em parte por REN, para "Espaço 
Urbano ou Espaço Urbanizável de Baixa 
Densidade".

0
POPNSC/RAN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
 paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não  apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 486

487 Reclamação 231.439,37 Sim 6.72 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 487

488 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 488

489 Reclamação 231.439,37 Sim 6.73 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 489

490 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 490

491 Reclamação 231.439,37 Sim 6.74 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 491

492 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 492

493 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 493

494 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 494

495 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 495

496 Reclamação - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

-

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
496

11/47

18867
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

497 Reclamação 231.439,37 Sim 6.75 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 497

498 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 498

499 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 499

500 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 500

501 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 501

502 Reclamação 231.439,37 Sim 6.76 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 502

503 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 503

504 Reclamação 4.870,71 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requerer a alteração da classificação de uma 
parcela sita no lugar da Areia, de forma a que 
seja permitido a implementação de um espaço 
para ecoturismo.

1
Espaço 

Urbano/Urbanizado
0

Na proposta de RPDM o terreno integra a Rede Ecológica Municipal - Estrutura Ecológica Urbana, está classificado como solo urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção. A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos 
fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. A subcategoria de Espaço Verde de 
Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando 

 parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 504

505 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 505

506 Reclamação 231.439,37 Sim 6.77 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 506

507 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
507

508 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reitera posição desfavorável à proposta de 
revisão do PDM por se continuar a verificar que 
a mesma não acautela, quer ao nível da 
qualificação do solo (planta de ordenamento), 
quer ao nível regulamentar, os compromissos 
em matéria de desenvolvimento turístico. Ver ID 
162.

-
Tutela Turismo de 

Portugal
1 Respondido no ID 162 1 0  - 508

509 Reclamação 5.855,52 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita que seja encontrada uma solução 
urbanística que possibilite ampliar as suas 
instalações, que não se encontram 
contempladas na proposta em discussão.

1 Urbano/Urbanizado -
O terreno insere-se na UOPG 10, está classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço de Equipamento e Espaço Residencial. As operações urbanísticas a desenvolver na subcategoria de Espaço de Equipamento devem observar as características morfotipológicas dominantes da 
malha urbana onde se inserem, em cumprimento pelos parâmetros e condicionantes de referência previstos no Regulamento da proposta de revisão do PDM, no artigo 63.º - Regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado do Espaço Residencial. O pedido extravasa o âmbito da 
discussão pública da proposta de revisão do PDM, deverá ser apreciado em sede própria.

- -  - 509

510 Reclamação 2.844,22 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a revisão da situação dos prédios de que 
é proprietário, incluídos em "Espaço Natural 
Nível 2 - Solo Rural", de modo a que possam ser 
alargada a classificação que permita a 
construção.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificado de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 
reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 510

511 Reclamação 18.230,02 Sim 9 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0 REN 0

Os terrenos em análise estão classificados como Solo Urbano e qualificados como Espaço Verde de Proteção e Conservação e Espaço Verde de Recreio e Produção e integram a Etrutura Ecológica Municipal. De acordo com a estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais a 
Estrutura Ecológica Municipal tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, permitindo oportunidades, designadamente no que se refere à requalificação urbana, à fruição de bens naturais, culturais, patrimoniais e paisagísticos, e a novas 
perspetivas de lazer e de turismo. Integra as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano, e todos os espaços verdes públicos essenciais ao lazer dos munícipes e à 
amenização ambiental e valorização paisagística do espaço urbano. Os Espaços verdes urbanos são áreas não contempladas em RAN, REN, Habitats, Vegetação, Solo, Paisagem e Quintas históricas de valor singular dentro de perímetro urbano que integram locais para implantação de novos 

 parques urbanos e jardins, de acordo com os padrões de qualidade recomendados  e de espaços verdes de enquadramento que permitem a salvaguarda dos sistemas naturais.
 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 511

512 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 512

513 Reclamação 231.439,37 Sim 6.78 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 513

514 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 514

515 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 515

516 Reclamação 3.778,59 Sim 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Refere que o protocolo de Cedências de 
Terrenos para Construção da Variante da 
Povoação da Areia encontra-se por cumprir pois 
a CMC procede ainda às diligências, a que se 
obrigou, tendentes à realização das permutas 
necessárias à reconfiguração de três lotes de 
terreno. "Em cada um dos referidos lotes de 
terreno", propriedade dos proponentes, 
consagra a cláusula 9.ª do referido protocolo, 
que "seja autorizada a construção de uma 
moradia unifamiliar".

0 POPNSC - Respondido no ID 327. - -  - 516

517 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 517

518 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 518

519 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 519

520 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 520

521 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 521
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DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

522 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 522

523 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 523

525 Reclamação 231.439,37 Sim 6.79 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 525

526 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 526

527 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
 No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no 

contexto da Escola Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações 
como escola básica integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 527

528 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 528

529 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 529

530 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 530

531 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 531

532 Reclamação 231.439,37 Sim 6.80 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 532

533 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 533

534 Reclamação 231.439,37 Sim 6.81 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 534

535 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar Espaço Residencial 
para Espaço de Recreio e 

Produção
535

536 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 536

537 Reclamação 231.439,37 Sim 6.82 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama sobre as soluções propostas para os 
terrenos que circundam o local da Areia 
solicitando que a zona prevista como Espaço 
Estratégico Proposto se mantenha como Espaço 
Natural e solicita que os espaços agrícolas da 
Areia continuem a permitir construção.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista das zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços agrícolas, os corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais. Na Sub-
UOPG 6.1 e na envolvente da Areia: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como 
Espaço Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do 
exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 537

538 Reclamação 231.439,37 Sim 6.83 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 538

539 Reclamação 231.439,37 Sim 6.84 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 539

540 Reclamação 231.439,37 Sim 6.85 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 540

541 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 541

542 Reclamação 231.439,37 Sim 6.86 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 542

543 Reclamação 231.439,37 Sim 6.87 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 543

544 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 544

545 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 545

546 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 546
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DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

547 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 547

548 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 548

549 Reclamação 231.439,37 Sim 6.88 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 549

550 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 550

551 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 551

552 Reclamação 231.439,37 Sim 6.89 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 552

553 n.a. 231.439,37 Não 6.90 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 - - - A participação está redigida em lingua inglesa. 0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0  Atendendo ao facto de a participação não ter sido apresentada em lingua portuguesa, considera-se que a mesma não deverá ser admitida e como tal não é objeto de ponderação. 1 0 - 553

554 Reclamação 231.439,37 Sim 6.91 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 554

556 Reclamação 231.439,37 Sim 6.92 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 556

557 Reclamação 231.439,37 Sim 6.93 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 557

558 Reclamação 231.439,37 Sim 6.94 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 558

559 Reclamação 231.439,37 Sim 6.95 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 559

560 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 560

561 Reclamação 231.439,37 Sim 6.96 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 561

562 Reclamação 231.439,37 Sim 6.97 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 562

563 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 563

564 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 564

565 Reclamação       - Sim - 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 565

566 Reclamação 231.439,37 Sim 6.98 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 566

567 Reclamação 231.439,37 Sim 6.99 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 567

568 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 568

569 Reclamação - Sim 4,1 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 9 terrenos, situados na zona 
envolvente do aeródromo, e a reclamação 
assenta em três questões distintas: i) A 
alteração da classificação dos terrenos 
localizados no prolongamento da pista do 
aeródromo de “Espaço Natural Nível 2” para 
“Espaço Estratégico Proposto”; ii) A alteração da 
classificação do terreno localizado na zona 
nascente da SUB-UOPG 4.1 de “Espaço Natural 
Nível 2” para Espaço Residencial, e; iii) A 
alteração na delimitação da SUB-UOPG 4.1 por 
forma a integrar na mesma os solos referidos 
em i).

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

 As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, importando destacar o seguinte: 
i) A alteração da classificação dos terrenos localizados no prolongamento da pista do aeródromo de “Espaço Natural Nível 2” para “Espaço Estratégico Proposto” - A Proposta do PDM consigna princípios de sustentabilidade e regulamentação protecionista para as zonas rurais, abrangendo, 
nomeadamente, as áreas identificadas como “Espaço Natural de Nível 2”, que integram a Rede Ecológica Municipal e, neste caso concreto, a Rede Ecológica Metropolitana como Área Vital. No âmbito da Revisão do PROTAML, foi defendida a tese de que as Áreas Vitais devem ser encaradas 
como espaços de reserva estratégica, com capacidade edificativa potencial, destinados a funções reguladoras do equilíbrio do sistema urbano e ambiental, devendo ser integradas em UOPG por forma a garantir a prossecução daquele objetivo de modo integrado com a proposta de ocupação 
urbanística que venha a ser definida, aferindo os mecanismos de perequação que assegurem a sua viabilidade. O princípio da compensação associado à utilização destas áreas está assegurada através do incremento de áreas naturalizadas a acrescentar à Estrutura Ecológica, 

 nomeadamente, nos ID 468 e 1084.;
ii) A alteração da classificação dos terrenos localizados na zona nascente da SUB-UOPG 4.1 de “Espaço Natural Nível 2” para “Espaço Residencial” – A proposta de PDM integrou este terreno em solo rural, na subcategoria de “Espaço Natural Nível 2”, embora esteja inserido em contexto 

 urbano, numa área residencial consolidada, para onde estão previstas a construção de uma via e de um troço do traçado base do TPSP (no PDM-97 está classificado como espaço urbano de baixa densidade);  
iii) A alteração na delimitação da SUB-UOPG 4.1 – A inclusão destes terrenos na Sub-UOPG 4.1 contribui para o reforço da estratégia municipal de desenvolvimento do aeródromo, promovendo a salvaguarda dos valores em presença, a coesão territorial e a competitividade do município e da 

 AML no contexto suprarregional, indo ao encontro da tese defendida pela tutela para as Áreas Vitais do PROTAML. 
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação nos três aspetos 
apontados.

0 1
Alterar de Espaço Natural 

Nível 2 para Espaços 
Estratégico proposto

569

570 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
570

571 Reclamação 231.439,37 Sim 6.100 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 571
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ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

572 Reclamação 231.439,37 Sim 6.101 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 572

573 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 573

574 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 574

575 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 575

576 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 576

577 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 577

578 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 578

579 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 579

580 Reclamação 231.439,37 Sim 6.102 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 580

581 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 581

582 Reclamação 3.778,59 Sim 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Refere que o protocolo de Cedências de 
Terrenos para Construção da Variante da 
Povoação da Areia encontra-se por cumprir pois 
a CMC procede ainda às diligências, a que se 
obrigou, tendentes à realização das permutas 
necessárias à reconfiguração de três lotes de 
terreno. "Em cada um dos referidos lotes de 
terreno", propriedade dos proponentes, 
consagra a cláusula 9.ª do referido protocolo, 
que "seja autorizada a construção de uma 
moradia unifamiliar".

0 POPNSC - Respondido no ID 327 . - -  - 582

583 Reclamação 231.439,37 Sim 6.103 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Apresenta uma compilação de várias petições 
de reclamação que se têm rececionado: 
reclamação de carácter geral e reclamação do 
prolongamento da A5.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

As preocupações do requerente coincidem com as que estão expressas na Proposta de Revisão do PDM (PRPDM). As desafetações da REN e da RAN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos anteriores a esta PRPDM, e foram devidamente acompanhadas pelas entidades 
competentes. A elaboração da Estrutura Ecológica constituiu um elemento fundador desta PRPDM, abrangendo uma grande quantidade de espaços que perderam por isso capacidade construtiva. A qualificação do solo na orla costeira está totalmente articulada com os POOC (IGT de 
hierarquia superior). Foram definidos Núcleos Urbanos Históricos, expressos em espaços da carta de qualificação do solo, e Quintas Históricas, delimitadas na carta do património cultural, que estão protegidos pelo regulamento da PRPDM. O ETAC é um documento estruturante da PRPDM, 
prevendo medidas de acalmia do tráfego e tendo servido de apoio à definição das redes viárias, cicláveis e de TPSP previstas no plano, que permitirão uma melhor mobilidade dentro do concelho. . O solo rural que integra a SUB-UOPG 6.1 está qualificado como Espaço Natural Nível 2, cujo 
regime de edificabilidade não permite a edificação de novas construções, e privilegia ações de melhoria ambiental. Em solo urbano, surge a qualificação de Espaço Residencial em situações de remates urbanos, e devidamente contido pela via proposta (rede de distribuição secundária 
proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir na zona ocidental do concelho uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supraconcelhia - nível 1), com evidente descongestionamento da rede viária existente). O Espaço Estratégico Proposto na SUB-UOPG 
6.1 tem parâmetros de edificabilidade próprios, que determinam um índice de edificabilidade fixado em 0.35 (menor que os restantes terrenos qualificados como Espaço Estratégico Proposto), que salvaguarda os valores ecológicos e ambientais presentes no local, e a integração com a 
envolvente construída. Esta subunidade assume-se como uma área de elevada sensibilidade ecológica, em face da sua localização fronteiriça com a área da UOPG 1, assim como uma reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido 
interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território enquanto referência para a imagem de Cascais como território de excelência. O pedido não se conforma com a estratégia de sustentabilidade definida pelo Município 

 para esta SUB-UOPG, e não apresenta fundamento válido que justifique a reclassificação do terreno.

1 0  - 583

584 Reclamação 231.439,37 Sim 6.104 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 584

585 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 585

586 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 586

587 Reclamação 231.439,37 Sim 6.105 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 587

588 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 588

589 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 589

590 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 590

591 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 591

592 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 592

593 Reclamação 231.439,37 Sim 6.106 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 593

594 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 594

595 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 595

596 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 596
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DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

597 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 597

598 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 598

599 Reclamação 4.623,65 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietário de terreno rústico 
situado em Polima designado como Vale Alcaide, 
solicita a classificação de espaço como área 
urbana considerando a circunstância, já referida 
em várias reuniões com o Executivo Camarário, 
de que o Vale Alcaide constitui uma “ilha” numa 
urbanização de génese ilegal (mais tarde 
regularizada e infraestruturada) e que por não 
ter feito (nessa época) qualquer construção no 
seu terreno, acabou por ser prejudicado.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

O terreno em análise está classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço de Equipamento. A estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, 
adequando-as às necessidades, promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das ultimas décadas. No entanto, as alegações foram 
analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do 

 município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação.

0 1
Alterar de Espaço de 

Equipamento para Espaço  
Residencial

599

600 Reclamação 341.962,79 Sim 4 0 0 0 1 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietário da Quinta da Bela 
Vista em Trajouce, solicita a classificação de 
espaço como urbano industrial, considerando 
que, com a recente construção da central 
fotovoltaica, implantada desde 2014 com 
concordância da DRAPLVT, foram criadas novas 
condições para um melhor aproveitamento 
deste espaço na vertente industrial.

0 Espaço Canal/RAN 0
O terreno analisado está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas 

 pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000.
 Assim, de acordo com a estratégia de sustentabilidade da proposta de revisão do PDM e porque a reclassificação de solo rural se reveste de carácter excepional, considera-se não estarem reunidas as condições para dar provimento à reclamação.

1 0  - 600

601 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0 Espaço Canal/RAN 0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 601

602 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 602

603 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 603

604 Reclamação 231.439,37 Sim 6.107 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 604

605 Reclamação 231.439,37 Sim 6.108 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 605

606 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 606

607 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 607

608 Reclamação - Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a exclusão do Bairro do Mato das 
Cadaveiras da área do PNSC e inclusão em solo 
urbano de baixa densidade, conforme pedido de 
classificação como AUGI (Ent-CRM/2011/1675) 
sobre o qual aguardam resposta da CMC.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua 
 reclassificação. 

 As alterações requeridas pretendem afastar as restrições de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 608

609 Sugestão - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 Apresenta sugestões para a finalização da A5. 0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e 
beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou 
secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º e 3º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos 
de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. A via em questão integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir na zona ocidental do concelho uma alternativa no acesso à A5 (Rede 
Supraconcelhia - nível 1), com evidente descongestionamento da rede viária existente. O espaço canal garante em termos de planeamento a viabilidade da via. O traçado e características definitivas da via, serão aprofundadas em sede própria.

1 0  - 609

610 Reclamação 404,51 Sim 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de terreno na Conceição da 
Abóbada solicita a inclusão do seu lote de 
terreno numa das áreas urbanas circundantes 
de modo a poder proceder ao licenciamento da 
sua habitação e do seu negócio. Este assunto foi 
já colocado à CMC e alvo da reclamação com o 
registo SW7662/2013.

0 Espaço Canal 0

O terreno identificado pelo interessado está classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Canal na Proposta de Revisão do PDM (PRPDM), refletindo a confluência de três servidões às vias: a do nó de ligação entre duas vias de Nível 3 (Rede de Distribuição Secundária) e a de 
cada uma dessas vias (dado que o seu cruzamento faz um ângulo agudo). A proposta de hierarquia da rede viária (cenário 2021), desenvolvida no âmbito do ETAC, está assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes, 
incorporando um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º e 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho, evitando o atravessamento dos centros urbanos por vias 

 estruturantes ou de distribuição principal ou secundária e promovendo o fecho da rede viária considerando as ligações em falta.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 610

611 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 611

612 Reclamação 547,11 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a revisão da situação dos prédios de que 
é proprietário, incluídos em "Espaço Natural 
Nível 2 - Solo Rural", de modo a que possam ser 
alargada a classificação que permita a 
construção.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificado de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 
reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 612

613 Reclamação 25.373,47 Sim 9 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0 REN 0

Os terrenos em análise e alvo de reclamação, estão classificados como Solo Urbano e qualificados como Espaço Verde de Proteção e Conservação e Espaço Verde de Recreio e Produção, integrados na Estrutura Ecológica Municipal,estando a restante parte qualificada como Espaço 
Residencial. De acordo com a estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais a Estrutura Ecológica Municipal tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, permitindo oportunidades, designadamente no que se refere à 
requalificação urbana, à fruição de bens naturais, culturais, patrimoniais e paisagísticos, e a novas perspetivas de lazer e de turismo. Integra as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento 
sustentável do espaço urbano, e todos os espaços verdes públicos essenciais ao lazer dos munícipes e à amenização ambiental e valorização paisagística do espaço urbano.Os Espaços verdes urbanos são áreas não contempladas em RAN, REN, Habitats, Vegetação, Solo, Paisagem e Quintas 

 históricas de valor singular dentro de perímetro urbano que integram locais para implantação de novos parques urbanos e jardins, de acordo com os padrões de qualidade recomendados e de espaços verdes de enquadramento que permitem a salvaguarda dos sistemas naturais.
 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 613

614 Reclamação 4.528,82 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

1
Solo 

urbano/Urbanizado
1

Os terreno em análise estão classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às 
razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação, classificando o terreno e o adjacente como Espaço Residencial.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

614

615 Reclamação 8.133,14 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

1
Solo 

urbano/Urbanizado
0

O terreno está classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e integra a Estrutura Ecológica Municipal. De acordo com a estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais a Estrutura Ecológica Municipal tem como objetivo garantir o 
desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, permitindo oportunidades, designadamente, no que se refere à requalificação urbana, à fruição de bens naturais, culturais, patrimoniais e paisagísticos, e a novas perspetivas de lazer e de turismo. Integra as áreas que 
constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano, e todos os espaços verdes públicos essenciais ao lazer dos munícipes e à amenização ambiental e valorização paisagística do espaço 
urbano. Os Espaços verdes urbanos são áreas não contempladas em RAN, REN, Habitats, Vegetação, Solo, Paisagem e Quintas históricas de valor singular dentro de perímetro urbano que integram locais para implantação de novos parques urbanos e jardins, de acordo com os padrões de 
qualidade recomendados e de espaços verdes de enquadramento que permitem a salvaguarda dos sistemas naturais. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo 
às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 615

616 Reclamação 5.351,16 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

1
Solo 

urbano/Urbanizado
- Os terrenos em análise já se encontram qualificados na proposta de PDM como Espaço Residencial, considera-se não haver lugar a reclamação. - -  - 616

617 Reclamação 5.392,08 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

1
Solo 

urbano/Urbanizado
- Os terrenos em análise já se encontram qualificados na Proposta do PDM como Espaço Residencial, considera-se não haver lugar a reclamação. - -  - 617

618 Reclamação 3.056,97 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

1
Solo 

urbano/Urbanizado
- Os terrenos em análise já se encontram qualificados na Proposta do PDM como Espaço Residencial, considera-se não haver lugar a reclamação. - -  - 618

619 Reclamação 8.153,68 Sim 4 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0 REN 1
Os terrenos em análise estão classificados como Solo Urbano e qualificados como Espaço Verde de Proteção e Conservação e Espaço Verde de Recreio e Produção e integram a Estrutura Ecológica Municipal. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação 
superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se dar provimento parcial à reclamação,qualificando parte o terreno como Espaço Residencial.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e produção para 
Espaço Residencial

619

620 Reclamação 29.459,26 Sim 4 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

Os terrenos em avaliação estão classificados como Solo Rural, qualificados como Espaço Natural de Nível 3 e, de acordo com a Carta de Ordenamento, integram a rede de Recursos Agrícolas e Florestais, inserem-se em RAN. De acordo com a estratégia de sustentabilidade para o município 
de Cascais a Estrutura Ecológica Municipal tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, permitindo oportunidades, designadamente no que se refere à requalificação urbana, à fruição de bens naturais, culturais, patrimoniais e 
paisagísticos, e a novas perspetivas de lazer e de turismo. Integra as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano, e todos os espaços verdes públicos essenciais ao 
lazer dos munícipes e à amenização ambiental e valorização paisagística do espaço urbano. É constituída por RAN, REN, Habitats Naturais da Rede Natura 2000, Vegetação de valor elevado e muito elevado, Solo de valor elevado e muito elevado, Paisagem de valor elevado e muito elevado, 
Quintas históricas de valor elevado e Espaços verdes urbanos.  Em perímetro urbano as áreas de RAN, REN, Habitats, Vegetação, Solo, Paisagem e Quintas históricas de valor singular têm em conta os usos e interdições especificados na estrutura ecológica fundamental e complementar, e 
são incorporadas na estrutura ecológica urbana. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas 
propõe-se não dar provimentoà reclamação.

1 0  - 620
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em Curso
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Alterar
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Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

621 Reclamação 21.610,39 Sim 4 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
O presente ID corresponde ao terreno localizado 
na zona nascente da SUB-UOPG 4.1, classificado 
como Solo Rural, na subcategoria de “Espaço 
Natural Nível 2”, que o interessado propõe que 
seja alterado para “Espaço Residencial”.

0
Espaço Canal/Solo 

Rural
1

A Proposta do PDM consigna princípios de sustentabilidade e regulamentação protecionista para as zonas rurais, abrangendo, nomeadamente, as áreas identificadas como “Espaço Natural de Nível 2”, que integram a Rede Ecológica Municipal e, neste caso concreto, a Rede Ecológica 
Metropolitana como Área Vital. No âmbito da Revisão do PROTAML, foi defendida a tese de que as Áreas Vitais devem ser encaradas como espaços de reserva estratégica, com capacidade edificativa potencial, destinados a funções reguladoras do equilíbrio do sistema urbano e ambiental, 
devendo ser integradas em UOPG por forma a garantir a prossecução daquele objetivo de modo integrado com a proposta de ocupação urbanística que venha a ser definida, aferindo os mecanismos de perequação que assegurem a sua viabilidade. O terreno está inserido em contexto 
urbano, numa área residencial consolidada, para onde estão previstas as construções de vias programadas e de um troço do traçado base do TPSP. A inserção desta área na Sub-UOPG 4.1 contribui para o reforço da estratégia municipal de desenvolvimento do aeródromo e da sua 
envolvente, promovendo a salvaguarda dos valores em presença, a coesão territorial e a competitividade do município e da AML no contexto suprarregional, indo ao encontro da tese defendida pela tutela para as áreas vitais. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e 
colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação, através da reclassificando e requalificando da área de “Espaço Natural Nível 2” para 
“Espaço Residencial”.

0 1
Alterar de Espaço Natural 

Nível 2 para Espaço 
Residencial

621

622 Reclamação 10.052,81 Sim 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0 Espaço Canal -
Dos terrenos em análise, uma  parte encontra-se qualificada como Espaço Residencial e outra  parte é abrangida por Espaço Canal. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento, por já se encontrar previsto na 
proposta de revisão do PDM. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimentoà reclamação.

- -  - 622

623 Reclamação 13.098,29 Sim 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0 Espaço Canal -

Os terrenos em análise estão qualificados como Espaço de Atividades Industriais, de acordo com a carta de ordenamento da proposta RPDM, que corresponde a áreas ocupadas predominantemente com unidades industriais, de logística e de armazenagem, nas quais se pretende requalificar, 
reforçar ou consolidar os usos industriais existentes ou potenciar a instalação de novas unidades empresariais de tipo industrial, através de iniciativas públicas ou privadas e onde se assumem como compatíveis os usos de comércio, serviços, turismo e equipamentos. A situação foi sinalizada 
em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento, por ser compativel com o previsto na proposta de revisão do PDM. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-

 se não dar provimentoà reclamação.

- -  - 623

624 Reclamação 8.298,45 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0
Solo 

urbano/Urbanizado
- Os terrenos em análise já se encontram qualificados como Espaço Residencial, considera-se não haver lugar a reclamação. - -  - 624

625 Reclamação 9.488,02 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

A presente participação incide sobre um 
conjunto de 14 terrenos  (ID 511, ID 613, ID 
614, ID 615, ID 616, ID 617, ID 618, ID 619, ID 
620, ID 621, ID 622, ID 623, ID 624 e ID 625), 
situados na Freguesia de S. Domingos de Rana. 
Reclama da classificação constante na proposta 
do PDM, solicitando a sua alteração para Espaço 
Residencial e/ou Espaço de Equipamentos e/ou 
Espaço de Comércio e Serviços

0
Espaço Canal/Solo 

Solo urbano
0

Os terrenos em análise inserem-se na UOPG 4 e estão qualificados como Espaço Estratégico Proposto. A subcategoria de espaço estratégico proposto corresponde a reservas territoriais, potencialmente localizadas para acolherem a instalação de empreendimentos de reconhecido interesse 
estratégico, quer pelo seu impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, na valorização do território ou enquanto referência ou mais-valia para a imagem de Cascais como território de excelência. A urbanização e edificação nestas áreas devem resultar em intervenções de 
elevada qualidade conceptual, recorrendo a tecnologias de sistemas construtivos que privilegiem a sustentabilidade nas suas diversas vertentes. Nesta subcategoria de espaço privilegia-se a coexistência de usos, não sendo contudo admitidos os usos habitacionais e industriais. A situação foi 
sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento, por ser compativel com o previsto na proposta de revisão do PDM. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima 
expostas propõe-se não dar provimentoà reclamação.

1 0  - 625

626 n.a. - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Não se trata de uma participação no âmbito da 
discussão pública mas da comunicação de um 
alegado lapso no envio ao interessado do ofício 
n.º 003370, de 05-02-2015, no âmbito da 
participação preventiva da Revisão do PDM.

- - - Não se aplica. - -  - 626

628 Reclamação 9.398,05 Sim 7 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Envio por mail da mesma documentação anexa 
ao registo Entradas/2015/4076 (ID 147)

0 POOC-CSJ/REN 0 Respondido no ID 147. 1 0  - 628

629 Reclamação 257,67 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita que seja encontrada uma solução 
urbanística que possibilite ampliar as suas 
instalações, que não encontram contemplada na 
proposta em discussão.

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
- Respondido no ID 509, - -  - 629

630 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 630

631
Pedido de 

Esclarecimentos
16.065,83 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Considerando que foi celebrado há vários anos 
um contrato-promessa de compra e venda dos 
terrenos de que são proprietários para a 
instalação de uma unidade comercial, que foi 
aprovada em reunião de Câmara, no passado 
dia 26 de Janeiro, a proposta número 
1226/2014, onde se refere este compromisso 
contratual, assim como a construção da 
mencionada superfície comercial, que o 
correspondente projeto de licenciamento já foi 
apresentado à CMC (SPO 1290/2014), e que - 
apesar de os terrenos em causa e o projeto 
apresentado se localizarem em Solo Urbano - 
não se encontram esclarecidos em absoluto 
relativamente à qualificação do terreno na 
Planta de Ordenamento, apresentam 
reclamação no âmbito do processo em curso de 
revisão do Plano Diretor Municipal, tendo 
sobretudo em consideração o projeto já 

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
- Respondido no ID 465. - - - 631

632 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 632

633 Reclamação 4.999,95 Sim 1 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietários de terreno sito no 
lugar do Ribeiro, Aldeia de Juso, com pedido de 
licenciamento em tramitação (SPO 1389/2014), 
vem requerer que seja mantida a qualificação 
do terreno de acordo com o PDM em vigor de 
modo a viabilizar a operação de loteamento 
submetida.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
1

Parte dos terrenos analisados estão classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1, parte classificados como Solo Urbano e qualificados como Espaço Verde de Recreio e Produção na proposta de revisão do PDM. Os terrenos foram alvo de pedido de operação de 
 loteamento, registada com a ref. SPO 1389/2014, procedimento suspenso no âmbito do Despacho nº8/2015.

 paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer da população ou de enquadramento paisagístico a 
edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim 
de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. No entanto, atendendo que sobre as parcelas qualificadas como Espaço Verde 
de Recreio e Produção não impende qualquer restrição pública e que no PDM de 1997 se encontram qualificadas como Espaço Urbanizável de Baixa Densidade, considera-se que a desafetação da parte das mesmas parcelas em nada altera ou contraria a disposição da proposta de RPDM 

 relativamente à Estrutura Verde Municipal, pelo que se propõe a sua requalificação para Espaço Residencial, mantendo-se a restante parte classificada como Solo Rural e qualificada como Espaço Natural de Nível 1.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação na área classificada como 
solo urbano.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

633

634 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 634

635 Reclamação 6.659,71 Sim 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietários de terreno nos limites do 
lugar de Murches, consideram que a proposta 
em discussão colide com direitos e expectativas 
dos requerentes, pelo que solicitam que não se 
reclassifique o solo onde se situa o referido 
terreno como espaço cultural e natural, 
mantendo-se com a classificação em vigor.

0 Espaço Canal -

A reclamação incide sobre terreno que, no PDM de 1997, estava parcialmente classificado como Urbanizável/Urbano de Baixa densidade. Na proposta de RPDM o terreno integra a Rede Ecológica Municipal - Estrutura Ecológica Urbana, está classificado como solo urbano e qualificado como 
Espaço Verde de Recreio e Produção. A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de 
utilização coletiva essenciais ao lazer dos cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e 

 valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 

 âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 635

636 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 636

637 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 637

638 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 638

639 Reclamação 231.439,37 Sim 6.109 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 639

640 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 640

641 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

-
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
641

642 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 642

643 Reclamação 231.439,37 Sim 6.110 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 643
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

644 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
644

645 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

-
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
645

646 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 646

647 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 647

648 Reclamação 231.439,37 Sim 6.111 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 648

649 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 649

650 Reclamação 2.066,52 Sim 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de um prédio urbano na 
quinta da Marinha, considera que a proposta em 
discussão não é inequívoca em relação à 
manutenção da validade e eficácia das licenças 
de construção com índices de construção 
diferentes dos que agora são propostos, pelo 
que requer seja levado em conta os direitos que 
considera adquiridos em termos de regime de 
uso de solo e índices de edificabilidade.

0 POPNSC 0

 A situação enunciada pelo interessado refere-se ao Alvará de Loteamento emitido com o número 646, na Quinta da Marinha, no lote C (inclui C9, e identifica um "I.C. - 0,20" para a utilização "Aldeamento").
A proposta de revisão do PDM ora em discussão pública respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes e conforma-se com o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previstos nos 
planos especiais (ora programas especiais) de ordenamento do território, os quais se mantem em vigor e vinculativos para os particulares durante o prazo de 3 anos a contar da entrada em vigor da LBPPSOTU, mantendo-se como tal à data vinculativos para o Município de Cascais, incluindo 

 para efeitos de ponderação no âmbito da discussão publica. 

1 0  - 650

651 Reclamação 231.439,37 Sim 6.112 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 651

652 Reclamação 231.439,37 Sim 6.113 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 652

653 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 653

654 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 654

655 Reclamação 231.439,37 Sim 6.114 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 655

656 Reclamação 231.439,37 Sim 6.115 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 656

657 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
657

658 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 658

660 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 660

661 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 661

662 Reclamação 231.439,37 Sim 6.116 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 662

663 Reclamação 231.439,37 Sim 6.117 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 663

664 Reclamação 231.439,37 Sim 6.118 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 664

665 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
665

18/47
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

666 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 666

667 Reclamação 231.439,37 Sim 6.119 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 667

668 Reclamação 231.439,37 Sim 6.120 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 668

669 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Através de uma participação extensa, os 
signatários frisam por diversas vezes que o 
principal eixo estratégico para o Concelho de 
Cascais deverá ser o Turismo e apelam a quem 
“governa que reveja as orientações” que 
constam do documento em consulta “sob pena 
de, no próximo processo de revisão que venha 
a acontecer, já não ser este mas outro muito 
diferente o Concelho de cascais do qual então 

 trataremos”.
Consideram que a proposta foi trabalhada como 
se de um plano de pormenor se trata-se, 
definindo o “micro-zonamento de diversas 
parcelas do território municipal” ao invés de 
“decidir os projetos que no futuro se poderão 
concretizar nesses espaço”. Dão como disso 
exemplo o facto de o Monte Estoril aparecer 
dividido em “várias pequena unidades” o que 
consideram desvirtua o potencial estratégico do 

 todo.
Por não ter sido compreendia a realidade do 
território, consideram que a proposta em apreço 
“representa um efetivo retrocesso relativamente 
à versão primária que foi aprovada em 1997…” 
e “resultará num inequívoco agravamento das 
diferenciações que atualmente já tantos 

 problemas trazem a Cascais.” 
Outro aspeto várias vezes referido ao longo da 
demorada participação é o desacordo com a 
delimitação de UOPG’s proposta que para além 
de assentar “em pressupostos que não se 
percebem quais foram, resultam num exercício 
teórico de índole matemática e não, como 
deveria ser, da observação cuidada da realidade 
local”, fazem com que seja “impossível gerar 
uma dinâmica de conjunto que permita dar 

 forma à assunção da vocação municipal”.

- - 0

 Relativamente às orientações e aos eixos estratégicos que balizaram a proposta de RPDM esclarece-se que os mesmos resultaram de uma profunda reflexão e maturação ideológica, tendo sido estabelecidos em consonância e resultado de um aprofundado diagnóstico prospetivo.
Este diagnóstico permitiu suportar a tomada de decisões em torno de projetos estruturantes e sustentados, que se pretende venham a concorrer para a atração de recursos, sejam eles humanos ou materiais e estabelecer um modelo territorial que, acautelando o dimensionamento dos riscos 
naturais face à suscetibilidade do território aos fenómenos naturais e consignando a aplicação dos princípios da sustentabilidade, da coesão territorial e da ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da 

 regulamentação dos planos de ordem superior, em vigor, seja capaz de mitigar os desequilíbrios, ainda existentes, através da correta gestão do território.
Consideramos pois que a proposta de RPDM se assume como a materialização territorial de um planeamento estratégico, que define objetivos e orientações, resultantes do diagnóstico dos problemas e das potencialidades. Pedra basilar da execução e operacionalização do modelo 
estabelecido são precisamente as unidades operativas de planeamento e gestão (UOPG) que, correspondendo à aglutinação de áreas territoriais com traços de identidade urbana, geográfica e funcional se constituem como unidades territoriais de referência para efeitos da gestão estratégica 

 municipal.
Em suma, porque entendemos que é precisamente através da estratégia e do modelo territorial consignado, que consideramos perfeitamente claro e objetivo nas diretrizes que define, que melhor se alcançará um dinâmica de conjunto e porque da participação contam diversas considerações 
sobre as opções estratégicas seguidas mas não é apresentada qualquer proposta de alteração concreta, da mesma não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.

1 0  - 669

670 Reclamação 231.439,37 Sim 6.121 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 670

671 Reclamação 231.439,37 Sim 6.122 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 671

672 Reclamação 231.439,37 Sim 6.123 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 672

673 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 673

674 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 674

675 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 675

676 Reclamação 231.439,37 Sim 6.124 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 676

677 Reclamação 231.439,37 Sim 6.125 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama sobre as soluções propostas para os 
terrenos que circundam o local da Areia 
solicitando que a zona prevista como Espaço 
Estratégico Proposto se mantenha como Espaço 
Natural e solicita que os espaços agrícolas da 
Areia continuem a permitir construção.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista das zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços agrícolas, os corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais. Na Sub-
UOPG 6.1 e na envolvente da Areia: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como 
Espaço Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do 
exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 677

678 Reclamação 231.439,37 Sim 6.126 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 678

679 Reclamação 231.439,37 Sim 6.127 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama sobre as soluções propostas para os 
terrenos que circundam o local da Areia 
solicitando que a zona prevista como Espaço 
Estratégico Proposto se mantenha como Espaço 
Natural e solicita que os espaços agrícolas da 
Areia continuem a permitir construção.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista das zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços agrícolas, os corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais. Na Sub-
UOPG 6.1 e na envolvente da Areia: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como 
Espaço Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do 
exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 679

680 Reclamação 231.439,37 Sim 6.128 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 680

681 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Expressa a sua indignação face à proposta em 
discussão que considera ter sido feita com a 
intenção de alcançar benefícios próprios a curto 
prazo, perdendo de vista um cenário maior de 
benefícios comuns.

- - - Não se aplica - -  - 681

682 Reclamação 231.439,37 Sim 6.129 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama sobre as soluções propostas para os 
terrenos que circundam o local da Areia 
solicitando que a zona prevista como Espaço 
Estratégico Proposto se mantenha como Espaço 
Natural e solicita que os espaços agrícolas da 
Areia continuem a permitir construção.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista das zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços agrícolas, os corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais. Na Sub-
UOPG 6.1 e na envolvente da Areia: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como 
Espaço Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do 
exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 682

683 Reclamação 231.439,37 Sim 6.130 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 683

684 Reclamação 231.439,37 Sim 6.131 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 684

685 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 685
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ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

686 Reclamação 231.439,37 Sim 6.132 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 686

687 Reclamação 231.439,37 Sim 6.133 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama sobre as soluções propostas para os 
terrenos que circundam o local da Areia 
solicitando que a zona prevista como Espaço 
Estratégico Proposto se mantenha como Espaço 
Natural e solicita que os espaços agrícolas da 
Areia continuem a permitir construção.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista das zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços agrícolas, os corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais. Na Sub-
UOPG 6.1 e na envolvente da Areia: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como 
Espaço Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do 
exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 687

688 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 688

689 Reclamação 231.439,37 Sim 6.134 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 689

690 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 690

691 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 691

692 Reclamação 4.936,41 Sim 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0

Solicitam que insira um lote, devidamente 
assinalado nas plantas anexas, no Bairro do Alto 
do Moinho Velho uma vez que o projeto de 
loteamento (993/2012) se encontra pendente 
uma vez que o mesmo não está integrado em 
zona AUGI.

0 Espaço Canal 0

 O terreno identificado pela interessada está totalmente inserido numa AUGI, conforme se observa na carta 04.01.02 dos Estudos de Caracterização que acompanham a Proposta de Revisão do PDM (PRPDM).
Trata-se de uma área classificada em Solo Urbano e qualificada maioritariamente em Espaço Residencial, com uma pequena parte, a norte, em Espaço Canal, e uma faixa, a sul, em Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas (coincidente com a servidão à A5) - conforme carta de 

 qualificação do solo que se junta.
A questões de delimitação de AUGI's ou de projetos de loteamentos extravasam o âmbito da discussão pública da proposta de revisão do PDM, deverão ser apreciadas em sede própria.

1 0 - 692

693 Reclamação 231.439,37 Sim 6.135 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 693

694 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 694

695 Reclamação 231.439,37 Sim 6.136 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 695

696 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 696

697 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 697

698 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 698

699 Reclamação 231.439,37 Sim 6.137 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 699

700 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 700

701 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 701

702 Reclamação 231.439,37 Sim 6.138 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 702

703 Reclamação 5.621,11 Sim 3 0 0 0 1 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a inclusão do seu lote de terreno numa 
área urbana, de modo a poder legalizar a sua 
oficina. [fez, em 2008, uma sugestão de 
alteração ao PDM]

0
Espaço 

Canal/RAN/solo 
rural

0

O terreno identificado pelo interessado encontra-se classificado em Solo Rural, na UOPG 3, do Vale de Caparide, e qualificado em Espaço Canal, Esp. Natural de Nível 2 e Esp. Natural de Nível 1, estado a construção existente totalmente inserida nesta última, que coincide com uma área de 
 RAN (Reserva Agrícola Nacional - uma reserva territorial gerida pela administração central, DRAPLVT) presente nas cartas de condicionantes.

 Esta área está ainda presente na Estrutura Ecológica Fundamental da Estrutura Ecológica Municipal e numa Área Vital da Rede Ecológica Metropolitana, do PROTAML.
 Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

  
  

1 0 - 703

704 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 704

705 Reclamação 16.691,34 Sim 8 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama da classificação do seu terreno como 
Espaço Verde de Recreio e Produção e solicita a 
respectiva alteração para Espaço Residencial.

0 REN 1
O terreno está  classificado na Proposta do PDM em Solo Urbano, qualificado como "Espaço Verde de Recreio e Produção", "Espaço Verde de Proteção e Conservação", que coincide com a condicionante REN, e "Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas", que coincide com a servidão à 
Autoestrada A5. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior para ser revista parcialmente. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se a alteração da qualificação de parte 

 do terreno que foi qualificado como "Espaço Verde de Recreio e Produção", para a subcategoria de “Espaço Residencial”.
0 1

Alterar de Espaço Verde de 
Recreio e Produção para 

Residencial
705

706 Reclamação 3.138,08 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Discorda dos índices de construção no terreno 
do qual é proprietário, considerando que existe 
um pedido de informação prévia com parecer 
favorável para o local (SPO 08589/2010).

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
-

O regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado definido em sede de regulamento da proposta da RPDM determina o cumprimento das características dominantes existentes na frente edificada do lado do arruamento onde se integra a operação urbanística, no troço de rua entre duas 
transversais, ou no cumprimento das características dominantes existentes no quarteirão, em caso de insuficiência ou inexistência de características de dominância na frente edificada do lado do arruamento. Apenas quando não estejam reunidas condições para se determinar a dominância, é 
aplicável o índice da categoria de espaço.

- -  - 706

707 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Sugere que se reavalie a proposta de rede 
viária entre a rua dos Campos Velhos e a 
estrada do Livramento / Aldeia SOS.

- -
As vias com Espaço Canal definido, existentes ou programadas, para a área em questão, tem o perfil tipo P01 (orientador), que estabelece o seguinte: largura total de 18m (passeio (2x2.50m) + faixa bus/modos suaves (2x3m) + via (2x3.50m)).No entanto, a melhor definição dessas vias 
será em sede própria, ou seja, na fase de projeto, o que extravasa o âmbito da proposta da RPDM.

- -  - 707

708
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 708

709
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 65 e apresentou uma reclamação com o ID 954.  -  -  - 709

710
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou um pedido de esclarecimentos com o ID 342 e apresentou reclamações com o ID 1097 e ID 1149.  -  -  - 710

711
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 711

712
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 712

713
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 713

714
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 445.  -  -  - 714

715
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 715

716
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 716

717
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 51 e ID 278. E apresentou reclamação com o ID 1172.  -  -  - 717

718
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou um pedido de esclarecimentos com o ID 1138.  -  -  - 718

719
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 719
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Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

720 Reclamação 2.812,92 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Discorda da classificação do seu terreno em 
Bicesse e solicita que seja mantida a 
classificação que permite a edificação no local.

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
0

O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção, Espaço Verde de Proteção e Conservação na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para Espaço 
 Residencial.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 
da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 

 ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 

 âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 720

721 Reclamação 231.439,37 Sim 6.139 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 721

722 Reclamação 231.439,37 Sim 6.140 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 722

723 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 723

724 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 724

725 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 725

726 Reclamação 231.439,37 Sim 6.141 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 726

727 Reclamação 231.439,37 Sim 6.142 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 727

728 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
728

729 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 729

730 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 730

731 Reclamação 231.439,37 Sim 6.143 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 731

732 Sugestão 11.311,34 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Vem requerer a utilização do terreno de forma a 
servir as instalações centrais da "Sograma - 
Jardins", empresa local especializada na 
construção, manutenção e recuperação de 
espaços verdes, com 90 colaboradores, a 
maioria residentes no concelho de Cascais, 
permitindo o crescimento da empresa.

0 RAN/Solo Rural - O asssunto da participação extravasa o âmbito da discussão pública da proposta de revisão do PDM. - -  - 732

733 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 733

734 Reclamação 11.219,89 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apresenta reclamação relativa a um lote no 
alvará de loteamento em vigor n.º 261 em 
Alcabideche, considerando que a proposta 
coloca em causa direitos de edificação.

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
1

A parcela do terreno propriedade da requerente, alvo da presente exposição, é abrangida pelo Alvará de Loteamento nº 261, em vigor, estava classificada como espaço urbano de baixa densidade no PDM de 1997. De acordo com a proposta de RPDM, está qualificada como Espaço Verde de 
 Recreio e Produção, na proposta de RPDM. 

Atendendo cumulativamente ao compromisso urbanístico existente, à qualificação como Espaço  Urbanizável de Baixa Densidade no PDM de 1997, a que sobre a parcela qualificada como Espaço Verde de Recreio e Produção não impende qualquer restrição pública, considera-se que a 
 desafetação da parcela em nada altera ou contraria a disposição da proposta de RPDM relativamente à Estrutura Verde Municipal, pelo que se propõe a sua requalificação para Espaço Residencial.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das 
atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

734

735 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 735

736 Reclamação 231.439,37 Sim 6.144 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 736

737 Reclamação 231.439,37 Sim 6.145 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 737

738 Reclamação 3.729,76 Sim 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Requer a alteração do Espaço Canal na zona da 
Adroana que aparenta interferir com os terrenos 
de que é proprietário. [igual ID1246]

0 Espaço Canal 1
O Espaço Canal em questão salvaguarda a requalificação de uma via existente. A referida rotunda integra o Espaço Canal, e salvaguarda um modo de ligação de um entroncamento viário. No entanto, uma das vias serve apenas uma frente de rua, em forma de impasse, pelo que se 

 considera desnecessária a manutenção da rotunda proposta.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento, no sentido do Espaço Canal ser redilimitado, e as categorias de espaço na envolvente serem ajustadas.

0 1
Alterar Espaço Canal para 

Espaço Residencial e Espaço 
de Comércio e Serviços

738

739 Reclamação 231.439,37 Sim 6.146 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 739

740 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 740

741 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
741

742 Reclamação 4.585,28 Sim 4 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama que a CMC definiu um espaço canal 
que interfere com o seu terreno na Abóboda. 
Pretende também a alteração da categoria do 
terreno de modo a permitir "algum tipo de área 
residencial e/ou industrial).

0 Espaço Canal/REN -

 A parcela está classificado em Solo Rural e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção” e “Espaço Verde de Protecção e Conservação, estando ainda abrangida por Espaço Canal, Reserva Ecológica Nacional e integrado na Estrutura Ecológica Urbana. 
Neste processo de planeamento e atendendo á inserção e localização da parcela foi a mesma reclassificada para solo urbano, embora e em face das características naturais que importa valorizar qualificada nas categorias em apreço, em face da estratégia de sustentabilidade definida nesta 

 proposta de RPDM.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 742
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ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

743
Pedido de 

Esclarecimentos
1.273,19 Sim 1 1 0 0 0 1 1 1 1 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno na Malveira da Serra - Estrada da 
Serra. Pretende informação sobre o que se pode 
fazer no local.

0
POPNSC/RAN/REN/

Solo Rural
-

O terreno delimitado pela interessada encontra-se inserido no Parque Natural Sintra Cascais. Na Proposta de Revisão do PDM (PRPDM) está parcialmente classificado em Solo Urbano e qualificado em Espaço Residencial, com a restante área do terreno classificada em Solo Rural, parcialmente 
 em Espaço Natural Nível 1 e Nível 3 - conforme extrato da carta de qualificação do solo que se junta.

 Para a apreciação de intenções para este local, terá de se ter em conta o regulamentado no POPNSC e o regulamentado na PRPDM para os espaço atrás enunciados, sabendo-se que, desses, apenas o Espaço Residencial que está na Área Urbana do POPNSC tem capacidade construtiva.
- -  - 743

744 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 744

747 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 747

748 Reclamação 13.150,70 Sim 3 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a alteração do espaço canal na zona da 
Carrasqueira (a Sudoeste do Aeródromo de 
Tires) que aparenta interferir com os terrenos 
de que é proprietário. [igual a ID1252]

0
Espaço Canal/Solo 

Rural
1

O terreno insere-se na UOPG 3, em Solo Rural, “Espaço Natural de Nível 2” e “Espaço Canal”. Insere-se também  em áreas Vitais da Rede Ecológica Metropolitana e em Estrutura Ecológica Complementar e na Rede Infraestruturas Aeronáuticas, nomeadamente na Zona 1- Ocupação e 
desenvolvimento. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica 

 Municipal Complementar. As áreas delimitadas como Espaço Canal compreendem as áreas de solo afetas a infraestruturas viárias, incluindo as áreas técnicas complementares adjacentes e as áreas sujeitas a servidão non aedificandi.
Face ao exposto e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de dar provimento à reclamação.

- -  - 748

749 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
749

750 Reclamação 231.439,37 Sim 6.147 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 750

751 Reclamação 231.439,37 Sim 6.148 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Na exposição apresentada, a AMA destaca como 
 principais objeções à proposta:

A classificação como Espaço Estratégico 
Proposto da zona entre o troço final da A-5 
(Birre/Aldeia de Juzo) e a Areia, bem como com 
os parâmetros de edificabilidade estabelecidos 
para a mesma. Alegam que esta é uma área de 
grande infiltração em termos hidrológicos, pelo 
que deverá se classificada como Espaço Natural. 
Não deve ser permitida qualquer redução do 
espaço natural, nem o aumento do espaço 

 urbano e/ou urbanizável;
A criação da “nova via proposta que prolonga 
para poente o traçado da A5 (…) 
independentemente do nome e formato 
utilizado”, por considerar que a mesma “induz 
um aumento de trânsito e enorme pressão 
sobre a zona do Guincho, perturbando o trânsito 
e a vivência local”. Como alternativa propõe 
“um alargamento da via entre o final da A-5 e a 
“rotunda do Burger King”, que permitisse a 
criação de uma terceira via no sentido 
descendente, acompanhada de um “by-pass” 
antes da rotunda que permitisse ao trânsito 
destinado a Birre e à zona Oeste desviar-se 
antes de chegar à referida rotunda, evitando 

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

Quanto aos terrenos integrados na sub-UOPG 6.1, delimitada entre a Aldeia de Juso/Birre e a Areia, esclarece-se que o Solo Rural que integra esta sub-UOPG está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, cujo regime de edificabilidade não permite a edificação de novas 
construções, e privilegia ações de melhoria ambiental. Para o solo urbano que integra a mesma subunidade, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos, com aplicabilidade do regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado que privilegia as 
características dominantes existentes, e devidamente contido pela via proposta. Para o território integrante da SUB-UOPG 6.1 classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Estratégico Proposto, a proposta da RPDM determina parâmetros de edificabilidade próprios, com um índice 
de edificabilidade fixado em 0.35 (menor que os restantes terrenos qualificados como Espaço Estratégico Proposto), que salvaguarda os valores ecológicos e ambientais presentes no local, a integração com a envolvente construída e com a envolvente natural, e constitui-se como uma 
reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território enquanto referência para a imagem de Cascais como 

 território de excelência, pelo que se considera sem fundamento a reclassificação pretendida.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Face ao exposto, da participação, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.

1 0  - 751

752 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 752

753 Reclamação 231.439,37 Sim 6.149 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 753

754 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

-

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 754

755 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 755

756 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 756

757 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 757

758 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 758

759 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 759

760 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 760

761 Reclamação 231.439,37 Sim 6.150 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 761

762 Reclamação 231.439,37 Sim 6.151 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 762

22/47

18878



ID TIPO     ÁREA(m2) Georeferenciação
uopg / 
s.uopg

P
O

N
S

C

P
O

O
C

-S
S

P
O

O
C

-C
S

J

C
a
n

a
l

R
E

N

R
A

N

S
. 

R
u

ra
l

N
a
tu

ra
l 

N
1

N
a
tu

ra
l 

N
2

N
a
tu

ra
l 

N
3

A
g

lo
m

e
ra

d
o

 R
.

R
e
c
u

rs
o

s
 G

e
o

l.

E
q

u
ip

. 
R

u
ra

l

O
c
u

p
. 

T
ri

s
ti

c
a
 R

.

S
. 

U
rb

a
n

o

C
e
n

tr
a
l

C
e
n

tr
a
l 

H
is

t.

R
e
s
id

e
n

c
ia

l

R
e
s
id

e
n

c
ia

l 
H

is
t.

R
e
s
id

e
n

c
ia

l 
S

. 
T

. 

C
o

m
é
rc

io
/

S
e
rv

iç
o

s

A
. 

In
d

u
s
tr

ia
is

E
s
tr

a
té

g
ic

o

E
q

u
ip

a
m

e
n

to

In
fr

a
e
s
tr

u
tu

ra
s

V
e
rd

e
 R

. 
P

.

V
e
rd

e
 P

. 
C

.

V
e
rd

e
 P

. 
I.

C
o

m
. 

/
S

e
rv

. 
P

ro
p

o
s
to

A
. 

In
d

. 
 P

ro
p

o
s
to

E
s
tr

a
té

g
ic

o
 P

ro
p

o
s
to

T
u

ri
s
m

o
 P

ro
p

o
s
to

E
q

u
ip

. 
P

ro
p

o
s
to

Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

763 Reclamação 231.439,37 Sim 6.152 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Na exposição apresentada, destacam-se como 
 principais objeções à proposta:

 As desafetações da REN e RAN, por considerar 
que estes espaços são fundamentais para 
manter os “corredores ecológicos que têm sido 

 sistematicamente destruídos”;
O aumento dos perímetros urbanos das aldeias 
do PNSC, por ser seu entendimento que os 
mesmos não se justificam face à evolução 
demográfica daquelas aldeias. Propõem, ainda, 
a criação de nova categoria de espaço 
designado de “aldeia-espaço misto urbano / 
ruralizante” na qual sugerem se deveriam incluir 

 as “aldeias históricas do PNSC”;
A classificação como Espaço Estratégico 
Proposto da zona entre o troço final da A-5 
(Birre/Aldeia de Juzo) e a Areia, bem como da 
zona junto ao Cabreiro, por considerar estarem 
em causa terrenos que se revestem de elevado 
valor ecológico com funções importantes ao 
nível do sistema hidrológico. Propõem que estas 
áreas, classificadas na proposta como Espaço 
Estratégico Proposto sejam classificadas como 
Espaço Natural, não devendo ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 

 urbanizável;
A criação da “nova via proposta que prolonga 
para poente o traçado da A5 (…) 
independentemente do nome e formato 
utilizado”, por considerar que a mesma “induz 
um aumento de trânsito e enorme pressão 
sobre a zona do Guincho, perturbando o trânsito 
e a vivência local”. Como alternativa propõe 
“um alargamento da via entre o final da A-5 e a 
“rotunda do Burger King”, que permitisse a 
criação de uma terceira via no sentido 

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

Relativamente às preocupações explanadas importa esclarecer desde logo que as desafetações da REN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes e foram sancionadas pelas entidades competentes, não resultando daí qualquer limitação à concretização e 
 implementação da Estrutura Ecológica Municipal.

A questão do aumento dos perímetros urbanos das aldeias inseridas no PNSC é completamente infundada. A proposta RPDM absorveu, na íntegra, as delimitações constantes do POPNSC pelo que os limites apresentados correspondem aos definidos em 2004 por aquele IGT. Quanto à 
sugestão de que seja criada uma nova categoria de espaço, designada de “aldeia-espaço misto urbano/ruralizante” para integração destes núcleos urbanos, considera-se ser completamente inviável acolher a mesma, desde logo porque tal categoria não se conforma com o Decreto 

 Regulamentar n.º 11/2009, de 29 de maio, que define os critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como os critérios e as categorias de qualificação do solo rural e do solo urbano.
Quanto aos terrenos integrados na sub-UOPG 6.1, delimitada entre a Aldeia de Juso/Birre e a Areia, esclarece-se que o Solo Rural que integra esta sub-UOPG está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, cujo regime de edificabilidade não permite a edificação de novas 
construções, e privilegia ações de melhoria ambiental. Para o solo urbano que integra a mesma subunidade, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos, com aplicabilidade do regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado que privilegia as 
características dominantes existentes, e devidamente contido pela via proposta. Para o território integrante da SUB-UOPG 6.1 classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Estratégico Proposto, a proposta da RPDM determina parâmetros de edificabilidade próprios, com um índice 
de edificabilidade fixado em 0.35 (menor que os restantes terrenos qualificados como Espaço Estratégico Proposto), que salvaguarda os valores ecológicos e ambientais presentes no local, a integração com a envolvente construída e com a envolvente natural, e constitui-se como uma 
reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território enquanto referência para a imagem de Cascais como 

 território de excelência, pelo que se considera sem fundamento a reclassificação pretendida.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Face ao exposto, da participação, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.

1 0  - 763

764 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 1

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 764

765 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
765

766 Reclamação 231.439,37 Sim 6.153 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 766

767 Reclamação 1.282,44 Sim 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõem que quatro canteiros sitos na Rua dos 
Áceres, na Costa da Guia-Torre, sejam 
considerados como "zona verde", passando a 
ser propriedade do Município.

- - -

 O terreno insere-se na UOPG 5, em solo urbano e “Espaço Residencial”.
 O solo urbanizado corresponde às áreas de solo urbano caracterizadas por um elevado nível de infraestruturação, de concentração de edifícios e de espaços públicos, abrangendo usos diversificados e de suporte à atividade humana.

A categoria de espaço residencial corresponde a áreas urbanas, consolidadas ou a consolidar, caracterizadas por um elevado nível de infraestruturação a preservar e valorizar, com reforço da sua componente residencial, quer por compactação ou por colmatação. Neste caso, trata-se de um 
terreno em espaço público inserido numa área residencial consolidada. O espaço público engloba diversas componentes e infraestruturas urbanas de uso público, nomeadamente as ruas, praças e largos, os espaços verdes, os parqueamentos, o mobiliário urbano, a pavimentação, a 

 sinalética e publicidade e a regulação das esplanadas, assim como o respetivo contexto paisagístico, arquitetónico e de desenho urbano que lhe está inerente.
Pese embora o ordenamento proposto, o pedido da requerente não é afetado pelas regras urbanísticas decorrentes da Proposta de RPDM. Neste sentido, a situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior  no sentido de manter o ordenamento proposto 
para o local, por se afigurar como compatível com zona verde.

- -  - 767

768 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 768

769 Reclamação 231.439,37 Sim 6.154 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 769

770 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
770

771 Observação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considera insuficiente a abordagem que se faz 
na proposta de PDM para Cascais sobre 
percursos pedestres, percursos cicláveis e 
transporte públicos rodoviários. Acresce 
informar que foram apresentadas reclamações 
semelhantes com o ID 795 e ID 832.

- - -

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território, num nível de Planeamento Urbano e Territorial, com evidência para a Rede Ciclável estruturante, que está definida na Planta de Ordenamento (Mobilidade e Acessibilidades) 01.04.02A e 
01.04.02B, que estabelece ligações cicláveis em via dedicada entre os vários núcleos urbanos do concelho. No entanto, num nível de Gestão Urbana, poderão ser consideradas outras vias cicláveis no interior dos aglomerados, bem como outras medidas de melhoria das condições de 
acessibilidade e do espaço público, com particular ênfase para a rede pedonal. Do mesmo modo, e num nível de Planeamento Urbano e Territorial, a proposta RPDM, para além de cartografar a Rede de Transportes Públicos existente, define os traçados da Rede de Transportes Públicos 
proposta, e ainda, o traçado do Transporte Público em Sítio Próprio, respetivas estações principais e áreas de interface. No entanto, será num nível de Gestão Urbana, e em conjunto com os concessionários, que poderão ser alteradas as condições e características de funcionamento dos 

 Transportes Públicos.

- -  - 771

772 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 772

773 Reclamação 231.439,37 Sim 6.155 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 773

774 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 1

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 774

775 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
775

776 Reclamação 231.439,37 Sim 6.156 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 776

777 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
777

778 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 778

779 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 779
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Aprovado
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Projeto
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(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

780 Reclamação 231.439,37 Sim 6.157 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Na exposição apresentada, destacam-se como 
 principais objeções à proposta:

 As desafetações da REN e RAN, por considerar 
que estes espaços são fundamentais para 
manter os “corredores ecológicos que têm sido 

 sistematicamente destruídos”;
O aumento dos perímetros urbanos das aldeias 
do PNSC, por ser seu entendimento que os 
mesmos não se justificam face à evolução 
demográfica daquelas aldeias. Propõem, ainda, 
a criação de nova categoria de espaço 
designado de “aldeia-espaço misto urbano / 
ruralizante” na qual sugerem se deveriam incluir 

 as “aldeias históricas do PNSC”;
A classificação como Espaço Estratégico 
Proposto da zona entre o troço final da A-5 
(Birre/Aldeia de Juzo) e a Areia, bem como da 
zona junto ao Cabreiro, por considerar estarem 
em causa terrenos que se revestem de elevado 
valor ecológico com funções importantes ao 
nível do sistema hidrológico. Propõem que estas 
áreas, classificadas na proposta como Espaço 
Estratégico Proposto sejam classificadas como 
Espaço Natural, não devendo ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 

 urbanizável;
A criação da “nova via proposta que prolonga 
para poente o traçado da A5 (…) 
independentemente do nome e formato 
utilizado”, por considerar que a mesma “induz 
um aumento de trânsito e enorme pressão 
sobre a zona do Guincho, perturbando o trânsito 
e a vivência local”. Como alternativa propõe 
“um alargamento da via entre o final da A-5 e a 
“rotunda do Burger King”, que permitisse a 
criação de uma terceira via no sentido 

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0 Respondido no ID 763. 1 0  - 780

781 Reclamação 231.439,37 Sim 6.158 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 781

782 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
782

783 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 783

784 Reclamação 3.413,59 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a alteração de um terreno localizado em 
Carrascal de Alvide para Espaço Residencial, 
sobre o qual já fez um pedido de informação 
prévia (SPO 1332/2014).

0
RAN/Solo 

Rural/Espaço Canal
-

O terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção. Foi identificado um  PIP com a referência SPO nº1332/2014, de 
 22 de Dezembro.

A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. A categoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 
 ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
 âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- - 784

785 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 785

786 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
786

787 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 787

788 Reclamação 85.024,71 Sim 3 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Requer a alteração da classificação do seu 
terreno no Murtal para Espaço de Equipamento 
ou equivalente. (Identico aos ID 947, 1013)

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

O terreno localiza-se no Vale de Caparide, insere-se na UOPG 3 e está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. As áreas inseridas em Espaço Natural de Nível 1 integram a Estrutura Ecológica Municipal (Fundamental) e a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas 
Vitais do PROTAML), correspondendo a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico e compreendendo nomeadamente as áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede 
Natura 2000. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao 

 funcionamento sustentável do espaço urbano. As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta.

- -  - 788

789 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
789

790 Reclamação 2.091,14 Sim 6 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietária de dois terrenos nos limites 
da Amoreira e da Abuxarda, integrados na 
proposta em revisão na classe "Espaço Verde de 
Recreio e Produção", vem reclamar desse facto 
e solicitar a manutenção da classificação em 
vigor "Espaço Urbano de Baixa Densidade". Esta 
ficha diz respeito ao art. 4143, sendo a ficha 838 
do art. 4988 ex. art. 4033.

0 REN 0

A requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietária, classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção, Espaço Verde de Proteção e Conservação na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para categoria de 
 espaço com maior capacidade edificatória, nomeadamente Espaço Residencial.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 
da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 
ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. A subcategoria de Espaço 
Verde de Proteção e Conservação corresponde a áreas de elevado grau de naturalidade, onde se pretendem preservar e reforçar os valores naturais e paisagísticos fundamentais ao suporte do equilíbrio da estrutura ecológica urbana. Integram a subcategoria de espaço verde de proteção e 

 conservação as áreas essenciais à promoção da qualidade ambiental urbana, designadamente as inseridas na Reserva Ecológica Nacional e zonas adjacentes às mesmas, bem como as delimitadas nos planos de ordenamento da orla costeira.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 790

791 Reclamação 4.300,91 Sim 2 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de terreno localizado na 
Atrozela, integrados na proposta em revisão na 
classe "Espaço de Aglomerados Rurais", vem 
reclamar desse facto e solicitar a classificação 
como "Espaço de Atividades Económicas, ou Uso 
Especial ou equivalente".

0 POPNSC/Solo Rural 0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, localizados em área do PNSC e abrangidos por restrições de utilidade pública, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço de Aglomerados Rurais na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua 
 reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
 âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 791

792 Reclamação 7.663,96 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a redelimitação dos limites dos 
perímetros urbanos da Biscaia e Figueira do 
Guincho, de modo a que se possam integrar no 
respetivo plano de pormenor os terrenos 
assinalados em planta como solo urbano.

0 POPNSC/Solo Rural 0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, parte classificados como solo urbano e qualificados como Espaço Residencial, parte abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como 
 Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 792

793 Reclamação  - Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a exclusão do Bairro do Mato das 
Cadaveiras da área do PNSC e inclusão em solo 
urbano de baixa densidade, conforme pedido de 
classificação como AUGI (Ent-CRM/2011/1675) 
sobre o qual aguardam resposta da CMC.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

A requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietária, localizados em área do PNSC e abrangidos por restrições de utilidade pública, nomeadamente RAN e REN, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, 
 solicitando a sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação. 

1 0  - 793

794 Reclamação 3.454,63 Sim 2 1 0 0 0 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Requer a redelimitação do perímetro urbano da 
Atrozela por forma a que o terreno possa ser 
considerado Espaço Residencial.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
-

O terreno está integrado no PNSC, na área de intervenção do Plano de Pormenor da Atrozela, e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço de Aglomerados Rurais. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só 
poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

- -  - 794

795 Observação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considera insuficiente a abordagem que se faz 
na proposta de PDM para Cascais sobre 
percursos pedestres, percursos cicláveis e 
transporte públicos rodoviários. Acresce 
informar que foram apresentadas reclamações 
semelhantes com o ID 771 e ID 832.

- - 0

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território, num nível de Planeamento Urbano e Territorial, com evidência para a Rede Ciclável estruturante, que está definida na Planta de Ordenamento (Mobilidade e Acessibilidades) 01.04.02A e 
01.04.02B, que estabelece ligações cicláveis em via dedicada entre os vários núcleos urbanos do concelho. No entanto, num nível de Gestão Urbana, poderão ser consideradas outras vias cicláveis no interior dos aglomerados, bem como outras medidas de melhoria das condições de 
acessibilidade e do espaço público, com particular ênfase para a rede pedonal. Do mesmo modo, e num nível de Planeamento Urbano e Territorial, a proposta RPDM, para além de cartografar a Rede de Transportes Públicos existente, define os traçados da Rede de Transportes Públicos 
proposta, e ainda, o traçado do Transporte Público em Sítio Próprio, respetivas estações principais e áreas de interface. No entanto, será num nível de Gestão Urbana, e em conjunto com os concessionários, que poderão ser alteradas as condições e características de funcionamento dos 

 Transportes Públicos.

1 0  - 795

796 Sugestão 5.160,98 Sim 1 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Sugere a reclassificação e requalificação do solo 
de modo a poder construir uma habitação 
própria permanente.

0
POPNSC/RAN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 796

797 Reclamação 3.724,21 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a redelimitação do perímetro urbano das 
"Almoínhas Velhas", Malveira da Serra, de modo 
a tornar possível a reclassificação para Solo 
Urbano e a requalificação para Espaço 
Residencial, abrangendo o terreno assinalado.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
1

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do 
exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

- -  - 797

798 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
798

799 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reclama do reduzido prazo e falta de divulgação 
do período de discussão pública, bem como 
aquilo que na proposta lhe parece não defender 
a REN, a RAN e a utilização agrícola do 
território.

- - 0

O período de discussão pública está enquadrado pelo Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), que estabelece uma período não inferior a 30 dias. O modelo territorial da proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal consigna a aplicação dos princípios da 
sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, conforme definição da legislação nacional em vigor, e promove a 
definição e regulamentação protecionista de uma zona rural abrangendo as áreas protegidas (do PNSC, a REN, a RAN e a rede ecológica constante do PROTAML) e outros espaços considerados de transição para estas áreas na formação de corredores ecológicos e de zonas de transição 
urbano-rurais. As alterações à REN decorrem do Regime da REN, com consequente redelimitação das áreas que a integram. A RAN é enquadrada pelo regime da RAN, e gerida pela DRAPLVT, entidade de parecer vinculativo que avalia os pedidos de exclusão.

1 0  - 799
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

800 Reclamação 231.439,37 Sim 6.159 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 800

801 Reclamação 2.420,73 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a requalificação de um terreno situado 
em Cruz da Popa. de" Espaço Verde de Recreio 
e Produção" para "Espaço Residencial", tal como 
sucede já parcialmente no terreno, uma vez que 
existe uma via circundante (Rua dos Chãs) a 
delimitar completamente o terreno.

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
-

O terreno está classificado como Solo Urbano e qualificado, numa parte, como Espaço Residencial e, noutra parte, como Espaço Verde de Recreio e Produção, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de qualificação para Espaço Residencial. A subcategoria de 
Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da 
população. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

- -  - 801

802 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 802

803 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 803

804 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 804

805 Reclamação 1.873,78 Sim 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama a requalificação da parte do terreno, 
situado no Arneiro, de Espaço Verde de Recreio 
e Produção para Espaço Residencial, tal como 
sucede já parcialmente no terreno, uma vez que 
existe uma rua a delimitar o terreno (a sul e a 
poente).

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
1

O terreno está classificado em Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas, Espaço Residencial eEspaço Verde de Recreio e Produção, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de qualificação para Espaço Residencial. A 
subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e 
lazer da população. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

- -  - 805

806 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
806

807 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 807

808 Reclamação 5.017,87 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama sobre a indevida não inclusão total do 
prédio urbano, de que é proprietário (Murches) 
dentro do limite urbano (loteamento n.º 
380/81).

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
-

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, parte classificados como solo urbano e qualificados como Espaço Residencial, parte abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como 
 Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
 âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 808

809 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 809

810 Reclamação 231.439,37 Sim 6.160 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 810

811 Reclamação 10.617,43 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a qualificação do seu lote de terreno no 
perímetro da Biscaia do Guincho para Espaço 
Residencial, na impossibilidade de 
considerarmos a avançar com uma proposta 
para o referido prédio de uma unidade de 
turismo na vertente ecoturismo.

0 POPNSC/Solo Rural 0
O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 811

812 Reclamação 231.439,37 Sim 6.161 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 812

813 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 813

814 Reclamação 231.439,37 Sim 6.162 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 814

815 Reclamação 2.593,00 Sim 2 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Pretende construir piscina no remanescente do 
lote (processo 13125/2001) que está qualificado 
em Espaço Natural de Nível 1, pelo que requer 
ser retificado para Espaço Residencial ao limite 
cadastral do lote.

0 POPNSC/Solo Rural -

O terreno está integrado no PNSC e classificado, em parte, em  Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial e, na restante, como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de classificação e 
qualificação para Espaço Residencial. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional 
e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado 

 provimento à reclamação.

- -  - 815

816 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 816

817
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 817

818 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contesta o projeto referente á estrada via saloia 
que liga a A5 á localidade da Areia. Será um 
crime rasgar toda esta área natural, sendo esta 
uma das poucas áreas no concelho que ainda se 
mantêm conservadas. As populações 
envolvidas, nomeadamente a Areia onde reside, 
não necessitam de estradas que apenas trazem 
mais transito, mais poluição, nomeadamente 
ruído. Necessitam sim que a câmara as ajude a 
manter as infraestruturas existentes, em bom 
estado de conservação, e que permitam por 
exemplo a criação de parques ecológicos e de 
lazer.

- - -

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e 
beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou 
secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de 
conexão que permitem diversificar as opções de caminho. A via em questão integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir na zona ocidental do concelho uma alternativa no acesso à A5 (Rede 
Supraconcelhia - nível 1), com evidente descongestionamento da rede viária existente.

 -  -  - 818

819 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 819

820 Reclamação 231.439,37 Sim 6.163 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 820

821 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 821

822 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 822

823 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 823
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ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

824 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mostra desagrado com o prolongamento da A5 
agora designada por via saloia. Considera um 
atentado à natureza reduzir drasticamente os 
espaços verdes neste cantinho do concelho de 
Cascais, assim como a maior afluência de 
trânsito que vem contribuir para uma maior 
poluição e degradação. Como sugestão devem 
ser melhoradas as vias já existentes que se 
encontram em mau estado e criarem parques 
ecológicos e de lazer.

- - -

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e 
beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquizaçãe como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e 
promover o fecho da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que 
permitem diversificar as opções de caminho. A via em questão integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir na zona ocidental do concelho uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supraconcelhia - nível 
1), com evidente descongestionamento da rede viária existente.

- -  - 824

825 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 825

826 Reclamação 231.439,37 Sim 6.164 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 826

827 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 827

828 Reclamação 231.439,37 Sim 6.165 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 828

829
Pedido de 

Esclarecimentos
18.367,57 Sim 9 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PP de Freiria: requer esclarecimento quanto à 
representação gráfica da ocupação do solo e 
que a ocupação solo, prevista na parcela 93G, 
seja ocupado por uma moradia em banda, com 
os parâmetros ajustados à realidade existente, 
de acordo com os PMOT, em vigor.

0 PMOT em vigor 1

A Carta de Ocupação do Solo referida pelo interessado faz parte dos Estudos de Caracterização que integram os Elementos que Acompanham a Proposta de Revisão do PDM (PRPDM). Estes elementos não regulam a Ocupação do Solo prevista para o concelho, são antes um trabalho de 
 análise que sustenta as opções do plano. 

Para efeitos de regulamentação da ocupação do solo devem ser consultados os Elementos que Constituem o Plano, nomeadamente a Carta de de Qualificação do Solo onde toda a área do denominado P.P. de Freiria se encontra delimitada em espaço de "PMOT em vigor", pelo que não se 
aplicam os parâmetros genéricos da PRPDM mas sim os regulamentados nesse Plano de Pormenor.

- -  - 829

830 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1. Considerando que Cascais é um concelho 
dedicado ao turismo, questiona vários 
parâmetros associados ao uso de Turismo; 2. 
Sugere que a alínea ee) do art.º 5.º do 
Regulamento seja eliminada; 3. Considera que 
no art.º 131.º do Regulamento as cedências 
superiores 50% da área que é muito onerosa 
para os promotores; 4. Considera que com o 
definido nos artº 76º e 77º não será possível 
ampliar ou construir igual ao existente (Adroana 
e Abóboda). Nestas duas zonas a indústria 
deveria ser compatível com a classe de Espaço 
de Comércio e Serviços; 5. Sugere que quando 
a servidão do Espaço Canal for reduzida nas 
zonas urbanas consolidadas deve ser possível 
colmatar os espaços vazios com construção que 
se deve restringir ao alinhamento de fachadas 
definidos pela malha vizinha.

- - -

 O exponente na qualidade de munícipe e investidor pronuncia-se sobre um conjunto de questões já igualmente suscitadas no âmbito do presente processo de discussão pública.
Nesse contexto, algumas das questões elencadas foram objecto de reanálise técnica e politica e terão proposta de acolhimento, designadamente as formuladas no ponto 1 e, parcialmente, no ponto 4, sendo objecto de ponderação e decisão pelos órgãos competentes. As demais propostas de 

 alteração não colheram o parecer técnico-politico favorável, dado que não se conformam com a estratégia de planeamento e sustentabilidade adoptada pela presente proposta de PDM/Revisão.
Em face do exposto, é de propor o acolhimento parcial das sugestões formuladas.

- -  - 830

831 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 831

832 Observação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considera insuficiente a abordagem que se faz 
na proposta de PDM para Cascais sobre 
percursos pedestres, percursos cicláveis e 
transporte públicos rodoviários. Acresce 
informar que foram apresentadas reclamações 
semelhantes com o ID 771 e ID 795.

- - 1

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território, num nível de Planeamento Urbano e Territorial, com evidência para a Rede Ciclável estruturante, que está definida na Planta de Ordenamento (Mobilidade e Acessibilidades) 01.04.02A e 
01.04.02B, que estabelece ligações cicláveis em via dedicada entre os vários núcleos urbanos do concelho. No entanto, num nível de Gestão Urbana, poderão ser consideradas outras vias cicláveis no interior dos aglomerados, bem como outras medidas de melhoria das condições de 
acessibilidade e do espaço público, com particular ênfase para a rede pedonal. Do mesmo modo, e num nível de Planeamento Urbano e Territorial, a proposta RPDM, para além de cartografar a Rede de Transportes Públicos existente, define os traçados da Rede de Transportes Públicos 
proposta, e ainda, o traçado do Transporte Público em Sítio Próprio, respetivas estações principais e áreas de interface. No entanto, será num nível de Gestão Urbana, e em conjunto com os concessionários, que poderão ser alteradas as condições e características de funcionamento dos 

 Transportes Públicos.

- -  - 832

833 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
833

834 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 834

835 Reclamação 231.439,37 Sim 6.166 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 835

838 Reclamação 11.583,50 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietária de dois terrenos nos limites 
da Amoreira e da Abuxarda, integrados na 
proposta em revisão na classe "Espaço Verde de 
Recreio e Produção", vem reclamar desse facto 
e solicitar a manutenção da classificação em 
vigor "Espaço Urbano de Baixa Densidade". Esta 
ficha diz respeito ao art. 4988 ex.  art. 4033, 
sendo a ficha 790 do art. 4143. (FICHA 
DESDOBRADA)

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
0

A requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietária, classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção, Espaço Verde de Proteção e Conservação na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para categoria de 
 espaço com maior capacidade edificatória, nomeadamente Espaço Residencial.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 
da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 

 ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 838

839 Reclamação 1.691,28 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de terreno sito no 
Zambujeiro vem reclamar por o mesmo estar 
integrado na proposta em discussão em "Espaço 
Natural de Nível 1". Apresenta fundamentação e 
requer que seja alterado para situação que 
permita a reconversão urbanística e legalização 
das edificações existentes no local.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 839

840 Reclamação 2.670,49 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédio urbano no lugar da 
Areia vem reclamar por o mesmo estar 
integrado na proposta em discussão em "Espaço 
Natural de Nível 1". Apresenta fundamentação e 
requer que seja alterado para "Espaço 
Residencial" e que seja integrado na UOPG 6.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificação de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que se consideram salvaguardados os  direitos válidos e eficazes. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu 
orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 840

841 Reclamação 5.495,08 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédio urbano no lugar da 
Areia vem reclamar por o mesmo estar 
integrado na proposta em discussão em "Espaço 
Natural de Nível 1". Apresenta fundamentação e 
requer que seja alterado para "Espaço 
Residencial" e que seja integrado na UOPG 6.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificação de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que se consideram salvaguardados os  direitos válidos e eficazes. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu 
orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 841

842 Reclamação 5.795,99 Sim 6 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédio no lugar da Areia 
vem reclamar por o mesmo estar integrado na 
proposta em discussão em "Espaço Natural de 
Nível 1". Apresenta fundamentação e requer que 
seja alterado para "Espaço Residencial" e que 
seja integrado na UOPG 6.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificação de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Consultados os serviços municipais competentes confirma-se que se consideram salvaguardados os  direitos válidos e eficazes. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu 
orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 842

843 Reclamação 231.439,37 Sim 6.167 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 843

844 Reclamação 2.844,22 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietária de prédio  no lugar da Areia 
vem reclamar por o mesmo estar integrado na 
proposta em discussão em "Espaço Natural de 
Nível 1". Apresenta fundamentação e requer que 
seja alterado para "Espaço Residencial" e que 
seja integrado na UOPG 6.

0 Solo Rural -

 O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 2 na proposta de RPDM e, de acordo com a Carta de Ordenamento, é parte da Estrutura Ecológica Municipal Complementar.
A categoria de espaço natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela sua 

 disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de espaço natural de nível 2 corresponde a áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas. Estas áreas caracterizam-se igualmente 

 por constituírem solos particularmente importantes na composição e estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer.
 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 844

845 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 845

846 Reclamação 547,11 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de dois prédios no lugar da 
Areia vem reclamar por os mesmos estarem 
integrado na proposta em discussão em "Espaço 
Natural de Nível 1". Apresenta fundamentação e 
requer que seja alterado para "Espaço 
Residencial" e que seja integrado na UOPG 6.

0 Solo Rural 0

 O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 2 na proposta de RPDM e, de acordo com a Carta de Ordenamento, são parte da Estrutura Ecológica Municipal Complementar.
A categoria de espaço natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela sua 

 disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de espaço natural de nível 2 corresponde a áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas. Estas áreas caracterizam-se igualmente 

 por constituírem solos particularmente importantes na composição e estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer.
 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 846
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

847 Sugestão - Sim 5 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita que seja promovida, em sede de revisão 
do PDM e em concertação com o governo, a 
necessária alteração clarificadora do sentido e 
alcance das normas do POOC-SS, 
nomeadamente, para que fique explícito que a 
proibição de emissão de licenças e autorizações 
para novas construções ou ampliação das 
existentes não abrange os solos urbanos que 
hajam sido objeto de licenças já emitidas, 
incluindo licenças ou autorizações de loteamento 
emitidas antes da entrada em vigor do POOC-
SS, válidas e eficazes (Alvará de Loteamento 
n.º 358/80 e n.º 646/84; PIP de 2007 indeferido 
em 2013 - Quinta da Marinha); e que seja 
promovida a ratificação pelo governo da RPDM, 
para que este plano tenha como efeito a 
revogação ou alteração das normas do POOC-
SS, em face do exposto.

0
POPNSC/POOC 

Sintra Sado/REN
0

 A exponente reclama na qualidade de proprietária do lote CT inserido nos alvarás de loteamento n.º 358/80 e 646/84 e Aditamentos subsequentes. 
  

2. No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública a área correspondente ao lote CT encontra-se qualificada como “Espaço Residencial Singular e Turístico”, cujos parâmetros de edificabilidade se encontram, por remissão, vertidos nos alvarás de loteamento e respectivos 
 aditamentos.

  
3. O referido lote encontra-se igualmente abrangido por dois planos especiais, designadamente pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) e pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sintra-Sado (POOC Sintra-Sado) nos quais se encontram fixados os 
regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, as quais se assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente 

 procedimento de revisão do PMOT.
  

 4. O regime de interdição do qual a exponente reclama encontra-se fixado quer no POOC Sintra Sado (art.º 17.º) quer no POPNSC (n.º 7 do art.º 43.º do Regulamento do Plano).
  

5. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

  
6. Pese embora a proposta de PDM/Revisão se encontrar abrangida pelas normas transitórias contidas nas disposições conjugadas previstas nos artigos 78.º e 82.º da LBPPSOTU, da análise do referido diploma se retira que por força do disposto no n.º 4 do art.º 40.º e do n.º 1 do art.º 46.º 

 da LBPPSOTU, as acções permitidas, condicionadas ou interditas previstas nos regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais dos programas especiais prevalecem sobre os planos territoriais de âmbito municipal. 
  

7. A proposta de PDM ora em discussão pública respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes e conforma-se com o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previstos nos planos 
especiais (ora programas especiais) de ordenamento do território, os quais se mantem em vigor e vinculativos para os particulares durante o prazo de 3 anos a contar da entrada em vigor da LBPPSOTU, mantendo-se como tal à data vinculativos para o Município de Cascais, incluindo para 

 efeitos de ponderação no âmbito da discussão publica. 
  

8. Após a entrada em vigor da presente proposta de PDM/Revisão, o Município de Cascais irá de imediato abrir um procedimento de alteração por adaptação, afim de incorporar no PDM/Cascais, as normas identificadas pela CCDRLVT relativas aos regimes de salvaguarda de recursos 
 territoriais e valores naturais diretamente vinculativas dos particulares que devam ser integradas no plano, manifestando nessa fase e em sede própria o seu entendimento, que aliás é publico e foi já assumido em deliberação municipal.

  
 9. Neste contexto, o Município de Cascais na ponderação efectuada em sede do seu procedimento de revisão entendeu não submeter o plano a ratificação do Governo. 

  

1 0  - 847

848 Reclamação 2.148,92 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédio no lugar da Areia 
vem reclamar por o mesmo estar integrado na 
proposta em discussão em "Espaço Natural de 
Nível 1". Apresenta fundamentação e requer que 
seja alterado para "Espaço Residencial" e que 
seja integrado na UOPG 6.

0 Solo Rural 0

 O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 2 na proposta de RPDM e, de acordo com a Carta de Ordenamento, é parte da Estrutura Ecológica Municipal Complementar.
A categoria de espaço natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela sua 

 disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de espaço natural de nível 2 corresponde a áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas. Estas áreas caracterizam-se igualmente 

 por constituírem solos particularmente importantes na composição e estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer.
 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 848

849 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reclama sobre o disposto na Proposta do PDM 
relativamente aos mecanismos de proteção e 
salvaguarda do património cultural imóvel, em 
especial, no que se refere ao património 
arquitetónico e aos núcleos urbanos históricos. 
Considera que a proposta revela um retrocesso 
grosseiro face ao trabalho desenvolvido neste 
âmbito, pelos serviços da CMC, nas últimas 
duas décadas.

- - -

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela.
O território municipal conta com mais de 70 imóveis classificados e em vias de classificação. O inventário do património arquitetónico compreende ainda os imóveis que, não se encontrando classificados ou em vias de classificação, possuem um assinalável valor histórico e/ ou arquitetónico 

 no contexto municipal, devendo como tal ser alvo de proteção e preservação. 
A Proposta do PDM engloba as zonas históricas, bem como os imóveis nelas inscritos, nomeadamente nas subcategorias de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, assegurando desta forma a proteção de futuras intervenções enquadradas no articulado da proposta de 
regulamento do Plano. Desta forma, não há uma diminuição significativa dos bens culturais a proteger, pelo contrário, em vez de se propor uma lista de edifícios - que a todo o tempo pode ser elaborada no âmbito da legislação em vigor - opta-se por definir áreas de proteção que incluem 
esses bens, os respetivos arruamentos e áreas de enquadramento, numa ótica de proteção de vários quarteirões. Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e devidamente fundamentada no Capítulo 7.2. do Relatório da Proposta de 

 Revisão do Plano Diretor Municipal, 
Face ao exposto, considera-se de não dar provimento à pretensão.

- -  - 849

850 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 850

851 Reclamação 231.439,37 Sim 6.168 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 851

852 Reclamação 24.615,22 Sim 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de representantes de FRANCISCO 
JOSÉ BURNAY EREIRA LOBO GUEDES, 
proprietário de uma parcela de terreno que 
abrange vários prédios contíguos no lugar da 
Quinta da Bicuda, que se encontra em duas 
categorias de solo urbano distintas “Espaço 
Residencial” e “Espaço Residencial Singular e 
Turístico“. Considera que a CMC preconiza, para 
cada, soluções urbanísticas diametralmente 
opostas o que ultrapassa os limites de 
discricionariedade, designadamente os que 
decorrem do princípio da proporcionalidade. 
Considera ainda que que a proposta é omissa 
em relação ao índices e indicadores e 
parâmetros de referência no uso do solo em 
"Espaço Residencial e Turístico", no qual o 
referido prédio se integra apenas parcialmente. 
Sugere que se densifique o regime de uso do 
solo para a área em apreço, em conformidade 
com o regime de uso do solo projetado para o 
espaço residencial, e que que o Município de 
Cascais suscite, perante os órgãos competentes, 
a incompatibilidade do PDM, na redação revista, 
com as normas do POOC Sintra-Sado e do 
POPNSC aqui em causa.

0 POPNSC 1

 O exponente reclama na qualidade de proprietário de uma parcela de terreno, sita na Quinta da Bicuda. 
 2. No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública a área correspondente à parcela encontra-se classificada em solo urbano e qualificada na categoria de “Espaço Residencial” e na subcategoria de “Espaço Residencial Singular e Turístico”.

3. A referida parcela encontra-se igualmente abrangida pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) cujo regime de salvaguarda de recursos e valores naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, se 
 assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.

 4. Conforme alega o exponente, a parcela “encontra-se qualificada, no POPNSC como áreas de protecção parcial do tipo II, nos termos do qual são interditas a edificação e a ampliação de construções”, restringindo como tal o aproveitamento edificatório daquela área.
5. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental. Na prossecução destes objectivos, entendeu o Município ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural.
6. E, por contraponto ao alegado pelo exponente, o poder discricionário da entidade planificadora “(…) na escolha das soluções que considera mais adequadas e corretas no contexto do desenvolvimento urbanístico do território” encontra-se igualmente confinado aos poderes vinculados no 

 âmbito do cumprimento das relações de compatibilidade e conformidade com os regimes de salvaguarda aplicáveis previstos nos planos especiais.
 7. Acresce, que se o tal poder discricionário é limitado pelos princípios fundamentais da igualdade, da proporcionalidade ou da justiça, ele também o é pelo princípio da legalidade e da conformidade, os quais o exponente parece não relevar, mas que o Município não pode deixar de atender….

8. Pese embora a proposta de PDM/Revisão se encontrar abrangida pelas normas transitórias contidas nas disposições conjugadas previstas nos artigos 78.º e 82.º da LBPPSOTU, da análise do referido diploma se retira que por força do disposto no n.º 4 do art.º 40.º e do n.º 1 do art.º 46.º 
 da LBPPSOTU, as acções permitidas, condicionadas ou interditas previstas nos regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais dos programas especiais continuam a prevalecer sobre os planos territoriais de âmbito municipal. 

9. A proposta de PDM ora em discussão pública respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes e conforma-se com o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previstos nos planos 
especiais (ora programas especiais) de ordenamento do território, os quais se mantem em vigor e vinculativos para os particulares durante o prazo de 3 anos a contar da entrada em vigor da LBPPSOTU, mantendo-se como tal, à data da ponderação no âmbito da discussão publica, 

 vinculativos para o Município de Cascais. 
10. Após a entrada em vigor da presente proposta de PDM/Revisão, o Município de Cascais irá de imediato abrir um procedimento de alteração por adaptação, afim de incorporar no PDM/Cascais, as normas identificadas pela CCDRLVT relativas aos regimes de salvaguarda de recursos 

 territoriais e valores naturais diretamente vinculativas dos particulares que devam ser integradas no plano, manifestando nessa fase e em sede própria o seu entendimento, que aliás é publico e foi já assumido em deliberação municipal.
11. No que concerne à proposta de submeter o plano a ratificação do Governo com fundamento no art.º 51.º da LBSOTU, cumpre referir que a redacção que ficou expressa no n.º 2 do art.º 51.º se refere a “programas regionais, sectoriais ou especiais”, donde o inerente e discutível recurso 

 à interpretação extensiva. Acresce, que o RJIGT atualmente vigor, em face da inexistência de legislação complementar adaptada à LBSOTU, só prevê a figura da ratificação do plano director municipal em caso da incompatibilidade deste com o plano sectorial ou com o plano regional.
12. Em face do exposto, propõe-se não acolher as propostas formuladas.

- -  - 852

853 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
853

854 Reclamação 42.839,78 Sim 5 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de representantes da SCAI – 
SOCIEDADE CIVIL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS, S.A, proprietária de um prédio 
contíguo ao empreendimento residencial-
turístico denominado por “Quinta da Marinha”, 
considera que a proposta é omissa em relação 
ao índices e indicadores e parâmetros de 
referência no uso do solo em "Espaço 
Residencial e Turístico", no qual o referido 
prédio se integra. Sugere que se densifique o 
regime de uso do solo para a área em apreço, 
em conformidade com o regime de uso do solo 
projetado para o espaço residencial, e que que 
o Município de Cascais suscite, perante os 
órgãos competentes, a incompatibilidade do 
PDM, na redação revista, com as normas do 
POOC Sintra-Sado e do POPNSC aqui em causa.

0
POPNSC/POOC 

Sintra Sado/REN
0

 A exponente reclama na qualidade de proprietária de uma parcela de terreno, sita na Quinta da Marinha. 
  

 2. No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública a área correspondente à parcela encontra-se classificada em solo urbano e qualificada na subcategoria de “Espaço Residencial Singular e Turístico”.
  

3. A referida parcela encontra-se igualmente abrangida por dois planos especiais, designadamente pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) e pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sintra-Sado (POOC Sintra-Sado) cujo regime de salvaguarda de 
 recursos e valores naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, se assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.

  
4. Em face da sua localização, a parcela encontra-se sujeita a fortes restrições edificatórias, quer as decorrentes do POPNSC - regime de protecção parcial do tipo II, nos termos do qual é interdita a edificação e a ampliação de construções, e as decorrentes do POOC Sintra Sado, por força 

 do disposto nos artigos art.º 17.º do POOC e n.º 7 do art.º 43.º do Regulamento do Plano, por remissão.
  

5. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental. Na prossecução destes objectivos, entendeu o Município ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural.

  
6. Conquanto seja atribuído à entidade planificadora um poder discricionário “(…) na escolha das soluções que considera mais adequadas e corretas no contexto do desenvolvimento urbanístico do território” este encontra-se igualmente confinado aos poderes vinculados no âmbito do 

 cumprimento das relações de compatibilidade e conformidade com os regimes de salvaguarda aplicáveis previstos nos planos especiais.
  

 7. Acresce, que se o tal poder discricionário é limitado pelos princípios fundamentais da igualdade, da proporcionalidade ou da justiça, ele também o é pelo princípio da legalidade e da conformidade, os quais a exponente parece não relevar, mas que o Município não pode deixar de atender….
  

8. Pese embora a proposta de PDM/Revisão se encontrar abrangida pelas normas transitórias contidas nas disposições conjugadas previstas nos artigos 78.º e 82.º da LBPPSOTU, da análise do referido diploma se retira que por força do disposto no n.º 4 do art.º 40.º e do n.º 1 do art.º 46.º 
 da LBPPSOTU, as acções permitidas, condicionadas ou interditas previstas nos regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais dos programas especiais continuam a prevalecer sobre os planos territoriais de âmbito municipal. 

  
9. A proposta de PDM ora em discussão pública respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos instrumentos de gestão territorial à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes (em sentido amplo, incluindo obviamente os alvarás de loteamento) e conforma-se com o 
regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previstos nos planos especiais (ora programas especiais) de ordenamento do território, os quais se mantem em vigor e vinculativos para os particulares durante o prazo de 3 anos a contar da entrada em vigor da LBPPSOTU, mantendo-

 se como tal, à data da ponderação no âmbito da discussão publica, vinculativos para o Município de Cascais. 
  

10. Após a entrada em vigor da presente proposta de PDM/Revisão, o Município de Cascais irá de imediato abrir um procedimento de alteração por adaptação, afim de incorporar no PDM/Cascais, as normas identificadas pela CCDRLVT relativas aos regimes de salvaguarda de recursos 
 territoriais e valores naturais diretamente vinculativas dos particulares que devam ser integradas no plano, manifestando nessa fase e em sede própria o seu entendimento, que aliás é publico e foi já assumido em deliberação municipal.

  
11. No que concerne à proposta de submeter o plano a ratificação do Governo com fundamento no art.º 51.º da LBSOTU, cumpre referir que a redacção que ficou expressa no n.º 2 do art.º 51.º se refere a “programas regionais, sectoriais ou especiais”, donde o inerente e discutível recurso 

 à interpretação extensiva. Acresce, que o RJIGT atualmente vigor, em face da inexistência de legislação complementar adaptada à LBSOTU, só prevê a figura da ratificação do plano director municipal em caso da incompatibilidade deste com o plano sectorial ou com o plano regional.
  

      12. Em face do exposto, propõe-se não acolher as propostas formuladas.

1 0  - 854

855 Reclamação 231.439,37 Sim 6.169 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 855

856 Reclamação 28.726,92 Sim 1 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietários de terrenos  na aldeia de 
Juso para os quais foi aprovado, no processo de 
loteamento U-18666/1999, um projeto de 
construção e urbanização não executado, 
verificam que a proposta em discussão 
requalifica aqueles terrenos para utilização 
como Espaço Verde de Recreio e Produção, o 
que consideram trazer prejuízo para os 
requerentes. Assim, solicitam a manutenção dos 
terrenos em causa com a qualificação de Zona 
Urbanizável de Baixa Densidade.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

As parcelas do terreno propriedade do requerente, parte estão classificadas como Solo Rural qualificado como Espaço Natural de Nível 1, parte estão classificadas como Solo Urbano, qualificado como Espaço Residencial e  como Espaço Verde de Recreio e Produção, na proposta de RPDM; as 
 parcelas de solo urbano são ainda abrangidas por Espaço Canal que as separa em duas partes, aqui identificadas como "parcela localizada a norte do Espaço Canal" e "parcela localizada a sul do Espaço Canal". 

Analisada a reclamação, atendendo que sobre as parcelas qualificadas como Espaço Verde de Recreio e Produção não impende qualquer restrição pública e que no PDM de 1997 se encontram qualificadas como Espaço Urbanizável de Baixa Densidade, considera-se que a desafetação da " 
parcela localizada a sul do Espaço Canal" em nada altera ou contraria a disposição da proposta de RPDM relativamente à Estrutura Verde Municipal, pelo que se propõe a requalificação nos presentes termos: manutenção do Espaço Verde de Recreio e Produção na "parcela localizada a norte 

 do Espaço Canal" e requalificação para Espaço Residencial da "parcela localizada a Sul do Espaço Canal".
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação na área a sul do espaço 
canal.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

856

857 Sugestão 32.835,35 Sim 7,1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de representantes de  AUCHAN 
PORTUGAL HIPERMERCADOS, S.A., proprietária 
de  entidade exploradora de um centro 
comercial denominado “Jumbo de Cascais, 
estando a  ser desenvolvido um projeto 
imobiliário que abrange o terreno onde se 
encontra este centro comercial e terrenos 
envolventes , vêm apresentar sugestões 
relativamente ao modelo de ocupação do 
território preconizado, a fim de que se 
consagrem as soluções mais adequadas à 
qualificação da área de intervenção em apreço . 
Estas sugestões concernem a delimitação da 
Sub-UOPG 7.1. e alterações à redação do Artigo 
126.º do RPDM

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
0

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta de alteração dos parâmetros de edificabilidade. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação 
superior favorável parcial, no que respeita aos limites da SubUOPG eàs formas de execução. Foi igualmente definida uma novo valor para a altura máxima da fachada. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar 
provimento parcial à reclamação.

1 0  - 857

858 Reclamação 761,51 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de representantes de SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA D’ALAGOA, LDA., proprietária de 
lotes  constituídos através da operação de 
loteamento titulada pelo Alvará de Loteamento 
n.º 618/83 (Quinta da Alagoa, em Carcavelos), 
consideram que a solução urbanística 
preconizada na proposta acarreta, para a 
Interessada, avultados prejuízos, sendo o plano  
omisso relativamente às “orientações sobre a 
forma da respetiva execução” da “consolidação 
dos eixos estratégicos” preconizada para a área 
em questão. Solicitam esclarecimentos sobre as 
questões apontadas e a reponderação da 
proposta urbanística para o lote B30, atribuindo, 
a este lote, o mesmo regime edificativo que os 
prédios da área envolvente ou, em alternativa, 
o pagamento à Interessada uma indemnização 
devida pela “expropriação do plano”. Lote F60, 
sendo o lote B30 a ficha 892.

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
-

 A Sociedade Imobiliária D’Alagoa, Lda. Exponente alega que é proprietária dos Lotes B30 e F60, constituídos através da operação de loteamento titulada pelo Alvará de Loteamento n.º 618/83 (loteamento Quinta da Alagoa)
 Argumenta que com a entrada em vigor do atual PDM “o aproveitamento dos lotes B30 e F60 …foi definitivamente inviabilizado”. 

 O Lote B30 encontrava-se abrangido por duas classes de solo: “Espaço de proteção e enquadramento” e “Espaço urbano de baixa densidade”, o que segundo o exponente, restringiu “fortemente os direitos edificativos da interessada” embora ainda possibilitando alguma edificabilidade.
Situação que, segundo refere, poderia ser corrigida com a presente revisão porém, alega, a proposta de revisão agravou a situação ao classificar o solo como “Urbano”, categoria de “Espaço Verde de Recreio e Produção”, unidade de execução “UOPG 10” , retirando como indica “… toda e 

 qualquer capacidade edificativa…numa óbvia lesão de direitos subjetivos” 
 Face ao que propõe duas soluções:

 a) reponderação da proposta urbanística … atribuindo , a este lote, o mesmo regime edificativo que os prédios da área envolvente ou 
 b) o pagamento de uma indemnização pela “expropriação do plano” 

 Sugere que a área seja qualificada como “Espaço Residencial” por ser a solução mais adequada face ao enquadramento urbano sendo que, no seu entendimento, dificilmente se adequará aos fins agora previstos “Espaços Verdes de Recreio e Produção”
Conclui pela violação do princípio da igualdade sendo que a efetiva lesão direta nos seus direitos subjetivos se traduz num prejuízo idêntico a uma expropriação o que nos termos do RJIGT se se traduzirá no dever de indemnizar os particulares lesados, porquanto considera que a os 

 mecanismos de perequação compensatória não estão cabalmente previsto na proposta de revisão.
 Foi solicitada informação técnica suplementar que mereceu a seguinte resposta da DMEI/DPC/DORT:

 Os terrenos inserem-se no Alvará de Loteamento n.º618/83 e inserem-se nos lotes B30 e F60. Inserem-se na PRPDM em: B30 – Solo Urbano em “Espaço Verde de Recreio e Produção”. F60 – Solo Urbano em “Espaço Residencial”.
 Em relação à fundamentação de qualificação:

 “Espaço Verde de Recreio e Produção” …
A estrutura ecológica de Cascais teve em consideração as indicações a nível regional inscritas no PROTAML, adaptando-as à realidade e escala do município. Aliás, uma das linhas de ação do PROTAML, ao nível da sustentabilidade e sintonia com a natureza, é a implementação da estrutura 

 ecológica ao nível municipal:
A Estrutura Ecológica Municipal (EEM) constitui um instrumento de ordenamento que, devidamente integrada no PDM, dará origem a orientações e regras de intervenção na paisagem que assegurem a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem. Esta 

 estrutura encontra-se subdividida em três componentes: em solo rural - Estrutura Ecológica Fundamental e Estrutura Ecológica Complementar - e em solo urbano - Estrutura Ecológica Urbana.
A subcategoria de “Espaço Verde de Recreio e Produção” … integra-se na Estrutura ecológica Urbana, abrange os vazios de edificação em solo urbano, incluindo jardins públicos, parques urbanos, árvores de arruamento, espaços verdes de recreio, lazer, produção, enquadramento e de 

 proteção. Constitui uma estrutura integrada no tecido edificado, de regulação climática e hídrica, e de suporte da fauna e da flora silvestre em solo urbano. Esta componente é considerada como a continuidade do solo rural da Estrutura Ecológica Fundamental e Complementar.
A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 

 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.
 Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e, está devidamente fundamentada no relatório que acompanha a Proposta do Plano, capítulo 7.1.1 – Estrutura Ecológica Municipal e capitulo 5.2.– Qualificação do Solo.”

 Refere ainda o Exponente que o plano é omisso relativamente às “orientações sobre a forma da respetiva execução” em violação do artigo 56, nº1 da LBSOTU.
No que respeita às questões colocadas referentes ao Programa de Execução cumpre informar que o referido programa integra ações com incidência territorial de assumido caracter estrutural para concretização do modelo a realizar pelo plano, tendo sido consideradas ações para todos os 

 eixos estratégicos. A programação financeira foi repartida por um horizonte programático de 10 anos. Face aos múltiplos contributos recebidos durante o período de discussão pública o programa de execução encontra-se em fase de reestruturação e revisão.
O ordenamento do território constitui uma das atribuições do Município nos termos do art.º 23º nº2 al. n) DL 75/2013, de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do território em diferentes classes de espaços que por sua vez podem abranger diversas categorias são decisões 

 que, não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis, envolvem sempre a escolha de uma estratégia.
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
 Nos termos do art.º 128 da proposta do PDM é consagrada a perequação compensatória e os moldes em que a mesma ocorrerá.

Face ao exposto, de acordo com a informação técnica, é de manter as classificações constantes da proposta de revisão do PDM.

- -  - 858

859 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 0

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

1 0  - 859
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Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

860 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reclama sobre o disposto na Proposta do PDM 
relativamente aos mecanismos de proteção e 
salvaguarda do património cultural imóvel, em 
especial, no que se refere ao património 
arquitetónico e aos núcleos urbanos históricos. 
Considera que a proposta revela um retrocesso 
grosseiro face ao trabalho desenvolvido neste 
âmbito, pelos serviços da CMC, nas últimas 
duas décadas.

- - - Respondido no ID 849. - -  - 860

861 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Questiona a aplicação da Estratégia Europeia 
para a proteção dos Solos e a sua implicação no 
risco de cheias. Propõe a salvaguarda de todos 
os corredores, várzeas e manchas de solos que 
poderão ser classificados como RAN.

- - -

REN - O processo de revisão da Carta da REN para o Município de Cascais, enquadra-se no procedimento de revisão do PDM de Cascais e tem como suporte legal o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, que veio introduzir novos conceitos quanto às tipologias a integrar na REN, assim 
 como na metodologia de cálculo e critérios de delimitação.

Foram considerados na proposta de revisão do PDM 142 pedidos de exclusão, dos quais 133 são compromissos assumidos e 9 resultam do processo de planeamento decorrente da elaboração da proposta de revisão do PDM-Cascais. Estas solicitações perfazem uma área total de 259,78 ha, 
 ou seja 2,05% da área total da REN bruta.

Contudo, foi estabelecido que, sobre as tipologias zonas adjacentes, zonas ameaçadas pelas cheias, margens e cursos de água, não incidiria qualquer tipo de pedido de exclusão, forçando a que qualquer pretensão de uso nestas áreas, fique sujeito a estudos e obras hidráulicas que visem a 
 modelação do curso de água, de modo a permitir o encaixe do caudal máximo de cheia da maior cheia conhecida, ou se superior, para a cheia com período de retorno de 100 anos.

Estas obras, sempre que possível deverão devolver à linha de água o seu caracter natural, permitindo que desempenhe não só a sua função hidráulica de escoamento e consequente controlo de cheia, mas também que permita o desenvolvimento do ecossistema ripícola, suporte de uma 
 variedade de espécies e funções muito próprias.

Face ao que antecede, considera-se não dar procedência à crítica, uma vez que: o dossiê deste processo integrou os documentos disponíveis para discussão pública (Anexo I – Proposta de delimitação da REN para o Concelho de Cascais) e do qual constam todos os fundamentos técnicos e 
 jurídicos para a sua concretização.

 RAN - A Câmara Municipal de Cascais (CMC) decidiu enquadrar no procedimento de Revisão do PDM de Cascais o processo de Revisão da Carta da RAN para o Município de Cascais, tendo como suporte legal o Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de março.
 Foi objetivo da CMC que a nova delimitação da RAN pudesse aperfeiçoar o limite das áreas afetas à RAN, sendo que, para tal, foram utilizadas as novas ferramentas disponibilizadas pelas tecnologias de informação geográfica.

 Como suporte base foi utilizada cartografia e ortofotomapas atualizados de grande escala, de modo a garantir que fossem preservadas as áreas de maior aptidão agrícola de acordo com a legislação em vigor e, ao invés, não se condicionassem áreas que não possuíssem a referida aptidão.
Face ao que antecede, considera-se não dar procedência à crítica, uma vez que o dossiê deste processo integrou os documentos disponíveis para discussão pública (Anexo 16 do Relatório do Plano – Elementos que Acompanham o Plano) e do qual constam todos os fundamentos técnicos e 

 jurídicos para a sua concretização.
 Sistemas hídricos. Riscos de Cheias e Inundações - Considera-se não dar procedência à crítica, uma vez que esta matéria foi devidamente aprofundada e avaliada na proposta de revisão do PDM Cascais, destacando-se o seguinte:

- A análise da temática das cheias e inundações na proposta do PDM Cascais assentou em dois estudos elaborados para o município de Cascais: Estudo Hidrológico e a Carta de Risco de Cheias do concelho de Cascais (elaborado pela Geoatributo) e Carta das Áreas Inundáveis do concelho 
 de Cascais (elaborada pela Hidroprojecto). 

 - A caracterização dos sistemas hídricos para o território concelhio foi devidamente salvaguardada na elaboração da proposta de revisão do PDM, encontrando-se materializada a sua descrição no capítulo 7.1.3 do Relatório;
 - No que se refere à ocupação de zonas inundáveis, estas encontram-se zonas sujeitas ao regime de ocupação preconizado no Regulamento do PDM Cascais (Seção III -Zonas Inundáveis – Artigos 16.º e 17.º).

 -A cartografia de suscetibilidade identificou as áreas de possíveis de ocorrências de cheias e inundações, encontrando-se delimitadas e identificadas as suscetibilidades elevada e moderada na Planta de Ordenamento – Cartas de Suscetibilidades (01.07.01A e 01.07.01B). 
 Estrutura Ecológica e respetiva compatibilidade com o PROTAML - A proposta do PDM Cascais estabelece uma estrutura ecológica municipal (EEM) que visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem. 
 Para além destes objetivos, a proposta de revisão do PDM-Cascais considera, também, na sua estratégia de base territorial, aspetos centrais decorrentes do modelo territorial do PROTAM, conforme melhor descrito no ponto 4.1.2 do Relatório.

A descrição da materialização da proposta da EEM encontra-se no capítulo 7.1.1 do Relatório, assim como a sua compatibilização com o PROTAML. A estrutura ecológica de Cascais teve em consideração as indicações a nível regional inscritas no PROTAML, adaptando-as à realidade e escala 
 do município.  

 O regime de ocupação destas áreas encontra-se ainda devidamente salvaguardado na Secção II do Regulamento (Artigos 9.º ao 15.º).
 A sua delimitação e identificação constam da Planta de Ordenamento – Estrutura Ecológica (01.03.A e 01.03.B).

Considera-se de não dar procedência à crítica, uma vez que face ao exposto anteriormente, esta matéria foi devidamente aprofundada e avaliada na proposta de revisão do PDM Cascais.

- -  - 861

862 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 

 por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 862

863 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 863

864 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 0

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

1 0  - 864

865 Reclamação 231.439,37 Sim 6.170 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 865

866 Reclamação 231.439,37 Sim 6.171 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 866

867 Reclamação 231.439,37 Sim 6.172 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 867

868 Sugestão - Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietária de terreno nos limites do 
lugar de Murches, designado como "Mato das 
Cadaveiras", solicita que seja discutida a 
possibilidade de urbanização desta área no 
âmbito da revisão do PDM.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
-

A requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietária, localizados em área do PNSC e abrangidos por restrições de utilidade pública, nomeadamente RAN e REN, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, 
 solicitando a sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
 âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 868

869 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - -

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

- -  - 869

870 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 1

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

- -  - 870

871 Reclamação 9.614,03 Sim 7 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietária de dois prédios sitos no 
Pinhal da Martinha, para os quais existe um 
projeto de licenciamento aprovado (n.º 944/91) 
e inseridos na proposta em discussão em 
“Espaço Natural de Nível 2”, reclama dessa 
qualificação sugerindo que passem a ser 
considerados em zona urbana de baixa 
densidade.

0 Solo Rural 1
 Esta situação foi objeto de ponderação na fase de elaboração da proposta e teve orientação superior para se manter como Solo Rural e Espaço Natural de Nível 2, em virtude de estar identificado nas Áreas Vitais do PROT-AML

Contudo, porque o terreno teve projeto de licenciamento aprovado e está inserido numa zona com diversas construções licenciadas, propõe-se a requalificação da área de Espaço Natural de Nível 2 para a categoria de Espaço de Aglomerados Rurais, mantendo a classificação como Solo 
Rural.

0 1

Alterar de Espaço Natural 
Nível 2 para Espaço de 

Aglomerados Rurais e Espaço 
Natural Nível 1

871

872 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 0

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

1 0  - 872

873 Reclamação 1.495,73 Sim 8 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietária de prédio sito na Quinta dos 
Anjos no Estoril, inserido parcialmente na 
proposta em discussão em “Espaço Verde”, 
considera que o mesmo possui todas as 
infraestruturas inerentes a espaço residencial, 
pelo que requer a reclassificação de toda a área 
como ”Espaço residencial” o que lhe permitirá 
legalizar parte do prédio em questão.

0 REN/Espaço Canal 0

A requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietária, classificado como Solo Urbano, parte qualificado como Espaço Residencial, parte qualificado como Espaço Verde de Proteção e Conservação e Espaço Verde de Recreio e Produção na proposta de RPDM, reclama da 
 qualificação e solicita a alteração para categoria de espaço com maior capacidade edificatória, nomeadamente Espaço Residencial, com vista à legalização de edificações.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 

 da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.
A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 
e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. A subcategoria de Espaço Verde de Proteção e Conservação corresponde a áreas de elevado grau de naturalidade, onde se pretendem preservar e reforçar os 
valores naturais e paisagísticos fundamentais ao suporte do equilíbrio da estrutura ecológica urbana. Integram a subcategoria de espaço verde de proteção e conservação as áreas essenciais à promoção da qualidade ambiental urbana, designadamente as inseridas na Reserva Ecológica 

 Nacional e zonas adjacentes às mesmas, bem como as delimitadas nos planos de ordenamento da orla costeira.
 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 873

874 Sugestão 136.767,29 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária do centro comercial 
denominado “CascaiShopping” considera que a 
regulamentação da proposta em discussão pode 
trazer algumas dúvidas nas regras a aplicar na 
área onde se implanta o referido espaço 
comercial.  Apresenta essas dúvidas e 
apresenta sugestões para a sua clarificação e 
solução, nos parâmetros de área máxima de 
construção, lugares de estacionamento e 
conceito de “superfície de pavimento”.

1
Solo Solo 

urbano/Urbanizado
0

 A Exponente é proprietária do Centro Comercial denominado por CascaiShopping, na freguesia de Alcabideche.
 2. Alega que “no referido prédio foi construído o centro comercial que apresenta uma área de construção de 141.700,00 m2, constando dos sucessivos atos de licenciamento do centro comercial que a área máxima de construção para o CascaiShopping é de 159.160,00 m2, por aplicação do 

 índice de utilização líquido máximo de 1,00 (cfr. Processo SPO nº 405/2011) ”
  3. A atual proposta de revisão do PDM qualifica a área como “Espaço de Comércio e Serviços” que define, segundo a exponente, um regime de parâmetros dual “ características da malha urbana onde se inserem” ou “ índice de edificabilidade máximo de 0,50”

  4. O PDM reconhece todos os atos de licenciamento praticados, sendo que os parâmetros ora definidos não afetam as licenças válidas e eficazes à data da sua aprovação, o que não ocorre na presente situação.
 5. Da consulta ao Processo ao SPO nº 405/2011 constata-se que o mesmo se refere a uma obra de demolição e não ao licenciamento de qualquer área de 159.160,00m2, expectável em função das regras urbanísticas aplicáveis. Tal procedimento não conferiu porém à interessada qualquer 

 direito adquirido.
  6. No pedido de licenciamento SPO 405/2011, na memória descritiva, o requerente elencou a possibilidade de construção em função dos índices do PDM vigentes, pelo que não corresponde à realidade o alegado reconhecimento do referido índice por parte do Município de Cascais.

 7. No que respeita invocação da Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, o referido diploma legal no seu art.º 1º al c) reporta-se a “licenças ou autorizações de operações urbanísticas emitidas, bem como das informações prévias favoráveis em vigor” e não a meras expectativas que por o 
 serem não configuram atos constitutivos de direitos, pelo que é de indeferir.

 8. Quanto à sugestão de proposta de redação do art.º 122.º, tal situação já se encontra acautelada no art.º 123 nº 1 al. d) da proposta de regulamento, pelo que não é de aceitar.
 9. No que respeita ao conceito de “superfície de pavimento” trata-se de um parâmetro criado no âmbito do processo de fixação das regras de edificabilidade, com vista à estratégia de sustentabilidade do território, pelo que não é de aceitar a alteração proposta. 

 10. Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações ora apresentadas.

1 0  - 874

875 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 1

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

- -  - 875

876 Reclamação - Sim 1 1 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama por não ter sido considerado na 
proposta do PDM o Estudo de Localização do 
Conjunto Turístico da Quinta da Penha Longa, 
válido e eficaz, ignorando também o 
enquadramento deste conjunto turístico no 
regime transitório do POPNSC e, Sugere 
alterações à proposta que assegurem a 
integridade do conjunto turístico e os seus 
legítimos interesses e direitos legalmente 
constituídos.

0
POPNSC/RAN/REN/

Solo Rural
1

O Estudo de Localização do Conjunto Turístico da Quinta da Penha Longa (“Master Plan”) foi aprovado em 17/02/87 por despacho do Senhor Secretário de Estado do Turismo, exarado sobre o Parecer DGT n.º 52/87, o qual foi antecedido por despacho favorável do Senhor secretário de 
 Estado do Ambiente e dos Recursos naturais de 05/01/87.

O referido Estudo foi posteriormente objecto de alteração aprovada por despacho do Senhor Subdirector-Geral do Turismo de 18/07/94 exarado sobre o parecer DGT n.º 530/94 e antecedido de parecer favorável da Área de Paisagem Protegida de Sintra-Cascais, devidamente homologado 
 por despacho de Senhor Presidente do Instituto da Conservação da Natureza de 17/06/93.

 O empreendimento em causa foi aprovado em 1987 com a qualificação de Conjunto Turístico, nos termos previstos nas alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 4 e n.º 1 do art. 17.º do D.L. n.º 328/86, de 30 de Setembro, aplicável à data.
Na sequência da entrada em vigor do Decreto Regulamentar n.º 20/99, de 13 de Setembro, a qualificação do empreendimento da Quinta da Penha Longa como Conjunto Turístico foi confirmada por despacho do Senhor Subdirector-Geral do Turismo de 14/02/01, exarado sobre o parecer n.º 

 DSPET/DMCAT-2001/5, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 do art.º. 2.º, do n.º3 do artigo 3.º e artigo 30.º do referido diploma abrangendo os empreendimentos já em funcionamento naquela data.
Posteriormente, e a requerimento da CAESAR PARK, por despacho da Senhora Subdirectora – Geral do Turismo de 3/03/2004, exarado sobre o parecer n.º DSEAP/DPEE/2004/55 foi aprovada a alteração dos termos da qualificação do empreendimento como Conjunto Turístico, agora 

 concedida ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º e do nº 3 do artigo 3.º e do artigo 30º do Decreto-Regulamentar n.º 20/99, de 13 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.º 22/2002, de 2 de Abril.
De acordo com esta qualificação integram o Conjunto Turístico da Quinta da Penha Longa todos os empreendimentos, aldeamentos, estabelecimentos, equipamentos e demais componentes, incluindo quer os que já se encontram em funcionamento, quer os que ainda não se encontram 

 realizados, mas que se encontram desde o inicio previstos no Estudo de Localização aprovado em 1987, e no titulo constitutivo do empreendimento.
Os empreendimentos previstos para o CT constituem componentes ou partes de um todo, aprovado e qualificado como tal em 1987 através do Estudo de Localização, o qual tem vindo a ser objecto de licenciamento e realização por fases, com as aprovações legalmente exigidas pelas 

 diversas entidades envolvidas com competência para os actos em causa, designadamente as Câmaras Municipais de Sintra e Cascais, o PNSC e a DGT.
A execução do conjunto turístico de forma faseada mereceu parecer favorável da DGT n.º DSEAP/DPEE/2004/55, encontrando-se á data por executar o Aldeamento E e o Hotel Apartamento, sendo que todos os pareceres, aprovações e licenciamentos relativos aos projectos e obras 

 integrados no Conjunto Turístico emitidos tiveram por base a sua previsão no Estudo de Localização cuja validade e eficácia tem sido assumida por todas as entidades intervenientes com competências diversas na produção dos actos supra referidos.
O empreendimento turístico da Penha Longa encontra-se consignado no Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais á luz do qual o ICNF reconhece como válido o referido empreendimento para efeitos de não aplicação do regime de salvaguarda de valores e recursos ora 

 vigente. Por outras palavras, é o próprio ICNF que se abstém de aplicar o seu próprio regime naquela área do território, à luz dos direitos adquiridos pela Penha Longa.
 O PDM/Revisão qualifica o Conjunto Turístico da seguinte forma:

 - Espaço de Ocupação Turística em solo rural - Aldeamentos construídos, Hotel e Hotel- Apartamentos
 - Espaço Natural de Nível 1 - Aldeamento E; golfe e bosque.

 - REN – parte da área referente ao Aldeamento E e ao Hotel-Apartamentos
 Na exposição apresentada pela Penha Longa é requerido:

 - A alteração da qualificação do solo e integração de todo o conjunto turístico na categoria de Espaço de Ocupação Turística;
 - A clarificação da redacção do 59.º do Regulamento;

 - A exclusão da REN na área do Conjunto Turístico.
Em face do exposto, e considerando que estamos numa categoria de solo destinada unicamente para a área do CT da Penha Longa, o qual foi reconhecido como empreendimento com estudo de localização válido e eficaz, nos termos da alínea b) do art.º 43.º POPNSC e no PDM/97, os quais 

 podem prefigurar direitos constitutivos, validos, eficazes e merecedores de tutela, entende-se que deve ser devidamente ponderada a reclamação da Penha Longa.
 Sugere-se assim que se pondere promover as seguintes alterações:

 - A qualificação do solo na área do Aldeamento E, de Espaço Natural de Nível 1 para Espaço de Ocupação Turística;
- A alteração do Regulamento, concordando-se inteiramente com a proposta. O texto do regulamento foi inicialmente pensado para abranger outras áreas que acabaram por ser excluídas desta categoria, sem que se adaptasse o texto, que serve agora e apenas para a Penha Longa por ser a 

 única área abrangida por esta categoria de espaço.

0 1
Alterar de Espaço Natural 

Nível 1 para Espaço de 
Ocupação Turística
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Ordenamento, não obstante 
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conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)
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DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

877 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação apresenta um conjunto de 
observações e sugestões de caráter estratégico 
que entendem decisivas para o futuro do 

 concelho, designadamente:
Reconhecer, pelo menos ao nível do relatório, a 
existência de uma nova realidade urbana, a 
urbe abrangente, formada por “aglutinação de 
vários aglomerados do litoral e do interior e que 
deverá ser tratada como um todo solidário e 
harmónico, mas deixando de fora obviamente a 
área rural do Parque natural Sintra-Cascais e as 
suas aldeias”, optando-se assim por um modelo 
urbano, o único que, entendem, será capaz de 
“viabilizar o desenvolvimento terciário como um 
novo desígnio para a criação de emprego e a 

 reabilitação urbana”;
Retomar o projeto da “Torre da Marina”, a qual 
se assumiria como um ”verdadeiro ícone de 

 Cascais, porta de entrada de Lisboa”;
Criar um porto para navios de cruzeiro contendo 
uma vasta área para estacionamento de mega-

 iates;
Criar um parque urbano, com cerca de 40/50 
hectares na zona sul do vale de Caparide, o 
qual é considerado de grande importância 
estratégica pela “profunda transformação que 
iria promover junto de uma população com 
cerca de 100.000habitentes que se encontra na 

 envolvência deste espaço”;
Estabelecer o términus da Autoestrada no nó de 
Alcabideche e transformar “o seu último troço 
numa via urbana essencialmente terciária, 

 através de um reordenamento do território”.

- - -
 Sendo as observações e sugestões de caráter eminentemente estratégico, entendemos que as mesmas não se coadunam com a proposta de RPDM.

O modelo territorial estabelecido reflete as orientações estratégicas emanadas pelo executivo, acautela o dimensionamento dos riscos naturais face à suscetibilidade do território aos fenómenos naturais e consigna a aplicação dos princípios da sustentabilidade, da coesão territorial e da 
ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, em vigor.

- -  - 877

878 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 878

879 Reclamação 2.473,49 Sim 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietária de terreno na Freguesia de 
Alcabideche, solicita a alteração da situação do 
mesmo de modo a que seja possível exercer 
direitos de construção. (Semelhante ao ID 951)

0 Espaço Canal 0

 Reclama sobre a situação do classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para categoria de espaço com maior capacidade edificatória.
A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 

 cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística.
As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de 

 proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.
A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 

 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 879

880 Reclamação 875,65 Sim 10 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Tendo celebrado com a autarquia um contrato 
de promessa de compra e venda de terreno 
municipal no lugar da Parede, que na proposta 
em discussão de encontra integrado em “espaço 
de equipamento”, considera que esta 
classificação é lesiva dos seus direitos pelo que 
reclama desta situação e sugerem a  
manutenção da classificação e parâmetros 
urbanísticos do PDM em vigor.

0 REN -

O requerente apresentou um PIP com o nº 428/2009, para realização de uma operação urbanística a incidir em terrenos propriedade da requerente em terrenos municipais a adquirir ao Município, que obteve parecer favorável por despacho de 03/05/2011. Posteriormente, o requerimento 
correspondente ao SPO 3426/2012 - emissão de declaração de manutenção dos pressupostos do PIP, foi rejeitado por se ter verificado que os pressupostos se alteraram uma vez que o terreno apresentado como propriedade da interessada era efetivamente propriedade do Hospital José de 
Almeida, consubstanciando uma questão de ilegitimidade. A requente apresenta depois reclamação SPO 3364/2013 - recurso da decisão, que foi indeferida. Apresenta novo pedido de declaração de manutenção dos pressupostos do PIP também recusado por se manter a ilegitimidade na 

 pretensão. Em 27 de Janeiro de 2014, a Câmara deliberou indeferir o recurso e manter o despacho de 07/05/2013 de rejeição da emissão de declaração de manutenção dos pressupostos de facto e de direito constantes do parecer favorável proferido no PIP nº 428/2009.
Os terrenos em análise, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão classificados como Solo Urbano, qualificados como "Espaço de Equipamento". A estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta 
de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela 

 expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das últimas décadas.  
A subcategoria de espaço de equipamento corresponde a áreas de domínio público ou privado, afetas ou a afetar predominantemente a estabelecimentos, de carácter público ou privado, de utilização coletiva ou destinados à prestação de serviços aos cidadãos, designadamente no âmbito da 

 saúde, segurança social e serviços públicos, desporto, cultura, educação, religião, segurança pública, defesa nacional e proteção civil, e ainda os de recreio e lazer ou de carácter económico, nomeadamente mercados e feiras. 
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

- -  - 880

881 Reclamação 1.441,86 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietário de dois terrenos 
que alteraram a classificação de espaço urbano 
de baixa densidade para uso de comércio e 
serviços, solicita alteração dessa situação de 
modo a que possa exercer direitos de 
construção para habitação própria.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, classificados como Solo Urbano, qualificados como Espaço de Comércio e Serviços na proposta de RPDM. Solicita esclarecimento sobre a viabilidade de edificar moradia unifamiliar para habitação própria, tendo já 
 efetuado investimentos em projeto de arquitetura no pressuposto da categoria Espaço Urbano de Baixa Densidade, classificação atribuída no ordenamento do PDM 1997.

No âmbito da proposta de RPDM, de acordo com os artigos 76º e 77º do Regulamento, a subcategoria de Espaço de Comércio e Serviços corresponde a áreas com ocupação dominantemente terciária, com tipologias de ocupação geralmente diferenciadas da restante malha urbana 
residencial. Nestas áreas privilegia-se o reforço dos usos de comércio e serviços, admitindo-se como usos compatíveis a micrologística, determinadas atividades industriais, equipamentos, turismo e habitação, e a título excecional e mediante deliberação da Câmara, a indústria do tipo 2 
existente. As operações urbanísticas a incidir nesta subcategoria de espaço devem respeitar os valores ou enquadramentos urbanísticos e paisagísticos relevantes e as características morfotipológicas de dominância da malha urbana onde se inserem, nos termos do regime geral previsto no 
artigo 63º, pelo que se considera ser do âmbito da gestão urbanística a apreciação da pretensão de edificar.

1 0  - 881

882 Reclamação 231.439,37 Sim 6.173 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 882

883 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 883

884 Reclamação 10.769,09 Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de prédios rústicos 
na freguesia de Cascais, integrados em REN, 
solicita a respetiva desafetação apresentando a 
fundamentação considerada relevante.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

1

 O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM, mais junta cópia de ofício com a referência DGF/DGEP/Gab. Expropriações. 
A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela 

 sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade e têm em vista reclassificação de solo rural. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta 

 de revisão do PDM.
Assim, as alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. 
No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 884

885 Sugestão 8.610,50 Sim 10 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

A participação considera o Plano 
“verdadeiramente orientador para um ainda 
melhor Cascais”. No entanto propõem pequenas 
alterações sobretudo ao nível do regulamento e 

 pontualmente ao nível da qualificação do solo.
 Do Regulamento:

 Turismo
Que o índice de edificabilidade do espaço de 
turismo passe de 1,00 para 1,50 (conforme PDM 

 em vigor)
Rever o parâmetro que estabelece em 300m2 a 

 área mínima do lote;
Paralelamente, que o índice de edificabilidade do 
espaço de equipamento seja revisto em baixa, 

 passando para 1,00;
 Espaços de comércio e serviços

Rever os aspetos relacionados com a atividade 
industrial inserida neste espaço, 
designadamente não se percebe o que são 
“determinadas industrias” não se concorda com 
a necessidade de ser aprovada em reunião de 

 câmara as alterações a efetuadas.
Propõe-se manter estas zonas como espaço 
industrial, ou, referir que na UOPG 2 e 4 a 
indústria e armazenagem são usos compatíveis 

 com a classe de espaço de comércio e serviços;
 Espaço canal

Sugere-se a alteração do art.º 108 de forma a 
acautelar que não se impede a construção em 

 terrenos vazios.
 Redação proposta:

Número 5 do Artigo 108º - Regime Específico, 
 propõe-se alterações para:

a. Excetuam-se áreas onde se encontrem já 
aprovados loteamentos ou outros direitos 

 adquiridos.
b. Excetuam-se as áreas confinantes com 

- - 1

 Da análise e ponderação às sugestões de alteração apresentadas foram acolhidas e introduzidas na proposta de RPDM alterações relativamente:
 Aos parâmetros estabelecidos para as operações urbanísticas destinadas a uso de turismo, passando o índice de edificabilidade a cifrar-se em 1 e sendo removida a referência à área mínima do lote;

  Aos parâmetros estabelecidos para o espaço de equipamento, em solo urbano, passando o índice de edificabilidade a cifrar-se em 1;
 À caraterização e identificação dos espaços de comércio e serviços, clarificando que são compatíveis com este uso as indústrias tipo 3 e as situações existentes;

 Ao regime específico do espaço canal, acautelando-se que não se impede a construção em terrenos vazios no espaço urbano;
 Aos destaques, prevendo como requisito o cumprimento da unidade mínima de cultura fixada para a região de Lisboa em ambas as parcelas, com exclusão expressa, da aplicação desta norma, às quintas históricas; e,

 À qualificação dos lares do Montepio, na Parede, passando os mesmos a integrar a categoria de espaço de equipamento.
Quanto às restantes sugestões, sejam elas de caráter regulamentar ou respeitantes a matérias de qualificação do solo, considerou-se que o acolhimento das mesmas hipotecaria a estratégia e o modelo territorial preconizado, optando-se pela sua rejeição.

0 1
Alterar de Espaço Central 

Histórico para Equipamento
885

886 Reclamação 2.066,42 Sim 6 0 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de terreno em Vale de Boi, 
Alcabideche, vem reclamar da classificação e 
qualificação parcial da sua propriedade, 
apresentando fundamentação  que considera 
pertinente para a alteração das mesmas no 
sentido de poder exercer direitos de construção 
para habitação própria.

0 REN/Solo Rural 1

A reclassificação de solo rural reveste-se de carácter excecional. O modelo territorial da proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal consigna a aplicação dos princípios da sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos 
atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, conforme definição da legislação nacional, em vigor e promove a definição e regulamentação protecionista de uma zona rural abrangendo as áreas protegidas (do PNSC, a 
REN, a RAN e a rede ecológica constante do PROTAML) e outros espaços considerados de transição para estas áreas na formação de corredores ecológicos e de zonas de transição urbano-rurais. As alterações à REN decorrem do Regime da REN, com consequente redelimitação das áreas que 
a integram. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para 
seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 886

887 Reclamação 28.600,88 Sim 1 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietários de terreno sito na Aldeia de 
Juso, enquadrado na proposta em discussão em 
"Espaço Verde de Recreio e Produção", vêm 
reclamar dessa situação solicitando a 
manutenção da classificação vigente de "Zona 
Urbanizável de Baixa Densidade".

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

1

As parcelas do terreno propriedade do requerente, alvo da presente exposição, correspondem aos artigos inscritos na matriz predial referenciados na reclamação com o ID 172, parte estão classificadas como Solo Rural qualificado como Espaço Natural Nível 1, parte estão classificadas como 
Solo Urbano qualificado como Espaço Residencial e como Espaço Verde de Recreio e Produção, na proposta de RPDM; são ainda abrangidas por Espaço Canal que as separa em duas partes, aqui identificadas como "parcela localizada a norte do Espaço Canal" e "parcela localizada a sul do 

 Espaço Canal".  A reclamação incide sobre a qualificação Espaço Verde de Recreio e Produção e é solicitada a alteração para categoria de espaço com maior capacidade edificatória.
A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 

 da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.
A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 

 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.
No entanto, atendendo que sobre as parcelas qualificadas como Espaço Verde de Recreio e Produção não impende qualquer restrição pública e que no PDM de 1997 se encontram qualificadas como Espaço Urbanizável de Baixa Densidade, considera-se que a desafetação da " parcela 
localizada a sul do Espaço Canal" em nada altera ou contraria a disposição da proposta de RPDM relativamente à Estrutura Verde Municipal, pelo que se propõe a requalificação nos presentes termos: manutenção do Espaço Verde de Recreio e Produção na "parcela localizada a norte do 
Espaço Canal" e requalificação para Espaço Residencial da "parcela localizada a Sul do Espaço Canal". A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior parcialmente favorável para seguimento.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

887

888 Reclamação 8.791,67 Sim 6 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de terreno junto à ribeira da 
Amoreira, requer a alteração da classificação do 
seu terreno que considera lesar direitos 
adquiridos à data da aquisição dos mesmos.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
-

 O terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e Espaço verde de Proteção e Conservação.
A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. A categoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 
ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. A categoria de Espaço 

 Verde de Proteção e Conservação corresponde a áreas de elevado grau de naturalidade, onde se pretendem preservar e reforçar os valores naturais e paisagísticos fundamentais ao suporte do equilíbrio da estrutura ecológica urbana. 
Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

- -  - 888

889 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 0

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

1 0  - 889

890 Reclamação 17.380,29 Sim 4 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietários de prédio rústico sito no 
lugar de Tires, parcialmente loteado, verificaram 
que a zona expectante passou de "espaço 
agrícola" a "espaço de equipamento" "espaço de 
infraestrutura", situação que consideram lesiva 
dos seus legítimos interesses solicitando a 
alteração de modo a que possam ter direitos de 
construção no local.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
-

Os terrenos em análise, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão classificados como Solo Urbano, qualificados como "Espaço Residencial", "Espaço de Equipamento", "Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas" e "Espaço de Infraestruturas". A estratégia de 
sustentabilidade para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, promovendo 
soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das ultimas décadas. A subcategoria de "Espaço de Equipamento", sobre a qual incide a presente 
reclamação, corresponde a áreas de domínio público ou privado, afetas ou a afetar predominantemente a estabelecimentos, de carácter público ou privado, de utilização coletiva ou destinados à prestação de serviços aos cidadãos, designadamente no âmbito da saúde, segurança social e 

 serviços públicos, desporto, cultura, educação, religião, segurança pública, defesa nacional e proteção civil, e ainda os de recreio e lazer ou de carácter económico, nomeadamente mercados e feiras. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 890

891 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 891
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Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

892 Reclamação 1.815,99 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de representantes de SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA D’ALAGOA, LDA., proprietária de 
lotes  constituídos através da operação de 
loteamento titulada pelo Alvará de Loteamento 
n.º 618/83 (Quinta da Alagoa, em Carcavelos), 
consideram que a solução urbanística 
preconizada na proposta acarreta, para a 
Interessada, avultados prejuízos, sendo o plano  
omisso relativamente às “orientações sobre a 
forma da respetiva execução” da “consolidação 
dos eixos estratégicos” preconizada para a área 
em questão. Solicitam esclarecimentos sobre as 
questões apontadas e a reponderação da 
proposta urbanística para o lote B30, atribuindo, 
a este lote, o mesmo regime edificativo que os 
prédios da área envolvente ou, em alternativa, 
o pagamento à Interessada uma indemnização 
devida pela “expropriação do plano”. Lote Na 
qualidade de representantes de SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA D’ALAGOA, LDA., proprietária de 
lotes  constituídos através da operação de 
loteamento titulada pelo Alvará de Loteamento 
n.º 618/83 (Quinta da Alagoa, em Carcavelos), 
consideram que a solução urbanística 
preconizada na proposta acarreta, para a 
Interessada, avultados prejuízos, sendo o plano  
omisso relativamente às “orientações sobre a 
forma da respetiva execução” da “consolidação 
dos eixos estratégicos” preconizada para a área 
em questão. Solicitam esclarecimentos sobre as 
questões apontadas e a reponderação da 
proposta urbanística para o lote B30, atribuindo, 
a este lote, o mesmo regime edificativo que os 
prédios da área envolvente ou, em alternativa, 
o pagamento à Interessada uma indemnização 
devida pela “expropriação do plano”. Lote B30, 
sendo o lote F60 a ficha 858.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
- Respondido no ID 858. - -  - 892

893 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
893

894 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 1

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 894

895 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
895

896 Reclamação 231.439,37 Sim 6.174 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 896

897 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 897

898 Reclamação 16.327,87 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

VER ID 1119 - O presente ID 898 reporta-se ao 
terreno situado em Alcoitão (Anexo 1) e à 
proposta de alteração, de “Espaço de 
Equipamento” para “Espaço de Comércio e 
Serviços”.

1 Solo Urbano -
As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para 
seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 898

899 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 899

900 Reclamação 305.281,51 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação/qualificação da 
Proposta do PDM relativamente a diversos 
terrenos situados em Alcabideche (Anexo 2) e 
Bicesse (Anexo 3), apresentando propostas de 
alteração, fundamentadas no que considera ser 
mais adequado às características dos mesmos e 
aos seus interesses. O ID 900 refere-se aos 
terrenos em Alcabideche e o ID 1084 aos 
terrenos em Bicesse. Acresce informar que o ID 
1128 apresenta reclamação idêntica e, por isso, 
considera-se respondido nos ID 900 e ID 1084.

-

Reclama da qualificação de solo em “Espaço Verde de Recreio e Produção”, “Espaço Verde de Proteção e Conservação” e “Espaço Natural Nível 2”, propondo que as duas primeiras sejam parcialmente qualificadas como Espaço Estratégico Proposto e que a última seja reclassificada como solo 
urbano e qualificada como Espaço Residencial. As áreas inseridas em “Espaço Verde de Recreio e Produção”, “Espaço Verde de Proteção e Conservação” e “Espaço Natural de Nível 2” integram a Estrutura Ecológica Municipal e a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML) e 
ainda a REN. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao 
funcionamento sustentável do espaço urbano. As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e 
colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 900

901 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 901

902 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 902

903 Reclamação 47.420,14 Sim 10 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da qualificação da área correspondente 
ao Quartel/Bateria Alto da Barra/Carcavelos 
(que na Proposta está como Espaço com Usos 
Especial - Equipamento) nos moldes aplicáveis 
às parcelas confinantes "de modo a garantir o 
cumprimento da legislação aplicável ao caso 
concreto". Igual ao ID 1197.

0 REN -
 O imóvel em apreço confina com a categoria de Espaço Residencial e com a subcategoria de Espaço de Equipamento.

A inserção do imóvel na subcategoria de Espaço de Equipamento assumiu-se como a opção de valoriza o imóvel, uma vez que a referida subcategoria de espaço permite a instalação de uma multiplicidade de usos com parâmetros urbanísticos superiores aos previstos para a categoria de 
Espaço Residencial.

- -  - 903

904 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 904

906 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 906

907 Reclamação 3.597,53 Sim 9 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requerem a alteração da qualificação do terreno 
em causa de “Espaço Verde de Recreio e 
Produção” para “Espaço Residencial” ou, em 
alternativa, o reconhecimento do direito á 
atribuição de uma indemnização por ocupação 
indevida de parte do terreno pela Junta de 
Freguesia de São Domingos de Rana. Foi 
apresentada reclamação idêntica com o ID 
1087.

0 REN 1
Na proposta do PDM o terreno está classificado como Solo Urbano qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e integra a Estrutura Ecológica Urbana. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que apresentam razões de facto e de direitos que 
suportam a alteração parcial à proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior para ser parcialmente aceite. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar 
provimento parcial à reclamação, alterando-se a qualificação da parte do terreno que não foi ocupada pela Junta de Freguesia, para a categoria de “Espaço Residencial”.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

907

908 Reclamação 267,63 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de terreno no 
Bairro Calouste Gulbenkian em Alcabideche, 
solicita a integração do mesmo no lote que lhe 
foi atribuído em 1982.

1 Solo Urbano -
 O lote em análise encontra-se classificado como solo urbano e  qualificado como espaço residencial, de acordo com a carta de ordenamento da proposta de RPDM. 

O assunto da reclamação não se conforma com o âmbito da discussão pública da proposta de RPDM.
- -  - 908

909 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 909

910 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reclama do reduzido prazo e falta de divulgação 
do período de discussão pública, bem como 
aquilo que na proposta lhe parece não defender 
a REN, a RAN e a utilização agrícola do 
território.

- - 0

O período de discussão pública está enquadrado pelo Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), que estabelece uma período não inferior a 30 dias. O modelo territorial da proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal consigna a aplicação dos princípios da 
sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, conforme definição da legislação nacional em vigor, e promove a 
definição e regulamentação protecionista de uma zona rural abrangendo as áreas protegidas (do PNSC, a REN, a RAN e a rede ecológica constante do PROTAML) e outros espaços considerados de transição para estas áreas na formação de corredores ecológicos e de zonas de transição 
urbano-rurais. As alterações à REN decorrem do Regime da REN, com consequente redelimitação das áreas que a integram. A RAN é enquadrada pelo regime da RAN, e gerida pela DRAPLVT, entidade de parecer vinculativo que avalia os pedidos de exclusão.

1 0  - 910

911 Reclamação 18.100,20 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de prédio sito na 
quinta de São Miguel das Encostas, reclama da 
alteração dos parâmetros urbanísticos na área 
em causa, que não cumprem na sua opinião o 
compromisso decorrente da aprovação do 
projeto de arquitetura (proc. N.º 1010/2006). 
Solicita alteração da situação, sob pena de vir a 
reclamar  violação de ato constitutivo de 
direitos.

1 Solo Urbano -

 A exponente é proprietária de uma parcela de terreno sito na Quinta de São Miguel das Encostas para o qual apresentou um pedido de licenciamento sob o n.º 1010/2006.
 De acordo com a participação apresentada alega que no âmbito do referido procedimento de licenciamento foi notificada da aprovação do projecto de aquitectura, requerendo que este acto seja inscrito na carta de compromissos.

 A proposta de PDM/Revisão os actos válidos e eficazes que como tal se encontrem à data da sua entrada em vigor, entre os quais a aprovação do projecto de arquitectura, conforme decorre da redacção do artigo 133.º da proposta de Regulamento. 
Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração, considerando que as preocupações e os direitos da requerente se encontram devidamente salvaguardados e tutelados pela proposta de Plano.

- -  - 911
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DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

913 Reclamação 8.014,79 Sim 7 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de terrenos na 
Pampilheira, reclama da alteração dos 
parâmetros urbanísticos na área em causa, que 
não cumprem na sua opinião o compromisso 
decorrente da do alvará de loteamento n.º 
1271/2002. Solicita alteração da situação e 
manutenção dos efeitos do referido alvará 
nomeadamente quanto ás áreas de cedência.

0 Espaço Canal 0

 1. A exponente reclama na qualidade de proprietária dos lotes A, B e D sitos em Cascais e provenientes do Alvará de Loteamento n.º 1271/2002, 
2. Através da presente exposição contesta os parâmetros de edificabilidade fixados na proposta de PDM/Revisão para a categoria de espaço onde se integram os lotes em causa, requerendo que à solução urbana que tem sido articulada conjuntamente com os serviços técnicos da Câmara 

 Municipal venha a beneficiar dos parâmetros urbanísticos previsto no PDM/97 e inscrita na Carta de Compromissos como um compromisso pré-existente.
 3. A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes nos termos do disposto na Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento.

4. A solução urbana apresentada pela exponente não foi ainda objecto de qualquer acto expresso e formalmente constitutivo de direitos, conquanto constitua em face das vicissitudes decorrentes do procedimento que inquinou a licença de loteamento n.º 1271, um procedimento que tem 
 vindo a ser concertado com o Municípios.

5. A exponente considera que as suas pretensões ficam comprometidas em face dos parâmetros urbanísticos previstos no art.º 70 n.º 2 da proposta de Regulamento. Contudo, a inserção da pretensão ao abrigo do regime previsto no art.º 63.º n.º 2 poderá proporcionar um enquadramento 
 urbanístico mais favorável e aproximado dos valores admitidos no PDM/97, ainda que o projecto possa carecer de alguns ajustamentos, nos termos previstos no n.º 5 do art.º 117.º do RJIGT.

6. Em face do exposto, é de propor a rejeição da proposta formulada por falta de enquadramento no regime legal invocado.

1 0  - 913

914 Reclamação 231.439,37 Sim 6.175 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 914

915 Reclamação 231.439,37 Sim 6.176 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 915

916 Reclamação 231.439,37 Sim 6.177 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Na exposição apresentada, destacam-se como 
 principais objeções à proposta:

 As desafetações da REN e RAN, por considerar 
que estes espaços são fundamentais para 
manter os “corredores ecológicos que têm sido 

 sistematicamente destruídos”;
O aumento dos perímetros urbanos das aldeias 
do PNSC, por ser seu entendimento que os 
mesmos não se justificam face à evolução 
demográfica daquelas aldeias. Propõem, ainda, 
a criação de nova categoria de espaço 
designado de “aldeia-espaço misto urbano / 
ruralizante” na qual sugerem se deveriam incluir 

 as “aldeias históricas do PNSC”;
A classificação como Espaço Estratégico 
Proposto da zona entre o troço final da A-5 
(Birre/Aldeia de Juzo) e a Areia, bem como da 
zona junto ao Cabreiro, por considerar estarem 
em causa terrenos que se revestem de elevado 
valor ecológico com funções importantes ao 
nível do sistema hidrológico. Propõem que estas 
áreas, classificadas na proposta como Espaço 
Estratégico Proposto sejam classificadas como 
Espaço Natural, não devendo ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 

 urbanizável;
A criação da “nova via proposta que prolonga 
para poente o traçado da A5 (…) 
independentemente do nome e formato 
utilizado”, por considerar que a mesma “induz 
um aumento de trânsito e enorme pressão 
sobre a zona do Guincho, perturbando o trânsito 
e a vivência local”. Como alternativa propõe 
“um alargamento da via entre o final da A-5 e a 
“rotunda do Burger King”, que permitisse a 
criação de uma terceira via no sentido 

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0 Respondido no ID 763 1 0  - 916

917 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 917

918 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 918

919 Reclamação 6.556,77 Sim 3 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Em representação do Banco Santander SA, 
proprietário de prédio urbano na Freguesia do 
Estoril, apresenta reclamação por considerar 
que a proposta em discussão apresenta uma 
lesão substancial de direitos subjetivos do 
reclamante.

0 REN -

 O terreno insere-se na UOPG 3, Em Solo Urbano, em "espaço Verde de Recreio e produção", em "Espaço Verde de Proteção e Conservação" e em REN.
A pretensão incide sobre as duas qualificações no Ordenamento, uma relativa  às áreas inseridas em REN - "Espaço Verde de Proteção e Conservação" - pedem a desafetação da mesma à semelhança do terreno vizinho, alvo da exclusão C113. Informa-se que neste caso do Requente a área 

 de REN insere-se na tipologia – Prevenção de Riscos Naturais - Zonas adjacentes e zonas ameaçadas pelas cheias não classificadas, diferente do caso vizinho, alvo de exclusão, que estava inserido em REN- faixa terrestre de proteção costeira.
 As áreas de restrições de utilidade pública - Reserva Ecológica Nacional (REN) são condicionantes que determinam a proposta de ordenamento para o território em causa transposto para a Proposta de Revisão do PDM (PRPDM).

 As desafetações da REN realizaram-se em sede própria e foram devidamente concertadas pelas entidades competentes, pelo que se encontram estabilizadas e fundamentadas na PRPDM.
Na área classificada de “Espaço Verde de Recreio e produção" - consideram-se substancialmente lesados de direitos subjetivos. Esta qualificação enquadra-se no âmbito da Estrutura Ecológica, neste caso na Estrutura Ecológica Urbana,  que constituiu um elemento fundador desta PRPDM, 

 abrangendo uma grande quantidade de espaços que perderam por isso capacidade construtiva.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 919

921 Reclamação 5.685,91 Sim 2 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de um prédio urbano na 
Estrada de Manique, reclama da qualificado na 
proposta em discussão como "Espaço Natural de 
nível 3" e solicita a manutenção da classificação 
como solo urbano na categoria de "espaço de 
comércio e serviços" ou "espaço de atividades 
industriais".

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

 O terreno analisado encontra-se classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN.
 A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano.

 Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.
1 0  - 921

922 Reclamação 3.993,31 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de terreno nas 
Fontainhas, Alvide, reclama da qualificação que 
lhe foi atribuída na proposta em discussão, 
solicitando a manutenção da classe de solo 
urbano, integralmente na categoria de espaço 
residencial, que o compromisso decorrente de 
protocolo celebrado com a CMC conste da carta 
de compromissos do PDM e que seja delimitada 
uma UOPG que permita uma distribuição 
perequativa dos benefícios e encargos 
decorrentes das opções de planeamento da 
CMC.

1 Solo Urbano 0

 1. A exponente reclama na qualidade de proprietária de um prédio sito em Fontainhas/Alvide, com a área de 3.972,00m2.
2. Através da presente exposição contesta o facto do referido prédio, inserido na categoria de “Espaço Urbano de Baixa Densidade”, se encontrar agora com proposta de alteração para classificação de “Espaço Urbanizado” metade em “Espaço residencial” e a outra metade em “Espaço de 

 Equipamento” ambas integradas na estrutura ecológica urbana. 
3. Apresentou um pedido de licenciamento em 2003 que viria a ser indeferido por contender com “espaço canal” e em 26 de outubro de 2007 apresentou novo projeto cuja apreciação viria a ser suspensa em 21 de maio de 2013 na sequência de pendência de ação judicial ( 1302/11.6BESNT 

 que envolve ambas as partes (Exponente e Município). Apresentou reclamação da referida suspensão  em 12 de junho de 2013 e não obteve resposta.
 4. Em 16 de abril a CMC emitiu uma certidão de viabilidade construtiva, para efeitos de IMI.

 5. A nova qualificação do solo inviabiliza o projeto apresentado há 8 anos e considera fazer “tábua rasa do protocolo celebrado com a exponente em 1996” …”tendo a presente alteração o efeito equivalente a uma expropriação”
 6. A presente alteração de qualificação, segundo o Exponente, viola os compromissos assumidos no âmbito do PER e viola o art.º 85 nº1 al.s do DL 380/99, de 22 de setembro por, alega, não estabelecer os critérios de perequação.

 7. Solicita a qualificação do prédio como “Espaço Residencial”, a inscrição do compromisso na carta de compromissos, a delimitação de uma unidade de execução.
 8. A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por atos válidos e eficazes nos termos do disposto na Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento.

 9. O PDM respeita os direitos consignados nos alvarás e processos urbanísticos válidos e eficazes donde as novas regras urbanísticas não são suscetíveis de comprometer os usos e parâmetros previstos nesses instrumentos, o que não ocorre na presente situação.
 10. Nos termos do art.º 128 da proposta do PDM é consagrada a perequação compensatória e os moldes em que a mesma ocorrerá.

11. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

 12. A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação imediata de uma unidade de execução.
13. Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações formuladas.

1 0  - 922

923 Reclamação 231.439,37 Sim 6.178 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 923

925 Reclamação 231.439,37 Sim 6.179 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 925

926 Reclamação 30.286,23 Sim 2 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de três terrenos no 
limite do lugar da Atrozela, reclama da 
qualificação dos mesmo na proposta em 
discussão, solicita e fundamenta o pedido de 
alteração para "Espaço de Equipamento".

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

 A reclamação incide sobre a parte dos terrenos localizados em área do PNSC  e abrangidos por restrições de utilidade pública, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 e Espaço de Aglomerados Rurais. 
A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 926

927 Reclamação 13.640,15 Sim 4 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de parcela de 
terreno na sua propriedade sita nos limites de 
Carrascal de Manique, reclama da classificação 
de cerca de 80% da mesma como solo rural e 
solicita que seja reconhecida a vocação urbana 
do terreno, qualificando-o integralmente como 
"espaço residencial" e que seja delimitada uma 
UOPG que permita uma distribuição perequativa 
dos benefícios e encargos decorrentes das 
opções de planeamento da CMC. [reclamação 
de A. Santo – Empreendimentos Industriais e 
Turísticos S.A registado com o nome de quem 
assina o email]

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

 1. A exponente reclama na qualidade de proprietária de uma parcela de terreno, sita nos limites do Carrascal de Manique ( junto às Ruas Flor do Pessegueiro, Sol Nascente e Alto da Barrada) com a área de 13.280,00m2
2. Através da presente exposição contesta o facto da referida parcela que se encontrava em área urbana, nas Categorias de “Espaço Urbanizável de baixa densidade” (80%) e “espaço de Proteção e enquadramento” (20%) se encontrarem agora com proposta de alteração para classificação 

 de espaço rural (80%) mantendo apenas em 20% como “Espaço Residencial”
 3. Conforme resulta de informação técnica prestada pela DMEI/DPC/DORT:

“ O terreno em questão está parcialmente classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial, e parcialmente classificado como Solo Rural e qualificado com Espaço Natural Nível 1. A área qualificada como Espaço Residencial corresponde à Exclusão C97 da Reserva 
Ecológica Nacional. A área qualificada como Espaço Natural Nível 1 integra na totalidade a Reserva Ecológica Nacional e parcialmente a Reserva Agrícola Nacional. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 

 reclassificação de solo rural se revestem de caracter excecional, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a requalificação do solo”
 4. A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes nos termos do disposto na Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento.

 5. O PDM respeita os direitos consignados nos alvarás e processos urbanísticos válidos e eficazes donde as novas regras urbanísticas não são suscetíveis de comprometer os usos e parâmetros previstos nesses instrumentos, o que não ocorre na presente situação.
 6. Nos termos do art.º 128 da proposta do PDM é consagrada a perequação compensatória e os moldes em que a mesma ocorrerá.

7. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

 8. A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação imediata de uma unidade de execução.
9. Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações formuladas.

1 0  - 927

928 Reclamação 20.109,56 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama para que  os terrenos sejam incluídos 
em Espaço de Atividades Industriais e Espaço de 
Comércio e Serviços. [esta participação já tinha 
sido considerada, a partir de uma mensagem 
com data anterior à abertura do período de 
discussão pública: registo Entradas/2015/3722; 
ID32]

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

 1.Os terrenos da exponente encontram-se em área sujeita à regulamentação do Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra Cascais, condicionante que determina a proposta de ordenamento para o território em causa.
 2. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afectadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes do PDM/Revisão.

3. Em face do exposto é de manter o ordenamento proposto para o local, por se afigura como compatível com as condicionantes que impendem sobre o terreno e propor a rejeição da alteração.
1 0  - 928

929 Reclamação 231.439,37 Sim 6.180 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 929

930 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - 0
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

1 0  - 930

931 Reclamação 231.439,37 Sim 6.181 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 931

932 Reclamação 173.678,48 Sim 3 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de um prédio conhecido 
como "Quinta da Samarra", reclama da 
classificação e qualificação do mesmo na 
proposta em discussão e apresenta duas 
propostas alternativas de uso do solo que 
fundamenta e explicita, elencando as respetivas 
alterações necessária para que sejam 
exequíveis. Propõe ainda que seja delimitada 
uma UOPG que permita uma distribuição 
perequativa dos benefícios e encargos 
decorrentes das opções de planeamento da 
CMC.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

O terreno em análise localiza-se no Vale de Caparide, insere-se na UOPG 3, está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e Espaço Natural de Nível 2, encontra-se abrangido por proteções de utilidade pública, nomeadamente RAN e REN e integra a rede de 
 património municipal, classificado pela DGPC como imóvel em vias de classificação, com o ID 10061 constante no Anexo I do regulamento da proposta de RPDM  e está classificado como Quinta Histórica no Anexo II do regulamento da proposta de RPDM.

O conteúdo programático da UOPG 3 define a estratégia e os respetivos incentivos às ações para o seu desenvolvimento. A avaliação do conteúdo programático das intenções dos requerentes deverá ser realizada em sede própria, sendo que não se enquadra no âmbito da discussão pública 
da proposta de RPDM. Relativamente à proposta de requalificação do Espaço Natural de Nível 2, importa ressalvar que esta é uma subcategoria de espaço natural, integrada na Estrutura Ecológica Municipal, corresponde a áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e 
paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas, caracterizam-se igualmente por constituírem solos particularmente importantes na composição e estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de 

 serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer, onde se integram igualmente as áreas existentes em contextos territoriais predominantemente afetos a funções residenciais e agrícolas e a áreas naturais com particular interesse paisagístico, designadamente no Vale de Caparide.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 932

933 Reclamação 1.343,98 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de dois lotes na 
quinta da Alagoa (alvará n.º 618/1983), reclama 
da qualificação dos mesmos na proposta em 
discussão, solicitando que os compromissos 
decorrentes do alvará constem da carta de 
compromissos do PDM e a alteração da planta 
de ordenamento de forma a refletir a 
concretização do referido alvará.  Ficha 933 e ID 
933 e 933,1.

1 Solo Urbano 0
 A exponente é proprietária dos lotes B29 e D62 inseridos no alvará de loteamento 618/83 os quais se encontram com proposta de classificação em solo urbano e qualificados na categoria de “Espaço Residencial” e não categoria de “Espaço Verde de Recreio de Produção” como invocado.

 2. A proposta de PDM/Revisão respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes, nos termos expressos no artigo 133.º do Regulamento.  
 3. Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração, considerando que as preocupações e os direitos da requerente se encontram devidamente salvaguardados e tutelados pela proposta de Plano.

1 0  - 933

31/47
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Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

934 Reclamação 5.562,15 Sim 7,2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária do Centro 
Comercial CascaisVilla, reclama da demolição 
integral do edifício comercial prevista na 
operação singular de reconversão e 
requalificação urbanística para a sub-UOPG 7.2. 
Fundamenta a sua discordância e considera que 
a materialização dessa intenção pressupõe a 
prévia expropriação do imóvel pela CMC.

1 Solo Urbano -

 A exponente reclama na qualidade de proprietária dos lotes 1 e 2 inseridos no alvará de loteamento n.º 1115/99, nos quais se encontra erigido o edifício designado como Cascais Villa.
 Os referidos lotes integram a SUB-UOPG 7.2, a qual define os princípios e as orientações programáticas em matéria de planeamento, ocupação e uso do solo.

 A proposta de PDM/Revisão respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes, nos termos expressos no artigo 133.º do Regulamento. 
Tal só não sucede quando a proposta de plano prever novas formas de ocupação de solo ou de edificabilidade, devidamente especificadas, as quais serão no momento da sua concretização formalizadas através de IGTs ou mediante delimitação de unidade de execução, com o subsequente 

 procedimento de alteração da licença de loteamento, conforme decorre do regime legal fixado no art.º 48.º do Decreto-Lei n.º 555/99 na redacção vigente, sendo nessa fase definida em concreto a compensação/indemnização do proprietário.
Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração da delimitação da SUB-UOPG 7.2 e respectivos conteúdos.

- -  - 934

936 Reclamação 20.296,97 Sim 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1
Requer a redefinição do traçado da via poente 
ao Aeródromo de modo a permitir a execução 
de operação de loteamento.

0 Espaço Canal 1

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território, com evidência para a ocupação a norte da A5/IC15.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de 
novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias 
estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-
Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. A via em questão integra-se na rede estruturante e de distribuição principal proposta - nível 2 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir na zona oriental do 
concelho e ao concelho limítrofe (Sintra) uma ligação no sentido norte-sul de grande capacidade, com evidente descongestionamento da rede viária existente. Considera-se favorável a alteração do traçado da via para o local em questão, embora não de acordo com a proposta de traçado do 
interessado.

0 1

Espaço Canal para Espaço de 
Comércio e Serviços Proposto 
/ De Espaço Natural Nivel 2 e 

de Espaço de Comércio e 
Serviços Proposto para 

Espaço Canal

936

938 Reclamação 17.042,36 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Manifesta desacordo com a qualificação dos 
seus prédios (no Zambujeiro) como "Espaço 
Natural de Nível 1" e requer a alteração da 
qualificação para "Espaço Residencial". (ID 839, 
938, 940, 942)

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 938

939 Reclamação 7.684,63 Sim 2 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1

Propõe: que o prédio em questão (no Cabreiro) 
mantenha o estatuto de Solo Urbano, na 
categoria de Espaço Urbanizado", na 
subcategoria de Espaço Residencial"; o 
reconhecimento do deferimento do PIP 
apresentado e a sua inclusão na carta de 
compromissos do PDM; e a adequação da 
regulamentação de modo a não violar o art.º 
60.º do RJUE. (ver SPO 203/2014)

0 POPNSC/RAN 0

Os terrenos em análise, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão classificados como Solo Urbano, parte qualicados como "Espaço Residencial" e parte qualificados como "Espaço de Equipamento Proposto". A estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais, 
que determinou o modelo territorial consignado na proposta de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, 
invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das ultimas décadas. A subcategoria de "Espaço de Equipamento Proposto" corresponde a áreas a afetar a equipamentos de carácter público ou privado, 
destinados à satisfação de interesse coletivos das populações ou de prestação de serviços públicos, bem como a outros desenvolvimentos específicos e particularizados, nos quais sobressai a área localizada no limite sudeste do Concelho destinada à construção de um polo científico e 

 universitário. 
Pelo exposto, considera-se não haver fundamento válido para acolher a reclamação apresentada.

1 0  - 939

940 Reclamação 4.885,40 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama sobre a classificação do prédio rústico 
n.º 1268 (em Alcabideche) e requer a alteração 
da classificação para "Solo Urbanizável". (ID 
839, 938, 940, 942)

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 940

941 Reclamação 231.439,37 Sim 6.182 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 941

942 Reclamação 3.404,08 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama sobre a classificação do prédio rústico 
n.º 1295 (em Alcabideche) e requer a alteração 
da classificação para "Solo Urbanizável".

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e 
paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e 
na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 942

943 Reclamação 231.439,37 Sim 6.183 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 943

944 Reclamação 23.862,28 Sim 10 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama dos parâmetros. Teve Pedido de 
Informação Prévia - SPO 428/2009 tendo em 
vista a construção de Hotel.

0 REN 0

O requerente apresentou um PIP com o nº 428/2009, para realização de uma operação urbanística a incidir em terrenos propriedade da requerente e em terrenos municipais a adquirir ao Município, que obteve parecer favorável por despacho de 03/05/2011. Posteriormente, o requerimento 
correspondente ao SPO 3426/2012 - emissão de declaração de manutenção dos pressupostos do PIP, foi rejeitado por se ter verificado que os pressupostos se alteraram uma vez que o terreno apresentado como propriedade da interessada era efetivamente propriedade do Hospital José de 
Almeida, consubstanciando uma questão de ilegitimidade. A requente apresenta depois reclamação SPO 3364/2013 - recurso da decisão, que foi indeferida. Apresenta novo pedido de declaração de manutenção dos pressupostos do PIP também recusado por se manter a ilegitimidade na 

 pretensão. Em 27 de Janeiro de 2014, a Câmara deliberou indeferir o recurso e manter o despacho de 07/05/2013 de rejeição da emissão de declaração de manutenção dos pressupostos de facto e de direito constantes do parecer favorável proferido no PIP nº 428/2009.
Os terrenos em análise, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão classificados como Solo Urbano, qualificados como "Espaço de Equipamento". A estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta 
de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela 

 expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das últimas décadas.  
A subcategoria de espaço de equipamento corresponde a áreas de domínio público ou privado, afetas ou a afetar predominantemente a estabelecimentos, de carácter público ou privado, de utilização coletiva ou destinados à prestação de serviços aos cidadãos, designadamente no âmbito da 

 saúde, segurança social e serviços públicos, desporto, cultura, educação, religião, segurança pública, defesa nacional e proteção civil, e ainda os de recreio e lazer ou de carácter económico, nomeadamente mercados e feiras. 
 Pelo exposto, considera-se não haver fundamento válido para acolher a reclamação apresentada.

Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 944

945 Reclamação 231.439,37 Sim 6.184 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 945

946 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 946

947 Reclamação 21.290,25 Sim 3 0 0 0 1 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pretende reclassificação para solo urbano, com 
exclusão da Ran, e requalificação de espaço 
Natural Nível 1 para Residencial ou outro 
compatível com habitação.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

1

O terreno em análise localiza-se no Vale de Caparide, insere-se na UOPG 3, está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e Espaço Natural de Nível 2. As áreas inseridas em Espaço Natural de Nível 1 integram a Estrutura Ecológica Municipal (Fundamental) e 
a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML), correspondendo a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico e compreendendo nomeadamente as áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela 
Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas, 
integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e 
complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano. As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi 

 sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento parcial à reclamação.

- -  - 947

948 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
948

949 Reclamação 231.439,37 Sim 6.185 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 949

950 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 950

951 Reclamação 2.473,49 Sim 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno rústico - Sítio das Lombas - Lugar de 
Bicesse - Alcabideche. Refere não ter casa 
própria e que a 25 m existem casas, 
pretendendo que o seu terreno seja considerado 
urbano.

0 Espaço Canal 0

 Reclama sobre a situação do classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para categoria de espaço com maior capacidade edificatória.
A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 

 cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística.
As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de 

 proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.
A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 

 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.
Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 951

952 Reclamação 231.439,37 Sim 6.186 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 952

953 Reclamação 5.017,87 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0

Pretende acerto no perímetro do Sulo Urbano de 
modo a que todo o terreno fique classificado 
como classe de Espaço Urbanizável de Baixa 
Densidade.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e classificado, em parte, em  Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial e, na restante, como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de classificação e 
qualificação para Espaço Residencial. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional 

 e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão propõe-se não dar provimento à reclamação.
1 0 953

954 Reclamação 1.145,43 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Solicita, no âmbito da Revisão do PDM, se 
assegure uma solução não só para o seu caso 
mas para o Monte Estoril em geral.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

A questão específica do interessado reporta para atos de Gestão Urbanística que não são enquadráveis na proposta da RPDM, ou seja, no âmbito do planeamento urbano e territorial. Quanto à questão genérica (Monte Estoril), a proposta da RPDM determina para intervenções em solo 
urbanizado o cumprimento das características morfotipológicas dominantes existentes na envolvente mais próxima, nomeadamente na frente edificada do lado do arruamento onde se integra a operação urbanística, no troço de rua entre duas transversais, ou das características dominantes 
existentes no quarteirão. A qualificação de "Espaço Residencial Histórico" sublinha o acautelar da relação com o edificado existente e contribuir para a valorização histórica e patrimonial.

1 0  - 954

955 Reclamação 35.867,05 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a alteração da qualificação do terreno de 
que é proprietária para "Espaço Residencial", 
para permitir a conclusão do empreendimento 
"Jardins da Parede" (S. Pedro do Estoril), em 
conformidade com o projeto.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
-

A proposta da RPDM consagra esse terreno como uma reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território 
 enquanto referência para a imagem de Cascais como território de excelência. O pedido não se conforma com a estratégia de sustentabilidade e com o modelo territorial definidos pelo Município, e não apresenta fundamento válido que justifique a requalificação do terreno.

A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.
- -  - 955

956 Reclamação 10.710,86 Sim 6 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 Pretende solo urbanizável e Espaço Residencial. 0
RAN/REN/Solo 

Rural
-

 O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM. 
A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela 

 sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade e têm em vista reclassificação de solo rural. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta 

 de revisão do PDM.
Assim e na ausência de fundamento válido, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a 

 reclassificação de solo.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 956

957 Sugestão 281,17 Sim 9 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sugere: No Regulamento (Artº 5 - Conceitos) é 
inexistente o conceito de subunidade de 
execução > é necessário procurar o 
desenvolvimento com normas abertas 
permitindo certa flexibilidade na atuação que 
permita flexibilidade conjugando interesses 
públicos/privados; Sugere Serviço 
Municipalizado ESPECIALIZADO (…) Dá as 
sugestões devido à experiência negativa na 
tentativa de legalização da sua habitação 
própria.

0 PMOT em vigor 0
O terreno identificado pela interessada está classificado, nas cartas de ordenamento da Proposta de Revisão do PDM (PRPDM), em Solo Urbano e inserido nas áreas com PMOT em vigor, pelo que não se aplicam os parâmetros genéricos da PRPDM. Encontra-se inserido no Plano de Pormenor 

 de Freiria, estando por isso sujeito ao regulamento e à qualificação do solo desse PMOT.
Confirma-se a integração do terreno na AUGI de Freiria, em Polima, conforme carta "04.01.02" dos Estudos de Caracterização, nos elementos que acompanham a PRPDM.

1 0  - 957

958 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 958

959 Reclamação 231.439,37 Sim 6.187 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 959

960 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considera que a proposta em discussão, no 
tocante ao património arquitetónico, apresenta 
um retrocesso em relação ao PDM em vigor, 
não sendo as normas a ele aplicáveis mais que 
considerações genéricas. Reclama da diminuição 
do número de imóveis listados no anexo II em 
relação ao conteúdo dos Estudos de 
Caracterização. Entende que a proposta deverá 
ser reformulada de modo a salvaguardar a 
proteção do património arquitetónico bem como 
a preservação da paisagem natural e construída 
do concelho.

- - 0

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela.
O território municipal conta com mais de 70 imóveis classificados e em vias de classificação. O inventário do património arquitetónico compreende ainda os imóveis que, não se encontrando classificados ou em vias de classificação, possuem um assinalável valor histórico e/ ou arquitetónico 

 no contexto municipal, devendo como tal ser alvo de proteção e preservação. 
A Proposta do PDM engloba as zonas históricas, bem como os imóveis nelas inscritos, nomeadamente nas subcategorias de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, assegurando desta forma a proteção de futuras intervenções enquadradas no articulado da proposta de 
regulamento do Plano. Desta forma, não há uma diminuição significativa dos bens culturais a proteger, pelo contrário, em vez de se propor uma lista de edifícios - que a todo o tempo pode ser elaborada no âmbito da legislação em vigor - opta-se por definir áreas de proteção que incluem 
esses bens, os respetivos arruamentos e áreas de enquadramento, numa ótica de proteção de vários quarteirões. Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e devidamente fundamentada no Capítulo 7.2. do Relatório da Proposta de 

 Revisão do Plano Diretor Municipal.
O processo de revisão da Carta da REN para o Município de Cascais, enquadra-se no procedimento de revisão do PDM de Cascais e tem como suporte legal o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, que veio introduzir novos conceitos quanto às tipologias a integrar na REN, assim como 
na metodologia de cálculo e critérios de delimitação. O Processo foi acompanhado e concertado em sede própria com as entidades competentes de acordo com o Anexo I – Proposta de delimitação da REN para o Concelho de Cascais, documento disponível para discussão pública e do qual 

 constam todos os fundamentos técnicos e jurídicos para a sua concretização.
Face ao exposto, considera-se de não dar provimento à pretensão.

1 0  - 960
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ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

961 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de reclamações nas 
áreas da delimitação da REN, património 
arquitetónico e arqueológico, definição de 
"espaço central histórico", ETAC, UOPG (com 
destaque para a UOPG 6) e ambiente. De 
acordo com a análise e fundamentação exposta, 
considera que a proposta em discussão 
demonstra que o executivo pretende afirmar 
uma política de densificação da construção. 
Considera ainda muito grave a programação de 
uma série de projetos que, com a “capa” de 
projetos ambientais ou de turismo da natureza 
irão, na sua opinião, permitir a construção de 
equipamentos e outro tipo de infraestruturas em 
zonas de grande sensibilidade ecológica.

- - 0

 O regime relativo às formas de intervenção nos imóveis que integram o Anexo II resulta de uma opção municipal.
 O regime relativo à protecção do património arqueológico já se encontra plenamente densificado, sendo que as sugestões formuladas decorrem da lei, aplicável por si, sem necessidade de repetição no regulamento 

 A opção de qualificação do território é uma competência municipal. A convergência de usos é uma das prioridades do plano de forma a vitalizar os espaços urbanos históricos.
 A proposta de plano admite a adaptação dos imóveis a outros usos de forma a potenciar a sua utilização, recuperação e vivencia.

Não corresponde à verdade. Os índices referidos são apenas aplicáveis em intervenções subsumidas em Planos de urbanização, planos de pormenor ou unidade de execução, sendo expressamente referido nas alíneas a) e d9 do n.º 4 do art.º 127.º do regulamento que em áreas sensíveis do 
 território tais parâmetros não são aplicados. 

 Os espaços naturais incidem sobre área de reserva agrícola nacional onde se admitem usos industriais compatíveis com a actividade agrícola e desde que esteja em causa a essencial proximidade do recurso natural.  
 Ponto Conclusão

A proposta e a alteração introduzida foi aprovada pela C.Municipal e remetida a todas as entidades com assento na Comissão de Acompanhamento nos termos legalmente previstos no RJIGT.

1 0  - 961

962 Reclamação 231.439,37 Sim 6.188 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 962

963 Reclamação 9.301,71 Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 Areia - Está solo rural pretende solo urbano 0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

-

 O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM, com parte afeta a Espaço Canal. 
A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela 

 sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade e têm em vista reclassificação de solo rural. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta 

 de revisão do PDM.
Assim e na ausência de fundamento válido, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a 
reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 963

964 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Na exposição apresentada, destacam-se como 
 principais objeções à proposta:

 As desafetações da REN e RAN, por considerar 
que estes espaços são fundamentais para 
manter os “corredores ecológicos que têm sido 

 sistematicamente destruídos”;
O aumento dos perímetros urbanos das aldeias 
do PNSC, por ser seu entendimento que os 
mesmos não se justificam face à evolução 
demográfica daquelas aldeias. Propõem, ainda, 
a criação de nova categoria de espaço 
designado de “aldeia-espaço misto urbano / 
ruralizante” na qual sugerem se deveriam incluir 

 as “aldeias históricas do PNSC”;
A classificação como Espaço Estratégico 
Proposto da zona entre o troço final da A-5 
(Birre/Aldeia de Juzo) e a Areia, bem como da 
zona junto ao Cabreiro, por considerar estarem 
em causa terrenos que se revestem de elevado 
valor ecológico com funções importantes ao 
nível do sistema hidrológico. Propõem que estas 
áreas, classificadas na proposta como Espaço 
Estratégico Proposto sejam classificadas como 
Espaço Natural, não devendo ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 

 urbanizável;
A criação da “nova via proposta que prolonga 
para poente o traçado da A5 (…) 
independentemente do nome e formato 
utilizado”, por considerar que a mesma “induz 
um aumento de trânsito e enorme pressão 
sobre a zona do Guincho, perturbando o trânsito 
e a vivência local”. Como alternativa propõe 
“um alargamento da via entre o final da A-5 e a 
“rotunda do Burger King”, que permitisse a 
criação de uma terceira via no sentido 

- - 0

Relativamente às preocupações explanadas importa esclarecer desde logo que as desafetações da REN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes e foram sancionadas pelas entidades competentes, não resultando daí qualquer limitação à concretização e 
 implementação da Estrutura Ecológica Municipal.

A questão do aumento dos perímetros urbanos das aldeias inseridas no PNSC é completamente infundada. A proposta RPDM absorveu, na íntegra, as delimitações constantes do POPNSC pelo que os limites apresentados correspondem aos definidos em 2004 por aquele IGT. Quanto à 
sugestão de que seja criada uma nova categoria de espaço, designada de “aldeia-espaço misto urbano/ruralizante” para integração destes núcleos urbanos, considera-se ser completamente inviável acolher a mesma, desde logo porque tal categoria não se conforma com o Decreto 

 Regulamentar n.º 11/2009, de 29 de maio, que define os critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como os critérios e as categorias de qualificação do solo rural e do solo urbano.
Quanto aos terrenos integrados na sub-UOPG 6.1, delimitada entre a Aldeia de Juso/Birre e a Areia, esclarece-se que o Solo Rural que integra esta sub-UOPG está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, cujo regime de edificabilidade não permite a edificação de novas 
construções, e privilegia ações de melhoria ambiental. Para o solo urbano que integra a mesma subunidade, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos, com aplicabilidade do regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado que privilegia as 
características dominantes existentes, e devidamente contido pela via proposta. Para o território integrante da SUB-UOPG 6.1 classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Estratégico Proposto, a proposta da RPDM determina parâmetros de edificabilidade próprios, com um índice 
de edificabilidade fixado em 0.35 (menor que os restantes terrenos qualificados como Espaço Estratégico Proposto), que salvaguarda os valores ecológicos e ambientais presentes no local, a integração com a envolvente construída e com a envolvente natural, e constitui-se como uma 
reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território enquanto referência para a imagem de Cascais como 

 território de excelência, pelo que se considera sem fundamento a reclassificação pretendida.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Face ao exposto, da participação, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.

1 0  - 964

965 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 965

966 Reclamação 231.439,37 Sim 6.189 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Na exposição apresentada, destacam-se como 
 principais objeções à proposta:

 As desafetações da REN e RAN, por considerar 
que estes espaços são fundamentais para 
manter os “corredores ecológicos que têm sido 

 sistematicamente destruídos”;
O aumento dos perímetros urbanos das aldeias 
do PNSC, por ser seu entendimento que os 
mesmos não se justificam face à evolução 
demográfica daquelas aldeias. Propõem, ainda, 
a criação de nova categoria de espaço 
designado de “aldeia-espaço misto urbano / 
ruralizante” na qual sugerem se deveriam incluir 

 as “aldeias históricas do PNSC”;
A classificação como Espaço Estratégico 
Proposto da zona entre o troço final da A-5 
(Birre/Aldeia de Juzo) e a Areia, bem como da 
zona junto ao Cabreiro, por considerar estarem 
em causa terrenos que se revestem de elevado 
valor ecológico com funções importantes ao 
nível do sistema hidrológico. Propõem que estas 
áreas, classificadas na proposta como Espaço 
Estratégico Proposto sejam classificadas como 
Espaço Natural, não devendo ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 

 urbanizável;
A criação da “nova via proposta que prolonga 
para poente o traçado da A5 (…) 
independentemente do nome e formato 
utilizado”, por considerar que a mesma “induz 
um aumento de trânsito e enorme pressão 
sobre a zona do Guincho, perturbando o trânsito 
e a vivência local”. Como alternativa propõe 
“um alargamento da via entre o final da A-5 e a 
“rotunda do Burger King”, que permitisse a 
criação de uma terceira via no sentido 

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0 Respondido no ID 763 1 0  - 966

967 Reclamação 231.439,37 Sim 6.190 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Na exposição apresentada, destacam-se como 
 principais objeções à proposta:

 As desafetações da REN e RAN, por considerar 
que estes espaços são fundamentais para 
manter os “corredores ecológicos que têm sido 

 sistematicamente destruídos”;
O aumento dos perímetros urbanos das aldeias 
do PNSC, por ser seu entendimento que os 
mesmos não se justificam face à evolução 
demográfica daquelas aldeias. Propõem, ainda, 
a criação de nova categoria de espaço 
designado de “aldeia-espaço misto urbano / 
ruralizante” na qual sugerem se deveriam incluir 

 as “aldeias históricas do PNSC”;
A classificação como Espaço Estratégico 
Proposto da zona entre o troço final da A-5 
(Birre/Aldeia de Juzo) e a Areia, bem como da 
zona junto ao Cabreiro, por considerar estarem 
em causa terrenos que se revestem de elevado 
valor ecológico com funções importantes ao 
nível do sistema hidrológico. Propõem que estas 
áreas, classificadas na proposta como Espaço 
Estratégico Proposto sejam classificadas como 
Espaço Natural, não devendo ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 

 urbanizável;
A criação da “nova via proposta que prolonga 
para poente o traçado da A5 (…) 
independentemente do nome e formato 
utilizado”, por considerar que a mesma “induz 
um aumento de trânsito e enorme pressão 
sobre a zona do Guincho, perturbando o trânsito 
e a vivência local”. Como alternativa propõe 
“um alargamento da via entre o final da A-5 e a 
“rotunda do Burger King”, que permitisse a 
criação de uma terceira via no sentido 

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0 Respondido no ID 763 1 0  - 967

968 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Manifesta a sua preocupação com os planos 
atuais para Areia, e destaca uma "autoestada 
para o Guincho".

- - -

 A Requerente apresenta uma manifestação de desagrado relativamente à finalização da A5.
A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território, com evidência para a ocupação a norte da A5/IC15.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de 
novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias 
estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-

 Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho.
Em face do exposto, considera-se de não dar precedência à pretensão.

- -  - 968

969 Reclamação - Sim 5 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita que seja promovida, em sede de revisão 
do PDM e em concertação com o governo, a 
necessária alteração clarificadora do sentido e 
alcance das normas do POOC-SS, 
nomeadamente, para que fique explícito que a 
proibição de emissão de licenças e autorizações 
para novas construções ou ampliação das 
existentes não abrange os solos urbanos que 
hajam sido objeto de licenças já emitidas, 
incluindo licenças ou autorizações de loteamento 
emitidas antes da entrada em vigor do POOC-
SS, válidas e eficazes (Alvará de Loteamento 
n.º 358/80 e n.º 646/84; PIP de 2007 indeferido 
em 2013 - Quinta da Marinha); e que seja 
promovida a ratificação pelo governo da RPDM, 
para que este plano tenha como efeito a 
revogação ou alteração das normas do POOC-
SS, em face do exposto.

0
POPNSC/POOC 

Sintra Sado/REN
0

 A exponente reclama na qualidade de proprietária do lote CT inserido nos alvarás de loteamento n.º 358/80 e 646/84 e Aditamentos subsequentes. 
No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública a área correspondente ao lote CT encontra-se qualificada como “Espaço Residencial Singular e Turístico”, cujos parâmetros de edificabilidade se encontram, por remissão, vertidos nos alvarás de loteamento e respectivos 

 aditamentos.
O referido lote encontra-se igualmente abrangido por dois planos especiais, designadamente pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) e pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sintra-Sado (POOC Sintra-Sado) nos quais se encontram fixados os 
regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, as quais se assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente 

 procedimento de revisão do PMOT.
 O regime de interdição do qual a exponente reclama encontra-se fixado quer no POOC Sintra Sado (art.º 17.º) quer no POPNSC (n.º 7 do art.º 43.º do Regulamento do Plano).

O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

Pese embora a proposta de PDM/Revisão se encontrar abrangida pelas normas transitórias contidas nas disposições conjugadas previstas nos artigos 78.º e 82.º da LBPPSOTU, da análise do referido diploma se retira que por força do disposto no n.º 4 do art.º 40.º e do n.º 1 do art.º 46.º da 
 LBPPSOTU, as acções permitidas, condicionadas ou interditas previstas nos regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais dos programas especiais prevalecem sobre os planos territoriais de âmbito municipal. 

A proposta de PDM ora em discussão pública respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes e conforma-se com o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previstos nos planos 
especiais (ora programas especiais) de ordenamento do território, os quais se mantem em vigor e vinculativos para os particulares durante o prazo de 3 anos a contar da entrada em vigor da LBPPSOTU, mantendo-se como tal à data vinculativos para o Município de Cascais, incluindo para 

 efeitos de ponderação no âmbito da discussão publica. 
Após a entrada em vigor da presente proposta de PDM/Revisão, o Município de Cascais irá de imediato abrir um procedimento de alteração por adaptação, afim de incorporar no PDM/Cascais, as normas identificadas pela CCDRLVT relativas aos regimes de salvaguarda de recursos 

 territoriais e valores naturais diretamente vinculativas dos particulares que devam ser integradas no plano, manifestando nessa fase e em sede própria o seu entendimento, que aliás é publico e foi já assumido em deliberação municipal.
 Neste contexto, o Município de Cascais na ponderação efectuada em sede do seu procedimento de revisão entendeu não submeter o plano a ratificação do Governo. 

  

1 0  - 969

970 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 970

971 Reclamação 231.439,37 Sim 6.191 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 971

972 Reclamação 231.439,37 Sim 6.192 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 972
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Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

973 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 0

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

1 0  - 973

974 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considera que a proposta em discussão, no 
tocante ao património arquitetónico, apresenta 
um retrocesso em relação ao PDM em vigor, 
não sendo as normas a ele aplicáveis mais que 
considerações genéricas. Reclama da diminuição 
do número de imóveis listados no anexo II em 
relação ao conteúdo dos Estudos de 
Caracterização. Entende que a proposta deverá 
ser reformulada de modo a salvaguardar a 
proteção do património arquitetónico bem como 
a preservação da paisagem natural e construída 
do concelho.Ver ID 960]

- - - Respondido no ID 960. - -  - 974

975 Sugestão 59.258,08 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apresenta um conjunto de preocupações 
relativas à defesa dos interesses dos moradores 
do Monte Estoril e das características 
arquitetónicas e estéticas especiais deste local. 

 Propõe:
Uma delimitação diferente da área qualificada 
como "espaço residencial histórico", para que 
esta integre a área entre a Av. Piemonte, Av. 
Biarritz e Av. do Lago, o que permitiria que 
estas fossem integradas no Núcleo Histórico do 

 Monte Estoril;
Que seja criada uma UOPG que integre o Monte 

 Estoril;
Que o Monte Estoril seja incluído nas Áreas de 

 Reabilitação Urbana;
A revisão dos limites à velocidade de circulação 
de automóveis e a inclusão de demarcação de 

 zonas de estacionamento no Monte Estoril;
Que o Património a anexar à versão final da 
proposta de Plano contemple “a totalidade dos 
1.166 bens elencados pela própria CMC em 

 2010”.

1
Solo 

Urbano/Urbanizáve
l

0

Relativamente à pretensão de ver criada uma UOPG, ou sub-UOPG para o Monte Estoril, considera-se a mesma nada teria a acrescentar à proposta RPDM. O Monte Estoril está qualificado como Espaço Residencial Histórico, o que só por si constitui um nível de proteção àquele espaço 
 singular. Quanto à proposta da sua inclusão nas áreas de reabilitação urbana (ARU) em desenvolvimento e implementação pela CMC, considera-se que o mecanismo de delimitação das ARU pode decorrer em paralelo com o PDM e de forma mais exequível do que estando nele fixado.

Quanto à preocupação alusiva à preservação da unidade morfológica dos quarteirões esclarece-se que a proposta da RPDM determina para intervenções em solo urbanizado o cumprimento das características morfotipológicas dominantes existentes na envolvente mais próxima, 
 nomeadamente na frente edificada do lado do arruamento onde se integra a operação urbanística, no troço de rua entre duas transversais, ou das características dominantes existentes no quarteirão, ficando assim acautelada a relação com o edificado existente.

Relativamente ao Património, a proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal face aos Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores de 
interesse cultural relevante, devendo ser objeto de especial proteção e valorização. A proposta foi concertada, em sede própria, com entidade competente, donde resultou a criação da qualificação de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, ficando assim acautelada a 

 proteção do edificado listado pela CMC em 2010. 
 Matérias relacionadas com a gestão do espaço público, não foram enquadradas na presente proposta de RPDM, embora possam constituir mecanismos a que o município pode sempre recorrer, nos termos da lei geral.

Face ao exposto, da participação, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.

1 0  - 975

976 Reclamação 231.439,37 Sim 6.193 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 976

977 Reclamação 231.439,37 Sim 6.194 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 977

978 Reclamação 231.439,37 Sim 6.195 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 978

979 Reclamação 231.439,37 Sim 6.196 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 979

980 Reclamação 231.439,37 Sim 6.197 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 980

981 Reclamação 30.825,10 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1
Solicita que os prédios rústicos assinalados 
possam integrar uma zona de expansão urbana.

0 RAN/Solo Rural 1

 O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, parte classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço de Comércio e Serviços, parte classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM.
A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela 

 sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade e têm em vista reclassificação de solo rural. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta 

 de revisão do PDM.
Assim e na ausência de fundamento válido, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a 
reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 981

982 Reclamação 355,65 Sim 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
SPO 421/14 suspenso pelo Despacho. 
Legalização de moradia, dúvidas sobre espaços-
canal e servidões rodoviárias.

0 Espaço Canal 1
O Espaço Canal em questão possibilita a realização da Variante à Abóboda. O troço específico de Espaço Canal integra uma rotunda existente. A envolvente à rotunda está construída, e como tal, com tecido urbano consolidado (Espaço Residencial). Propõe-se redefinir os limites do Espaço 
Canal, mantendo a rotunda existente dentro dos limites deste, e viabilizando a legalização da construção existente. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento.

0 1

Alteral de Espaço Residencial 
para Espaço Canal / de 

Espaço Canal para Espaço 
Natural de Nível 3; Espaço 
Verde Recreio e Produção; 

Espaço Residencial

982

983 Sugestão 11.366,99 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Vem requerer a alteração da qualificação do 
solo em parte do terreno denominado Campitos 
(Art.º 97, Secção 49), no Pau Gordo, passando 
de Espaço Verde de Recreio e Produção para 
Espaço Residencial.

1
Solo 

Urbano/urbanizado
1

O terreno está  classificado na Proposta do PDM em Solo Urbano, qualificado como "Espaço Verde de Recreio e Produção" e "Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas", que coincide com a servidão à Autoestrada A5, e não etá condicionado pela REN. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior para ser revista. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se a alteração da qualificação de parte do terreno que foi qualificado como "Espaço Verde de Recreio e 
Produção", para a categoria de “Espaço Residencial”

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

983

984 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 1

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.

- -  - 984

985 Reclamação 231.439,37 Sim 6.198 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 985

986 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Águas de Cascais - Solicita a 
atualização/retificação da informação da carta 
de condicionantes das infraestruturas e sugerem 
a atualização dos estudos de caracterização, e 
apresenta comentários ao Regulamento - 
Espaço de infraestruturas (artigo 85º).

- - 1
 No que respeita à  informação atualizada e pertinente da rede de abastecimento de água e à rede de águas residuais, será vertida para as respetivas plantas de condicionantes – 02.03.A e 02.03.B. 

 No que respeita à proposta de alteração do Regulamento, por extravasar o âmbito do PDM, não se deverá efetuar. 
 No que respeita aos Estudos de Caracterização, estes contém a informação disponível à data da sua elaboração, pelo que não deverão ser alterados.

- - 986

987 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - 0

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 987

988 Reclamação - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Demonstra perplexidade pelo facto do espaço 
do Outeiro da Vela, onde há tantos anos é 
prometido um espaço verde, ter com este novo 
PDM a possibilidade de construção.

- - 1
A reclamação incide sobre ajustes à Proposta do PDM decorrentes das “Alterações de Iniciativa Municipal ao Ordenamento, da proposta de revisão do PDM-Cascais, de fevereiro de 2013”, no âmbito das alterações decorrentes da avaliação de terrenos municipais, aprovadas em Reunião de 
Câmara. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação, 

 qualificando o terreno como Espaço Verde de Recreio e Produção
0 1

Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
988

989 Reclamação 7.204,27 Sim 7 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de parcela de 
terreno na Avenida da Argentina, freguesia de 
Estoril e Cascais, reclama da qualificação 
atribuída à mesma na proposta agora em 
discussão, solicitando que seja qualificada como 
espaço residencial e que seja delimitada uma 
UOPG que permita uma distribuição perequativa 
dos benefícios e encargos decorrentes das 
opções de planeamento da CMC.

0 REN 0

 1. A exponente reclama na qualidade de proprietária de uma parcela de terreno, sita na Avenida da Argentina, freguesia de Estoril e Cascais, inscrito na matriz sob o artigo R 1656 com a área de 7500,00m2.
2. Através da presente exposição contesta o facto da referida parcela em que cerca de 15% se encontrava em área urbana, se encontrarem agora com proposta de integração em “Espaço Verde de proteção e conservação” e “Espaço Verde de recreio e produção” parte área abrangida pela 

 Reserva Ecológica Nacional (REN) e zonas adjacentes.
 3. Conforme resulta de informação técnica prestada pela DMEI/DPC/DORT:

“ O terreno em questão está classificado como Solo Urbano, e qualificado com Espaço Verde de Proteção e Conservação e como Espaço Verde de Produção e Recreio. Ao solo qualificado como Espaço Verde de Proteção e Conservação corresponde a área inserida na Reserva Ecológica 
Nacional (REN). Ao solo qualificado como Espaço Verde de Produção e Recreio corresponde a áreas cujas características naturais devem ser preservadas assegurando funções ecológicas em meio urbano, nomeadamente, a transição entre a via existente e a área inserida na REN. Assim, 

 atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a requalificação do solo”
 4. A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes nos termos do disposto na Portaria n.º 137/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento.

5. Nos termos previstos no art.º 40º do Regime Jurídico da REN as restrições deste regime não são aplicáveis à realização de ações licenciadas ou autorizadas à data da sua entrada em vigor, donde as pretensões urbanísticas sempre ficarão salvaguardadas, conquanto tenham sido objeto de 
 atos de aprovação ou autorização.

 6. O PDM respeita os direitos consignados nos alvarás e processos urbanísticos válidos e eficazes donde as novas regras urbanísticas não são suscetíveis de comprometer os usos e parâmetros previstos nesses instrumentos, o que não ocorre na presente situação.
 7. Nos termos do art.º 128 da proposta do PDM é consagrada a perequação compensatória e os moldes em que a mesma ocorrerá.

8. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

 9. A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação imediata de uma unidade de execução.
10. Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações formuladas.

1 0  - 989

990 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considera que a proposta revela um retrocesso 
grosseiro face ao trabalho desenvolvido pelos 
serviços da CMC nas últimas duas décadas 
neste âmbito e que devem ser inseridas as 
conclusões dos estudos elaborados pelos 
Técnicos e Serviços Municipais visando a 
proteção e valorização do património imóvel de 
Cascais.

- - -

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela.
O território municipal conta com mais de 70 imóveis classificados e em vias de classificação. O inventário do património arquitetónico compreende ainda os imóveis que, não se encontrando classificados ou em vias de classificação, possuem um assinalável valor histórico e/ ou arquitetónico 

 no contexto municipal, devendo como tal ser alvo de proteção e preservação. 
A Proposta do PDM engloba as zonas históricas, bem como os imóveis nelas inscritos, nomeadamente nas subcategorias de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, assegurando desta forma a proteção de futuras intervenções enquadradas no articulado da proposta de 
regulamento do Plano. Desta forma, não há uma diminuição significativa dos bens culturais a proteger, pelo contrário, em vez de se propor uma lista de edifícios - que a todo o tempo pode ser elaborada no âmbito da legislação em vigor - opta-se por definir áreas de proteção que incluem 
esses bens, os respetivos arruamentos e áreas de enquadramento, numa ótica de proteção de vários quarteirões. Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e devidamente fundamentada no Capítulo 7.2. do Relatório da Proposta de 

 Revisão do Plano Diretor Municipal, 
Face ao exposto, considera-se de não dar provimento à pretensão.

- -  - 990

991 Reclamação 2.400,06 Sim 7 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Espaço Verde de Recreio e Produção, pretende 
Espaço Urbanizável.

0 REN -

A requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietária, classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção, Espaço Verde de Proteção e Conservação na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para categoria de 
 espaço com maior capacidade edificatória.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
 cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística.

As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de 
 proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.

A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 
 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.

A subcategoria de Espaço Verde de Proteção e Conservação corresponde a áreas de elevado grau de naturalidade, onde se pretendem preservar e reforçar os valores naturais e paisagísticos fundamentais ao suporte do equilíbrio da estrutura ecológica urbana. Integram a subcategoria de 
 espaço verde de proteção e conservação as áreas essenciais à promoção da qualidade ambiental urbana, designadamente as inseridas na Reserva Ecológica Nacional e zonas adjacentes às mesmas, bem como as delimitadas nos planos de ordenamento da orla costeira.

Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 991

992 Reclamação 3.643,07 Sim 1 1 1 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja conferido estatuto de Solo 
Urbano, à totalidade ou parte do terreno em 
causa, na categoria de Espaço Residencial, 
dando continuidade ao uso dominante e já 
existente nos espaços confinantes. Com Alvará 
de Autorização de Utilização.

0

POPNSC/POOC 
Sintra 

Sado/REN/Solo 
Rural

0

A requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietária, abrangido por restrições de utilidade pública, em área de POOC e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a 
 sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 992

993 Reclamação 10.086,89 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
A interessada pede para substituir esta 
reclamação pela constante no ID 1136

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0  Este ID não se aplica, a pedido da interessada, ver  ID 1136. 1 0  - 993
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

994 Reclamação 21.583,30 Sim 4 0 0 0 1 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de parcela de 
terreno sita na Conceição da Abóbada,  reclama 
da qualificação atribuída à mesma na proposta 
agora em discussão, solicitando que sejam 
reconhecidos os compromissos assumidos pela 
CMC no âmbito do processo PER e, para 
cumprimento dos mesmos, seja qualificada 
como "espaço residencial" e que  os referidos 
compromissos constem da carta de 
compromissos do PDM e que seja delimitada 
uma UOPG que permita uma distribuição 
perequativa dos benefícios e encargos 
decorrentes das opções de planeamento da 
CMC.

0
Espaço Canal/Solo 

Rural
0

1. A exponente reclama na qualidade de proprietária de dois prédios inscritos na matriz sob os artigos R-810, com a área de 6.680,00m2 e R-828, com 15.900,00m2 adquiridos para serem integrados no Projeto Especial de realojamento-PER. O licenciamento da operação de loteamento 
 iniciado em 1998 foi indeferido em junho de 2010.

 2. Através da presente exposição contesta o facto dos referidos prédios, mantendo o estatuto de solo urbano, se encontrarem agora com proposta de alteração para classificação de “Espaço Verde de proteção e Infraestruturas” e parte em “Espaço Canal”
 3. O que considera fazer “tábua rasa do protocolo celebrado com a exponente em 1996” …”tendo a presente alteração o efeito equivalente a uma expropriação”

 4. A presente alteração de qualificação, segundo o Exponente, viola os compromissos assumidos no âmbito do PER e viola o art.º 85 nº1 al.s do DL 380/99, de 22 de setembro por, alega, não estabelecer os critérios de perequação.
 5. Solicita o reconhecimento dos compromissos assumidos no processo PER e qualificação do prédio como “Espaço Residencial”, a inscrição do compromisso na carta de compromissos, a delimitação de uma unidade de execução.

 6. Solicitada informação técnica complementar foi prestada o seguinte informação pela DMEI/DPC/DORT:
 “A maior parte do terreno insere-se em Solo Urbano, “Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas” e “Espaço Canal”, uma pequena área em Solo Rural, "espaço Natural de Nível 2" e "Espaço Canal".

 Em relação à fundamentação  de qualificação:
 “Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas” e "Espaço Natural de Nível 2"

A estrutura ecológica de Cascais teve em consideração as indicações a nível regional inscritas no PROTAML, adaptando-as à realidade e escala do município. Aliás, uma das linhas de ação do PROTAML, ao nível da sustentabilidade e sintonia com a natureza, é a implementação da estrutura 
 ecológica ao nível municipal:

A Estrutura Ecológica Municipal (EEM) constitui um instrumento de ordenamento que, devidamente integrada no PDM, dará origem a orientações e regras de intervenção na paisagem que assegurem a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem. Esta 
 estrutura encontra-se subdividida em três componentes: em solo rural - Estrutura Ecológica Fundamental e Estrutura Ecológica Complementar - e em solo urbano - Estrutura Ecológica Urbana.

A subcategoria de “Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas” corresponde essencialmente a áreas verdes de enquadramento à rede rodoviária de nível 1. Estes espaços têm por objetivo assegurar a existência de uma faixa non aedificandi, a revestir por uma cortina de vegetação 
adequada, de modo a enquadrar e reforçar a proteção da via de interferências marginais, atenuando o impacto da infraestrutura no território e no tecido urbano mais próximo, em particular na preservação da qualidade do ar e ruído, minimizando os possíveis impactes decorrentes das 

 emissões poluentes e dos níveis sonoros verificados pela exploração das infraestruturas.
 A categoria de “Espaço natural  de Nível 2” insere-se na Estrutura ecológica Complementar, 

corresponde a áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas. Estas áreas caracterizam-se igualmente por constituírem solos particularmente 
 importantes na composição e estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer. 

 Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e, está devidamente fundamentada no relatório que acompanha a Proposta do Plano, capítulo 7.1.1 – Estrutura Ecológica Municipal e capitulo 5.2.– Qualificação do Solo.”
 7. Nos termos do art.º 128 da proposta do PDM é consagrada a perequação compensatória e os moldes em que a mesma ocorrerá.

8. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

 9. A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação imediata de uma unidade de execução.

1 0  - 994

995 Reclamação 8.363,20 Sim 2 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Requer a exclusão do conjunto de edificações 
situados em solo rural para serem integrados 
em solo urbano ou industrial.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
-

 Os requerentes apresentam exposição sobre terrenos de que são proprietários, classificados como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM. 
A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela 

 sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade e têm em vista reclassificação de solo rural. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta 

 de revisão do PDM.
Assim e na ausência de fundamento válido, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a 
reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 995

996 Reclamação 29.826,32 Sim 3 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de parcelas de 
terreno na sua propriedade em Mirouços, São 
Domingos de Rana, reclama da qualificação 
atribuída às mesmas na proposta agora em 
discussão, solicitando que se mantenha o 
estatuto de solo urbano integralmente na 
categoria de "espaço residencial", sendo toda a 
área excluída da REN por não existirem valores 
que o justifiquem, bem como por a CMC ter 
assumido a realização de uma operação de 
loteamento no âmbito do protocolo PER. Solicita 
ainda que  que  os compromissos decorrentes 
deste último constem da carta de compromissos 
do PDM e que seja delimitada uma UOPG que 
permita uma distribuição perequativa dos 
benefícios e encargos decorrentes das opções 
de planeamento da CMC.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

 1. A exponente reclama na qualidade de proprietária de um conjunto de parcelas de terreno, sitas em Mirouços, freguesia de S. Domingos de Rana.
 2. Através da presente exposição contesta o facto das referidas parcelas se encontrarem agora com proposta de integração em área abrangida pela Reserva Ecológica Nacional (REN).

3. A delimitação da REN foi efectuada de acordo com as Orientações Estratégicas aprovadas por Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, nos termos da qual se encontram fixadas as directrizes e os critérios para a delimitação das áreas integradas na REN a nível 
 municipal.

4. De acordo com as referidas directrizes e atentas características das parcelas, estas  encontram-se com proposta de integração parcial na REN, na tipologia “áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo”. Acresce que tal factualidade não compromete a capacidade edificatória do terreno 
 que se encontra maioritariamente excluído da restrição.

 5. A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes nos termos do disposto na Portaria n.º 137/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento.
6. Acresce, e conforme refere a exponente, nos termos previstos no art.º 40º do Regime Jurídico da REN as restrições deste regime não são aplicáveis à realização de acções licenciadas ou autorizadas à data da sua entrada em vigor, donde as pretensões urbanísticas sempre ficarão 

 salvaguardadas, conquanto tenham sido objecto de actos de aprovação ou autorização.
7. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
 8. A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação imediata de uma unidade de execução.

9. Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações formuladas.

1 0  - 996

998 Reclamação 5.227,97 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Requer a exclusão do prédio em questão, 
situado em Solo Rural e a sua integração em 
Solo Urbano.

0 RAN/Solo Rural 0

O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM, mais declara estar instalado um estabelecimento de restauração para exploração de serviços de catering para a realização 
 de casamentos e outros eventos, denominado Quinta da Barreta. 

A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela 

 sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade e têm em vista reclassificação de solo rural. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta 

 de revisão do PDM.
Assim e na ausência de fundamento válido, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a 
reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 998

999 Reclamação 26.156,64 Sim 8 0 0 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Dois terrenos: "Rua das Beiras" Alto dos Gaios-
Alapraia - (LAR DE IDOSOS)PIP Processo 
25/2014. Refere que o PIP respeitava, à data, 
as normas e regulamentos e que a CMC tinha 
20 dias para responder (até 26/1/2015) o que 
não fez, e que segundo o RJUE, fica tacitamente 
deferido. Face ao exposto informou a DLUR que 
tinha ocorrido deferimento tácito. "Rua do Poço" 
Alto dos Gaios-Alapraia- (CONDOMÍNIO 
HABITACIONAL) PIP Processo 926/2014. A 
mesma situação - alega deferimento tácito. Com 
a Proposta de Revisão, os terrenos foram 
requalificados como "Espaço Verde de Recreio e 
Produção". PRETENDE ESPAÇO RESIDENCIAL

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

Analisado o enquadramento dos terrenos verifica-se que no PDM 97 estão qualificados como Espaço de Proteção e Enquadramento, Espaço Urbano de Baixa Densidade e Espaço Natural de nível 1. Na proposta de RPDM, os mesmos terrenos estão qualificados como espaço verde de Recreio e 
Produção e Espaço Verde de Proteção e Conservação , correspondente à aréa abrangida pela REN. Verificou-se ainda que, sobre a área qualificada como espaço Verde de Recreio, se encontram a decorrer dois procedimentos de licenciamento, com a referência SPO 25/2014 e 925/2015, 

 designados " Lar - Residências Assistidas, pelo que propõe reclassificar para Espaço de Equipamento, conforme a planta de ordenamento do RPDM.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das 
atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação nos termos supramencionados.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Equipamento

999

1000 Reclamação 1.962,10 Sim 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Prédio Rústico no Alto do Martinceste, limites de 
Alcabideche, denominado "Lameiro" - passou 
para Espaço Verde de Recreio e Produção e 
Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas. 
Pretende alteração para viabilizar a construção 
de um armazém. A zona é de prédios afetos ao 
comércio, indústria e serviços.

0 REN 0

O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para categoria de 
 espaço com uso compatível com a indústria, o comércio e os serviços e maior capacidade edificatória.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
 cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística.

As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de 
 proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.

A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 
 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.

A subcategoria de Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas corresponde essencialmente a áreas verdes de enquadramento à rede rodoviária de nível 1. Estes espaços têm por objetivo assegurar a existência de uma faixa non aedificandi, a revestir por uma cortina de vegetação 
adequada, de modo a enquadrar e reforçar a proteção da via de interferências marginais, atenuando o impacto da infraestrutura no território e no tecido urbano mais próximo, em particular na preservação da qualidade do ar e ruído, minimizando os possíveis impactes decorrentes das 

 emissões poluentes e dos níveis sonoros verificados pela exploração das infraestruturas.
A subcategoria de Espaço Verde de Proteção e Conservação corresponde a áreas de elevado grau de naturalidade, onde se pretendem preservar e reforçar os valores naturais e paisagísticos fundamentais ao suporte do equilíbrio da estrutura ecológica urbana. Integram a subcategoria de 

 espaço verde de proteção e conservação as áreas essenciais à promoção da qualidade ambiental urbana, designadamente as inseridas na Reserva Ecológica Nacional e zonas adjacentes às mesmas, bem como as delimitadas nos planos de ordenamento da orla costeira.
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não haver lugar à reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1000

1001 Reclamação 4.256,45 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que sejam alteradas as categorias em 
que se insere o prédio de que é proprietário 
(Abuxarda), com vista à viabilização da 
construção pretendida pelo requerente.

0 RAN/Solo Rural 0

 O terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e Espaço Residencial.
A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. A categoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 

 ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1001

1002 Reclamação 431,95 Sim 4,1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja viabilizado o seu lote (Bairro do 
Perdigal - Tires) com base em pressupostos que 
reflitam a realidade urbanística de Tires e a 
envolvente ao Aeródromo.

1
Solo 

Urbano/Urbanizáve
l

0

O terreno está parcialmente inserido na SUB-UOPG 4.1 em Espaço Estratégico e parcialmente na UOPG 9 em Espaço Residencial. Acresce ainda que também se insere em várias zonas da Rede de Infraestruturas Aeronáuticas , nomeadamente no Regime da zona especial de proteção 
 (“security”) e zona 1.

 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes do PDM/Revisão.
Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração, considerando que as preocupações e os direitos da requerente se encontram devidamente salvaguardados e tutelados pela proposta de Plano.

1 0  - 1002

1004
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1195. - -  - 1004

1005
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - 0 Não se aplica. - -  - 1005

1006 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 1006

1007 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CDU-CASCAIS: Seja retirado da proposta de 
PDM em discussão, designadamente da UOPG 4 
e Sub-UOPG 4.1, quanto se prevê relativamente 
alargamento do perímetro do Aeródromo de 
Tires e da sua transformação em Aeroporto com 
uma certificação de código 3

- - 0

A certificação de código 3 enquadra-se na garantia de sustentabilidade do futuro desenvolvimento do Aeródromo Municipal de Cascais. A elevação da infraestrutura a aeroporto com certificação de código 3 foi devidamente concertada em sede própria com as entidades externas competentes, 
pelo que se encontra estabilizado e fundamentado na proposta da RPDM. As unidades operativas de planeamento e gestão (UOPG) correspondem à aglutinação de áreas territoriais com traços de identidade urbana, geográfica e funcional e constituem as unidades territoriais de referência 

 para efeitos da gestão estratégica municipal.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1007

1008
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1008

1009 Reclamação 560.484,43 Sim 6,1 0 0 0 1 1 1 1 0 1 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 1
CDU-CASCAIS: Espaços classificados REN e 
RAN

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

As alterações à REN decorrem do Regime da REN, com consequente redelimitação das áreas que a integram. No caso dos terrenos delimitados pela SUB-UOPG 6.1, não houve lugar a exclusões à REN. A RAN é enquadrada pelo regime da RAN, e gerida pela DRAPLVT. No caso dos terrenos 
delimitados pela SUB-UOPG 6.1, houve lugar a uma exclusão, devidamente identificada e aceite por essa entidade externa, por se tratarem de parcelas afetas a um alvará de loteamento eficaz. O solo rural que integra a SUB-UOPG 6.1 está qualificado como Espaço Natural Nível 2, cujo 
regime de edificabilidade não permite a edificação de novas construções, e privilegia ações de melhoria ambiental. Em solo urbano, surge a qualificação de Espaço Residencial em situações de remates urbanos, e devidamente contido pela via proposta (rede de distribuição secundária 
proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir na zona ocidental do concelho uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supraconcelhia - nível 1), com evidente descongestionamento da rede viária existente). O Espaço Estratégico Proposto na SUB-UOPG 
6.1 tem parâmetros de edificabilidade próprios, que determinam um índice de edificabilidade fixado em 0.35 (menor que os restantes terrenos qualificados como Espaço Estratégico Proposto), que salvaguarda os valores ecológicos e ambientais presentes no local, e a integração com a 

 envolvente construída.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1009

1010 Sugestão 260.928,52 Sim 6,1 0 0 0 0 1 1 1 0 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

CDU - CASCAIS: A criação de um denominado 
“Parque Ecológico de Cascais”, em Birre, onde 
tem sido prevista a instalação de uma Academia 
Aga Khan e a construção de habitação, e outros 
espaços que se lhe possam juntar e se 
encontram atualmente classificados como REN e 
RAN.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

A criação de um "Parque Ecológico de Cascais" e demais equipamentos associados nos terrenos que integram a Sub-UOPG 6.1, é em tudo compatível com a manutenção da classificação e qualificação da proposta de RPDM. No entanto, tanto a elaboração de tal programa (quanto ao uso), 
como a aquisição de terrenos por parte do Município, extravasa o âmbito da RPDM.

1 0  - 1010

1011
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1011

1012
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1012

1013 Reclamação 45.760,41 Sim 3 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da proposta de PDM por considerar que 
agravam os condicionalismos que impendem 
sobre o terreno, designadamente fruto da 
alteração do Espaço Canal e da qualificação do 
remanescente como Espaço Verde de Recreio e 
Produção. Invoca a ilegalidade da proposta 
alegando a violação de determinados deveres e 
princípios e requer que sejam respeitados os 
direitos do reclamante e a manutenção da 
qualificação do PDM em vigor.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, importando frisar que a Proposta do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista das zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços 
considerados como corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais. Neste sentido, a parte do terreno classificada como Solo Urbano e qualificada como Espaço Verde de Recreio e Produção assegura e reforça a transição entre o tecido urbano consolidado, o Espaço Canal e o 
Espaço Natural, que classifica a maior porção do referido terreno. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial 
acima expostas propõe-se não dar provimento parcial à reclamação.

1 0  - 1013

1014
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1014

1015
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 267 e apresentou uma reclamação com o ID 1155.  -  -  - 1015

1016
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - 0 - - - - - - - - - - - - 0 - 0 - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1016

1017 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

 -  -  - 1017

1018
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1188.  -  -  - 1018

1019
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou reclamações com o ID 991 e ID 1171.  -  -  - 1019

1020 Reclamação 5.965,54 Sim 2 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita que a totalidade de área urbana de 
baixa densidade (com índice de edificabilidade) 
prevista para o Local no antigo PDM, seja 
alterada/denominada na integra por Espaço 
Residencial, incluindo a área Nascente da 
parcela em questão. A parcela em questão já foi 
objeto de operação urbanística Pro.2011/2007 
cujo licenciamento foi deferido.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário parte classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção, parte classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 3 na proposta de RPDM. Mais menciona existir 
 um processo de licenciamento com a referência 2011/2007, as declarações não correspondem aos registos consultados para validação.

A categoria de Espaço Natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, abrangendo as áreas delimitadas como REN e RAN, os Espaços Verdes Urbanos e as demais áreas assim classificadas na 

 Planta de Ordenamento que, pela sua disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
Os Espaços verdes urbanos são áreas não contempladas em RAN, REN, Habitats, Vegetação, Solo, Paisagem e Quintas históricas de valor singular dentro de perímetro urbano que integram locais para implantação de novos parques urbanos e jardins, de acordo com os padrões de qualidade 
recomendados (DGOT, Espaços Verdes Urbanos, 2002) e de espaços verdes de enquadramento que permitem a salvaguarda dos sistemas naturais. A categoria de Espaço Verde subdivide-se em subcategorias funcionais que constituem a estrutura ecológica urbana e que corresponde a áreas 

 com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas. 
A subcategoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. As áreas delimitadas nesta subcategoria de espaço ficam sujeitas ao regime jurídico da RAN, aplicando-se ainda, nos casos omissos naquele 

 regime legal, o disposto no artigo 44.º do Regulamento da proposta de RPDM.
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade e têm em vista reclassificação de solo rural. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta 

 de revisão do PDM.
Assim e na ausência de fundamento válido, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a 
reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1020

1021 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1021

1022 Reclamação 231.439,37 Sim 6.199 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1022

35/47

18891
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1023 Reclamação - Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama do traçado previsto para o troço do 
final da Autoestrada A5 e a respetiva inserção, 
em rotunda,  na Rua da Areia , por considerar 
que não se justifica face à proximidade à 
rotunda Dr. Henrique Champalimaud que 
assegura a ligação à Rua das Codornizes.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

0

O traçado proposto para a Via Saloia, integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, e tem como principal função promover o descongestionamento da rede viária existente, visando incrementar a segurança rodoviária e a qualidade de vida da população residente nas áreas de 
 Birre e Areia.

 No que respeita à proposta de inserção em rotunda, trata-se da solução técnica mais vantajosa face aos condicionalismos territoriais.
Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1023

1024 Reclamação 94.447,23 Sim 6 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que não se retire à Quinta do Casal 
Ventoso (Vila de Cascais) a sua capacidade 
construtiva, de modo a não inviabilizar a 
concretização dos projetos descritos, que pelos 
motivos expostos, se mostram absolutamente 
fundamentais para o são desenvolvimento de 
todo o município.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0
O terreno em questão está classificado como Solo Rural e qualificado como espaço Natural Nível 1 e como Espaço Natural Nível 2. A área qualificada como Espaço Natural Nível 1 integra na totalidade a Reserva ecoloógica Nacional e parcialmente a Reserva Agrícola Nacional. A área 
qualificada como Espaço Natural Nível 2 é parte da Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Quanto ao TPSP, trata-se de um traçado alternativo ao traçado principal dessa infraestrutura de transporte proposta. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de 
RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excepcional, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 1024

1025 Reclamação 5.261,80 Sim 6 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja alterada a proposta de plano, 
considerando que a mesma incorre nos vícios 
referidos, nomeadamente: i) erro quanto aos 
pressupostos de facto e de direito; ii) violação 
do dever de ponderação; iii) violação do dever 
de explicar os sacrifícios dos direitos dos 
particulares e do reforçado dever de 
fundamentação imposto em tais casos; iv) 
violação dos princípios que limitam a atividade 
da planificação, para que sejam respeitados os 
direitos consolidados da Reclamante, mantendo-
se a qualificação do terreno em apreço 
(Abuxarda) sob pena de invalidade do plano.

0 RAN/Solo Rural 0

 A exponente é proprietária de uma parcela de terreno, sita na Abuxarda. 
 Através da presente reclamação contesta em síntese:

 A decisão de suspensão do procedimento de licenciamento em curso no âmbito do SPO n.º 66/2015;
 O ordenamento proposto na proposta de revisão de PDM para a referida parcela.

No que concerne á matéria conexa com a suspensão do procedimento urbanístico, a mesma extravasa o âmbito da discussão pública do procedimento de revisão do PDM, devendo ser contestada no âmbito do procedimento de licenciamento respectivo. Ainda assim, dir-se-á que em face da 
 consulta ao processo tal situação se encontra já ultrapassada por via do despacho de 30/03/2015 do Chefe da Divisão respectiva, nos termos do qual foi ordenada a cessação da suspensão do procedimento e a retoma do mesmo para efeitos de apreciação e decisão final.

No que concerne à classificação e qualificação do solo, da confrontação com a planta de ordenamento constata-se que o mesmo se encontra com proposta de classificação em solo urbano e qualificado na categoria de “Espaço Residencial” e subcategoria de “Espaço Natural de Nível 3”, 
 correspondente à área de RAN que incide e já incidia no âmbito do PDM/97 sobre a referida parcela, constituindo uma restrição de utilidade pública cujo regime é vinculativo quer para os particulares quer para as entidades públicas.

Atento o regime decorrente, quer do n.º 1 do art.º 117.º do RJIGT quer do próprio artigo 133.º da proposta de Regulamento do PDM/Revisão, que salvaguardam os direitos conferidos por informações prévias favoráveis, bem como o ordenamento proposto que mantém a aptidão construtiva 
 do terreno, não se vê em que medida é que a proposta de plano incorre nos vícios elencados, designadamente na violação dos princípios da proporcionalidade, da igualdade ou da fundamentação do plano.

 Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração, considerando:
 a. Que as preocupações e os direitos da requerente se encontram devidamente salvaguardados e tutelados;

 b. Que a proposta de plano não compromete a operação urbanística cujo licenciamento se encontra em apreciação;
c. Que as opções de planeamento do território se devem conformar com as restrições de   utilidade públicas em vigor, que no caso em apreço determinou a manutenção parcial da RAN na parcela e fundamentou a qualificação parcial da mesma na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 3”.
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1026 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação critica a falta de legibilidade da 
cartografia apresentada, considera que a 
proposta não está conforme versão apresentada 
às autoridades competentes e concluí que a 
"presente proposta demonstra que o executivo 
pretende afirmar uma política de densificação da 

 construção."
 É apresentada crítica:

 Ao número de exclusões à REN e sua extensão;
Ao facto de não haver qualquer referência aos 
1166 imóveis que integravam um catálogo-

 inventário proposto pela CMC em 2010;
À permissão da instalação de estabelecimentos 
de comércio com uma superfície de mais de 
500m2, conforme artigo 66º, ponto 6 do 

 regulamento, no “espaço central histórico”;
À hipótese de haver áreas de “espaço central 
histórico” sem qualquer uso habitacional, 

 conforme artigo 67º, ponto 6 do regulamento;
À falta de regulamentação própria de parques, 
jardins e quintas históricas, o que deixa estes 
espaços ao abrigo do “regime do uso do solo, ou 
da categoria de espaço, aplicável ao local em 
que as mesmas se situam, esvaziando de 

 efeitos a autonomização das mesmas”;
Ao prolongamento da A5 até à Areia, 
considerando que eventuais constrangimentos 
podem ser resolvidos com “um alargamento da 
via entre o final da A5 e a rotunda do burger 

 king”.
Ao facto de serem permitidos usos industriais na 
área do PNSC, propondo que esta situação seja 

 revista.
 Considera: 

Que a criação de UOPG’s, abrangendo a 
totalidade do território, mais não serve que para 
“potenciar a construção e acabar com o que 

- - -

Relativamente às preocupações explanadas pelo interessado, importa desde logo esclarecer que a proposta disponibilizada para efeitos de discussão pública é réplica da apresenta às autoridades competentes e que o modelo territorial estabelecido consigna a aplicação dos princípios da 
 sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior. 

 As desafetações da REN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes e foram sancionadas pelas entidades competentes.
Ao nível do Património Arquitetónico a proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal face aos Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores 
de interesse cultural relevante, devendo ser objeto de especial proteção e valorização. A proposta foi concertada, em sede própria, com entidade competente, donde resultou a criação da qualificação de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, ficando assim acautelada a 
proteção do edificado listado pela CMC em 2010. No que respeita ao Património Arqueológico, considera-se que a alteração proposta é redundante uma vez que o regime relativo à proteção do património arqueológico já se encontra plenamente densificado, sendo as sugestões formuladas 

 decorrentes da lei, aplicável por si, não se vê qualquer necessidade de as repetir no regulamento.
Outra das questões elencadas diz respeito às premissas estabelecidas para o “Espaço Central Histórico”. Sobre esta matéria importa desde logo esclarecer que a opção de qualificação do território é uma competência municipal, sendo a convergência de usos uma das prioridades do plano de 
forma a vitalizar os espaços urbanos históricos. Complementarmente clarifica-se que qualquer das situações elencadas, designadamente, a instalação de estabelecimentos comerciais com superfície de pavimento superior a 500 m2 e o facto de ser possível prever áreas sem uso habitacional, 
só é admitida em situação excecional. A primeira situação acontece porque já hoje existem muitos estabelecimentos que, apesar de perfeitamente integrados no sistema e na malha urbana pretendida para o “Espaço Central Histórico” apresentam uma dimensão superior a 500 m2, pelo que 
entendemos redutor excluir, à partida, estabelecimentos comerciais apenas e só pela sua dimensão. A exceção consagrada permite avaliar, em função do interesse estratégico que determinada atividade possa ter para o conjunto. A possibilidade de determinadas ruas ou praças poderem 
funcionar sem qualquer uso habitacional é, tal como já referido, também, uma exceção. Neste caso, a exceção terá que decorrer, sempre, de regulamentação municipal específica e o objetivo da mesma é não hipotecar a possibilidade de, em determinados espaços, pela sua especificidade 

 urbana e cultural, poderem ser instaladas e licenciadas determinadas atividades que de outra forma poderiam gerar conflitos com o uso habitacional. 
Relativamente aos Parques, Jardins e Quintas Históricas, entendemos que a proposta de RPDM salvaguarda estes espaços, definindo para os mesmos regras e princípios que inviabilizam, por exemplo, operações de loteamento ou de destaque e esclarecendo que novas utilizações a introduzir 
nas quintas devem visar a beneficiação, conservação ou valorização da quinta no seu todo, não podendo por em causa ou desvirtuar a sua linguagem arquitetónica, o seu carácter histórico ou as caraterísticas naturais e paisagísticas singulares daqueles espaços. As adaptações, a outros 

 usos, admitidas visam potenciar a utilização, recuperação e vivência dos espaços.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Quanto à consideração sobre a opção estratégica de delimitar UOPG’s abrangendo a totalidade do território concelhio importa clarificar que esta foi efetivamente uma opção estratégica cujo objetivo primordial passa pela identificação e definição da vocação estratégica e respetivos usos 
dominantes de unidades territoriais de média dimensão. Considerou-se premente intervir em função das características individuais e das especificidades territoriais de cada uma das unidades delimitadas através de um modelo que permite acompanhar a evolução previsível. Não obstante, 
importa lembrar que a observação feita na participação é profundamente enviesada, uma vez que o índice referido apenas é aplicável em intervenções a submeter a planos de urbanização, planos de pormenor ou unidade de execução, sendo expressamente referido que em áreas sensíveis 

 do território tais parâmetros não são aplicáveis.
Os espaços naturais, designadamente os de nível 1, referidos na participação, compreendem as áreas abrangidas pela Reserva Ecológica Nacional e pela Reserva Agrícola Nacional, bem como a área correspondente ao Parque Natural de Sintra-Cascais, as áreas de ocorrência dos valores 
naturais do SIC Sintra-Cascais da Rede Natura 2000 integradas no referido Parque Natural e as áreas integradas na zona de intervenção do POOC (Plano de Ordenamento da Orla Costeira) Sintra-Sado, resultando, por isso mesmo, que o regime do uso do solo e de edificabilidade seja o 

 determinado pela legislação específica que regula cada um dos IGT’s ou das restrições de utilidade publica cima referidas. Assim, são admitidos usos industriais compatíveis com as características das áreas rurais e desde que esteja em causa a essencial proximidade do recurso natural.
Da crítica ao programa de execução e plano de financiamento, em conjunto com outras sobre esta mesma matéria, resultou o diagnóstico de situações que levaram a uma revisão alargada do documento. O produto final é uma afirmação da estratégia territorial defendida que se julga melhor 

 responder às espectativas dos munícipes. 
Dos restantes contributos, face ao exposto, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.
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1027 Reclamação 231.439,37 Sim 6.200 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.
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1028 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
AUGIS - solicitam que sejam mantidos os 20% 
de incentivos para todos os parâmetros 
urbanísticos.

- - 1

 Os exponentes acima identificados vem requerer a consignação no Regulamento do PDM/Cascais de um inventivo urbanístico correspondente a uma majoração de 20% nos parâmetros urbanísticos para efeitos de reconversão urbanística de áreas urbanas de génese ilegal.
 O art.º 129.º do Regulamento da proposta de revisão do PDM já contempla, tal como para outras iniciativas, a reconversão das AUGI com a atribuição de um incentivo correspondente a uma majoração até 15% dos parâmetros de edificabilidade e ocupação.

Considerando contudo a realidade particular destas intervenções, bem como a postura e posicionamento do Município de Cascais, o qual tem vindo ao longo dos anos a envidar todos os esforços na recuperação e reconversão de uma área significativa do território concelhio que apresenta 
 tais características, propõe-se consignar no Regulamento um regime de excepção nesta matéria.

  
 4. Em face do exposto propõe-se:

a) Aceitar a proposta de alteração do Regulamento, mediante a criação de um novo número (n.º 3) no artigo 129.º, com a seguinte redacção: “Excepcionalmente, à reconversão e a reestruturação das áreas urbanas de génese ilegal podem ser atribuídos inventivos urbanísticos que se 
 traduzam numa majoração até 20% dos parâmetros urbanísticos.

            b) Eliminar a alínea i) do n.º 2 do art.º 129.º por inutilidade superveniente em face da          criação do novo n.º 3.
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1029 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação critica a falta de legibilidade da 
cartografia apresentada, considera que a 
proposta não está conforme versão apresentada 
às autoridades competentes e concluí que a 
"presente proposta demonstra que o executivo 
pretende afirmar uma política de densificação da 

 construção."
 É apresentada crítica:

 Ao número de exclusões à REN e sua extensão;
Ao facto de não haver qualquer referência aos 
1166 imóveis que integravam um catálogo-

 inventário proposto pela CMC em 2010;
À permissão da instalação de estabelecimentos 
de comércio com uma superfície de mais de 
500m2, conforme artigo 66º, ponto 6 do 

 regulamento, no “espaço central histórico”;
À hipótese de haver áreas de “espaço central 
histórico” sem qualquer uso habitacional, 

 conforme artigo 67º, ponto 6 do regulamento;
À falta de regulamentação própria de parques, 
jardins e quintas históricas, o que deixa estes 
espaços ao abrigo do “regime do uso do solo, ou 
da categoria de espaço, aplicável ao local em 
que as mesmas se situam, esvaziando de 

 efeitos a autonomização das mesmas”;
Ao prolongamento da A5 até à Areia, 
considerando que eventuais constrangimentos 
podem ser resolvidos com “um alargamento da 
via entre o final da A5 e a rotunda do burger 

 king”.
Ao facto de serem permitidos usos industriais na 
área do PNSC, propondo que esta situação seja 

 revista.
 Considera: 

Que a criação de UOPG’s, abrangendo a 
totalidade do território, mais não serve que para 
“potenciar a construção e acabar com o que 

- - -

Relativamente às preocupações explanadas pelo interessado, importa desde logo esclarecer que a proposta disponibilizada para efeitos de discussão pública é réplica da apresenta às autoridades competentes e que o modelo territorial estabelecido consigna a aplicação dos princípios da 
 sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior. 

 As desafetações da REN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes e foram sancionadas pelas entidades competentes.
Ao nível do Património Arquitetónico a proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal face aos Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores 
de interesse cultural relevante, devendo ser objeto de especial proteção e valorização. A proposta foi concertada, em sede própria, com entidade competente, donde resultou a criação da qualificação de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, ficando assim acautelada a 
proteção do edificado listado pela CMC em 2010. No que respeita ao Património Arqueológico, considera-se que a alteração proposta é redundante uma vez que o regime relativo à proteção do património arqueológico já se encontra plenamente densificado, sendo as sugestões formuladas 

 decorrentes da lei, aplicável por si, não se vê qualquer necessidade de as repetir no regulamento.
Outra das questões elencadas diz respeito às premissas estabelecidas para o “Espaço Central Histórico”. Sobre esta matéria importa desde logo esclarecer que a opção de qualificação do território é uma competência municipal, sendo a convergência de usos uma das prioridades do plano de 
forma a vitalizar os espaços urbanos históricos. Complementarmente clarifica-se que qualquer das situações elencadas, designadamente, a instalação de estabelecimentos comerciais com superfície de pavimento superior a 500 m2 e o facto de ser possível prever áreas sem uso habitacional, 
só é admitida em situação excecional. A primeira situação acontece porque já hoje existem muitos estabelecimentos que, apesar de perfeitamente integrados no sistema e na malha urbana pretendida para o “Espaço Central Histórico” apresentam uma dimensão superior a 500 m2, pelo que 
entendemos redutor excluir, à partida, estabelecimentos comerciais apenas e só pela sua dimensão. A exceção consagrada permite avaliar, em função do interesse estratégico que determinada atividade possa ter para o conjunto. A possibilidade de determinadas ruas ou praças poderem 
funcionar sem qualquer uso habitacional é, tal como já referido, também, uma exceção. Neste caso, a exceção terá que decorrer, sempre, de regulamentação municipal específica e o objetivo da mesma é não hipotecar a possibilidade de, em determinados espaços, pela sua especificidade 

 urbana e cultural, poderem ser instaladas e licenciadas determinadas atividades que de outra forma poderiam gerar conflitos com o uso habitacional. 
Relativamente aos Parques, Jardins e Quintas Históricas, entendemos que a proposta de RPDM salvaguarda estes espaços, definindo para os mesmos regras e princípios que inviabilizam, por exemplo, operações de loteamento ou de destaque e esclarecendo que novas utilizações a introduzir 
nas quintas devem visar a beneficiação, conservação ou valorização da quinta no seu todo, não podendo por em causa ou desvirtuar a sua linguagem arquitetónica, o seu carácter histórico ou as caraterísticas naturais e paisagísticas singulares daqueles espaços. As adaptações, a outros 

 usos, admitidas visam potenciar a utilização, recuperação e vivência dos espaços.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Quanto à consideração sobre a opção estratégica de delimitar UOPG’s abrangendo a totalidade do território concelhio importa clarificar que esta foi efetivamente uma opção estratégica cujo objetivo primordial passa pela identificação e definição da vocação estratégica e respetivos usos 
dominantes de unidades territoriais de média dimensão. Considerou-se premente intervir em função das características individuais e das especificidades territoriais de cada uma das unidades delimitadas através de um modelo que permite acompanhar a evolução previsível. Não obstante, 
importa lembrar que a observação feita na participação é profundamente enviesada, uma vez que o índice referido apenas é aplicável em intervenções a submeter a planos de urbanização, planos de pormenor ou unidade de execução, sendo expressamente referido que em áreas sensíveis 

 do território tais parâmetros não são aplicáveis.
Os espaços naturais, designadamente os de nível 1, referidos na participação, compreendem as áreas abrangidas pela Reserva Ecológica Nacional e pela Reserva Agrícola Nacional, bem como a área correspondente ao Parque Natural de Sintra-Cascais, as áreas de ocorrência dos valores 
naturais do SIC Sintra-Cascais da Rede Natura 2000 integradas no referido Parque Natural e as áreas integradas na zona de intervenção do POOC (Plano de Ordenamento da Orla Costeira) Sintra-Sado, resultando, por isso mesmo, que o regime do uso do solo e de edificabilidade seja o 

 determinado pela legislação específica que regula cada um dos IGT’s ou das restrições de utilidade publica cima referidas. Assim, são admitidos usos industriais compatíveis com as características das áreas rurais e desde que esteja em causa a essencial proximidade do recurso natural.
Da crítica ao programa de execução e plano de financiamento, em conjunto com outras sobre esta mesma matéria, resultou o diagnóstico de situações que levaram a uma revisão alargada do documento. O produto final é uma afirmação da estratégia territorial defendida que se julga melhor 

 responder às espectativas dos munícipes. 
Dos restantes contributos, face ao exposto, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.
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1030 Reclamação 8.251,16 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1
Pretende maior área de construção. Não é a 
proprietária mas pretende adquirir o terreno.

-
Solo 

Urbano/urbanizado
1

O terreno está  classificado na Proposta do PDM em Solo Urbano, qualificado como "Espaço Verde de Recreio e Produção" e "Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas", que coincide com a servidão à Autoestrada A5, e não etá condicionado pela REN. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior para ser revista. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se a alteração da qualificação de parte do terreno que foi qualificado como "Espaço Verde de Recreio e 
Produção", para a categoria de “Espaço Residencial”.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Residencial

1030

1031 Reclamação 231.439,37 Sim 6.201 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.
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1032 Reclamação 231.439,37 Sim 6.202 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1032

1033 Reclamação 231.439,37 Sim 6.203 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1033

1034 Reclamação 231.439,37 Sim 6.204 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1034

1035 Reclamação 231.439,37 Sim 6.205 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1035

1036 Reclamação 231.439,37 Sim 6.206 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1036

1037 Reclamação 231.439,37 Sim 6.207 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1037

1038 Reclamação 231.439,37 Sim 6.208 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1038
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Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1039 Reclamação 8.926,45 Sim 1 1 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno no Mato da Avó, limites do Zambujeiro. 
Pretende que o terreno seja enquadrado  na 
situação de espaço urbano de baixa densidade 
ou, caso não seja possível, na categoria de 
espaço de aglomerados rurais, categoria em 
que estão enquadradas as propriedades 
confinantes.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural/RAN
0

O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e ainda numa área de REN- Áreas Estratégicas de Proteção e Recarga de Aquíferos. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas 
 integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. 

 A permuta de terrenos não tem enquadramento na Proposta de Revisão do PDM.
Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão, propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1039

1040 Reclamação 231.439,37 Sim 6.209 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1040

1041 Reclamação 231.439,37 Sim 6.210 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1041

1042 Reclamação 231.439,37 Sim 6.211 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1042

1043
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1043

1044 Reclamação 231.439,37 Sim 6.212 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1044

1045 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação critica a falta de legibilidade da 
cartografia apresentada, considera que a 
proposta não está conforme versão apresentada 
às autoridades competentes e concluí que a 
"presente proposta demonstra que o executivo 
pretende afirmar uma política de densificação da 

 construção."
 É apresentada crítica:

 Ao número de exclusões à REN e sua extensão;
Ao facto de não haver qualquer referência aos 
1166 imóveis que integravam um catálogo-

 inventário proposto pela CMC em 2010;
À permissão da instalação de estabelecimentos 
de comércio com uma superfície de mais de 
500m2, conforme artigo 66º, ponto 6 do 

 regulamento, no “espaço central histórico”;
À hipótese de haver áreas de “espaço central 
histórico” sem qualquer uso habitacional, 

 conforme artigo 67º, ponto 6 do regulamento;
À falta de regulamentação própria de parques, 
jardins e quintas históricas, o que deixa estes 
espaços ao abrigo do “regime do uso do solo, ou 
da categoria de espaço, aplicável ao local em 
que as mesmas se situam, esvaziando de 

 efeitos a autonomização das mesmas”;
Ao prolongamento da A5 até à Areia, 
considerando que eventuais constrangimentos 
podem ser resolvidos com “um alargamento da 
via entre o final da A5 e a rotunda do burger 

 king”.
Ao facto de serem permitidos usos industriais na 
área do PNSC, propondo que esta situação seja 

 revista.
 Considera: 

Que a criação de UOPG’s, abrangendo a 
totalidade do território, mais não serve que para 
“potenciar a construção e acabar com o que 

- - 0

Relativamente às preocupações explanadas pelo interessado, importa desde logo esclarecer que a proposta disponibilizada para efeitos de discussão pública é réplica da apresenta às autoridades competentes e que o modelo territorial estabelecido consigna a aplicação dos princípios da 
 sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior. 

 As desafetações da REN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes e foram sancionadas pelas entidades competentes.
Ao nível do Património Arquitetónico a proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal face aos Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores 
de interesse cultural relevante, devendo ser objeto de especial proteção e valorização. A proposta foi concertada, em sede própria, com entidade competente, donde resultou a criação da qualificação de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, ficando assim acautelada a 
proteção do edificado listado pela CMC em 2010. No que respeita ao Património Arqueológico, considera-se que a alteração proposta é redundante uma vez que o regime relativo à proteção do património arqueológico já se encontra plenamente densificado, sendo as sugestões formuladas 

 decorrentes da lei, aplicável por si, não se vê qualquer necessidade de as repetir no regulamento.
Outra das questões elencadas diz respeito às premissas estabelecidas para o “Espaço Central Histórico”. Sobre esta matéria importa desde logo esclarecer que a opção de qualificação do território é uma competência municipal, sendo a convergência de usos uma das prioridades do plano de 
forma a vitalizar os espaços urbanos históricos. Complementarmente clarifica-se que qualquer das situações elencadas, designadamente, a instalação de estabelecimentos comerciais com superfície de pavimento superior a 500 m2 e o facto de ser possível prever áreas sem uso habitacional, 
só é admitida em situação excecional. A primeira situação acontece porque já hoje existem muitos estabelecimentos que, apesar de perfeitamente integrados no sistema e na malha urbana pretendida para o “Espaço Central Histórico” apresentam uma dimensão superior a 500 m2, pelo que 
entendemos redutor excluir, à partida, estabelecimentos comerciais apenas e só pela sua dimensão. A exceção consagrada permite avaliar, em função do interesse estratégico que determinada atividade possa ter para o conjunto. A possibilidade de determinadas ruas ou praças poderem 
funcionar sem qualquer uso habitacional é, tal como já referido, também, uma exceção. Neste caso, a exceção terá que decorrer, sempre, de regulamentação municipal específica e o objetivo da mesma é não hipotecar a possibilidade de, em determinados espaços, pela sua especificidade 

 urbana e cultural, poderem ser instaladas e licenciadas determinadas atividades que de outra forma poderiam gerar conflitos com o uso habitacional. 
Relativamente aos Parques, Jardins e Quintas Históricas, entendemos que a proposta de RPDM salvaguarda estes espaços, definindo para os mesmos regras e princípios que inviabilizam, por exemplo, operações de loteamento ou de destaque e esclarecendo que novas utilizações a introduzir 
nas quintas devem visar a beneficiação, conservação ou valorização da quinta no seu todo, não podendo por em causa ou desvirtuar a sua linguagem arquitetónica, o seu carácter histórico ou as caraterísticas naturais e paisagísticas singulares daqueles espaços. As adaptações, a outros 

 usos, admitidas visam potenciar a utilização, recuperação e vivência dos espaços.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Quanto à consideração sobre a opção estratégica de delimitar UOPG’s abrangendo a totalidade do território concelhio importa clarificar que esta foi efetivamente uma opção estratégica cujo objetivo primordial passa pela identificação e definição da vocação estratégica e respetivos usos 
dominantes de unidades territoriais de média dimensão. Considerou-se premente intervir em função das características individuais e das especificidades territoriais de cada uma das unidades delimitadas através de um modelo que permite acompanhar a evolução previsível. Não obstante, 
importa lembrar que a observação feita na participação é profundamente enviesada, uma vez que o índice referido apenas é aplicável em intervenções a submeter a planos de urbanização, planos de pormenor ou unidade de execução, sendo expressamente referido que em áreas sensíveis 

 do território tais parâmetros não são aplicáveis.
Os espaços naturais, designadamente os de nível 1, referidos na participação, compreendem as áreas abrangidas pela Reserva Ecológica Nacional e pela Reserva Agrícola Nacional, bem como a área correspondente ao Parque Natural de Sintra-Cascais, as áreas de ocorrência dos valores 
naturais do SIC Sintra-Cascais da Rede Natura 2000 integradas no referido Parque Natural e as áreas integradas na zona de intervenção do POOC (Plano de Ordenamento da Orla Costeira) Sintra-Sado, resultando, por isso mesmo, que o regime do uso do solo e de edificabilidade seja o 

 determinado pela legislação específica que regula cada um dos IGT’s ou das restrições de utilidade publica cima referidas. Assim, são admitidos usos industriais compatíveis com as características das áreas rurais e desde que esteja em causa a essencial proximidade do recurso natural.
Da crítica ao programa de execução e plano de financiamento, em conjunto com outras sobre esta mesma matéria, resultou o diagnóstico de situações que levaram a uma revisão alargada do documento. O produto final é uma afirmação da estratégia territorial defendida que se julga melhor 

 responder às espectativas dos munícipes. 
Dos restantes contributos, face ao exposto, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.
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1046 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Toma posição contra a desafetação de áreas do 
território do Concelho de Cascais classificadas 
no atual PDM como RAN e REN, para espaços 
urbanizáveis e contra o aumento dos índices de 
construção e impermeabilização nas zonas das 
margens de segurança das Ribeiras, vulgo leito 
de cheias. Propõe a manutenção das áreas de 
RAN e REN do atual PDM e a proibição de 
desafetação de novas áreas.

- - 0

A REN e a RAN foram delimitadas segundo os critérios técnicos e científicos previstos na lei e em estreita articulação com as entidades competentes e, as exclusões resultam de compromissos válidos e foram integralmente sancionadas pela tutela. A Estrutura Ecológica Municipal fundou-se 
naquelas reservas e nas disposições dos planos especiais e setoriais aplicáveis, visa a proteção e perpetuação dos valores naturais e culturais estruturantes da paisagem e constitui-se como um elemento basilar da proposta do PDM, abrangendo vastas e diversificadas áreas sem capacidade 
edificativa e contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas concorrem para a mitigação dos riscos sobre pessoas e bens e salvaguardam e valorizam os sistemas fluvial, faunístico e florístico, potenciam a biodiversidade, promovem a 
atividade agrícola e contêm a expansão urbana. Em face do exposto considera-se não dar provimento à reclamação, na medida em que os aspetos invocados estão previstos no plano.
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Solicita que seja consagrado em sede de 
revisão do PDM, a mancha para equipamento 
com uma área total de 6 hectares, visando o 
posterior destaque do mesmo equipamento e 
reversão da demais área do artigo 922 da 
certidão suprarreferida para o Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social que 
celebrará, com o município de Cascais um 
protocolo de cedência de gestão da área 
sobrante da quinta do Porto Covo.

0
POPNSC/RAN/REN/

Solo Rural
0

O exponente é proprietário do terreno conhecido por “Quinta do Porto Covo” com uma área total de 2.990.460 m2 onde se encontram construídas várias edificações que constituem a “Colónia de Trabalho do Albergue da Mendicidade da Mitra”.  Solicita que seja consagrado em sede de 
revisão “a mancha para equipamento com uma área total de 6 hectares, visando o posterior destaque do mesmo equipamento e reversão da demais área do artigo 922 para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança social que celebrará, com o Município de Cascais um protocolo de 
cedência de gestão da área sobrante da Quinta do Porto Covo”. Conexa com esta participação está a Proposta nº 357/2015 submetida a deliberação da Câmara Municipal de 6-04-2015 nos termos da qual foi aprovada por maioria a celebração do “Acordo Quadro para a Cooperação e a 
Delegação de competências do estado no Município de Cascais cooperação no domínio da Segurança Social I”, doravante designado Acordo, acompanhado da respetiva Minuta de Protocolo a celebrar ente as partes (IGFSS,IP e Município de Cascais) doravante designado por Protocolo. Em tal 

 Acordo aí se refere expressamente na al. g)” é intenção a conversão em “ área de equipamento” do imóvel designado Quinta do Porto Covo, sito em Alcabideche, e posterior deferimento de pedido de destaque sobre o imóvel… “
No que concerne aos pedidos formulados cumpre informar: i) De acordo com a informação técnica prestada a “Quinta do Porto Covo” encontra-se na proposta de PDM/Revisão classificada em solo rural e qualificada na categoria de “Espaço Natural de Nível 1”;  ii) Tal área encontra-se 
totalmente inserida no Parque Natural de Sintra Cascais e abrangida pelo respectivo Plano de Ordenamento, no qual se encontram fixados os regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, as 
quais se assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT; iii)Sobre a mesma incidem igualmente as restrições de utilidade pública, REN e RAN, para além da incidência de Áreas Vitais 

 no âmbito do Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML).
 Neste contexto, e em face do cumprimento dos regimes legais acima invocados afigura-se inviável a alteração da requalificação da categoria de solo para a categoria de “Espaço de Equipamento”.

 No que concerne ao objetivo de realizar o destaque de parte do prédio supra identificado, tal só se afigurará possível caso se promova a alteração da redação do art.º 44º n.º 3 al. a) do Regulamento, já que a figura do destaque em solo rural foi assumida como uma ação interdita. 
A alteração da interdição do destaque em solo rural, a consignar em Regulamento, prevendo com requisito o cumprimento da unidade mínima de cultura fixada para a região de Lisboa em ambas as parcelas, caso mereça aceitação, não será contudo extensiva às Quintas Históricas cujo 
regime previsto no n.º 6 do art.º 40.º prevê “ Na área de intervenção das quintas históricas não são admitidas operações de loteamento ou de destaque”, o qual é de manter em face da estratégia de planeamento decorrente da presente Revisão de PDM.
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Da participação, apresentada por pontos, 
salientam-se as seguintes 

 propostas/preocupações:
Que destino terão as manchas de REN e RAN 

 onde antes não era possível construção;
Que o espaço compreendido entre Birre e a 
Aldeia de Juzo (final da A5) seja considerado 

 “espaço natural”;
Que seja criada uma UOPG que integre o Monte 

 Estoril;
Que o Monte Estoril seja incluído nas Áreas de 
Reabilitação Urbana (ARU) em desenvolvimento 

 e implementação pela CMC;
Que se promova a revisão dos limites à 
velocidade de circulação de automóveis e a 
inclusão de demarcação de zonas de 

 estacionamento em espaço público;
Que sejam alterados os objetivos e parâmetros 
estabelecidos para a Sub-UOPG da Praça de 
Touros, propondo que a mesma passe a 
promover “a construção de uma malha urbana 

 exclusiva a moradias 1-2 pisos”;
Que seja definido em sede de PDM a 
possibilidade de recorrer á posse administrativa 

 de edifícios;
Que sejam definidos objetivos específicos para a 
zona do Jumbo e zona envolvente, “ libertando o 
espaço à superfície para espaço público e de 

 lazer”;
Que o Património a anexar à versão final da 
proposta de Plano contemple “a totalidade dos 
1.166 bens elencados pela própria CMC em 

 2010”.

- - 0

No que à REN e à RAN respeita, esclarece-se que a delimitação destas restrições de utilidade pública cumpriu a respetiva legislação em vigor e foi devidamente acompanhada pelas entidades competentes. As desafetações aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes 
 e foram, também elas, sancionadas pelas entidades competentes.

Quanto aos terrenos integrados na sub-UOPG 6.1, delimitada entre a Aldeia de Juso/Birre e a Areia, esclarece-se que o Solo Rural que integra esta sub-UOPG está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, cujo regime de edificabilidade não permite a edificação de novas 
construções, e privilegia ações de melhoria ambiental. Para o solo urbano que integra a mesma subunidade, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos, com aplicabilidade do regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado que privilegia as 
características dominantes existentes, e devidamente contido pela via proposta. Para o território integrante da SUB-UOPG 6.1 classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Estratégico Proposto, a proposta da RPDM determina parâmetros de edificabilidade próprios, com um índice 
de edificabilidade fixado em 0.35 (menor que os restantes terrenos qualificados como Espaço Estratégico Proposto), que salvaguarda os valores ecológicos e ambientais presentes no local, a integração com a envolvente construída e com a envolvente natural, e constitui-se como uma 
reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território enquanto referência para a imagem de Cascais como 
território de excelência. A via proposta integra a rede de distribuição secundária proposta - nível 3, com perfil proposto adequado, e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente 

 descongestionamento da rede viária existente.
Relativamente à pretensão de ver criada uma UOPG, ou sub-UOPG para o Monte Estoril, considera-se que a mesma nada teria a acrescentar à proposta RPDM. O Monte Estoril está qualificado como Espaço Residencial Histórico, o que só por si constitui um nível de proteção àquele espaço 

 singular. Quanto à proposta da sua inclusão nas áreas de reabilitação urbana (ARU) em desenvolvimento e implementação pela CMC, considera-se que o mecanismo de delimitação das ARU pode decorrer em paralelo com o PDM e de forma mais exequível do que estando nele fixado.
Quanto à preocupação alusiva à preservação da unidade morfológica dos quarteirões compostos exclusivamente por moradias esclarece-se que a proposta da RPDM determina para intervenções em solo urbanizado o cumprimento das características morfotipológicas dominantes existentes 

 na envolvente mais próxima, nomeadamente na frente edificada do lado do arruamento onde se integra a operação urbanística, no troço de rua entre duas transversais, ou das características dominantes existentes no quarteirão, ficando assim acautelada a relação com o edificado existente.
No que respeita à proposta de alterar os parâmetros estabelecidos para a Sub-UOPG da Praça de Touros (sub-UOPG 7.3), no sentido de os adequar à “construção de uma malha urbana exclusiva a moradias 1-2 pisos” informa-se que a pretensão não pode ser acolhida pois tal alteração 

 hipotecaria uma intervenção que se pretende autónoma relativamente à envolvente, assente no pressuposto de evidenciar o caráter icónico e diferenciado que este território teve e se quer manter no futuro.
Para a entrada de Cascais foram delimitadas duas sub-UOPG, 7.1 e 7.2, que abrangem o atual Jumbo e zona envolvente e o centro comercial Cascais Vila, respetivamente. Com as intervenções preconizadas pretende-se requalificar e simultaneamente dar à porta de entrada na Vila de 

 Cascais a dignidade merecida.
Relativamente ao Património, a proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal face aos Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores de 
interesse cultural relevante, devendo ser objeto de especial proteção e valorização. A proposta foi concertada, em sede própria, com entidade competente, donde resultou a criação da qualificação de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, ficando assim acautelada a 

 proteção do edificado listado pela CMC em 2010. 
 Matérias relacionadas com a gestão do espaço público, bem como de posse administrativa de imóveis, não foram enquadradas na presente proposta de RPDM, embora possam constituir mecanismos a que o município pode sempre recorrer, nos termos da lei geral.

Face ao exposto, desta participação, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.
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Requer a classificação do terreno de que é 
proprietária (Almoínhas Velhas) como Urbano, 
na categoria de "Espaço Residencial", atentas à 
sua localização na área de expansão das 
Almoínhas Velhas ou que seja delimitada uma 
unidade de execução que abranja o terreno 
identificado e que permita a distribuição 
perequativa dos benefícios e encargos 
decorrentes das opções planificatórias da CMC.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

 A exponente reclama na qualidade de proprietária de uma parcela de terreno, sita nas Almoinhas Velhas, contestando a classificação e qualificação do solo constante da proposta de revisão de PDM em discussão pública. 
No que concerne à classificação e qualificação do solo constata-se que o mesmo se encontra com proposta de classificação em solo rural e qualificado na categoria de “Espaço Natural de Nível 1”, face à incidência de área de Reserva Ecológica Nacional (REN). Tal restrição incide e já incidia 

 sobre o terreno no âmbito do PDM/97, constituindo uma restrição de utilidade pública cujo regime é vinculativo quer para os particulares quer para as entidades públicas.
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
 Na prossecução destes objectivos, entendeu o Município de Cascais ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural, pugnando pela contenção dos perímetros urbanos.

A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes nos termos do disposto na Portaria n.º 137/2005, de 2 de fevereiro com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento, o qua não configura o caso em apreço, o qual constitui uma 
 mera expectativa edificatória.

 A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de  de actuação e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação de uma unidade de execução.
Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações formuladas.
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1050 Reclamação 14.735,86 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Está Espaço de Equipamentos, pretende Espaço 
Urbanizável

0 Solo Rural 0

Os terrenos em análise, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão classificados como Solo Urbano, qualificados como "Espaço de Equipamento". A estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta 
de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela 
expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das ultimas décadas. A subcategoria de espaço de equipamento corresponde a áreas de domínio público ou privado, afetas ou a afetar predominantemente a estabelecimentos, de carácter público ou privado, de 
utilização coletiva ou destinados à prestação de serviços aos cidadãos, designadamente no âmbito da saúde, segurança social e serviços públicos, desporto, cultura, educação, religião, segurança pública, defesa nacional e proteção civil, e ainda os de recreio e lazer ou de carácter económico, 

 nomeadamente mercados e feiras. 
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.
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Advogada do Seminário S. José de Caparide - 
Quinta da Ribeira - "da obrigatoriedade do 
cumprimento das normas da Concordata". 
Alteração de Categorias.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

0

O exponente é proprietário do terreno conhecido por “Quinta da Ribeira/ Seminário de S. José”. Assenta a sua reclamação na circunstância de aí ter em funcionamento, desde meados de 1985, as instalações de formação religiosa da Diocese de Lisboa- Seminário Patriarcal de São José de 
Caparide, sendo a Quinta utilizada para centro de formação religiosa e pastoral, onde residem os seminaristas e outros. Promoveu ainda a recuperação arquitetónica do antigo Palácio da Quinta da Ribeira e recuperação do plantio e produção do vinho de Carcavelos, encontrando-se a Quinta 

 da Ribeira afeta a “Equipamento” (fins de culto, formação e pastoral da Igreja Católica). 
 No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública a área correspondente encontra-se qualificada como “Espaço Natural de Nível 1”, e Quinta Histórica.  

Considera que a requalificação que a proposta de revisão do PDM vem operar ao alterar o anterior quadro de aproveitamento edificatório, viola as normas imperativas da Concordata (art.º 24º e 25º) que vigoram diretamente na ordem jurídica interna como direito internacional pelo que tais 
 normas têm força jurídica superior à das normas legislativas e regulamentares, sejam estas quais forem.

As concordatas, como aliás em geral os tratados internacionais, depois de promulgadas e de entrarem em vigor, constituem efetivamente leis internas tanto para no Estado como para a Igreja. Princípio expressamente consignado no artigo 61º do Decreto-lei 30 615 que executou a 
 Concordata, e é do teor seguinte: “A Concordata e o Acordo Missionário vigoram como direito interno português”.

A Concordata, porém, limita-se quase exclusivamente a dar garantias à Igreja para poder realizar livremente a sua missão, pelo que apenas contém o estatuto da Igreja em Portugal em face da sociedade civil, com garantias para ela e para os seus membros poderem livremente viver a sua 
 vida cristã e praticar a sua religião.

 Os artigos invocados (art.º 24º e 25º) não se encontram violados porquanto não estamos perante uma alteração ao fim de nenhum “templo, edifício dependência ou objeto afeto ao culto canónico” nem mesmo a uma “afetação de espaços a fins religiosos” que se pressupõe seja ab initio
 É pacífico que a alteração ora proposta em nada altera o existente edificado não comprometendo em nada o uso e destino da propriedade quanto à sua componente religiosa e outra. 

Ainda que resultem frustradas para o exponente as expectativas de futuras potenciais “alterações das construções existentes” ou da “utilização da área envolvente para os usos de equipamento em causa” não é contrário ao Direito, que da aprovação e ratificação da revisão do PDM resultem 
 alterações nas definições anteriores quanto ao aproveitamento do solo, objetivo ultimo da revisão. 

 É competência do Município zelar pelo ordenamento do território, mais concretamente no âmbito das opções de ocupação do solo.
Em conclusão: pelos dados revelados e informação disponível, salvo melhor opinião, a reclamação em apreço não justifica qualquer alteração à proposta de novo regulamento do PDM ora em discussão pública.

1 0  - 1051

1052 Reclamação 2.622,14 Sim 3 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama que o seu terreno, classificado como 
espaço de verde (Espaço Natural de Nível 2),  
seja enquadrado como espaço urbanizável.

0 Solo Rural 0

 O terreno em análise localiza-se no Vale de Caparide, insere-se na UOPG 3, está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 2, 
A categoria de espaço natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela sua 
disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional. A subcategoria de espaço natural de nível 2 corresponde a áreas com 
moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas. Estas áreas caracterizam-se igualmente por constituírem solos particularmente importantes na composição e 
estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer. Nesta subcategoria integram-se igualmente as áreas existentes em contextos territoriais predominantemente afetos a funções residenciais e agrícolas e a áreas naturais com 

 particular interesse paisagístico, designadamente no Vale de Caparide.
Pelo exposto, na ausência de fundamentos válidos e porque a reclassificação de solo rural de reveste de caracter excecional, considera-se não haver fundamento alteração no ordenamento da Proposta de Revisão do PDM, propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1052

1053 Reclamação - Sim 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Não querem equipamentos nos espaços verdes 
da Costa da Guia. Rejeitam artigos 88.º e 89.º 
porque em parte nenhuma se falar de "consulta 
a moradores".

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

 A exponente questiona a eventual alteração dos usos para os espaços verdes sitos na Costa da Guia bem como a necessidade de acautelar a posição dos moradores.
 As áreas em causa constituem cedências efectuadas no âmbito dos alvarás de loteamento, encontrando-se integradas no domínio público municipal e destinadas a fruição pública.

As alterações aos usos fixados nos alvarás de loteamento depende de procedimento prévio de alteração ao alvará, o qual se encontra sujeito a consulta publica, conforme decorre do regime fixado no artigo 27.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), nos termos do qual se 
 encontra assegurada a participação e audição dos interessados,

Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração, considerando que as preocupações e os direitos da requerente se encontram devidamente salvaguardados e tutelados nos termos da lei.

1 0  - 1053

1054 Reclamação 475,02 Sim 4 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de parcela de 
terreno na sua propriedade em Casal do 
Caçanito, Trajouce, reclama da qualificação 
atribuída às mesmas na proposta agora em 
discussão, solicitando que seja reconhecida a 
vocação urbana da mesma, qualificando-a 
integralmente como "espaço residencial"  e que 
seja delimitada uma UOPG que permita uma 
distribuição perequativa dos benefícios e 
encargos decorrentes das opções de 
planeamento da CMC.

0 Espaço Canal 0

1. A exponente reclama na qualidade de proprietária de uma parcela de terreno, sita em Trajouce, freguesia de S. Domingos de Rana, e contesta a qualificação do solo para a sua parcela decorrente do regime proposto para o “Espaço Canal”, bem como o facto da referida parcela não se 
 encontrar delimitada em unidade de execução.

2. Decorre do art.º 12.º do Decreto-Regulamentar n.º 11/2009 que os “espaços canais correspondem a áreas de solo afectas às infraestruturas territoriais, ou urbanas de desenvolvimento linear, incluindo as áreas técnicas complementares que lhe são adjacentes, podendo ser qualificadas 
 como categoria de solo rural ou urbano”.

3. A proposta de PDM/Revisão optou por qualificar a priori a categoria de solo em que se inserem as faixas e as áreas de servidão non aedificandi decorrentes de espaço canal, integrando-as na subcategoria de “Espaços Verdes de Protecção a Infraestruturas”, no âmbito das competências 
 que lhe são conferidas em matéria de qualificação do solo e de forma a acautelar a instalação das necessárias infraestruturas territoriais.

4. Todavia, e no que concerne ao regime do “espaço canal” previsto no art.º 108.º do Regulamento, cumpre informar que no âmbito da presente discussão pública e atentas as sugestões e reclamações apresentadas foi reanalisada a proposta técnica de ocupação de solo e formulada uma 
 proposta de alteração.

5. A proposta técnica, caso venha ser acolhida pelos órgãos competentes e incluída no Regulamento, contempla a possibilidade de edificação nas faixas que integrarão a subcategoria de “Espaços Verdes de Protecção a Infraestruturas”, em determinados casos, designadamente nas áreas 
 confinantes com espaço residencial, para evitar situações de vazios urbanos, permitindo assim a colmatação na parcela ou lote, situação que salvaguardará as expectativas da exponente.

6. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

 7. A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação de uma unidade de execução.
8. Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações formuladas.

1 0  - 1054

1056 Reclamação 17.785,02 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terrenos agrícolas - Parque. O terreno está 
encostado a outros que são urbanizados. 
Pretende colocar estrutura em madeira 100/150 
m2 para guardar alfaias agrícolas.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural/RAN
0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando autorização para 
 construir. 

A subcategoria de espaço natural de nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção dos valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, fundamentais ao suporte da biodiversidade do território. Esta subcategoria compreende as áreas abrangidas pela 
 REN e pela RAN bem como a área correspondente ao PNSC, as áreas de ocorrência dos valores naturais do SIC Sintra-Cascais da Rede Natura 2000 integradas no referido Parque Natural e as áreas integradas na zona de intervenção do POOC Sintra-Sado. 

O regime do uso do solo e de edificabilidade nas áreas delimitadas na subcategoria de espaço natural de nível 1 está sujeito aos condicionamentos fixados nos regimes específicos que incidem sobre as diferentes áreas desta subcategoria, aplicando-se supletivamente o regime previsto no 
 artigo 44.º do Regulamento da proposta RPDM.  

 O requerente pede condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que deverá ser respondido no âmbito do licenciamento, portanto, fora do âmbito da discussão pública da proposta de RPDM. 

1 0  - 1056
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DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1057 Reclamação 438.069,23 Sim 4 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
A Tratolixo apresenta diversas questões que 
considera relevante ver traduzidas na Proposta 
de Revisão do PDM.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

 Atendendo às principais questões formuladas importa esclarecer o seguinte:
 Da delimitação das zonas sensíveis e mistas e o Plano Municipal de Redução de Ruído (PMRR)

O Regulamento Geral do Ruído (RGR) determina que compete aos municípios estabelecer nos planos municipais de ordenamento do território a classificação, delimitação e a disciplina das zonas sensíveis e das zonas mistas. Tendo por base a delimitação das zonas sensíveis e mistas para o 
território, verificaram-se situações de incumprimento dos limites regulamentares aplicáveis a cada zona – zonas de conflito, cuja delimitação consta da peça desenhada 01.02.B “Qualificação do solo”. A proposta de Plano Municipal de Redução de Ruído de Cascais (PMRRC) foi desenvolvida 
em conformidade com o exigido no RGR, e segue as orientações expressas no Manual Técnico para elaboração dos Planos Municipais de Redução de Ruído, elaborado pelo Laboratório de Acústica da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, e ainda as Recomendações para Seleção 
e Métodos de Cálculo a utilizar na previsão de níveis sonoros, publicadas pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA). Acresce ainda que compete à entidade gestora da instalação de tratamento de resíduos que a exploração assegure que a gestão dos equipamentos utilizados na atividade 

 tenha em atenção a necessidade de controlar o ruído, particularmente através da utilização de equipamentos que, sempre que aplicável, estejam de acordo com o Regulamento de Emissões Sonoras para o Ambiente dos Equipamentos para utilização no exterior.
 Face ao que antecede, considera-se não haver lugar a qualquer alteração sobre esta matéria.

 Da Reserva Agrícola Nacional (RAN)
A delimitação da RAN constante da peça desenhada 02.01.02B “Recursos e Valores Naturais” encontra-se em conformidade com o processo de revisão da Carta da RAN para o Município de Cascais, enquadrado no procedimento de Revisão do PDM de Cascais, nos termos da lei. Para a 

 instalação em apreço, e no âmbito deste processo, foi proposta a exclusão de uma  área em RAN (64 078, 38 m2) que mereceu parecer favorável da DRAPLVT.
 Face ao que antecede, considera-se não haver lugar a qualquer alteração sobre esta matéria.

 Da Carta das Disfunções Ambientais
A carta de disfunções ambientais permite identificar e sintetizar as principais fontes de poluição e áreas degradadas (lixeiras, vazadouros e aterros encerrados há menos de 20 anos, depósitos de resíduos inertes, pedreiras e áreas percorridas por incêndios) existentes no Concelho de 

 Cascais. A metodologia utilizada recorreu a uma análise detalhada da área de intervenção, tendo por base uma aplicação informática de análise geográfica.
Desta forma foram identificadas, numa primeira fase, as possíveis disfunções ambientais. E, posteriormente foram, realizadas deslocações a todos os pontos identificados, com vista a recolha de informações para a fase de avaliação. Analisada a Planta 02.02.02 “Carta das Disfunções 
Ambientais” verifica-se que a área delimitada e identificada como “Aterros e Vazadouros” não confere com a área das instalações da Tratolixo em Trajouce e que consta nos elementos da Proposta n.º 693/2011, de 25 de julho, “Procedimentos para a Requalificação do Ecoparque de 

 Trajouce. Suspensão parcial do PDM com adoção de medidas preventivas, elaboração do PP, proposta de contrato para planeamento e versão preliminar dos Termos de Referência”.
Face ao que antecede, considera-se que se deve acolher parcialmente o pedido, identificando na Planta 02.02.02 “Carta das Disfunções Ambientais” a área das instalações da Tratolixo conforme consta nos elementos da Proposta n.º 693/2011, de 25 de julho, destacando que não se deve 

 neste âmbito proceder à identificação de sectores da instalação.
 Da Carta de Ocupação do Solo 

 Analisada a Planta 04.01.01 verifica-se que a área das instalações da Tratolixo encontra-se delimitada e identificada como “Áreas de extração de inertes, deposição de resíduos e estaleiros de construção”  e “Indústria, Comércio e Transportes”. 
 Face ao que antecede, considera-se que se deve acolher parcialmente o pedido, identificando na Planta 04.01.01 “Carta de Ocupação do Solo” a área das instalações da Tratolixo conforme consta nos elementos da Proposta n.º 693/2011, de 25 de julho.

 Da Recolha de dados com vista à elaboração dos Estudos de Caracterização e Relatório da AAE do PDM de Cascais
Atendendo a que a Tratolixo detém a gestão e tratamento de resíduos do território concelhio, considera-se que a mesma, dispondo de informação atualizada sobre o tratamento de resíduos e respetivas operações de gestão, deve facultar à CMC a documentação processada que considere 

 relevante para fundamentar a alteração dos documentos em apreço.
 Da Ausência de análise da forma de execução da implementação do Plano de Reabilitação Ambiental e integração na proposta de revisão do PDM Cascais

A área em apreço encontra-se abrangida pela elaboração do Plano de Pormenor do Ecoparque e da Via Circular a Trajouce (PPEVCT), nos termos da Proposta n.º 693/2011, aprovada na Reunião da Câmara de 25/7/2011. Atendendo a que desde então não foram encetados pela Tratolixo 
procedimentos para a elaboração do PPEVCT, nem entregue neste âmbito qualquer  informação técnica adicional do estado de desenvolvimento das atividades de tratamento e respetivas operações de gestão de resíduos, considera-se não haver lugar a qualquer alteração.

1 0  - 1057

1058 Reclamação 1.139,30 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Terreno em Alcoitão junto à Rua Vinhas Pretas. 
Reclama ter passado a Espaço Verde de Recreio 
e Produção.

1
Solo 

Urbano/urbanizado
0

 1. A exponente reclama na qualidade de proprietária de uma parcela de terreno, sita em Alcoitão, freguesia de Alcabideche.
 2. Através da presente exposição contesta a alteração da qualificação de solo para a área em causa, o qual se encontra com proposta de qualificação na categoria de “Espaço Verde de Recreio e Produção”.

 3. As áreas de solo qualificadas como “Espaço Verde de Recreio e Produção” correspondem a áreas cujas características naturais devem ser preservadas assegurando funções ecológicas em meio urbano. 
4. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
 5. Na prossecução destes objectivos, entendeu o Município de Cascais ponderar a ocupação do território, pugnando por uma estratégia de sustentabilidade e contenção dos perímetros urbanos.

6. A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes nos termos do disposto na Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento, os quais não configuram o caso em apreço, o qual constitui 
 uma mera expectativa edificatória.

 7. A oportunidade da delimitação de unidades de execução conforma-se com a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território, sendo que para a área em causa não se entendeu oportuna a delimitação imediata de uma unidade de execução.
8. Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações formuladas.

1 0  - 1058

1059 Reclamação 296,67 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88).

1
Solo 

Urbano/urbanizado
0

Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à 
reclamação.

1 0  - 1059

1060 Reclamação 231.439,37 Sim 6.213 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1060

1061 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 1061

1062 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 1062

1063 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mostra preocupações com os planos atuais para 
Areia e com as intenções para destruir a zona 
de Guincho, protegida e cheia de natureza. 
Questiona se precisamos de mais uma 
autoestrada para Guincho. Solicita que protejam 
este património.

- - 0

Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1.º, 2.º, 3.º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supraconcelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 
da rede viária existente.

1 0  - 1063

1065 Reclamação 4.292,19 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Representa KEIMAL PROPERTIES LIMITED. SPO 
728/2014 - suspenso devido ao Despacho n.º 
8/2015.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, com processo a decorrer com a referência SPO 728/2014, suspenso nos termos do Despacho nº8/2014. Os terrenos são abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como 
 Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

0 1
Alterar de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Espaço Natural Nivel 1

1065

1066 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1066

1067 Reclamação 3.253,25 Sim 6 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja feita alteração ao PDM e que 
permita capacidade aedificandi no terreno de 
que é proprietário (art.º urbano n.º 8293 - 
Alvide) e inserido em Solo Rural / "Espaço 
Natural de Nível 2"; ou, caso não seja possível, 
que seja indemnizado pelos prejuízos 
resultantes de ter sido cerceado dos direitos de 
proprietário. Acresce informar que sobre este 
terreno foi feito um pedido de esclarecimentos 
com o ID 229.

0 Solo Rural 1 Respondido no ID 229 - -  - 1067

1068 Reclamação 2.552,39 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Lugar da Areia - após historial de habitação 
existente há muito mas não legal?  Requer que 
a parte edificada seja retirada da REN inserindo-
a no perímetro urbano.

0 POPNSC/Solo Rural 0
 O terreno insere-se no PNSC,  condicionante que determina a proposta de ordenamento para o território em causa. Parte está classificada como Solo Rural, qualificada como Espaço Natural de Nível 1 e parte está qualificada como Solo Urbano e qualificada como Espaço Residencial.

 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes do PDM/Revisão.
Em face do exposto é de manter o ordenamento proposto para o local, por se afigura como compatível com as condicionantes que impendem sobre o terreno e propor a rejeição da alteração.

1 0  - 1068

1069 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação considera, desde logo, que o 
período de discussão pública, apesar de ter 
cumprido o prazo mínimo estabelecido por lei, 
foi insuficiente, impedindo assim um verdadeiro 
debate em torno das opções estratégicas 

 tomadas.
Considera ainda que a proposta apresentada, 
que se esperava “fosse uma lufada de ar 
fresco”, mais não é que um ajuste territorial ao 
PDM em vigor. Ao mesmo tempo que questiona 
a avaliação, apresentada no relatório, do PDM 

 de Cascais em vigor.
Discorda do modelo territorial seguido e 
considera que a proposta apresenta lacunas 
sobretudo ao nível do tratamento das matérias 
ambientais, da mobilidade, emprego, educação, 

 habitação e execução.  
Destaca-se sobretudo a crítica feita ao plano de 
execução e financiamento, nomeadamente ao 
facto de não estarem classificadas com 
prioridade 1 todas as vias estruturantes do 
concelho, designadamente, VLN, VLS e VOC e 
ao facto de não ser percetível como suportará a 
Autarquia o investimento necessário à 
concretização da proposta cujo financiamento 

- - -

Apesar de formalmente o período de discussão pública se ter cingido aos 30 dias estabelecidos por lei, a verdade é que o processo foi alvo de um debate alargado, sendo disso exemplo a exposição sobre a revisão do PDM que esteve patente ao público, no Centro Cultural de Cascais, 
 durante 14 meses.

O modelo territorial estabelecido reflete as orientações estratégicas emanadas pelo executivo, acautela o dimensionamento dos riscos naturais face à suscetibilidade do território aos fenómenos naturais e consigna a aplicação dos princípios da sustentabilidade, da coesão territorial e da 
 ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, em vigor.

 Da crítica ao programa de execução e plano financiamento, em conjunto com outras sobre esta mesma matéria, resultou o diagnóstico de situações que levaram a uma revisão alargada do documento. O produto final é uma afirmação da estratégia territorial defendida que se julga melhor 
responder às espectativas dos munícipes. Relativamente à pretensão de ver alterada a prioridade estabelecida para todas as vias estruturantes do concelho, designadamente da VLN, da VLS e da VOC, considerou-se que, apesar de as mesmas serem de grande importância para o município 
e para a implementação do modelo territorial estabelecido, a sua construção não é urgente.

- -  - 1069

1070 Reclamação 201.779,06 Sim 2 0 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1

O interessado congratula-se com a classificação 
de parte da área dos seus terrenos como Solo 
Urbano, na subcategoria de Espaço Estratégico 
Proposto e reclama da classificação como Solo 
Rural da parte restante.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

Os terrenos inserem-se na UOPG 2 em Solo Rural, nas categorias de “Espaço Natural de Nível 1”, “Espaço Natural de Nível 2” – que integram a Estrutura Ecológica Municipal e a Estrutura Ecológica Metropolitana, como Área Vital –, e “Espaço Natural de Nível 3”. Em Solo Urbano, os terrenos 
 estão qualificados nas subcategorias de “Espaço Estratégico Proposto”, “Espaço Equipamento Proposto”, “Espaço Residencial” e “Espaço Verde de Proteção e Infraestruturas”. Em matéria de condicionantes, destacam-se a RAN a REN.

A classificação do solo prevista na proposta do PDM respeita os critérios fixados lei e conforma-se com os regimes fixados nas restrições de utilidade pública em vigor, designadamente o previsto no regime jurídico da Reserva Agrícola Nacional, a qual impende sobre o terreno da exponente e 
 condicionou a sua classificação como solo rural.

Efetivamente, bem como refere o interessado, é objetivo do Município abranger toda a área em causa numa gestão conjunta e disciplinadora da intervenção a realizar, donde um PMOT ou Unidades de Execução se assumem como o modelo de execução adequado, que nos termos previstos 
 no RJIGT poderá eventualmente incidir sobre áreas de solo rural.

Em face do exposto, propõe-se a aceitação parcial das alterações formuladas, conforme acima justificado.

1 0  - 1070

1071 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1071

1072 Reclamação 246,33 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Bairro da Cruz Vermelha. Pediu em 82 à CMC a 
integração no seu lote de terreno ocupado "a 
mais" cedido pela Cruz Vermelha. Foi-lhe dito 
pelos Técnicos da CMC que o assunto dependia 
do PDM, e como este está em revisão, vem 
mais uma vez pedir a integração no seu lote do 
citado excedente de terreno ocupado no referido 
Lote.

1
Solo 

Urbano/urbanizado
0

 O exponente pronuncia-se na qualidade de proprietário de um lote sito no Bairro da Cruz Vermelha, freguesia de Alcabideche.
 A reclamação parece incidir sobre a ocupação de um terreno confinante com o lote.

O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental. 

 A ocupação devida/indevida de parcelas de terenos e o reconhecimento de direitos sobre as mesmas constituiu matéria que extravasa o âmbito do Plano Director Municipal e consequentemente o presente procedimento de discussão pública.
 Em face do exposto, propõe-se a rejeição da proposta formulada.

1 0  - 1072

1073 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 1073

1074 Reclamação 19.340,45 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Toma posição contra a deslocalização 
(desativação no local em que se encontra) da 
Escola Básica 2/3 de S.to António Parede, 
através da integração na Escola Secundária 
Fernando Lopes Graça, por entender que tal 
integração daria lugar a uma excessiva 
concentração de alunos, desaconselhável em 
termos de segurança e que, sobretudo, 
resultaria na degradação da qualidade do ensino 
por várias razões.

- - -
No Programa de Execução da proposta do PDM em discussão pública, consta a referência à “[…] construção de equipamento escolar para deslocalização da atual Escola Stº António da Parede, instalando-a e integrando as valências necessárias e complementares no contexto da Escola 
Secundária Fernando Lopes Graça, atual sede do novo Agrupamento de Escolas da Parede”. Contudo, a versão revista do Programa de Execução suprime a deslocalização da Escola Stº António da Parede e contempla a requalificação e ampliação das atuais instalações como escola básica 
integrada/jardim-de-infância. Deste modo, verifica-se que se encontra prevista a requalificação e ampliação das instalações existentes, sem considerar qualquer deslocalização da Escola Básica Stº António da Parede.

- -  - 1074

1075 Reclamação 231.439,37 Sim 6.214 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1075

1076 Reclamação 5.769,06 Sim 6 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Pedido de Informação Prévia 352/2014 
indeferido porque no terreno em causa estava 
prevista a 2ª Circular de Cascais. Após reunião 
com Técnicos da CMC ficou clarificado que não 
estava prevista, e que a planta de 
condicionantes - versão digital - que serviu de 
base para o parecer negativo tinha 
indevidamente desenhada uma via sobre o 
terreno que não se encontrava nem encontra 
planeada e que não faz parte da planta de 
condicionantes. Foi dado conhecimento à CMC 
em 28/11/2014 e até à data o requerente não 
obteve resposta.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

A reclassificação de solo rural reveste-se de carácter excecional e o modelo territorial da proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal consigna a aplicação dos princípios da sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos 
atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, conforme definição da legislação nacional, em vigor e promove a definição e regulamentação protecionista de uma zona rural abrangendo as áreas protegidas (do PNSC, a 
REN, a RAN e a rede ecológica constante do PROTAML) e outros espaços considerados de transição para estas áreas na formação de corredores ecológicos e de zonas de transição urbano-rurais. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não 
apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política 
acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1076
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ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1077 Reclamação 13.332,81 Sim 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita que o terreno de que é coproprietária 
(art.º matricial n.º 1873 - Alcabideche), 
classificado como "Espaço de Equipamento",  
seja enquadrado em "Espaço Urbanizável"; Em 
2 parcelas foi já autorizada a construção de um 
depósito de água e uma Escola Secundária.

0 REN 0

Os terrenos em análise incluem-se na Área Vital da Estrutura Ecológica do PROTAML, integram a Rede Ecológica Municipal - Estrutura Ecológica Urbana e, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão qualificados como "Espaço de Equipamento",  "Espaço verde de recreio 
 e Produção" e "Espaço Verde de Proteção e Conservação", com uma pequena parte remanescente qualificada como "Espaço Residencial" e que, de acordo com as declarações da requerente, foi já alvo de cedência à CMC para instalação de depósitos de água.

A estratégia de sustentabilidade definida para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às 
necessidades, promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das últimas décadas. A subcategoria de espaço de equipamento corresponde a 
áreas de domínio público ou privado, afetas ou a afetar predominantemente a estabelecimentos, de carácter público ou privado, de utilização coletiva ou destinados à prestação de serviços aos cidadãos, designadamente no âmbito da saúde, segurança social e serviços públicos, desporto, 
cultura, educação, religião, segurança pública, defesa nacional e proteção civil, e ainda os de recreio e lazer ou de carácter económico, nomeadamente mercados e feiras. Ainda de acordo com a estratégia de sustentabilidade, a Estrutura Ecológica Municipal tem como objetivo garantir o 

 desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, permitindo oportunidades, designadamente no que se refere à requalificação urbana, à fruição de bens naturais, culturais, patrimoniais e paisagísticos, e a novas perspetivas de lazer e de turismo.
A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 
da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 
ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. A subcategoria de Espaço 
Verde de Proteção e Conservação corresponde a áreas de elevado grau de naturalidade, onde se pretendem preservar e reforçar os valores naturais e paisagísticos fundamentais ao suporte do equilíbrio da estrutura ecológica urbana. Integram a subcategoria de espaço verde de proteção e 

 conservação as áreas essenciais à promoção da qualidade ambiental urbana, designadamente as inseridas na Reserva Ecológica Nacional e zonas adjacentes às mesmas, bem como as delimitadas nos planos de ordenamento da orla costeira.
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1077

1078 Reclamação 4.697,94 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88).

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
1

Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à 
reclamação.

- -  - 1078

1079 Reclamação 21.612,60 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pretende reformulação e alargamento do 
perímetro urbano do PP da Biscaia/Figueira do 
Guincho de modo a no seu terreno edificar 
habitação unifamiliar digna e enquadrada na 
paisagem local. O terreno apresenta acesso 
através de arruamento já existente e 
infraestruturas que viabilizam a pretensão.

0 POPNSC/Solo Rural 0
O terreno está integrado no PNSC e segundo a Proposta do PDM está classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 1 e ainda numa área de REN- Áreas Estratégicas de Proteção e Recarga de Aquíferos. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas 

 integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão propõe-se não dar provimento à reclamação. 
A permuta de terrenos não tem enquadramento na Proposta de Revisão do PDM.

1 0  - 1079

1080 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1080

1081 Reclamação 231.439,37 Sim 6.215 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1081

1082 Reclamação 56.414,99 Sim 4 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

VER ID 1119 - O presente ID 1082 reporta-se 
ao terreno situado em Manique (Anexo 2) e à 
proposta de alteração, de Solo Rural, em 
“Espaço Natural de Nível 1” e “Espaço Natural de 
Nível 2” e de Espaço Canal”, para Solo Urbano, 
em “Espaço Estratégico Proposto”, nas áreas 
identificadas como “Espaço Natural de Nível 2”. 
Requer ainda a integração na SubUOPG 4.1.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas. A Proposta do PDM consigna princípios de sustentabilidade e regulamentação protecionista para as zonas rurais, abrangendo, nomeadamente, as áreas identificadas como “Espaço Natural de Nível 2”, que integram a Rede Ecológica 
Municipal e, neste caso concreto, a Rede Ecológica Metropolitana como Área Vital. No âmbito da Revisão do PROTAML, foi defendida a tese de que as Áreas Vitais devem ser encaradas como espaços de reserva estratégica, com capacidade edificativa potencial, destinados a funções 
reguladoras do equilíbrio do sistema urbano e ambiental, devendo ser integradas em UOPG por forma a garantir a prossecução daquele objetivo de modo integrado com a proposta de ocupação urbanística que venha a ser definida, aferindo os mecanismos de perequação que assegurem a 
sua viabilidade. Assim, a inclusão desta área na Sub-UOPG 4.1 contribui para o reforço da estratégia municipal de desenvolvimento do aeródromo, promovendo a salvaguarda dos valores em presença, a coesão territorial e a competitividade do município e da AML no contexto suprarregional, 
indo ao encontro da tese defendida pela tutela. O princípio da compensação associado à utilização destas áreas está assegurada através do incremento de áreas naturalizadas a acrescentar à Estrutura Ecológica, nomeadamente, nos ID 468 e 1084. A situação foi sinalizada em sede de 
análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação, integrando esta área na SubUOPG 4.1 e requalificando-a área 
como Espaço Estratégico Proposto.

0 1
Alterar de Espaço Natural 

Nível 2 para Espaços 
Estratégico proposto

1082

1083 Reclamação 90.673,06 Sim 4 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

VER ID 1119 - O presente ID 1083 reporta-se 
ao terreno situado em Trajouce (Anexo 3) e à 
proposta de alteração, de Solo Rural, em 
“Espaço Natural de Nível 1” e “Espaço Natural de 
Nível 2”, e de Solo Urbano, em “Espaço de 
Comércio e Serviços Proposto”, para Solo 
Urbano, em “Espaço Residencial”, nas áreas 
identificadas como “Espaço Natural de Nível 2” e 
“Espaço de Comércio e Serviços Proposto”.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para 
seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1083

1084 Reclamação 466.950,39 Sim 3 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação/qualificação da 
Proposta do PDM relativamente a diversos 
terrenos situados em Alcabideche (Anexo 2) e 
Bicesse (Anexo 3), apresentando propostas de 
alteração, fundamentadas no que considera ser 
mais adequado às características dos mesmos e 
aos seus interesses. O ID 900 refere-se aos 
terrenos em Alcabideche e o ID 1084 aos 
terrenos em Bicesse. Acresce informar que o ID 
1128 apresenta reclamação idêntica e, por isso, 
considera-se respondido nos ID 900 e ID 1084.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

Reclama da qualificação de solo em “Espaço Natural de Nível 1” e “Espaço Natural Nível 2”, propondo que seja parcialmente reclassificada como solo urbano e qualificada como Espaço Residencial. As áreas inseridas em “Espaço Natural de Nível 1” e “Espaço Natural de Nível 2” integram a 
Estrutura Ecológica Municipal (Fundamental e Complementar) e a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML) e ainda RAN e a REN. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as 
áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano. As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões 
de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

0 1

Alterar de Espaço Residencial 
para Espaço Verde de Recreio 

e Produção e 
Equipamento / Espaço Natural 
Nível 2 para Espaço Natural 

Nível 1

1084

1085 Reclamação 48.806,18 Sim 6 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a inserção do terreno em causa (Viveiro - 
Estoril), delimitado como "Solo Rural" e em REN, 
em "Solo Urbanizável" (Alvará de Loteamento 
n.º 1371).

0 Solo Rural 1

O terreno em questão está parcialmente classificado como Solo Rural com a qualificação de Espaço Natural Nível 2 e parcialmente classificado como Solo Urbano com as qualificações de Espaço Verde de Recreio e Produção e de Espaço Residencial. À subcategoria de Espaço Natural Nível 2 
correspondem áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico. Os Espaços verdes urbanos são áreas não contempladas em RAN, REN, Habitats, Vegetação, Solo, Paisagem e Quintas históricas de valor singular dentro de 
perímetro urbano que integram locais para implantação de novos parques urbanos e jardins, de acordo com os padrões de qualidade recomendados (DGOT, Espaços Verdes Urbanos, 2002) e de espaços verdes de enquadramento que permitem a salvaguarda dos sistemas naturais. A 
subcategoria de espaço verde de recreio e produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e 

 lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.
 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM

Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.  Em face do 
exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 1085

1086 Reclamação 4.393,04 Sim 3 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

O requerente é proprietário de terreno 
qualificado como Espaço Verde, requere que 
seja alterada a categoria de espaço, mais 
solicita que o espaço sobrante classificado como 
Espaço Verde de Recreio e Produção seja 
alterado para Espaço Residencial.

0 REN -
O terreno está classificado como Solo Urbano e qualificado como "Espaço Verde de Proteção e Conservação", condicionado com REN, e como “Espaço Verde Recreio e Produção“ . As áreas identificadas  enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana e 
integram a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais) do PROTAML. As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da 

 participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.
- -  - 1086

1087 Reclamação 3.597,53 Sim 9 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requerem a alteração da qualificação do terreno 
em causa de “Espaço Verde de Recreio e 
Produção” para “Espaço Residencial” ou, em 
alternativa, o reconhecimento do direito á 
atribuição de uma indemnização por ocupação 
indevida de parte do terreno pela Junta de 
Freguesia de São Domingos de Rana. Foi 
apresentada reclamação idêntica com o ID 907.

0 REN 1 Respondido no ID 907 0 1

Alterar de Espaço Verde de 
Recreio e Produção para 

Residencial
ver ID 907

1087

1089 Reclamação 231439,37 Sim 6.216 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1089

1090 Reclamação 537756,54 Sim 10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Requer a correção da planta de condicionantes 
(02.01.02B) com a eliminação da mancha de 
RAN na área do PPERUCS e a correção dos 
limites do POOC na planta de ordenamento 
(01.05B). Propõem uma nova redação para o 
art.º 4.º e a introdução de um novo n.º ao art.º 
122.º do regulamento da RPDM.

0 PMOT em vigor 0
As alegações e propostas do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para 
seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação e às propostas.

1 0  - 1090

1091 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Propõe que os terrenos municipais classificados 
como “Espaço Verde de Recreio e Produção” e 
“Espaço de Equipamento” mantenham as atuais 
classificações; que tais terrenos sejam aplicados 
nos usos que contribuam para a melhorar a 
qualidade ambiental e para a edificação de 
equipamentos sociais qualificantes das 
condições de habitabilidade; que outros terrenos 
na posse de privados, com classificações atuais 
de “Espaço verde de Recreio e Produção”,  
“Espaço REN ou RAN” ou “Espaço Natural”, 
mantenham nas mesmas classificações, 
promovendo a Câmara processos de aquisição 
dos mesmos; que tais espaços se interliguem, 
através de corredores ecológicos numa 
“estrutura verde principal”, criando zonas 
verdes tampão, simultaneamente de 
preservação do ambiente, de salvaguarda de 
recursos de água, de redução do risco de cheias 
e de lazer; que se preservem e se recuperem 
os espaços agrícolas bem como as 
características das zonas rurais por forma a 
poder desenvolver-se uma produção agrícola 
periurbana, não permitindo que continuem a ser 
destruídas, as poucas quintas que restam no 
Concelho e os respetivos valores agrícolas, 
rurais e arquitetónicos. Acresce informar que foi 
apresentada reclamação idêntica com o ID 
1098.

- - 0

As preocupações do requerente coincidem com as que estão expressas na Proposta de Revisão do PDM (PRPDM). As desafetações da REN e da RAN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos anteriores a esta PRPDM, e foram devidamente acompanhadas pelas entidades 
competentes. A elaboração da Estrutura Ecológica constituiu um elemento fundador desta PRPDM, abrangendo uma grande quantidade de espaços que perderam por isso capacidade construtiva. A qualificação do solo na orla costeira está totalmente articulada com os POOC (IGT de 
hierarquia superior). Foram definidos Núcleos Urbanos Históricos, expressos em espaços da carta de qualificação do solo, e Quintas Históricas, delimitadas na carta do património cultural, que estão protegidos pelo regulamento da PRPDM. O ETAC é um documento estruturante da PRPDM, 
prevendo medidas de acalmia do tráfego e tendo servido de apoio à definição das redes viárias, cicláveis e de TPSP previstas no plano, que permitirão uma melhor mobilidade dentro do concelho. Os terrenos propriedade do Município qualificados como "Espaço Verde de Recreio e Produção" 
e como "Espaço de Equipamento "mantêm a qualificação da proposta da RPDM, e que quanto ao uso, mantém a matriz de uso preferencial e de compatibilidade proposta. Quanto à aquisição de terrenos por parte do Município, a questão extravasa o âmbito da RPDM.

1 0  - 1091

1092 Reclamação 4065,64 Sim 1 1 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Casa do Guincho - Figueira do Guincho. Na 
Proposta de revisão parte do terreno em solo 
urbano outra parte em solo rural. Pretende a 
totalidade em Espaço residencial dando 
continuidade ao uso dominante e já existente 
nos espaços confinantes.

0
POPNSC/POOC 

Sintra Sado/Solo 
Rural

0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, parte classificados como solo urbano e qualificados como Espaço Residencial, parte abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como 
 Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. Mais declara ter licença de construção nº 59/2009, de 18 de Agosto, carece de validação.

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1092

1093 Reclamação 11269,77 Sim 1 1 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja revista a classificação do 
terreno em causa (Murches), de "Rural" para 
"Urbano" de forma a possibilitar a realização de 
um pequeno grupo de casas, para moradores 
mais sensíveis à utilização do PNSC.

0
POPNSC/Espaço 
Canal/Solo Rural

0

 O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, abrangido por restrições de utilidade pública e localizado em área do PNSC, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. 
As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 

 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.
 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.  Em face do exposto propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1093

1094 Reclamação 231439,37 Sim 6.217 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1094

1095
Pedido de 

Esclarecimentos
210,64 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita informação sobre viabilidade construtiva 
na Av. 25 de Abril, n.º 1010 em Cascais. 
Mantendo-se a viabilidade construtiva atual (3 
pisos acima da cota de soleira) solicita a revisão 
deste parâmetro.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
-

O terreno para a morada em questão está classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial. A proposta da RPDM determina para intervenções em solo urbanizado o cumprimento das características morfotipológicas dominantes existentes na envolvente mais próxima, 
nomeadamente na frente edificada do lado do arruamento onde se integra a operação urbanística, no troço de rua entre duas transversais, ou das características dominantes existentes no quarteirão.

- -  - 1095

1096 Reclamação 5355,29 Sim 1 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Lote de terreno (2 parcelas unificadas) onde 
pretende construir campo de Ténis. Refere 
várias exposições endereçadas à Câmara.

0 RAN/Solo Rural -

O terreno analisado está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas 
 pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000.

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 1096

1097 Reclamação - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta o seguinte contributo: deverá 
autorizar-se a construção e edificação nova na 
áreas definidas como aglomerados rurais, onde 
já existe construção, quer nos lotes já 
construídos, quer nos lotes adjacentes, mas 
ainda dentro dos aglomerados rurais, de acordo 
com regras de harmonia entre as novas 
edificações e o espaço envolvente, 
salvaguardando assim a harmonia, a equidade, 
a oportunidade e os interesses em questão 
(Sitio dos Barros - Zambujeiro), sempre 
salvaguardando o interesse público.

- - 1

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário localizados em área do PNSC e abrangidos por restrições de utilidade pública, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço de Aglomerados Rurais na proposta de revisão do PDM, regulados pelos artigos 
 52º e 53º do respetivo Regulamento, solicitando a sua reclassificação. 

 As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, o que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo.
Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM e os procedimentos de elaboração do Plano de Pormenor do Zambujeiro, figura de Plano de Intervenção em Espaço 

 Rural, deliberado em reunião de câmara, decorrem em sede própria não se enquadram portanto no âmbito da discussão pública da proposta de RPDM. 
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

- -  - 1097
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1098 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Propõe que os terrenos municipais classificados 
como “Espaço Verde de Recreio e Produção” e 
“Espaço de Equipamento” mantenham as atuais 
classificações; que tais terrenos sejam aplicados 
nos usos que contribuam para a melhorar a 
qualidade ambiental e para a edificação de 
equipamentos sociais qualificantes das 
condições de habitabilidade; que outros terrenos 
na posse de privados, com classificações atuais 
de “Espaço verde de Recreio e Produção”,  
“Espaço REN ou RAN” ou “Espaço Natural”, 
mantenham nas mesmas classificações, 
promovendo a Câmara processos de aquisição 
dos mesmos; que tais espaços se interliguem, 
através de corredores ecológicos numa 
“estrutura verde principal”, criando zonas 
verdes tampão, simultaneamente de 
preservação do ambiente, de salvaguarda de 
recursos de água, de redução do risco de cheias 
e de lazer; que se preservem e se recuperem 
os espaços agrícolas bem como as 
características das zonas rurais por forma a 
poder desenvolver-se uma produção agrícola 
periurbana, não permitindo que continuem a ser 
destruídas, as poucas quintas que restam no 
Concelho e os respetivos valores agrícolas, 
rurais e arquitetónicos. Acresce informar que foi 
apresentada reclamação idêntica com o ID 
1091.

- - - Respondido na ID 1091. - -  - 1098

1099 Reclamação 25286,78 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da inclusão da Quinta de São Gonçalo, 
em Carcavelos, no Anexo II - Património 
Arquitetónico e Parques, Jardins e Quintas 
Históricas e requer a classificação da área 
correspondente ao imóvel nos termos da 
classificação atribuida à envolvente, entre 
outros aspetos que extravasam o âmbito da 
Revisão do PDM.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela, que abrangem o imóvel em causa.
 No que respeita à classificação e qualificação do solo, a área ocupada pelo imóvel está considerada tal como as áreas limítrofes a que o interessado se refere. 

Os restantes aspetos extravasam o âmbito da Revisão do PDM e enquadram-se na dimensão da gestão urbanística.
1 0  - 1099

1100 Reclamação 11446,86 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
SPO 113/2014 alega que se fossem cumpridos 
os prazos de 45 dias de resposta o processo 
teria sido aprovado antes de 12 de fevereiro.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

 A requerente foi informada de que, por despacho de 05/03/2015, foi determinada a 
 suspensão do procedimento de loteamento em curso, ao abrigo do disposto no art.º 

 117.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 16 de dezembro, com as alterações e na 
 redação dada pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro (RJIGT) e em conformidade com o Despacho n.º 8/2015 do Sr. Vereador Nuno Piteira Lopes. 

As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1100

1101 Reclamação 4309,74 Sim 1 1 1 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Dúvidas urbanísticas da parte da CMC em 2004, 
não vê a requerente no documento da Proposta 
de Revisão qualquer esclarecimento  sobre a 
área Alto do Borreguinho-Guincho bem como 
eventuais alterações no loteamento em causa.

0
POPNSC/POOC 

Sintra Sado/Solo 
Rural

0
O terreno insere-se dentro dos limites do PNSC, e na proposta da RPDM está classificado como solo rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1. As questões levantadas pelo interessado não se enquadram no âmbito da proposta da RPDM, pois são do foro da Gestão Urbanística e de atos 
de Fiscalização Municipal.

1 0  - 1101

1102 Reclamação 7107,7 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a classificação do terreno em causa 
(Alcabideche) para “Espaço Residencial", pelo 
facto de estar inserida numa zona constituída 
por Loteamentos Urbanos habitacionais.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

 Os terrenos em análise, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão classificados como Solo Urbano, parte qualificados como "Espaço Residencial", parte qualificados como "Espaço de Equipamento". 
A estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, 

 promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das ultimas décadas. 
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação sobre o a parte qualificada como "Espaço de Equipamento".

1 0  - 1102

1103 Observação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Felicita os Órgãos Municipais e demais 
contribuidores pela alta qualidade da estratégia 
de defesa dos legítimos interesses atuais e 
futuros da população, dos visitantes e de quem 
nele exerce atividade.

- - - Não se aplica. - -  - 1103

1104 Reclamação 231.439,37 Sim 6.218 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1104

1105 Reclamação 231.439,37 Sim 6.219 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1105

1106 Reclamação 5796,63 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que se consagre na proposta de PDM os 
parâmetros urbanísticos consagrados para o lote 
3 (Alvará de loteamento n.º 1115/99), em 
conformidade com o exposto , bem como a 
alteração das demais peças escritas e 
desenhadas. (Igual aos ID 1107 e ID 1199)

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

 A exponente é proprietária do lote 3 inserido no alvará de loteamento 1115/99 e pretende ver retratado na proposta de Revisão PDM (PRPDM) os parâmetros fixados no alvará para aquele lote.
A Proposta do RDM, para a área correspondente ao referido lote, encontra-se classificada em Solo Urbano e qualificada como “Espaço Central”, salvaguardando os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e 

 eficazes. O lote da exponente não integra a SUB-UOPG 7.1, donde continuará sujeito aos parâmetros previstos no alvará respetivo alvará de loteamento. 
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1106

1107 Reclamação 5796,63 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que se consagre na proposta de PDM os 
parâmetros urbanísticos consagrados para o lote 
3 (Alvará de loteamento n.º 1115/99), em 
conformidade com o exposto , bem como a 
alteração das demais peças escritas e 
desenhadas. (Igual aos ID 1106 e ID 1199)

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
1

 A exponente é proprietária do lote 3 inserido no alvará de loteamento 1115/99 e pretende ver retratado na proposta de Revisão PDM (PRPDM) os parâmetros fixados no alvará para aquele lote.
A Proposta do RDM, para a área correspondente ao referido lote, encontra-se classificada em Solo Urbano e qualificada como “Espaço Central”, salvaguardando os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e 

 eficazes. O lote da exponente não integra a SUB-UOPG 7.1, donde continuará sujeito aos parâmetros previstos no alvará respetivo alvará de loteamento. 
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 1107

1108 Observação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Faz diversas considerações sobre a proposta e 
refere artigos do regulamento, referindo que as 
regras que estão na base da Proposta não são 
claras nem precisas e por isso não servem 
(igual ao ID 1110).

- - 1

 O Exponente tece considerações pessoais que expressam o seu entendimento referente ao documento (proposta do PDM Cascais) ora em discussão referente a conceitos e alegadas contradições.
O ordenamento do território constitui uma das atribuições do Município nos termos do art.º 23º nº2 al. n) DL 75/2013 de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do território em diferentes classes de espaços que por sua vez podem abranger diversas categorias são decisões que, 

 não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis, envolvem sempre a escolha de uma estratégia. 
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
 Resulta da análise das questões suscitadas que não se constatam inexatidões ou contradições entre as normas regulamentares invocadas que fundamentem a necessidade de alteração. 

Merece-nos contudo total acordo a questão suscitada referente à ortografia já que efetivamente não faz sentido que o referido regulamento possa estar redigido parte segundo o acordo ortográfico e parte conforme a antiga Ortografia, o que urge corrigir procedendo à necessária revisão de 
 todo o texto.

Em face do exposto, é de propor a rejeição das alterações ora apresentadas, com exceção da primeira que nos parece de todo pertinente.

- -  - 1108

1109 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Questiona sobre os Valores Culturais, 
nomeadamente, a diminuição de 1166 imóveis 
identificados no Catálogo-Inventário da CMC 
para 155 imóveis listados no Anexo II do 
regulamento, a existência de níveis de proteção 
e a simplificação da representação cartográfica 
do património; sobre a qualificação do solo 
urbano, no que se refere à caraterização e 
regime de edificabilidade dos Espaços 
Residencial, Residencial Histórico, Central 
Histórico e Verde de Proteção e Conservação.

- - 0

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela.
O território municipal conta com mais de 70 imóveis classificados e em vias de classificação. O inventário do património arquitetónico compreende ainda os imóveis que, não se encontrando classificados ou em vias de classificação, possuem um assinalável valor histórico e/ ou arquitetónico 

 no contexto municipal, devendo como tal ser alvo de proteção e preservação. 
A Proposta do PDM engloba as zonas históricas, bem como os imóveis nelas inscritos, nomeadamente nas subcategorias de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, assegurando desta forma a proteção de futuras intervenções enquadradas no articulado da proposta de 
regulamento do Plano. Desta forma, não há uma diminuição significativa dos bens culturais a proteger, pelo contrário, em vez de se propor uma lista de edifícios - que a todo o tempo pode ser elaborada no âmbito da legislação em vigor - opta-se por definir áreas de proteção que incluem 
esses bens, os respetivos arruamentos e áreas de enquadramento, numa ótica de proteção de vários quarteirões. Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e devidamente fundamentada no Capítulo 7.2. do Relatório da Proposta de 

 Revisão do Plano Diretor Municipal.
O Espaço Verde de proteção e Conservação, identificado pela requerente, integra áreas de restrições de utilidade pública - Reserva Ecológica Nacional (REN) e área sujeitas á regulamentação dos Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC). Tratando-se de planos de hierarquia superior 
aplicam-se os respetivos regimes jurídicos que prevalecem sobre o regime de uso do solo aplicável por força do PDM-Cascais. A qualificação do solo foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes.nomeadamente na frente edificada do lado do 
arruamento onde se integra a operação urbanística, no troço de rua entre duas transversais, ou das características dominantes existentes no quarteirão. Só na ausência de características mosfotipológicas de dominância, se definem parâmetros de referência, sem prejuízo da implementação 
de medidas que assegurem a adequada integração do edificado. Quanto aos edifícios dissonantes, o regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado da proposta de regulamento, define que no cálculo da moda do número de pisos, não devem ser incluídos os edifícios dissonantes, assim 

 considerado pelos serviços técnicos da Câmara Municipal, no âmbito da gestão urbanística.
O Espaço Verde de proteção e Conservação, identificado pela requerente, integra áreas de restrições de utilidade pública - Reserva Ecológica Nacional (REN) e área sujeitas á regulamentação dos Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC). Tratando-se de planos de hierarquia superior 

 aplicam-se os respetivos regimes jurídicos que prevalecem sobre o regime de uso do solo aplicável por força do PDM-Cascais. A qualificação do solo foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes.
Face ao exposto, considera-se de não dar procedência à pretensão, uma vez que  estas matérias foram devidamente aprofundadas, avaliadas e fundamentadas nos elementos disponíveis  na proposta de revisão do PDM Cascais.

- -  - 1109

1110 Observação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Faz diversas considerações sobre a proposta e 
refere artigos do regulamento, referindo que as 
regras que estão na base da Proposta não são 
claras nem precisas e por isso não servem 
(igual ao ID 1108).

- - 1 Respondido no ID 1108 - -  - 1110

1111 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Considerações sobre os elementos da Proposta 
de Revisão do PDM relativos ao Património

- - 0

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela.
O território municipal conta com mais de 70 imóveis classificados e em vias de classificação. O inventário do património arquitetónico compreende ainda os imóveis que, não se encontrando classificados ou em vias de classificação, possuem um assinalável valor histórico e/ ou arquitetónico 

 no contexto municipal, devendo como tal ser alvo de proteção e preservação. 
A Proposta do PDM engloba as zonas históricas, bem como os imóveis nelas inscritos, nomeadamente nas subcategorias de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, assegurando desta forma a proteção de futuras intervenções enquadradas no articulado da proposta de 
regulamento do Plano. Desta forma, não há uma diminuição significativa dos bens culturais a proteger, pelo contrário, em vez de se propor uma lista de edifícios - que a todo o tempo pode ser elaborada no âmbito da legislação em vigor - opta-se por definir áreas de proteção que incluem 
esses bens, os respetivos arruamentos e áreas de enquadramento, numa ótica de proteção de vários quarteirões. Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e devidamente fundamentada no Capítulo 7.2. do Relatório da Proposta de 

 Revisão do Plano Diretor Municipal.
O processo de revisão da Carta da REN para o Município de Cascais, enquadra-se no procedimento de revisão do PDM de Cascais e tem como suporte legal o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, que veio introduzir novos conceitos quanto às tipologias a integrar na REN, assim como 
na metodologia de cálculo e critérios de delimitação. O Processo foi acompanhado e concertado em sede própria com as entidades competentes de acordo com o Anexo I – Proposta de delimitação da REN para o Concelho de Cascais, documento disponível para discussão pública e do qual 

 constam todos os fundamentos técnicos e jurídicos para a sua concretização.
Face ao exposto, considera-se de não dar provimento à pretensão.

1 0  - 1111

1112 Reclamação 8885 Sim 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88). Acresce informar que 
sobre os mesmos terrenos foram apresentadas 
as reclamações com o ID 24, ID 34, ID 144, ID 
241, ID 1059, ID 1078 e ID 1122.

0 Espaço Canal 0
Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 1112

1113 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação considera que os elementos 
disponibilizados para consulta pública na página 
da internet da CMC não cumprem as disposições 
legais estabelecidas pelo RJIGT no que respeita 
ao direito à informação e ao direito à 
participação. Por serem “meras imagens 
rasterizadas” as peças gráficas apresentadas 
impedem que, em rigor, “os interessados 
possam ter plena consciência da disciplina da 

 proposta de revisão do PDMC”.
Requerem, alegando estar colocado em causa o 
direito á informação, abertura de novo período 

 de discussão pública.
(Igual ao ID 1271)

- - 0
Apesar de formalmente o período de discussão pública se ter cingido aos 30 dias estabelecidos por lei, a verdade é que o processo foi alvo de um debate alargado, sendo disso exemplo a exposição sobre a revisão do PDM que esteve patente ao público, no Centro Cultural de Cascais, 

 durante 14 meses, motivo pelo qual se considera completamente infundada a necessidade de abertura de novo período de discussão pública.
Relativamente às preocupações explanadas sobre a legibilidade dos documentos, importa desde logo esclarecer que a proposta disponibilizada para efeitos de discussão pública é réplica da apresenta e aprovada pela Câmara Municipal.

1 0  - 1113

1114 Reclamação 231439,37 Sim 6.220 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1114

1115 Reclamação 21612,6 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pretende reformulação e alargamento do 
perímetro urbano do PP da Biscaia/Figueira do 
Guincho de modo a no seu terreno edificar 
habitação unifamiliar digna e enquadrada na 
paisagem local. O terreno apresenta acesso 
através de arruamento já existente e 
infraestruturas que viabilizam a pretensão.

0 POPNSC/Solo Rural 0  Respondido no ID 1079 1 0  - 1115

1116 Reclamação 231439,37 Sim 6.221 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1116

1117 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1117

1118 Reclamação 7797,04 Sim 1 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama a redefinição de Espaço Canal e 
consequente alteração da qualificação de solo 
nas zonas adjacentes, para permitir a conclusão 
de obras já iniciadas.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

1
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se viável tecnicamente proceder à alteração do Espaço Canal, com eventual supressão da rotunda de ligação entre a via proposta e a via existente, por se tratar de vias, previsivelmente, de baixo fluxo de tráfego 

 diário. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação.
0 1

Alterar de Espaço Verde de 
Recreio e Produção para 

Espaço Canal / de Espaço 
Canal para Espaço Verde de 
Recreio e Produção e Espaço 

Residencial / Espaço 
Residencial para Canal

1118
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1119 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reclama da classificação/qualificação da 
Proposta do PDM relativamente a 3 terrenos 
situados em Alcoitão (Anexo 1 - Ver ID 898), 
Manique (Anexo 2 - Ver ID 1082) e Trajouce 
(Anexo 3 - Ver ID 1083), apresentando 
propostas de alteração, fundamentadas no que 
consideram ser mais adequado às 
características dos mesmos e aos seus 
interesses.

- - -

 Esta participação foi desdobrada em outros 3 ID, onde são identificadas e ponderadas as situações relativamente a cada um dos 3 terrenos: 
 - O ID 898 refere-se ao terreno em Alcoitão, identificado na participação como Anexo 1;

 - O ID 1082 refere-se ao terreno em Manique, identificado na participação como Anexo 2; 
- O ID 1083 refere-se ao terreno em Trajouce, identificado na participação como Anexo 3.

- -  - 1119

1120 Reclamação 7797,04 Sim 1 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Redefinição de Espaço Canal e consequente 
alteração da qualificação de solo nas zonas 
adjacentes, para permitir a conclusão de obras 
já iniciadas.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

1 Respondido no ID 1118. 0 1

Alterar de Espaço Canal para 
Espaço Residencial e Espaço 
Verde de Recreio e Produção 

/ Espaço Residencial para 
Espaço Canal /Espaço Espaço 
Verde de Recreio e Produção 

para Espaço Canal

1120

1121 Reclamação 73883,28 Sim 1 0 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno no limite da área urbana do Cabreiro, 
com 79.900 m2 mas a requerente apenas 
pretende intervir  numa área inferior a 1/3, 
projeto de Residências Assistidas. Pretende que 
seja classificado como Desenvolvimento 
Estratégico tal como toda a envolvente 
nascente.

0 REN/Solo Rural 0

 O terreno insere-se na UOPG 1, em REN, Solo Rural, “Espaço Natural de Nível 1”, “Espaço Natural de Nível 2”, na Rede Ecológica Metropolitana – Áreas Vitais - na Estrutura Ecológica Municipal – Estrutura Ecológica Fundamental e Complementar. 
A categoria de espaço natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela sua 

 disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de espaço natural de nível 2 corresponde a áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas. Estas áreas caracterizam-se igualmente 

 por constituírem solos particularmente importantes na composição e estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer.
 Nesta perspetiva e na ausência de procedimento com informação prévia válida e eficaz para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

1 0  - 1121

1122 Reclamação 4697,94 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a requalificação de terrenos inseridos 
em "Espaço de Equipamento" para "Espaço 
Residencial"  de modo a permitir regularização 
de loteamento de génese ilegal e a legalização 
da habitação existente e das previstas. Não está 
constituído como AUGI mas tem infraestruturas 
(processo n.º 3651/88). Acresce informar que 
sobre os mesmos terrenos foram apresentadas 
as reclamações com o ID 24, ID 34, ID 144, ID 
241 e ID 1112, a interessada apresentou ainda 
as reclamações como o ID 1059 e ID 1078.

Solo 
Urbano/urbanizdo

0
Os terrenos estão integrados na Área Vital da Estrutura Ecológica Metropolitana do PROTAML. Na proposta do PDM integram a Rede Ecológica Municipal, na Estrutura Ecológica Urbana, e estão classificados como Solo Urbano e qualificados como "Espaço de Equipamento", estabelecendo para o 
local o objetivo estratégico de programar equipamentos adequados às necessidades da população. Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 1122

1123 Reclamação 11635,06 Sim 4 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de terrenos sitos 
no lugar do Montijo, São Domingos de Rana, 
reclama da qualificação do mesmo na proposta 
em discussão que considera não permitir a 
realização das atividades que constituem o seu 
objeto social (tratamento de resíduos não 
perigosos-armazenagem e triagem). Solicita a 
alteração para categoria compatível com o 
tratamento de resíduos não perigosos 
(armazenagem e triagem). Reclamações 
idênticas ID 1123 e ID 1250

0 Solo Rural 0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário, classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 2 na proposta de RPDM e parte integrante dos Recursos Geológicos, de acordo com a Carta de Condicionantes – Recursos e Valores Naturais, com 
área afeta a Massas Minerais – Pedreira  e parte inserida em Zona de Defesa ou Zona Especial de Defesa de Pedreira. Pese embora o ordenamento proposto, as situações existentes e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM, 

 no entanto verifica-se que o Alvará de Licença para a realização de operações de gestão de resíduos nº 000025/20009 expirou a 12 de Março de 2014.
 Nesta perspectiva, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1123

1124
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1124

1125
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1125

1126
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1126

1127
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1127

1128 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Reclama da classificação/qualificação da 
Proposta do PDM relativamente a diversos 
terrenos situados em Alcabideche (Anexo 2) e 
Bicesse (Anexo 3), apresentando propostas de 
alteração, fundamentadas no que considera ser 
mais adequado às características dos mesmos e 
aos seus interesses. O ID 900 refere-se aos 
terrenos em Alcabideche e o ID 1084 aos 
terrenos em Bicesse. Acresce informar que o ID 
1128 apresenta reclamação idêntica e, por isso, 
considera-se respondido nos ID 900 e ID 1084.

- - 0 O ID 900 responde aos terrenos em Alcabideche e o ID 1084 aos terrenos em Bicesse. 1 0  - 1128

1129 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Questões no âmbito do Património. - - 0

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela.
O território municipal conta com mais de 70 imóveis classificados e em vias de classificação. O inventário do património arquitetónico compreende ainda os imóveis que, não se encontrando classificados ou em vias de classificação, possuem um assinalável valor histórico e/ ou arquitetónico 

 no contexto municipal, devendo como tal ser alvo de proteção e preservação. 
A Proposta do PDM engloba as zonas históricas, bem como os imóveis nelas inscritos, nomeadamente nas subcategorias de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, assegurando desta forma a proteção de futuras intervenções enquadradas no articulado da proposta de 
regulamento do Plano. Desta forma, não há uma diminuição significativa dos bens culturais a proteger, pelo contrário, em vez de se propor uma lista de edifícios - que a todo o tempo pode ser elaborada no âmbito da legislação em vigor - opta-se por definir áreas de proteção que incluem 
esses bens, os respetivos arruamentos e áreas de enquadramento, numa ótica de proteção de vários quarteirões. Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e devidamente fundamentada no Capítulo 7.2. do Relatório da Proposta de 

 Revisão do Plano Diretor Municipal.
O processo de revisão da Carta da REN para o Município de Cascais, enquadra-se no procedimento de revisão do PDM de Cascais e tem como suporte legal o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, que veio introduzir novos conceitos quanto às tipologias a integrar na REN, assim como 
na metodologia de cálculo e critérios de delimitação. O Processo foi acompanhado e concertado em sede própria com as entidades competentes de acordo com o Anexo I – Proposta de delimitação da REN para o Concelho de Cascais, documento disponível para discussão pública e do qual 

 constam todos os fundamentos técnicos e jurídicos para a sua concretização.
Face ao exposto, considera-se de não dar provimento à pretensão.

1 0  - 1129

1130 Reclamação 231439,37 Sim 6.222 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1130

1131 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Faz algumas considerações sobre a Proposta e 
reclama contra a maior parte das exclusões 
propostas à REN e a desproteção do Património 
Arquitetónico.

- - 0

 A Proposta do PDM incorpora políticas de classificação e proteção legal de imóveis, relevantes para a história e memória coletivas de âmbito local e nacional, definidas pelo município em articulação com a tutela.
O território municipal conta com mais de 70 imóveis classificados e em vias de classificação. O inventário do património arquitetónico compreende ainda os imóveis que, não se encontrando classificados ou em vias de classificação, possuem um assinalável valor histórico e/ ou arquitetónico 

 no contexto municipal, devendo como tal ser alvo de proteção e preservação. 
A Proposta do PDM engloba as zonas históricas, bem como os imóveis nelas inscritos, nomeadamente nas subcategorias de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, assegurando desta forma a proteção de futuras intervenções enquadradas no articulado da proposta de 
regulamento do Plano. Desta forma, não há uma diminuição significativa dos bens culturais a proteger, pelo contrário, em vez de se propor uma lista de edifícios - que a todo o tempo pode ser elaborada no âmbito da legislação em vigor - opta-se por definir áreas de proteção que incluem 
esses bens, os respetivos arruamentos e áreas de enquadramento, numa ótica de proteção de vários quarteirões. Esta matéria foi elaborada, acompanhada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e devidamente fundamentada no Capítulo 7.2. do Relatório da Proposta de 

 Revisão do Plano Diretor Municipal.
O processo de revisão da Carta da REN para o Município de Cascais, enquadra-se no procedimento de revisão do PDM de Cascais e tem como suporte legal o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, que veio introduzir novos conceitos quanto às tipologias a integrar na REN, assim como 
na metodologia de cálculo e critérios de delimitação. O Processo foi acompanhado e concertado em sede própria com as entidades competentes de acordo com o Anexo I – Proposta de delimitação da REN para o Concelho de Cascais, documento disponível para discussão pública e do qual 

 constam todos os fundamentos técnicos e jurídicos para a sua concretização.
Face ao exposto, considera-se de não dar provimento à pretensão.

1 0  - 1131

1132 n.a. 35204,74 Sim 4 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Requer a classificação do terreno em causa 
(Talaíde) na totalidade como "Espaço Estratégico 
Proposto, ou a correção do limite desta classe 
de espaço e a conversão da área em RAN para 
espaço verde urbano, ou a classificação como 
"Espaço de Equipamento, de modo a viabilizar 
um complexo habitacional sénior. Foi 
apresentada reclamação idêntica com o ID 
1225, no qual deverá ser substituída a página 
constante deste ID.

0
Espaço Canal/Solo 

Rural
1

O terreno está classificado em Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1. Esta situação corresponde, de facto, a um lapso na medida em que esteve classificado como RAN, na Proposta do PDM de 2013, mas com a definição da versão final da RAN deixou de estar. Contudo, 
este terreno continuou com a mesma classificação e qualificação sem ter REN, nem RAN, nem estar no PNSC. A alegação da interessada foram analisadas e devidamente ponderadas e a situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para 
seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se dar provimento à reclamação, alterando a classificação e qualificação  de Espaço Natural de Nível 1 para Solo Urbano, com a qualificação de Espaço Verde de 
Recreio e Produção.

0 1
Alterar de Espço Natural Nível 

1 para Espaço Verde de 
Recreio e Produção

1132

1133 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

 A associação Quercus apresenta crítica:
Ao número de exclusões à REN e sua extensão, 
por considerar que “parte do património natural 
e construído no concelho possa estar em 

 perigo”;
Ao facto de não haver qualquer referência aos 
1166 imóveis que integravam um catálogo-

 inventário proposto pela CMC em 2010;
À permissão da instalação de estabelecimentos 
de comércio com uma superfície de mais de 
500m2, conforme artigo 66º, ponto 6 do 

 regulamento, no “espaço central histórico”;
À hipótese de haver áreas de “espaço central 
histórico” sem qualquer uso habitacional, 

 conforme artigo 67º, ponto 6 do regulamento;
À falta de regulamentação própria de parques, 
jardins e quintas históricas, o que deixa estes 
espaços ao abrigo do “regime do uso do solo, ou 
da categoria de espaço, aplicável ao local em 
que as mesmas se situam, esvaziando de 

 efeitos a autonomização das mesmas”;  
À falta de regulamentação relativa ao 
património arqueológico, pelo que sugere que 
sejam reforçados no regulamento os princípios 
que já constam na lei de bases do património 
cultural e que se faça uma referência expressa 

 a esse diploma;
À má qualidade da cartografia que integra o 
“Plano de Arborização Municipal”, bem como ao 

 excessivo número de árvores abater;
Ao prolongamento da A5 até à zona da Areia, 
considerando que o mesmo deverá ser 
reanalisado “tendo em conta os impactos que 
dele advêm no território, nomeadamente, a 
destruição de uma extensa área de património 

 natural e de habitats relevantes…”;
Ao facto de as UOPG permitirem índices de 

- - 1

Relativamente às preocupações explanadas importa esclarecer desde logo que as desafetações da REN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes e foram sancionadas pelas entidades competentes, não resultando daí qualquer limitação à concretização e 
 implementação da Estrutura Ecológica Municipal.

Ao nível do Património Arquitetónico a proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal face aos Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores 
de interesse cultural relevante, devendo ser objeto de especial proteção e valorização. A proposta foi concertada, em sede própria, com entidade competente, donde resultou a criação da qualificação de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, ficando assim acautelada a 
proteção do edificado listado pela CMC em 2010. No que respeita ao Património Arqueológico, considera-se que os ajustes propostos são redundante uma vez que o regime relativo à proteção do património arqueológico já se encontra plenamente densificado, sendo as sugestões formuladas 

 decorrentes da lei, aplicável por si, não se vê qualquer necessidade de as repetir no regulamento.
Outra das questões elencadas diz respeito às premissas estabelecidas para o “Espaço Central Histórico”. Sobre esta matéria importa desde logo esclarecer que a opção de qualificação do território é uma competência municipal, sendo a convergência de usos uma das prioridades do plano de 
forma a vitalizar os espaços urbanos históricos. Complementarmente clarifica-se que qualquer das situações elencadas, designadamente, a instalação de estabelecimentos comerciais com superfície de pavimento superior a 500 m2 e o facto de ser possível prever áreas sem uso habitacional, 
só é admitida em situação excecional. A primeira situação acontece porque já hoje existem muitos estabelecimentos que, apesar de perfeitamente integrados no sistema e na malha urbana pretendida para o “Espaço Central Histórico” apresentam uma dimensão superior a 500 m2, pelo que 
entendemos redutor excluir, à partida, estabelecimentos comerciais apenas e só pela sua dimensão. A exceção consagrada permite avaliar, em função do interesse estratégico que determinada atividade possa ter para o conjunto. A possibilidade de determinadas ruas ou praças poderem 
funcionar sem qualquer uso habitacional é, tal como já referido, também, uma exceção. Neste caso, a exceção terá que decorrer, sempre, de regulamentação municipal específica e o objetivo da mesma é não hipotecar a possibilidade de, em determinados espaços, pela sua especificidade 

 urbana e cultural, poderem ser instaladas e licenciadas determinadas atividades que de outra forma poderiam gerar conflitos com o uso habitacional. 
Relativamente aos Parques, Jardins e Quintas Históricas, entendemos que a proposta de RPDM salvaguarda estes espaços, definindo para os mesmos regras e princípios que inviabilizam, por exemplo, operações de loteamento ou de destaque e esclarecendo que novas utilizações a introduzir 
nas quintas devem visar a beneficiação, conservação ou valorização da quinta no seu todo, não podendo por em causa ou desvirtuar a sua linguagem arquitetónica, o seu carácter histórico ou as caraterísticas naturais e paisagísticas singulares daqueles espaços. As adaptações, a outros 

 usos, admitidas visam potenciar a utilização, recuperação e vivência dos espaços.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Com o plano de arborização de vias para o concelho de Cascais, conforme referido no relatório, pretende-se fomentar a criação de uma rede arbórea e/ou arbustiva, de forma mais ou menos contínua, hierarquizante das principais vias de comunicação, capaz de estabelecer a ligação entre 

 centros urbanos e rurais, de forma integrada na paisagem que concorra para a qualidade de vida urbana e ambiental dos munícipes. Não existe qualquer proposta de abate de árvores, pelo que se considera injustificada a observação feita sobre este assunto.
Quanto à consideração sobre a opção estratégica de delimitar UOPG’s abrangendo a totalidade do território concelhio importa clarificar que esta foi efetivamente uma opção estratégica cujo objetivo primordial passa pela identificação e definição da vocação estratégica e respetivos usos 
dominantes de unidades territoriais de média dimensão. Considerou-se premente intervir em função das características individuais e das especificidades territoriais de cada uma das unidades delimitadas através de um modelo que permite acompanhar a evolução previsível. Não obstante, 
importa lembrar que a observação feita na participação é profundamente enviesada, uma vez que o índice referido apenas é aplicável em intervenções a submeter a planos de urbanização, planos de pormenor ou unidade de execução, sendo expressamente referido que em áreas sensíveis 

 do território tais parâmetros não são aplicáveis.
Relativamente à preocupação com o tipo de intervenção preconizada para a UOPG 6, em particular para o vale da Ribeira das Vinhas, uma vez que o vale da ribeira é um espaço classificado como solo rural, qualificado como “Espaço Natural de Nível 1”, fundamental na concretização da 

 Estrutura Ecológica Municipal, considera-se totalmente injustificada a observação.
Quanto aos terrenos integrados na sub-UOPG 6.1, delimitada entre a Aldeia de Juso/Birre e a Areia, esclarece-se que o Solo Rural que integra esta sub-UOPG está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, cujo regime de edificabilidade não permite a edificação de novas 
construções, e privilegia ações de melhoria ambiental. Para o solo urbano que integra a mesma subunidade, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos, com aplicabilidade do regime de edificabilidade comum ao solo urbanizado que privilegia as 
características dominantes existentes, e devidamente contido pela via proposta. Para o território integrante da SUB-UOPG 6.1 classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Estratégico Proposto, a proposta da RPDM determina parâmetros de edificabilidade próprios, com um índice 
de edificabilidade fixado em 0.35 (menor que os restantes terrenos qualificados como Espaço Estratégico Proposto), que salvaguarda os valores ecológicos e ambientais presentes no local, a integração com a envolvente construída e com a envolvente natural, e constitui-se como uma 
reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território enquanto referência para a imagem de Cascais como 

 território de excelência, pelo que se considera sem fundamento a reclassificação pretendida.
Relativamente à admissão de usos industriais nos espaços naturais de nível 1, esclarece-se que estes espaços, compreendem as áreas abrangidas pela Reserva Ecológica Nacional e pela Reserva Agrícola Nacional, bem como a área correspondente ao Parque Natural de Sintra-Cascais, as 
áreas de ocorrência dos valores naturais do SIC Sintra-Cascais da Rede Natura 2000 integradas no referido Parque Natural e as áreas integradas na zona de intervenção do POOC (Plano de Ordenamento da Orla Costeira) Sintra-Sado, resultando, por isso mesmo, que o regime do uso do 
solo e de edificabilidade seja o determinado pela legislação específica que regula cada um dos IGT’s ou das restrições de utilidade pública acima referidas. Assim, são admitidos usos industriais compatíveis com as características das áreas rurais e desde que esteja em causa a essencial 

 -  -  - 1133

1136 Reclamação 10086,89 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja conferido estatuto de Solo 
Urbano, à totalidade ou parte do terreno em 
causa, na categoria de Espaço Residencial, 
dando continuidade ao uso dominante e já 
existente nos espaços confinantes. Com Alvará 
de Autorização de Utilização [SUBSTITUI 
RECLAMAÇÃO COM O ID 993]

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

A requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietária, abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua 
 reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 1136

1137 Reclamação - Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Proposta da Associação de moradores de 
Almoínhas Velhas - IGUAL AO ID 240

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

 Propõem diversas alterações à proposta do PDM.
 Os perímetros urbanos em causa inserem-se no PNSC e estão condicionados por áreas de restrições de utilidade pública - REN- RAN - e em área sujeita à regulamentação PNSC, condicionantes que determina a proposta de ordenamento para o território em causa transposto para a Proposta.

 Trata-se de uma situação que só poderá ser alterada em sede de revisão do PPNSC.
O ordenamento do território constitui uma das atribuições do Município nos termos do art.º 23º nº2 al. n) DL 75/2013 de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do território em diferentes classes de espaços que por sua vez podem abranger diversas categorias são decisões que 

 não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis envolve sempre a escolha de uma estratégia. 
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
As propostas apresentadas não são de aceitar por não serem pertinentes face às opções do executivo no âmbito da gestão e intervenção territorial.

1 0  - 1137

1138
Pedido de 

Esclarecimentos
3241,55 Sim 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Pede esclarecimentos acerca de um arruamento 
que esteve previsto, sobre questões do 
saneamento e sobre a delimitação do solo 
urbano nesta zona (perímetros urbanos do 
POPNSC)

0 POPNSC/Solo Rural 0
Relativamente ao arruamento em questão (Estrada da Boa Vista), trata-se de uma via de acesso local, e como tal, de nível 5 ou inferior. A proposta de RPDM contempla apenas vias, propostas ou existentes, classificadas do nível 1 (Rede Supraconcelhia) ao nível 4 (Rede de distribuição Local 
ou de Proximidade). Assim, a questão extravasa o âmbito da RPDM. Relativamente às questões relativas a saneamento, e tratando-se de ligações de lotes privados ao coletor de águas residuais ou a execução de fossas estanques, estas extravasam o âmbito da RPDM. A situação foi 
sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento, uma vez que a  delimitação do solo urbano / rural decorre, neste caso, do estabelecido no POPNSC.

1 0  - 1138

1139 Reclamação 131189,92 Sim 4 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Tem como objetivo alertar para as operações 
urbanísticas pretendidas para o terreno, 
substanciadas no PIP nº 4539/05, de 
28/10/2005, e num Pedido de Operação de 
Loteamento com o nº U-18217/2005.

0 RAN/Solo Rural -
 A qualificação de solo da proposta da RPDM permite a operação urbanística pretendida. 

A pretensão de realizar deverá ser avaliada à luz do Regime da REN e do Regime da RAN. As operações urbanísticas a propor deverão ser enquadrados pelo novo PDM e pela legislação urbanística em vigor.
1 0  - 1139

1140 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

0 - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

1 0  - 1140

1141 Reclamação 231439,37 Sim 6.223 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1141

1142 Sugestão 13732,86 Sim 9 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Proposta para a Mina da Fonte Mimosa, em 
Caparide, ser considerada Local de Interesse 
Histórico e Local da Reserva Arqueológica.

0 Espaço Canal/RAN 0
 O exponente propõe que seja considerada local de interesse histórico e local de reserva arqueológico, um imóvel designado por “Mina da Fonte Mimosa” em Caparide”.

 Face ao teor da pretensão e no âmbito da discussão pública, considera-se, nesta fase, de rejeitar a proposta do requerente.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

1 0  - 1142

1143 Reclamação 20005,38 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Requalificação de solo de Espaço Estratégico 
Proposto para Espaço de Turismo Proposto, em 
função de um processo aprovado (SPO 
1650/2007), cuja licença caducou em 1/4/2013.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
-

O uso turístico é considerado compatível para a categoria de Espaço Estratégico Proposto, de acordo com a proposta da RPDM (artigo 102º do Regulamento). A UOPG 2, no seu conteúdo programático, refere que o incremento de "unidades complementares, permitirá ainda uma maior 
atratividade e reforço da oferta turística do Concelho nos segmentos do turismo de lazer e desportivo, bem como do emergente turismo de saúde." A UOPG 2 estabelece um índice de edificabilidade ilíquido máximo de 1.00, para um máximo de sete pisos acima da cota de soleira.

1 0  - 1143

1144 Reclamação 12240,54 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que, mantendo-se a atual classificação 
como "Solo Urbano, e a qualificação do terreno 
em causa (Quinta das Giestas - Galiza) em 
categoria de "Espaço Residencial", como o limite 
do alinhamento dos lotes confinantes e idêntica 
classificação, admitindo-se os usos de comércio, 
serviço e micrologística. Na restante parcela, 
mantendo a classificação de "Espaço Urbano", 
propõe a qualificação como "Espaço Verde".

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

A reclamação incide sobre a parte do terreno analisado classificada como Solo Rural e qualificada como "Espaço Natural de Nível 1", inserida em Ren - nas categorias "Áreas de Elevado Risco de Erosão Hídrica" e "Margem de Cursos de Água". A REN constante da carta de condicionantes da 
proposta de revisão do PDM foi delimitada ao abrigo das orientações estratégicas publicadas pela RCM 81/2012 de 3 de outubro, que define a metodologia de cálculo das tipologias a integrar na REN, ao abrigo do DL 166/2008 de 22 de agosto. Em face do exposto, e na ausência de 
procedimento válido e eficaz propôe-se que se mantenha o ordenamento proposto para o local e a rejeição da alteração.

1 0  - 1144
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Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1145 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 0 0 1
Proposta de não realização da via saloia / 
prolongamento da A5

- - 0

A estratégia de sustentabilidade da proposta RPDM reflete a necessidade de requalificação do território.  No âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e 
beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou 
secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de 
conexão que permitem diversificar as opções de caminho. A via em questão integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir na zona ocidental do concelho uma alternativa no acesso à A5 (Rede 

 Supraconcelhia - nível 1), com evidente descongestionamento da rede viária existente.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

- -  - 1145

1146 Reclamação 231439,4 Sim 6,1 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Reclama contra a qualificação da zona entre 
Birre e Areia, integrada na Sub-UOPG 6.1, como 
Espaço Estratégico Proposto e contra o aumento 
dos índices de construção e impermeabilização 
na zona. Aquela área deverá ser classificada 
como Espaço Natural e não deverá ser permitida 
qualquer redução do espaço natural na zona, 
nem o aumento do espaço urbano e/ou 
urbanizável.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN
0

A Proposta de Revisão do PDM consigna a aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promove a definição e regulamentação protecionista de zonas rurais abrangendo, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e zonas de transição urbano-
rurais. Na Sub-UOPG 6.1: i) O Solo Rural está totalmente qualificado como Espaço Natural Nível 2, privilegiando ações de valorização ambiental; ii)No Solo Urbano, a qualificação de Espaço Residencial surge apenas em situações de remates urbanos e, a área qualificada como Espaço 
Estratégico Proposto tem regulamentação específica e constitui-se como uma reserva territorial, estrategicamente localizada, destinada a acolher empreendimentos de reconhecido interesse para o município, com um índice de edificabilidade máximo fixado em 0.35. Em face do exposto 
propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1146

1147 Reclamação 4065,64 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que seja conferido estatuto de Solo 
Urbano, à totalidade ou a parte do terreno 
(Figueira do Guincho-Biscaia), na categoria de 
"Espaço Residencial" dando continuidade ao uso 
dominante e já existente nos espaços 
confinantes, garantindo desta forma a 
capacidade edificativa correspondente e a 
igualdade entre os particulares na concretização 
dos seus direitos.

0 Solo Rural 0

A requerente apresenta exposição sobre terrenos, em representação dos proprietários, parte classificada como solo urbano e qualificada como Espaço Residencial, parte abrangidos por restrições de utilidade pública e localizados em área do PNSC, classificados como Solo Rural e qualificados 
 como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. Declara ser abrangido por Alvará de Autorização de Utilização nº 285/1961, de 14 de Julho.

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 1147

1149 Reclamação - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta o seguinte contributo: deverá 
autorizar-se a construção e edificação nova na 
áreas definidas como aglomerados rurais, onde 
já existe construção, quer nos lotes já 
construídos, quer nos lotes adjacentes, mas 
ainda dentro dos aglomerados rurais, de acordo 
com regras de harmonia entre as novas 
edificações e o espaço envolvente, 
salvaguardando assim a harmonia, a equidade, 
a oportunidade e os interesses em questão 
(Sitio dos Barros - Zambujeiro), sempre 
salvaguardando o interesse público.

- - 0

O requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietário localizados em área do PNSC e abrangidos por restrições de utilidade pública, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço de Aglomerados Rurais na proposta de revisão do PDM, regulados pelos artigos 
 52º e 53º do respetivo Regulamento, solicitando a sua reclassificação. 

 As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, o que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo.
Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM e os procedimentos de elaboração do Plano de Pormenor do Zambujeiro, figura de Plano de Intervenção em Espaço 

 Rural, deliberado em reunião de câmara, decorrem em sede própria não se enquadram portanto no âmbito da discussão pública da proposta de RPDM. 
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 1149

1151
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1151

1152
Pedido de 
Consulta

7414,68 Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 132 e apresentou uma reclamação com o ID 1227.  -  -  - 1152

1153 Reclamação 7414,68 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Parcela de terreno em Talaíde, pretende que 
espaço residencial passe a espaço de atividades 
industriais.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
1

O terreno em questão está classificado como Solo Urbano e tem a qualificação de Espaço Residencial e de Espaço de Atividades Industriais. Atualmente, todo o terreno está afeto ao uso industrial, pelo que a proprietária requer a qualificação da área em Espaço Residencial para Espaço de 
Atividades Industriais, a acertar pelo limite da propriedade. Para tal, não se vê inconveniente.

0 1
Alterar de Espaço Residencial 

para Espaço Industrial
1153

1154 Reclamação 20770,18 Sim 5 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

(Bicuda) Imóveis confinantes com a Quinta da 
Marinha. Pretendem alteração do conteúdo do 
artº 74 do Regulamento permitindo-se assim a 
realização de operações urbanísticas 
(loteamento e construção) na zona afeta aos 
imóveis em função dos parâmetros urbanísticos 
praticados na zona envolvente.

0 POPNSC 0

 1. Os exponentes reclamam na qualidade de proprietários de uma parcela de terreno, sita na Quinta da Bicuda.
 2. No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública a área correspondente à parcela encontra-se classificada em solo urbano e qualificada na categoria de “Espaço Residencial” e na subcategoria de “Espaço Residencial Singular e Turístico”.

3. A referida parcela encontra-se igualmente abrangida pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC), cujo regime de salvaguarda de recursos e valores naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, se 
 assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.

 4. No POPNSC, a parcela propriedade dos exponentes está sujeita ao regime afecto a “áreas de protecção parcial do tipo II”, nos termos do qual são interditas “a edificação e a ampliação de construções”, restringindo como tal o aproveitamento edificatório daquela área.
5. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
6. Na prossecução destes objectivos, deve o Município ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural, onde o poder discricionário da entidade planificadora “(…) na escolha das soluções que considera mais adequadas e corretas no contexto do 

 desenvolvimento urbanístico do território” se encontra igualmente confinado aos poderes vinculados, no âmbito do cumprimento das relações de compatibilidade e conformidade com os regimes de salvaguarda aplicáveis previstos nos planos especiais.
 7. Acresce, que o poder discricionário da administração municipal para além de dever observar os princípios fundamentais da igualdade, da proporcionalidade ou da justiça, deve igualmente atender ao princípio da legalidade e da conformidade.

8. Pese embora a proposta de PDM/Revisão se encontrar abrangida pelas normas transitórias contidas nas disposições conjugadas previstas nos artigos 78.º e 82.º da LBPPSOTU (nova Lei de Solos) da análise do referido diploma se retira que por força do disposto no n.º 4 do art.º 40.º e do 
 n.º 1 do art.º 46.º da LBPPSOTU, as acções permitidas, condicionadas ou interditas previstas nos regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais dos programas especiais continuam a prevalecer sobre os planos territoriais de âmbito municipal.

9. A proposta de PDM ora em discussão pública respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes e conforma-se com o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previstos nos planos 
especiais (ora programas especiais) de ordenamento do território, os quais se mantém em vigor e vinculativos para os particulares durante o prazo de 3 anos a contar da entrada em vigor da LBPPSOTU, mantendo-se como tal, à data da ponderação no âmbito da discussão publica, 

 vinculativos para o Município de Cascais.
10. Após a entrada em vigor da presente proposta de PDM/Revisão, o Município de Cascais irá de imediato abrir um procedimento de alteração por adaptação, afim de incorporar no PDM/Cascais, as normas identificadas pela CCDRLVT relativas aos regimes de salvaguarda de recursos 

 territoriais e valores naturais diretamente vinculativas dos particulares que devam ser integradas no plano, manifestando nessa fase e em sede própria o seu entendimento, que aliás é publico e foi já assumido em deliberação municipal.
11. Em face do exposto, considera-se de não acolher as propostas formuladas pelos exponentes, uma vez que as mesmas violariam disposições legais e regulamentares aplicáveis prevista na LBPPSOTU, no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) e no POPNSC.

1 0  - 1154

1155 Reclamação 4977,4 Sim 7 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno no ALTO DA HERANÇA. Está solo rural 
pretende espaço residencial e que seja 
delimitada uma unidade de execução que 
abranja o terreno. (Alto da Herança Processo 
3317/92 (24/92). Fez parte da área de 
intervenção do PP Alto da Herança.

0 RAN/Solo Rural 1

 Os Exponentes são proprietários do prédio inscrito na matriz sob o artigo 9056, com a área de 9.985m2 localizado no Alto da Herança, no Estoril.
 Alegam que, por deliberação de 20 de maio de 1993, o Município aprovou a operação de loteamento “ Alto da Herança” processo 3317/92 (24/92) sendo que nessa data, não estava ainda em vigor o PDM.

 A atual proposta de revisão do PDM qualifica a área como “Espaço Natural Nível 1” 
 Segundo informação dos serviços, ao invés do que alegam os exponentes, tal loteamento fora indeferido pelo que a nova qualificação proposta não inviabiliza nenhum projeto urbanístico aprovado.

 O RPDM reconhece os direitos conferidos pelos alvarás de loteamento válidos e eficazes à data da sua aprovação, o que não ocorre na presente situação.
 No que respeita à perequação, os mecanismos de perequação encontram-se fixados no nº4 do art.º 128 remetendo para o RJIGT, pelo que também nesta parte a reclamação não procede.

Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração.

0 1

Alterar de Espçao Natural 
Nível 2 para Espaço de 

Aglomerados Rurais e Espaço 
Natural de Nível 1

1155

1156 Reclamação 13432,95 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da qualificação do terreno em Área 
Agrícola Nível 2, não tendo no entanto 
característica adequadas à atividade agrícola, e 
encontrando-se rodeado de prédios onde 
existem construções quer de habitação quer de 
serviços/escritórios. Pretende passagem de 
rural a urbanizável.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificado de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 
reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 1156

1157 Reclamação 6512,02 Sim 8 0 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer o acerto do perímetro do "Solo Urbano" 
e retificação da delimitação da REN, e 
qualificação como "Espaço Residencial" do 
terreno em causa (prolongamento da R. Do vale 
de S.ta Rita - Estoril).

0
Espaço 

Canal/REN/Solo 
Rural

0

A reclamação incide sobre a parte do terreno analisado classificada como Solo Rural e qualificada como "Espaço Natural de Nível 1", inserida em Ren - nas categorias "Áreas de Elevado Risco de Erosão Hídrica" e "Margem de Cursos de Água". A REN constante da carta de condicionantes da 
proposta de revisão do PDM foi delimitada ao abrigo das orientações estratégicas publicadas pela RCM 81/2012 de 3 de outubro, que define a metodologia de cálculo das tipologias a integrar na REN, ao abrigo do DL 166/2008 de 22 de agosto. Em face do exposto, e na ausência de 

 procedimento válido e eficaz propôe-se que se mantenha o ordenamento proposto para o local e a rejeição da alteração.
  

1 0  - 1157

1158 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação critica a falta de legibilidade da 
cartografia apresentada, considera que a 
proposta não está conforme versão apresentada 
às autoridades competentes e concluí que a 
"presente proposta demonstra que o executivo 
pretende afirmar uma política de densificação da 

 construção."
 É apresentada crítica:

 Ao número de exclusões à REN e sua extensão;
Ao facto de não haver qualquer referência aos 
1166 imóveis que integravam um catálogo-

 inventário proposto pela CMC em 2010;
À permissão da instalação de estabelecimentos 
de comércio com uma superfície de mais de 
500m2, conforme artigo 66º, ponto 6 do 

 regulamento, no “espaço central histórico”;
À hipótese de haver áreas de “espaço central 
histórico” sem qualquer uso habitacional, 

 conforme artigo 67º, ponto 6 do regulamento;
À falta de regulamentação própria de parques, 
jardins e quintas históricas, o que deixa estes 
espaços ao abrigo do “regime do uso do solo, ou 
da categoria de espaço, aplicável ao local em 
que as mesmas se situam, esvaziando de 

 efeitos a autonomização das mesmas”;
Ao prolongamento da A5 até à Areia, 
considerando que eventuais constrangimentos 
podem ser resolvidos com “um alargamento da 
via entre o final da A5 e a rotunda do burger 

 king”.
Ao facto de serem permitidos usos industriais na 
área do PNSC, propondo que esta situação seja 

 revista.
 Considera: 

Que a criação de UOPG’s, abrangendo a 
totalidade do território, mais não serve que para 
“potenciar a construção e acabar com o que 

- - 1

Relativamente às preocupações explanadas pelo interessado, importa desde logo esclarecer que a proposta disponibilizada para efeitos de discussão pública é réplica da apresenta às autoridades competentes e que o modelo territorial estabelecido consigna a aplicação dos princípios da 
 sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior. 

 As desafetações da REN aconteceram no âmbito de compromissos urbanísticos pré-existentes e foram sancionadas pelas entidades competentes.
Ao nível do Património Arquitetónico a proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal face aos Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores 
de interesse cultural relevante, devendo ser objeto de especial proteção e valorização. A proposta foi concertada, em sede própria, com entidade competente, donde resultou a criação da qualificação de “Espaço Central Histórico” e “Espaço Residencial Histórico”, ficando assim acautelada a 
proteção do edificado listado pela CMC em 2010. No que respeita ao Património Arqueológico, considera-se que a alteração proposta é redundante uma vez que o regime relativo à proteção do património arqueológico já se encontra plenamente densificado, sendo as sugestões formuladas 

 decorrentes da lei, aplicável por si, não se vê qualquer necessidade de as repetir no regulamento.
Outra das questões elencadas diz respeito às premissas estabelecidas para o “Espaço Central Histórico”. Sobre esta matéria importa desde logo esclarecer que a opção de qualificação do território é uma competência municipal, sendo a convergência de usos uma das prioridades do plano de 
forma a vitalizar os espaços urbanos históricos. Complementarmente clarifica-se que qualquer das situações elencadas, designadamente, a instalação de estabelecimentos comerciais com superfície de pavimento superior a 500 m2 e o facto de ser possível prever áreas sem uso habitacional, 
só é admitida em situação excecional. A primeira situação acontece porque já hoje existem muitos estabelecimentos que, apesar de perfeitamente integrados no sistema e na malha urbana pretendida para o “Espaço Central Histórico” apresentam uma dimensão superior a 500 m2, pelo que 
entendemos redutor excluir, à partida, estabelecimentos comerciais apenas e só pela sua dimensão. A exceção consagrada permite avaliar, em função do interesse estratégico que determinada atividade possa ter para o conjunto. A possibilidade de determinadas ruas ou praças poderem 
funcionar sem qualquer uso habitacional é, tal como já referido, também, uma exceção. Neste caso, a exceção terá que decorrer, sempre, de regulamentação municipal específica e o objetivo da mesma é não hipotecar a possibilidade de, em determinados espaços, pela sua especificidade 

 urbana e cultural, poderem ser instaladas e licenciadas determinadas atividades que de outra forma poderiam gerar conflitos com o uso habitacional. 
Relativamente aos Parques, Jardins e Quintas Históricas, entendemos que a proposta de RPDM salvaguarda estes espaços, definindo para os mesmos regras e princípios que inviabilizam, por exemplo, operações de loteamento ou de destaque e esclarecendo que novas utilizações a introduzir 
nas quintas devem visar a beneficiação, conservação ou valorização da quinta no seu todo, não podendo por em causa ou desvirtuar a sua linguagem arquitetónica, o seu carácter histórico ou as caraterísticas naturais e paisagísticas singulares daqueles espaços. As adaptações, a outros 

 usos, admitidas visam potenciar a utilização, recuperação e vivência dos espaços.
Ao nível da estrutura viária, no âmbito do ETAC, foi desenvolvida a proposta de hierarquia da rede viária futura (cenário 2021), assente não só na construção de novas vias mas também na requalificação e beneficiação de algumas vias existentes. O conceito subjacente à proposta de 
hierarquização desenvolvida teve como princípios base procurar melhorar a hierarquia da rede viária existente, evitar o atravessamento dos centros urbanos por vias estruturantes ou de distribuição principal ou secundária, e promover o fecho da rede viária considerando as ligações em 
falta. A proposta de hierarquia rodoviária consubstancia um conceito de rede reticulada, na qual as redes de 1º, 2º 3 º nível estabelecem ligações de orientação Nascente-Poente e Norte-Sul, com diversos pontos de conexão que permitem diversificar as opções de caminho. O designado 
“prolongamento da A5” integra-se na rede de distribuição secundária proposta - nível 3 (com perfil proposto adequado), e tem como principal função garantir, na zona ocidental do concelho, uma alternativa no acesso à A5 (Rede Supra-concelhia - nível 1), com evidente descongestionamento 

 da rede viária existente.
Quanto à consideração sobre a opção estratégica de delimitar UOPG’s abrangendo a totalidade do território concelhio importa clarificar que esta foi efetivamente uma opção estratégica cujo objetivo primordial passa pela identificação e definição da vocação estratégica e respetivos usos 
dominantes de unidades territoriais de média dimensão. Considerou-se premente intervir em função das características individuais e das especificidades territoriais de cada uma das unidades delimitadas através de um modelo que permite acompanhar a evolução previsível. Não obstante, 
importa lembrar que a observação feita na participação é profundamente enviesada, uma vez que o índice referido apenas é aplicável em intervenções a submeter a planos de urbanização, planos de pormenor ou unidade de execução, sendo expressamente referido que em áreas sensíveis 

 do território tais parâmetros não são aplicáveis.
Os espaços naturais, designadamente os de nível 1, referidos na participação, compreendem as áreas abrangidas pela Reserva Ecológica Nacional e pela Reserva Agrícola Nacional, bem como a área correspondente ao Parque Natural de Sintra-Cascais, as áreas de ocorrência dos valores 
naturais do SIC Sintra-Cascais da Rede Natura 2000 integradas no referido Parque Natural e as áreas integradas na zona de intervenção do POOC (Plano de Ordenamento da Orla Costeira) Sintra-Sado, resultando, por isso mesmo, que o regime do uso do solo e de edificabilidade seja o 

 determinado pela legislação específica que regula cada um dos IGT’s ou das restrições de utilidade publica cima referidas. Assim, são admitidos usos industriais compatíveis com as características das áreas rurais e desde que esteja em causa a essencial proximidade do recurso natural.
Da crítica ao programa de execução e plano de financiamento, em conjunto com outras sobre esta mesma matéria, resultou o diagnóstico de situações que levaram a uma revisão alargada do documento. O produto final é uma afirmação da estratégia territorial defendida que se julga melhor 

 responder às espectativas dos munícipes. 
Dos restantes contributos, face ao exposto, não resultou qualquer alteração à proposta de RPDM.

- -  - 1158

1159 Reclamação 17579,8 Sim 6 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno na Cruz de Popa, pretende que a parte 
sul do terreno que ficou em Espaço Verde de 
Recreio e Produção fique em conformidade com 
os parâmetros urbanísticos da restante 
propriedade. O Terreno tem 3 classificações. A 
alteração " configuraria uma importante mais-
valia de esperança de reabilitação económica da 
empresa, hoje muito penalizada pelo recente 
encerramento da pedreira que explorou durante 
décadas na zona de Birre.

0 REN 0
Pedem a requalificação de “Espaço Verde de Recreio e produção" para "Espaço de Comércio e Serviços". Os Espaços Verdes de Recreio e produção enquadram-se no âmbito da Estrutura Ecológica, neste caso na Estrutura Ecológica Municipal Urbana,  que constituiu um elemento fundador 
desta PRPDM, abrangendo uma grande quantidade de espaços que perderam por isso capacidade construtiva. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às 
razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1159

1160 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Sugestão e Observação: As ruínas de Freiria, 
inclusão de algumas propostas no Regulamento, 

 eliminação de AUGI's no concelho.
- - -

A proposta da RPDM materializa a Estratégia Municipal para os Valores Patrimoniais, onde se incluem bens culturais com interesse patrimonial, materiais ou imateriais, entendendo-os como testemunhos com valor de civilização ou de cultura, portadores de interesse cultural relevante, 
devendo ser objeto de especial proteção e valorização. Quanto a questões relacionadas com legalização de imóveis, tipos de operações urbanísticas e aptidão dos autores dos projetos, são temas que extravasam o âmbito da proposta da RPDM.

- -  - 1160

1161 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta várias sugestões de alteração ao 
regulamento, relacionadas com o "Princípio de 
Sustentabilidade". Acresce informar que o 
interessado apresentou outras reclamações com 
o ID 1160 e ID 1163.

- - -
 O requerente apresenta exposição requerendo a inclusão no regulamento da atualização do conceito de sustentabilidade para o Concelho. 

 Informa-se que esta matéria foi elaborada e concertada em sede própria pelas entidades competentes e, devidamente fundamentada no capitulo 4.2.3 – Estratégia de Sustentabilidade de Cascais - do relatório que acompanha a Proposta de Revisão do PDM. 
Face ao exposto, regista-se a participação do requerente, considerando-se nesta fase a rejeição do pedido.

- -  - 1161

1162 Reclamação 7959,4 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Solicita a alteração da proposta de RPDM para 2 
terrenos a norte do hotel Cidadela, de modo a 
permitir a ampliação desta unidade hoteleira, e 
passando o índice de edificabilidade máx. 
proposto de 1,20 para 1,50.

- - -

Os terrenos em análise estão qualificados como Espaço Central. A categoria de espaço central corresponde a áreas consolidadas que se destinam a desempenhar funções de centralidade para o conjunto do aglomerado urbano, com concentração de atividades terciárias, com especial 
 incidência ao nível do comércio tradicional e serviços, integrando zonas residenciais que se pretendem densificar. No espaço central podem coexistir os usos de habitação, de comércio e serviços, de turismo, de equipamentos, micrologística ou indústria compatível.

As operações urbanísticas a desenvolver no espaço central devem observar as características morfotipológicas dominantes da malha urbana onde se inserem, em cumprimento pelos parâmetros e condicionantes de referência previstos nos artigos 62.º e 63.º, no estrito cumprimento do 
índice de impermeabilidade máximo de 70% nos logradouros, salvo em situações de impossibilidade física, em face da realidade existente, ou em casos devidamente justificados. A adaptação do edifício a novas funcionalidades, mediante a alteração à utilização, deve obedecer 

 condicionamentos previstos no 65º.
Quando inseridas em áreas de espaço central que não apresentem características morfotipológicas de dominância nos termos do n.º 2 do artigo 63.º, devem as operações urbanísticas considerar os seguintes parâmetros de referência, sem prejuízo da implementação de medidas que 

 assegurem a adequada integração do edificado com a envolvente: Índice de edificabilidade máximo – 0,55; Índice de ocupação de solo máximo – 0,35; Índice de impermeabilização máximo – 0,60; Área mínima do lote – 150m²; Altura máxima da fachada – 13 metros.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

- -  - 1162

1163 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta várias sugestões de alteração ao 
regulamento, relacionadas com as obras de 
implantação de infraestruturas enterradas em 
espaço de domínio público. Acresce informar 
que o interessado apresentou outras 
reclamações com o ID 1160 e ID 1161.

- - - As questões apresentadas extravasam o âmbito da proposta da RPDM, podendo oportunamente serem acauteladas em regulamento municipal. - -  - 1163

1164
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1164

1165 Reclamação 33585 Sim 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Terreno inserido em zona de Proteção e 
Enquadramento - Cabeço de Mouro, S. 
Domingos de Rana.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
1

Na proposta da RPDM o terreno encontra-se classificado como solo urbano, qualificado como Espaço Residencial, Espaço Verde de Recreio e Produção e Espaço de Atividades Industriais. As porções de terreno qualificadas como Espaço Residencial e como Espaço de Atividades Industriais são 
 contíguas a trechos de território com idêntica qualificação. 

A reclamação incide sobre a qualificação Espaço Verde de Recreio e Produção, incidente em duas parcelas, aqui reproduzidas como "parcela localizada a norte" e "parcela localizada a sul"; esta subcategoria de espaço corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas 
 e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 

A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior parcialmente favorável, no que respeita à alteração da qualificação da parcela a norte . No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-
se dar provimento parcial à reclamação.

0 1
Alteração de Espaço Verde de 

Recreio e Produção para 
Industrial

1165

1166 Reclamação - Sim 5 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 Aldeamento A da Quinta da Marinha. 0
POPNSC/POOC 

Sintra Sado
0

 Os exponentes são proprietários de unidades de alojamento para fins turísticos sitas no Aldeamento Turístico A, inserido nos alvarás de loteamento n.º 358/80 e 646/84, sitos na Quinta da Marinha. 
 No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública a área correspondente ao Aldeamento A encontra-se qualificada como “Espaço Residencial Singular e Turístico”, cujos parâmetros de edificabilidade se encontram, por remissão, vertidos nos respectivos alvarás de loteamento.  

A referida área encontra-se igualmente abrangida pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC), cujo regime de salvaguarda de recursos e valores naturais ali previsto fixa as acções permitidas, condicionadas ou interditas, sem prejuízo do regime transitório 
 fixado no art.º 43.º do Regulamento do Plano, sendo as mesmas directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.

Cumpre esclarecer que a proposta de PDM/Revisão se encontra abrangida pelas normas transitórias contidas nas disposições conjugadas previstas nos artigos 78.º e 82.º da LBPPSOTU (vulgarmente designada por nova lei de solos), mas mesmo que assim não fosse, do disposto no n.º 4 do 
 art.º 40.º e do n.º 1 do art.º 46.º da LBPPSOTU, resulta que as acções permitidas, condicionadas ou interditas previstas nos regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais dos programas especiais prevalecem sobre os planos territoriais de âmbito municipal. 

A proposta de PDM ora em discussão pública respeita os parâmetros urbanísticos fixados nos alvarás de loteamento que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes e conforma-se com o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais previsto no POPNSC, 
 designadamente com as medidas interditas, entre as quais figura a proposta dos exponentes.

Em face do exposto, é de propor a rejeição da alteração.

1 0  - 1166

1167 Reclamação 12350,74 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Coloca uma série de questões relativas à 
tramitação do processo de revisão do PDM após 
a emissão do parecer da Comissão de 
Acompanhamento (CA), considerando que o 
mesmo viola o RJIT, o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais e a portaria que regula a 
constituição, composição e funcionamento ca 
CA.

0 Solo Rural 0

Apresenta uma exposição concernente com o procedimento de revisão do PDM/Revisão e respectiva tramitação bem como uma proposta de alteração á qualificação do solo para os terrenos propriedade da exponente e identificados na exposição. O procedimento de alteração, adaptação ou 
revisão dos planos municipais de ordenamento do território, hoje programas territoriais na expressão da nova Lei de Solos- - Lei de Bases Gerais da Politica Publica de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPPSOTU) encontra-se fixado no Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial aprovado pelo D.L. n.º 380/99, com as alterações e na redacção dada pelo D.L. n.º 46/209, de 20 de fevereiro. O procedimento de revisão do PDM de Cascais efectivamente seguiu a tramitação elencada pelo exponente, a qual foi devidamente concertada com a 
entidade com competência de coordenação no âmbito do referido procedimento de revisão – a CCDRLVT. A “proposta de alteração de iniciativa municipal” em referência foi remetida a todas as entidades com assento na Comissão de Acompanhamento e vertida na versão do Plano aprovada 
pela Câmara Municipal, para submissão a consulta pública. O direito á participação no âmbito do procedimentos de elaboração, alteração ou revisão dos instrumentos de gestão territorial encontra-se consignado n.º 2 do art.º 6.º do RJIGT, nos termos do qual qualquer cidadão, associação ou 
entidade, incluindo as entidades com assento na Comissão de Acompanhamento, podem apresentar pronuncia, incluindo sugestões, e pedidos de esclarecimento, bem como intervir na fase de discussão publica que precede a aprovação do Plano, o que efectivamente sucedeu com algumas 
da entidades da Comissão de Acompanhamento. Do exposto, resulta assim que o procedimento decorreu com total transparência e participação dos interessados, donde não se considera que o mesmo se encontre assim inquinado por qualquer vício. No que concerne ao pedido de alteração 
da qualificação do solo para o terreno em apreço, cumpre informar que o mesmo se encontra classificado qualificado no âmbito do PDM em vigor em solo rural e na categoria de Espaço Agrícola de Nível III. No PDM/Revisão e contrariamente ao alegado pelo exponente a parcela mantem a 
classificação em solo rural não tendo sido objecto de qualquer processo de reclassificação de solo. Em termos de qualificação encontra-se com proposta para “Espaço Natural de Nível 2”. Como refere Fernanda paula Oliveira “(…) Os planos são instrumentos legais destinados à organização do 
território quer em termos urbanísticos, quer em termos ambientais, que permitem um crescimento e expansão das populações de forma sustentável e que conduzam essas mesmas populações a uma melhoria do seu modo de vida quer em termos económicos quer no contato com a 
natureza”. Neste processo de planeamento e da estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM, das características naturais que importa valorizar e preservar e da aptidão agrícola do terreno já reconhecida no PDM/97, considera-se não estarem reunidas as condições 
necessárias para aceitar o pedido de alteração da qualificação de solo proposto.

1 0  - 1167

1168 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

 -  -  - 1168

1169 Reclamação 13336,74 Sim 1 1 1 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno na Figueira do Guincho  - pretende a 
correção do perímetro urbano na Figueira do 
Guincho na parte que é adjacente ou engloba a 
sua parcela de terreno.

0

POPNSC/POOC 
Sintra 

Sado/REN/Solo 
Rural

0

O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, parte inserido em perímetro urbano classificado como solo urbano e qualificado como Espaço Residencial, parte abrangido por restrições de utilidade pública, em área de POOC e localizado em área do PNSC, classificado 
 como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras 
 urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 1169
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1170 Reclamação 21767,83 Sim 7,3 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sugere a reformulação do conteúdo normativo 
da sub-UOPG 7.3 conforme exposto na 
participação e a consequente alteração das 
peças desenhadas e demais conteúdo 
documental da proposta de RPDM. Ver ID 1275.

0 POOC Sintra Sado 1

 O terreno insere-se no Quarteirão da Praça de Touros, na UOPG7, SUB-UOPG 7.3., Solo Urbano, "Espaço Residencial". 
Em razão de orientação política de estratégica e planeamento, procedeu-se à revisão dos parâmetros de edificabilidade aplicáveis à Sub-UOPG 7.3.- “Quarteirão da Praça de Touros”, designadamente no que respeita às percentagens para usos de habitação e para usos de 

 comércio/serviços/equipamento.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior favorável para seguimento.

- -  - 1170

1171 Reclamação 5073,24 Sim 6 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de terreno na 
intersecção da A5 com a estrada do Cobre, 
reclama da qualificação de solo do proposta em 
discussão e solicita alteração compatível com a 
implementação de um projeto comercial, de 
serviços e restauração.

0
Espaço 

Canal/RAN/Solo 
Rural

-
O terreno está inscrito na Proposta do PDM em parte em Solo Urbano, com a qualificação de “Espaço de Equipamento” e “Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas” e, noutra parte, em Solo Rural, com a qualificação de Espaço Natural de Nível 3, associado à condicionante RAN. As 
exclusões da RAN resultam de compromissos válidos e foram sancionadas pela tutela, não sendo possível nesta sede proceder ao ajuste pretendido. O Espaço de Equipamento corresponde a áreas destinadas a estabelecimentos de utilização coletiva destinados à prestação de serviços aos 

 cidadãos, considerando como usos compatíveis o comércio e serviços e o turismo. Em face do exposto considera-se que a Proposta do PDM enquadra, na generalidade, a pretensão sem carecer de alteração à qualificação. 
- -  - 1171

1172 Reclamação 2442,25 Sim 5 1 1 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a inclusão do lote (n.º 40 da Quinta da 
Marinha) no "Solo Rural", "Espaço Residencial 
Singular e Turístico". Foram apresentadas 
reclamações semelhantes com os ID 7, ID 119 e 
ID 440.

0

POPNSC/POOC 
Sintra 

Sado/REN/Solo 
Rural

1
As áreas da Quinta da Marinha abrangidas por alvarás de loteamento foram objeto de exclusão da REN,  facto que, por lapso, não ocorreu para o lote em causa nem para o lote confinante, que se apresenta nas mesmas circunstâncias. Propõe-se alterar o ordenamento da proposta do PDM 
de modo a incluir em solo urbano os lotes 40 e 41 do alvará 973/95 com a qualificação de "Espaço Singular Residencial e Turístico" e em consonância com a retificação da REN e com o compromisso urbanístico existente.

0 1
Alterar de Espaço Natural 
Nível 1 para Residencial 

Singular e Turístico
1172

1175 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1175

1176 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1176

1177 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1177

1178 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1178

1179 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1179

1180 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1180

1181 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1181

1182 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1182

1183 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1183

1184 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1184

1185 Reclamação 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1185

1186 Sugestão 42995,6 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Residencial para 
Espaço Verde de Recreio e 

Produção
1186

1187 Sugestão - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "Espaço 
Residencial Proposto".

-

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

 -  -  - 1187

1188 Reclamação - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sendo proprietário de terreno na Abuxarda, 
considera que a proposta em discussão é lesiva 
dos seus legítimos interesses e solicita alteração 
da classificação e qualificação do solo para usos 
compatíveis com a urbanização.

0 - 0

 O terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção.
A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. A categoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 

 ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1188
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1189 Reclamação 4.697,94 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Terreno em Alcabideche-Lugar dos Perinos, 
denominado "Penha Longa", pede requalificação 
como urbano de baixa densidade para que a 
habitação nele edificada seja legalizada.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0

Os terrenos em análise incluem-se na Área Vital da Estrutura Ecológica do PROTAML, integram a Rede Ecológica Municipal - Estrutura Ecológica Urbana e, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, estão qualificados como "Espaço de Equipamento". A estratégia de 
sustentabilidade para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, promovendo 
soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das ultimas décadas. Os terrenos em análise, de acordo com a carta de Ordenamento da proposta RPDM, 
estão classificados como Solo Urbano, qualificados como "Espaço de Equipamento". A estratégia de sustentabilidade para o município de Cascais, que determinou o modelo territorial consignado na proposta de RPDM, estabelece como objetivo estratégico programar, consolidar e monitorizar 
a rede geral de equipamentos e infraestruturas, adequando-as às necessidades, promovendo soluções que conduzam a uma sociedade mais justa, invertendo a tendência das desigualdades promovidas pela expansão urbana desordenada e consequente crescimento demográfico das ultimas 
décadas. A subcategoria de espaço de equipamento corresponde a áreas de domínio público ou privado, afetas ou a afetar predominantemente a estabelecimentos, de carácter público ou privado, de utilização coletiva ou destinados à prestação de serviços aos cidadãos, designadamente no 

 âmbito da saúde, segurança social e serviços públicos, desporto, cultura, educação, religião, segurança pública, defesa nacional e proteção civil, e ainda os de recreio e lazer ou de carácter económico, nomeadamente mercados e feiras. 
 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.
 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 1189

1190
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada fez um pedido de esclarecimentos com o ID 524 e apresentou sugestões com o ID 912, ID 924 e ID 975.  -  -  - 1190

1191 Reclamação 4.585,28 Sim 4 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Apontando "ilegalidades" impugna a proposta de 
qualificação do solo de parcelas de terreno na 
UOPG 4 e requer a qualificação do terreno em 
Espaço Residencial ou Espaço de Atividades 
Industriais, conforme terrenos confinantes.

0 Espaço Canal/REN 0

 Mediante o registo acima identificado foi apresentada uma exposição concernente com o procedimento de revisão do PDM/Revisão e respectiva tramitação bem como uma proposta de alteração á qualificação do solo para os terrenos propriedade da exponente e identificados na exposição.
O procedimento de alteração, adaptação ou revisão dos planos municipais de ordenamento do território, hoje programas territoriais na expressão da nova Lei de Solos- - Lei de Bases Gerais da Politica Publica de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPPSOTU) encontra-se 

 fixado no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial aprovado pelo D.L. n.º 380/99, com as alterações e na redacção dada pelo D.L. n.º 46/209, de 20 de fevereiro.
 O procedimento de revisão do PDM de Cascais efectivamente seguiu a tramitação elencada pelo exponente, a qual foi devidamente concertada com a entidade com competência de coordenação no âmbito do referido procedimento de revisão – a CCDRLVT.

 A “proposta de alteração de iniciativa municipal” em referência foi remetida a todas as entidades com assento na Comissão de Acompanhamento e vertida na versão do Plano aprovada pela Câmara Municipal, para submissão a consulta pública.
O direito á participação no âmbito do procedimentos de elaboração, alteração ou revisão dos instrumentos de gestão territorial encontra-se consignado n.º 2 do art.º 6.º do RJIGT, nos termos do qual qualquer cidadão, associação ou entidade, incluindo as entidades com assento na Comissão 

 de Acompanhamento, podem apresentar pronuncia, incluindo sugestões, e pedidos de esclarecimento, bem como intervir na fase de discussão publica que precede a aprovação do Plano, o que efectivamente sucedeu com algumas da entidades da Comissão de Acompanhamento.
 Do exposto, resulta assim que o procedimento decorreu com total transparência e participação dos interessados, donde não se considera que o mesmo se encontre assim inquinado por qualquer vício.

No que concerne ao pedido de alteração da qualificação do solo para o terreno em apreço, cumpre informar que o mesmo se encontra qualificado no âmbito do PDM em vigor nas seguintes categorias de espaço: Espaço Canal; Espaço Cultural e Natural de Nível 1. Acresce que se encontra 
 ainda abrangido pela Reserva Ecológica Nacional.

 No PDM/Revisão a parcela encontra-se qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção” e “Espaço Verde de Protecção e Conservação, estando ainda abrangida por Espaço Canal e integrado na Estrutura Ecológica Urbana.
Como refere Fernanda Paula Oliveira “(…) Os planos são instrumentos legais destinados à organização do território quer em termos urbanísticos, quer em termos ambientais, que permitem um crescimento e expansão das populações de forma sustentável e que conduzam essas mesmas 

 populações a uma melhoria do seu modo de vida quer em termos económicos quer no contato com a natureza”.
Neste processo de planeamento e atendendo á inserção e localização da parcela foi a mesma reclassificada para solo urbano, embora e em face das características naturais que importa valorizar qualificada nas categorias em apreço, em face da estratégia de sustentabilidade definida nesta 

 proposta de RPDM.
Assim e em face do exposto, tecnicamente considerou-se não estarem reunidas as condições necessárias para aceitar o pedido de requalificação de solo proposto.

1 0  - 1191

1192 Reclamação - Sim - 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer a manutenção da classificação de zona 
natural nível 2, sob pena de nulidade do PDM 
em revisão por violação do princípio da 
proporcionalidade e de fundamentação nos 
termos expostos, e caso assim não seja 
entendido, requer que seja fornecida a 
necessária fundamentação da reclassificação em 
apreço.

- - 0

 A exponente é proprietária de um prédio rústico sito na freguesia de Alcabideche e designado, no âmbito da exposição apresentada e para facilidade de identificação como parcela.  
As plantas fornecidas pela exponente situam geograficamente a referida parcela em duas áreas distintas. De acordo com o Doc. 1-A e 1-B a parcela parece situar-se no interior norte do Parque Natural de Sintra-Cascais. Todavia, e de acordo com o Doc. 2-A e 2-B parece localizar-se 

 igualmente no Parque Natural de Sintra-Cascais mas a sul e no litoral.
 Atenta esta contradição foi por duas vezes contactada a exponente, via e-mail, cujos comprovativos se anexam para que clarificasse a localização da referida parcela, mediante a junção de uma planta de localização, que assinalasse de forma clara e precisa a efectiva localização da mesma.

Contudo, até á data nunca a exponente completou a exposição apresentada com a junção dos elementos requeridos, o que torna manifestamente inviável a apreciação da reclamação apresentada, uma vez que não é possível aos serviços confirmarem o ordenamento e condicionantes que 
 impendem sobre o terreno e fundamentarem a sua qualificação. 

 Ainda assim, e partindo do pressuposto que a eventual localização da parcela é a assinalada no extracto que se junta como Doc. 3, dir-se-á o seguinte:
 a. Refere a exponente que sobre o imóvel em questão já pendia, no âmbito do PDM em vigor, diversas restrições sendo limitada a capacidade edificatória, pelo que a qualificação ora proposta vem comprometer a ocupação e o aproveitamento da parcela, ainda que para recreio e lazer.

b. O que considera como tal ser ilegal, por violação do dever de ponderação, violação do princípio de igualdade e da proporcionalidade e falta de fundamentação do dever de explicitar/fundamentar os sacrifícios no âmbito da atividade de planificação, requerendo em síntese, a alteração da 
 qualificação de “Espaço Natural de Nível 1” para “Espaço Natural de Nível 2”.

c. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.

d. Conquanto o ordenamento do território constitua uma das atribuições do Município, nos termos do art.º 23.º n.º 2 al. n) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do território em diferentes classes operacionais, que por sua vez podem abranger diversas 
 categorias funcionais são decisões que, não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis, envolvem sempre a escolha de uma estratégia.

e. Na estratégia de planificação e sustentabilidade adoptada, entendeu o Município ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural, pugnando pela aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promovendo a definição e 
 regulamentação protecionista das zonas rurais, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais.

 f. De acordo com a informação técnica fornecida, no âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública, a área eventualmente correspondente a esta parcela encontra-se classificada em solo rural e qualificada na categoria de “Espaço Natural de Nível 1”.
g. Encontra-se igualmente abrangida pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) cujo regime de salvaguarda de recursos e valores naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, se assumem directamente 

 vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.
 h. Simultaneamente impende sobre a mesma a restrição de utilidade pública – REN.

i. A categoria de “Espaço Natural” corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Esta categoria de espaço compreende as áreas integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental, quer da estrutura ecológica complementar, bem como as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na 

 Planta de Ordenamento que, pelas suas características, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional. 
j. A subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1” corresponde por sua vez a áreas destinadas à preservação e proteção dos valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, fundamentais ao suporte da biodiversidade do território, e compreende as áreas abrangidas pela 

 REN e RAN. 
k. A proposta da delimitação da REN no âmbito deste PDM/Revisão foi efectuada de acordo com as Orientações Estratégicas, aprovadas por Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, nos termos da qual se encontram fixadas as directrizes, os critérios e a metodologia 

 de cálculo das tipologias a integrar na delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal.
l. E de acordo com a proposta de delimitação da REN para o concelho, a parcela em causa, atenta a localização que assumimos no Doc. 3, em face da imprecisão da localização fornecida, está totalmente abrangida por REN e inserida na tipologia “Área Estratégica de Protecção e Recarga de 

 Aquíferos” facto que determina a sua qualificação na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1”.
6. O exposto fundamenta a opção pela pretensa qualificação da parcela na categoria de “Espaço Natural de Nível 1”, bem como a não procedência do pedido de alteração de requalificação de solo formulado.

1 0  - 1192

1193
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. - -  - 1193

1194 Reclamação 128.189,70 Sim 1 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Prédio Rústico. A CMC fez passar uma estrada 
no terreno da reclamante, que apesar dessa 
área estar ocupada com o arruamento ainda é 
propriedade da reclamante (e não foi 
ressarcida), o arruamento partiu a propriedade 
em duas parcelas distintas e autónomas entre 
si, que por força das alterações as 
características morfológicas foram 
completamente alteradas no que se refere ao 
uso do solo (…) pretende alteração para urbano 
numa área 1000 m2 numa faixa de terreno 
confinante com a via estruturante, permitindo 
instalação de um Posto de Combustíveis.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

A regularização administrativa de propriedade ou o ressarcimento/indemnização de proprietários extravasam o âmbito da proposta da RPDM. A reclassificação de solo rural reveste-se de carácter excecional. O modelo territorial da proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal consigna a 
aplicação dos princípios da sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, conforme definição da legislação 
nacional em vigor, e promove a definição e regulamentação protecionista de uma zona rural abrangendo as áreas protegidas (do PNSC, a REN, a RAN e a rede ecológica constante do PROTAML) e outros espaços considerados de transição para estas áreas na formação de corredores 

 ecológicos e de zonas de transição urbano-rurais. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1194

1195 Sugestão - Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Sugere a alteração ao Regulamento do PDM de 
modo a que o uso do solo em "Espaço Natural 
de Nível 2" permita a regularização de 
construções anteriores a 1997.

- - 0

A categoria de espaço natural corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. Estas áreas estão integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental quer da estrutura ecológica complementar, as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pela sua 

 disponibilidade, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional.
A subcategoria de espaço natural de nível 2 corresponde a áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas. Estas áreas caracterizam-se igualmente 

 por constituírem solos particularmente importantes na composição e estruturação da paisagem, nos quais se admite a prestação de serviços ecológicos e atividades de recreio e lazer.
 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

Nesta perspetiva Em face do exposto, e na ausência de procedimento válido e eficaz sugere-se que se mantenha a redação da Proposta Regulamento e propor a rejeição da sugestão.

1 0  - 1195

1196 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1196

1197 Reclamação 47.420,14 Sim 10 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da qualificação da área correspondente 
ao Quartel/Bateria Alto da Barra/Carcavelos 
(que na Proposta está como Espaço com Usos 
Especial - Equipamento) nos moldes aplicáveis 
às parcelas confinantes "de modo a garantir o 
cumprimento da legislação aplicável ao caso 
concreto". Igual ao ID 903.

0 REN - Ver ID 903 - -  - 1197

1198 Reclamação - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O Despacho n.º 8/2015 suspendeu o 
procedimento de licenciamento em curso 
(licenciamento de legalização de obras numa 
moradia unifamiliar isolada no Abano - Proc. 
189/2014 que deu entrada em 26 de fevereiro 
de 2014 e que tem como antecedente o SPO 
1927/2009 ). Refere a alínea c) do Despacho 
(exceção à regra).

0 - -

O requerente apresenta exposição sobre processo de legalização de alterações de moradia existente e licenciada, implantada em terrenos de que é proprietário,  localizados em área do PNSC e abrangidos por restrições de utilidade pública, classificados como Solo Rural e qualificados como 
 Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM. O processo mencionado com a referência 189/2014, de 26 de fevereiro, encontra-se suspenso nos termos do Despacho nº8/2015. 

O regime de suspensão dos procedimentos decorre do artigo 117º do RJIGT e no mesmo estão determinados os que são objeto de suspensão, considerando-se portanto, que a cessação da suspensão extravasa o âmbito da discussão pública da proposta de RPDM e decorre do Regime Legal 
aplicável.

 -  -  - 1198

1199 Reclamação 14.417,90 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Requer que se consagre na proposta de PDM os 
parâmetros urbanísticos consagrados para o lote 
3 (Alvará de loteamento n.º 1115/99), em 
conformidade com o exposto , bem como a 
alteração das demais peças escritas e 
desenhadas.

1
Solo 

Urbano/Urbanizado
0 Respondido no ID 1106. 1 0  - 1199

1200 Reclamação - Sim - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -     - - - -

Reclama da classificação e qualificação atribuída 
a um terreno situado em Cascais na Proposta de 
PDM do mesmo na proposta em discussão e 
solicita a classificação do mesmo em solo 
urbano, categoria de espaço residencial.

0 - 0

O terreno está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1 e Espaço Natural Nível 2. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas 
abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na 

 biodiversidade e na estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar.
Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem 
reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 1200

1201 Reclamação - Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Em representação de  Sociedade Abano, SA, 
reclama da proposta em discussão em áreas 
referentes a parcelas de terreno de que é 
proprietária e requer alterações de modo a que 
possam ir ao encontro da fundamentação 
apresentada para as mesmas. Esta participação 
contem 3 ID's (1201, 1278, 1279).  ID 1201- 
abano/estacionamento/forte/restaurante; ID 
1278-artº 498; ID 1279-
estacionamento/forte/restaurante.

0 Solo Rural 0

A exponente é proprietária de vários prédios sitos na freguesia de Alcabideche e designados, no âmbito da exposição apresentada e para facilidade de identificação como parcela referente a Abano/Estacionamento/Forte/Restaurante e parcela referente a Quinta da Marquesa. Refere a 
exponente que sobre os seus imóveis já pendiam, no âmbito do PDM em vigor, diversas restrições sendo limitada a capacidade edificatória, pelo que a qualificação ora proposta vem comprometer as intervenções e restruturações perspectivadas para aquela área, as quais são inclusive do 
conhecimento da edilidade. O que considera como tal ser ilegal, por violação do dever de ponderação, violação do princípio de igualdade e da proporcionalidade e falta de fundamentação do dever de explicitar/fundamentar os sacrifícios no âmbito da atividade de planificação, requerendo em 
síntese, a alteração da qualificação para “Espaço Natural de Nível 2” para as áreas não delimitadas como REN, bem como a requalificação da parcela designada como Quinta da Marquesa para a categoria de “Espaço Natural de Nível 3”, tal como se afigura qualificada a parcela contigua a 
esta. O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental. Conquanto o ordenamento do território constitua uma das atribuições do Município, nos termos do art.º 23.º n.º 2 al. n) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do 
território em diferentes classes operacionais, que por sua vez podem abranger diversas categorias funcionais são decisões que, não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis, envolvem sempre a escolha de uma estratégia. Na estratégia de planificação e sustentabilidade 
adoptada entendeu o Município ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural, pugnando pela aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promovendo a definição e regulamentação protecionista das zonas rurais, nomeadamente, 

 os espaços considerados como corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais.
 Em particular, e de acordo com a formulação apresentada: 

 Abano/Estacionamento/Forte/Restaurante
 No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública, a área correspondente a esta parcela encontra-se classificada em solo rural e qualificada na categoria de “Espaço Natural de Nível 1”.

Encontra-se igualmente abrangida por dois planos especiais, designadamente pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) e pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sintra-Sado (POOC Sintra-Sado) cujos regimes de salvaguarda de recursos e valores 
 naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, se assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.

Simultaneamente impende sobre a mesma a restrição de utilidade pública – REN. A categoria de “Espaço Natural” corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a 
conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do concelho. Esta categoria de espaço compreende as áreas integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental, quer da estrutura ecológica complementar, bem 
como as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de Ordenamento que, pelas suas características, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos 
espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional. A subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1” corresponde por sua vez a áreas destinadas à preservação e proteção dos valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, fundamentais ao suporte da 
biodiversidade do território, e compreende as áreas abrangidas pela REN e RAN. A proposta da delimitação da REN no âmbito deste PDM/Revisão foi efectuada de acordo com as Orientações Estratégicas, aprovadas por Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, nos 
termos da qual se encontram fixadas as directrizes, os critérios e a metodologia de cálculo das tipologias a integrar na delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal. E de acordo com a proposta de delimitação da REN para o concelho, sucede que a parcela em causa, em face da 

 sua localização, está totalmente abrangida por REN, nas suas diversas tipologias, facto que determina a sua qualificação na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1”, pelo que não procede o pedido de alteração de requalificação de solo formulado.
 Quinta da Marquesa

No âmbito da proposta do PDM/Revisão a área correspondente a esta parcela (atenta a delimitação efectuada pela exponente) encontra-se classificada parte em solo rural e qualificada, parte na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1” e parte na categoria de “Espaço de Aglomerados 
Rurais” e na parte correspondente ao solo urbano na categoria de “Espaço Residencial”. Simultaneamente, e contrariamente ao invocado pela exponente, a área correspondente à parcela identificada como Quinta da Marquesa está maioritariamente integrada na REN, excepto nas áreas 
qualificadas como “Espaço de Aglomerados Rurais” e “Espaço Residencial”. No mesmo sentido, é errónea a qualificação do solo atribuída ao terreno adjacente e identificado como Doc. 2 C. o qual se encontra com proposta de qualificação na categoria de “Espaço de Aglomerados Rurais” e 
não como “Espaço Natural de Nível 3”. Acresce, que o terreno invocado não se encontra delimitado como REN, donde não estamos em presença de duas realidades idênticas, para as quais tenha sido adoptado o alegado tratamento discricionário. Antes pelo contrário, tratou-se de forma 

 diferente o que é diferente, uma vez que sob o terreno da exponente impendem restrições de utilidade pública que não impendem sobre o terreno confinante. Não pode pois assim proceder a invocada falta de fundamentação do tratamento discricionário.
A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes, nos termos do disposto na Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento. E decorre do art.º 40.º do Regime Jurídico da REN, que as 

 restrições deste regime não são aplicáveis à realização de acções licenciadas ou autorizadas à data da sua entrada em vigor, donde as pretensões urbanísticas da exponente sempre ficarão salvaguardadas, conquanto tenham sido objecto de actos de aprovação ou autorização.
Em face do exposto, propõe-se não dar provimento à reclamação e rejeitar as propostas de alteração formuladas.

1 0  - 1201

1202 Reclamação 2.660,20 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de terreno em Alcabideche, 
reclama da classificação e qualificação do 
mesmo na proposta em discussão e requer a 
alteração para categoria compatível com a 
urbanização em critérios semelhantes aos 
terrenos envolventes.

0 Solo Rural 0

 O terreno insere-se na UOPG 2, Solo Urbano, “Espaço Verde de Recreio e Produção” e na Estrutura Ecológica Urbana. 
A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 
da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 
ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. Nesta perspetiva e na 
ausência de procedimento com informação prévia válida e eficaz para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 1202

1203 Reclamação 3.008,08 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação e qualificação atribuída 
a um terreno situado em Cascais na Proposta de 
PDM do mesmo na proposta em discussão e 
solicita a classificação do mesmo em solo 
urbano, categoria de Espaço Residencial e que 
seja integrado na UOPG 6.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 
reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 1203

1204 Reclamação 6.115,05 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Em nome de José da Silva Afonso Vilar, 
proprietário de terreno situado nos limites de 
Alcabideche junto a A5 - expropriada uma parte 
do terreno pela BRISA (A5), anteriormente 
permitida a construção numa área de 400m2 - 
Espaço Urbano de Baixa Densidade. Agora 
classificado de Proteção e Enquadramento, 
reclama da qualificação do mesmo na proposta 
em discussão e solicita a alteração para 
categoria compatível com a urbanização.

1 Solo Urbanizado 0

O requerente apresenta exposição sobre terreno de que é proprietário, classificado como Solo Urbano e qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas na proposta de RPDM, reclama da qualificação e solicita a alteração para categoria de 
 espaço com maior capacidade edificatória.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
 cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística.

As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de 
 proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.

A subcategoria de espaço verde de recreio e produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 
 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever.

A subcategoria de espaço verde de proteção a infraestruturas corresponde essencialmente a áreas verdes de enquadramento à rede rodoviária de nível 1. Estes espaços têm por objetivo assegurar a existência de uma faixa non aedificandi, a revestir por uma cortina de vegetação adequada, 
de modo a enquadrar e reforçar a proteção da via de interferências marginais, atenuando o impacto da infraestrutura no território e no tecido urbano mais próximo, em particular na preservação da qualidade do ar e ruído, minimizando os possíveis impactes decorrentes das emissões 

 poluentes e dos níveis sonoros verificados pela exploração das infraestruturas.
 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 1204

1205 Reclamação 7.882,07 Sim 1 0 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação e qualificação atribuída 
a um terreno, situado em Areia, na Proposta de 
PDM do mesmo na proposta em discussão e 
solicita a classificação do mesmo em solo 
urbano, categoria de Espaço Residencial.

0 RAN/Solo Rural 0
O terreno está classificado de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 
reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 1205

1206 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1206

1207 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1207

1208 Reclamação 3.681,02 Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação e qualificação atribuída 
a um terreno, situado em Areia, na Proposta de 
PDM do mesmo na proposta em discussão e 
solicita a classificação do mesmo em solo 
urbano, categoria de Espaço Residencial.

0 Solo Rural 0
O terreno está classificação de Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 2. Ao Espaço Natural Nível 2 correspondem áreas com moderada sensibilidade ecológica e a valores naturais e paisagísticos com importância relevante na conservação da natureza, na biodiversidade e na 
estabilidade dos ecossistemas, integráveis na Estrutura Ecológica Municipal Complementar. Avaliada a pretensão, verifica-se que as justificações carecem de fundamento válido. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os procedimentos de 
reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 1208
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1209 Reclamação 3.716,26 Sim 1 1 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação e qualificação atribuída 
a um terreno, situado em Areia, na Proposta de 
PDM do mesmo na proposta em discussão e 
solicita a classificação do mesmo em solo 
urbano, categoria de Espaço Residencial.

0
POPNSC/RAN/Solo 

Rural
0

O terreno está integrado no PNSC e classificado, em parte, em  Solo Urbano e qualificado como Espaço Residencial e, na restante, como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1, incidindo a reclamação sobre esta última, para a qual solicita a alteração de classificação e 
qualificação para Espaço Residencial. O Espaço Natural Nível 1 corresponde a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional 
e pela Rede Natura 2000. A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado 

 provimento à reclamação.

1 0  - 1209

1210 Reclamação 305.281,05 Sim 2 0 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 1 0 0 1

Reclama da classificação/qualificação da 
Proposta do PDM relativamente a diversos 
terrenos situados em Alcabideche e Caparide, 
apresentando propostas de alteração sobre o 
que considera ser mais adequado. O ID 1210 
refere-se aos terrenos em Alcabideche e o ID 
1267 aos terrenos em Caparide.

0
Espaço 

Canal/REN/Solo 
Rural

0

Reclama da qualificação das áreas inscritas em “Espaço Verde de Recreio e Produção”, “Espaço Verde de Proteção e Conservação” e “Espaço Natural Nível 2”, propondo que sejam qualificadas como “Espaço Estratégico”. Reclama, ainda, que as áreas qualificadas “Espaço Estratégico 
Proposto” e “Espaço de Equipamento Proposto” sejam qualificadas em “Espaço de Turismo Proposto”. As áreas inseridas em “Espaço Verde de Recreio e Produção”, “Espaço Verde de Proteção e Conservação” e “Espaço Natural de Nível 2” integram a Estrutura Ecológica Municipal e a Rede 
Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML) e ainda a REN. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e 
complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano. As áreas de “Espaço de Equipamento Proposto” destinam-se a equipamentos de caráter público ou privado e ss áreas inseridas em “Espaço Estratégico Proposto” correspondem a reservas 
territoriais, potencialmente localizadas para acolherem a instalação de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, quer pelo seu impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, na valorização do território ou enquanto referência ou mais-valia para a imagem de 
Cascais como território de excelência, privilegiando-se a coexistência de usos e a ocupação turística. As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação 
foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1210

1211 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1211

1212 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1212

1213 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1213

1214 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1214

1215
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. - -  - 1215

1216 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Apresenta um conjunto de observações e 
recomendações porque considera que a a 
proposta do PDM não assegura um ordenamento 
adequado à criação de condições para 
proporcionar no concelho uma qualidade de 
vida, tanto para habitar como para turismo.

- - -

As preocupações apresentadas alinham com os objetivos da Proposta do PDM. A REN e a RAN, cujas as exclusões foram sancionadas pela tutela e resultam de compromissos válidos, fundaram a Estrutura Ecológica Municipal que constituiu um elemento basilar da proposta e abrange vastas e 
diversificadas áreas sem capacidade edificativa, contribuindo para um rácio de espaço verde / habitante acima das referências da tutela. Estas medidas, potenciam a atividade agrícola, salvaguardam o sistema fluvial  e concorrem para a contenção dos perímetros urbanos. A ocupação da 
orla costeira, harmonizada com as disposições dos POOC, a delimitação de áreas históricas e a identificação das quintas históricas, com regulamentação específica associada, visa a preservação e valorização dos valores em presença e da memória coletiva. A dimensão da mobilidade no 
PDM, fundamentada no ETAC, prevê a promoção do transporte público e dos modos suaves. Cumulativamente, esta política concorre para salvaguarda da identidade do concelho e da qualidade de vida da população, promovendo o turismo e o desenvolvimento sustentado.

- -  - 1216

1217 Reclamação 2.934,04 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1

Coloca diversas questões relativas à tramitação 
do processo de revisão do PDM após a emissão 
do parecer da Comissão de Acompanhamento 
(CA), considerando que o mesmo viola o RJIT, o 
Regime Jurídico das Autarquias Locais e a 
portaria que regula a constituição, composição e 
funcionamento ca CA. Na qualidade de 
proprietário de dois terrenos na freguesia de 
Alcabideche, reclama da  qualificação do solo 
dos mesmos na proposta em discussão e requer 
a integração na categoria de "espaço 
residencial" admitindo-se usos de comércio 
serviço e micrologística.

1 Solo Urbanizado 0

Mediante o registo acima identificado foi apresentada uma exposição concernente com o procedimento de revisão do PDM/Revisão e respectiva tramitação bem como uma proposta de alteração à classificação e qualificação do solo para os terrenos propriedade do exponente e identificados 
 na exposição.

O procedimento de alteração, adaptação ou revisão dos planos municipais de ordenamento do território, hoje programas territoriais na expressão da nova Lei de Solos- - Lei de Bases Gerais da Politica Publica de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPPSOTU) encontra-se 
 fixado no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial aprovado pelo D.L. n.º 380/99, com as alterações e na redacção dada pelo D.L. n.º 46/209, de 20 de fevereiro.

 O procedimento de revisão do PDM de Cascais efectivamente seguiu a tramitação elencada pelo exponente, a qual foi devidamente concertada com a entidade com competência de coordenação no âmbito do referido procedimento de revisão – a CCDRLVT.
 A “proposta de alteração de iniciativa municipal” em referência foi remetida a todas as entidades com assento na Comissão de Acompanhamento e vertida na versão do Plano aprovada pela Câmara Municipal, para submissão a consulta pública.

O direito á participação no âmbito do procedimentos de elaboração, alteração ou revisão dos instrumentos de gestão territorial encontra-se consignado n.º 2 do art.º 6.º do RJIGT, nos termos do qual qualquer cidadão, associação ou entidade, incluindo as entidades com assento na Comissão 
 de Acompanhamento, podem apresentar pronuncia, incluindo sugestões, e pedidos de esclarecimento, bem como intervir na fase de discussão publica que precede a aprovação do Plano, o que efectivamente sucedeu com algumas da entidades da Comissão de Acompanhamento.

 Do exposto, resulta assim que o procedimento decorreu com total transparência e participação dos interessados, donde não se considera que o mesmo se encontre assim inquinado por qualquer vício.
 No que concerne ao pedido de alteração da qualificação do solo para o terreno em apreço, de acordo com a informação técnica prestada, o referido terreno foi objecto da proposta de qualificação na subcategoria de ”Espaço Verde de Protecção a Infraestruturas”.

A subcategoria de “Espaço Verde de Proteção a Infraestruturas” corresponde essencialmente a áreas verdes de enquadramento à rede rodoviária de nível 1. Estes espaços têm por objetivo assegurar a existência de uma faixa non aedificandi, a revestir por uma cortina de vegetação 
adequada, de modo a enquadrar e reforçar a proteção da via de interferências marginais, atenuando o impacto da infraestrutura no território e no tecido urbano mais próximo, em particular na preservação da qualidade do ar e ruído, minimizando os possíveis impactes decorrentes das 

 emissões poluentes e dos níveis sonoros verificados pela exploração das infraestruturas.
Todavia, e contrariamente ao invocado pelo exponente, a integração da sua parcela nesta subcategoria de espaço decorre do facto da mesma se situar em área de servidão da A-16, a qual constitui uma infraestrutura afecta à rede supraconcelhia de Nível 1, sendo como tal em face do 

 regime legal respectivo uma condicionante ao uso do solo e à proposta de ordenamento do PDM/Revisão.
Em face do exposto, e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se de não acolher o pedido de requalificação de solo.

1 0  - 1217

1218 Reclamação 4.096,60 Sim 6 0 0 0 0 1 1 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédios rústicos na 
freguesia de Alcabideche - UOPG 6-Abuxarda, 
reclama da classificação e qualificação do solo 
na área dos mesmos e solicita desafetação dos 
mesmos da categoria "espaço natural nível 3".

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

 O terreno analisado encontra-se parte classificado como Solo Rural, qualificado como Espaço Natural de Nível 3 e abrangido pela RAN, parte classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção e Espaço verde de Proteção e Conservação.
A categoria de Espaço Natural de Nível 3 corresponde a áreas delimitadas como RAN, ainda que maioritariamente circundadas por solo urbano. A categoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem 
ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. A categoria de Espaço 

 Verde de Proteção e Conservação corresponde a áreas de elevado grau de naturalidade, onde se pretendem preservar e reforçar os valores naturais e paisagísticos fundamentais ao suporte do equilíbrio da estrutura ecológica urbana. 
Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação.

1 0  - 1218

1219 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Coloca uma série de questões relativas à 
tramitação do processo de revisão do PDM após 
a emissão do parecer da Comissão de 
Acompanhamento (CA), considerando que o 
mesmo viola o RJIT, o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais e a portaria que regula a 
constituição, composição e funcionamento da 
CA. Na qualidade de proprietário de terreno nos 
limites de Manique de Baixo, reclama da 
classificação e qualificação do solo na área do 
mesmo e requer a manutenção da classificação 
como solo urbano e qualificação compatível com 
a utilização atual como picadeiro.

- - 0

Mediante o registo acima identificado foi apresentada uma exposição concernente com o procedimento de revisão do PDM/Revisão e respectiva tramitação bem como uma proposta de alteração à classificação e qualificação do solo para os terrenos propriedade do exponente e identificados 
 na exposição.

O procedimento de alteração, adaptação ou revisão dos planos municipais de ordenamento do território, hoje programas territoriais na expressão da nova Lei de Solos- - Lei de Bases Gerais da Politica Publica de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPPSOTU) encontra-se 
 fixado no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial aprovado pelo D.L. n.º 380/99, com as alterações e na redacção dada pelo D.L. n.º 46/209, de 20 de fevereiro.

 O procedimento de revisão do PDM de Cascais efectivamente seguiu a tramitação elencada pelo exponente, a qual foi devidamente concertada com a entidade com competência de coordenação no âmbito do referido procedimento de revisão – a CCDRLVT.
 A “proposta de alteração de iniciativa municipal” em referência foi remetida a todas as entidades com assento na Comissão de Acompanhamento e vertida na versão do Plano aprovada pela Câmara Municipal, para submissão a consulta pública.

O direito á participação no âmbito do procedimentos de elaboração, alteração ou revisão dos instrumentos de gestão territorial encontra-se consignado n.º 2 do art.º 6.º do RJIGT, nos termos do qual qualquer cidadão, associação ou entidade, incluindo as entidades com assento na Comissão 
 de Acompanhamento, podem apresentar pronuncia, incluindo sugestões, e pedidos de esclarecimento, bem como intervir na fase de discussão publica que precede a aprovação do Plano, o que efectivamente sucedeu com algumas da entidades da Comissão de Acompanhamento.

 Do exposto, resulta assim que o procedimento decorreu com total transparência e participação dos interessados, donde não se considera que o mesmo se encontre assim inquinado por qualquer vício.
 No que concerne ao pedido de alteração da classificação e qualificação do solo para o terreno em apreço, cumpre informar que o mesmo se encontra classificado e qualificado no âmbito do PDM em vigor nas seguintes categorias de espaço: 

 Classificação: solo rural – correspondente a categorias de espaço que não integram o perímetro urbano (espaços urbanos, urbanizáveis ou industriais), na terminologia do D.L. n.º 69/90;
 Qualificação: Espaço Agrícola Nível 1 ( área abrangida por RAN) e Espaço de Protecção e Enquadramento. 

 No PDM/Revisão a parcela mantém a classificação em solo rural e encontra-se qualificado como Espaço Natural de Nivel 2” e “Espaço Verde de Recreio e Produção”.
Como refere Fernanda Paula Oliveira “(…) Os planos são instrumentos legais destinados à organização do território quer em termos urbanísticos, quer em termos ambientais, que permitem um crescimento e expansão das populações de forma sustentável e que conduzam essas mesmas 

 populações a uma melhoria do seu modo de vida quer em termos económicos quer no contato com a natureza”.
 Contrariamente ao invocado não estamos em presença de qualquer processo de reclassificação de solo, uma vez que o mesmo se encontra classificado no PDM/97 - fora do perímetro urbano – e na proposta do PDM/Revisão em solo rural.

 Neste processo de planeamento e atendendo á inserção e localização da parcela, em face das características naturais que importa valorizar foi a mesma qualificada nas categorias em apreço, atenta a estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM.
Assim e em face do exposto, tecnicamente considerou-se não estarem reunidas as condições necessárias para aceitar o pedido de reclassificação e requalificação de solo proposto.

1 0  - 1219

1220 Reclamação 14.815,12 Sim 2 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reitera o pedido já feito em 2012 
(Entradas/2012/14755) para que terreno que 
possui na área do PP da Atrozela seja 
considerado solo urbano, espaço residencial.

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

 A reclamação incide sobre a parte dos terrenos localizados em área do PNSC  e abrangidos por restrições de utilidade pública, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 e Espaço de Aglomerados Rurais. 
 A alteração dos limites dos perímetros urbanos das áreas integradas no PNSC só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo. Em face do exposto e na ausência de fundamentos válidos que sustentem a pretensão considera-se que não deverá ser dado provimento à reclamação. 

1 0  - 1220

1221
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. - -  - 1221

1222 Reclamação 6.353,63 Sim 6 0 0 0 0 1 0 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédio rústico em 
Carrascal de Alvide - Alcabideche, reclama da 
qualificação do solo do mesmo na proposta em 
discussão e solicita alteração para situação 
compatível com a urbanização - Espaço Natural 
Nível 2 para Espaço Residencial.

0 REN/Solo Rural 0

O terreno em questão está parcialmente classificado como Solo Rural com a qualificação de Espaço Natural Nível 1, e parcialmente classificado como Solo Urbano com as qualificações de Espaço Verde de Proteção e Conservação e de Espaço Residencial. À subcategoria de Espaço Natural 
Nível 1 correspondem áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional ou Rede Natura 2000. A subcategoria de Espaço Verde 
de Proteção e Conservação integra áreas essenciais à promoção da qualidade ambiental urbana, designadamente as inseridas na Reserva Ecológica Nacional e zonas adjacentes às mesmas. Assim, atendendo à estratégia de sustentabilidade definida nesta proposta de RPDM e porque os 

 procedimentos de reclassificação de solo rural se revestem de carácter excecional considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para dar provimento à reclamação.

1 0  - 1222

1223
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. A interessada apresentou uma observação com o ID 795 e apresentou reclamações, de carácter generalista, com o ID 728 e ID 875. - -  - 1223

1224
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. - -  - 1224

1225 Reclamação 35.204,74 Sim 4 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1

Requer a reclassificação do terreno em causa 
(Talaíde) na totalidade como "Espaço Estratégico 
Proposto", ou a correção do limite desta classe 
de espaço e a conversão da área em RAN para 
espaço verde urbano, ou a classificação como 
"Espaço de Equipamento", de modo a viabilizar 
um complexo habitacional sénior. Foi 
apresentada reclamação idêntica com o ID 1132

0
Espaço Canal/Solo 

Rural
1 Respondido no ID 1132 0 1

Alterar de Espço Natural Nível 
1 para Espaço Verde de 

Recreio e Produção
1225

1226 Sugestão 337,26 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietário de prédio urbano 
na Torre, freguesia de Cascais, apresenta 
proposta de reabilitação do mesmo para 
posteriormente ali se instalar como equipamento 
de uso cultural e recreativo, um Museu 
Etnográfico, Galeria de Exposições, etc.

1 Solo Urbanizado - Não se aplica. - -  - 1226

1227 Reclamação 3.255,46 Sim 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de prédio rústico na 
Abuxarda, reclama da qualificação do mesmo na 
proposta em discussão, que considera lesiva dos 
seus interesses. Solicita análise e reavaliação da 
situação. Anteriormente Urbano de Baixa 
Densidade, agora Espaço Verde de Recreio e 
Produção.

1 Solo Urbanizado 0

A reclamação incide sobre terreno que no PDM de 1997 estava classificado como Urbanizável de Baixa densidade e parcialmente abrangido por restrição de utilidade pública correspondente à servidão a Património classificado - Villa Romana do Alto do Cidreira. Na proposta de RPDM o 
 terreno integra a Rede Ecológica Municipal - Estrutura Ecológica Urbana, está classificado como Solo Urbano, qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção. É solicitada a requalificação da totalidade da área para Espaço Residencial.

A estrutura ecológica urbana integra as áreas que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do solo urbano, bem como todos os espaços verdes de utilização coletiva essenciais ao lazer dos 
cidadãos e à amenização ambiental e valorização paisagística. As áreas da categoria de espaço verde que compõem a estrutura ecológica urbana integrante da Estrutura Ecológica Municipal correspondem a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, de recreio e lazer 

 da população ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas, designadamente à rede rodoviária de nível 1.
A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio 

 e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 1227

1229 Reclamação 1.944,87 Sim 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 1
Reclama da qualificação do terreno do qual é 
proprietário e solicita alteração que permita a 
legalização da habitação aí existente.

1 Solo Urbanizado 0
 O terreno insere-se na UOPG 2, REN, Solo Urbano, “Espaço Estratégico Proposto”, “Espaço Verde de Proteção e Conservação” e em Estrutura Ecológica – Áreas Vitais – Estrutura Ecológica Urbana. 

 Em face do exposto, e na ausência de procedimento válido e eficaz propôe-se que se mantenha o ordenamento proposto para o local e a rejeição da alteração.
A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento.

1 0  - 1229

1230 Reclamação 5.024,18 Sim 6 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Sendo proprietário de parcela de terreno nos 
limites de Murches, reclama do enquadramento 
e qualificação do solo da mesma na proposta 
em discussão e solicita a respectiva alteração de 
modo a que seja possível construir para 
habitação própria.

0 Espaço Canal 0

O terreno insere-se na UOPG 6, em Solo Urbano, "Espaço Verde de Recreio e Produção". A categoria de Espaço Verde subdivide-se em subcategorias funcionais que constituem a estrutura ecológica urbana e que corresponde a áreas com funções de equilíbrio ecológico, de produção agrícola, 
de recreio e lazer ou de enquadramento paisagístico a edifícios e de proteção a infraestruturas. A subcategoria de Espaço Verde de Recreio e Produção corresponde a áreas cujas características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas, desenvolvidas e 

 valorizadas a fim de assegurar um conjunto de funções ecológicas no meio urbano e de apoio ao recreio e lazer da população, integrando parques urbanos, jardins e outros espaços verdes infraestruturados, existentes ou a prever. 
As alegações foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No 
âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

1 0  - 1230

1231 Reclamação 542,08 Sim 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama da atribuição de uso residencial 
histórico nas antigas bombas de gasolina junto 
ao restaurante English-Bar no Monte Estoril

1 Solo Urbanizado -
A proposta da RPDM determina para intervenções em solo urbanizado o cumprimento das características morfotipológicas dominantes existentes na envolvente mais próxima, nomeadamente na frente edificada do lado do arruamento onde se integra a operação urbanística, no troço de rua 
entre duas transversais, ou das características dominantes existentes no quarteirão. A qualificação de "Espaço Residencial Histórico" sublinha o acautelar da relação com o edificado existente e contribuir para a valorização histórica e patrimonial.

- -  - 1231

1232 Reclamação 3.788,56 Sim 3 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de sócio-gerente da firma 
EUROCASCAIS Lda., proprietária de terreno no 
lugar do Murtal, reclama da  qualificação do solo 
na área e solicita a integração em zona urbana 
de baixa densidade. Fundamenta a pretensão no 
parecer favorável da Direção Geral de 
Agricultura à desafetação da RAN do terreno em 
causa.

0 RAN/Solo Rural 0

O terreno em análise localiza-se no Vale de Caparide, insere-se na UOPG 3, está classificado como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural de Nível 1 . As áreas inseridas em Espaço Natural de Nível 1 integram a Estrutura Ecológica Municipal (Fundamental) e a Rede Ecológica 
Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML), correspondendo a áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico e compreendendo nomeadamente as áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica 
Nacional e pela Rede Natura 2000. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é 
indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano. As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. No âmbito das atribuições do município e 

 atendendo às razões de ordem técnica e de política territorial acima expostas propõe-se não dar provimento parcial à reclamação.

1 0  - 1232

1233 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contesta a proposta de alteração à proposta de 
revisão do PDM para os terrenos municipais em 
Caparide e Matarraque por considerar que esta 
vem frustrar as expectativas das populações 
abrangidas e que é contrária aos interesses da 
qualidade de vida numa área densamente 
povoada e carente de espaços verdes e de 
lazer.

- - 0
A reclamação incide sobre ajustes à Proposta do PDM decorrentes das “Alterações de Iniciativa Municipal ao Ordenamento, da proposta de revisão do PDM-Cascais, de fevereiro de 2013”, no âmbito das alterações decorrentes da avaliação de terrenos municipais, aprovadas em Reunião de 
Câmara. Trata-se de situações inscritas em alvarás de loteamento que se mantêm inalteradas, na medida em que a qualificação do solo constante da Proposta do PDM não interfere sobre compromissos urbanísticos válidos e eficazes. No âmbito das atribuições do município e atendendo às 

 razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.
1 0  - 1233

1234 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em nome da comissão de administração 
conjunta dos proprietários do Bairro dos Peões 
em Talaíde, requer e fundamenta a alteração do 
conteúdo do art. 129.º do RPDM em discussão, 
no sentido da majoração do índice de 
edificabilidade ou ocupação poder atingir um 
máximo de 20%.

- - 1

 Os exponentes acima identificados vem requerer a consignação no Regulamento do PDM/Cascais de um inventivo urbanístico correspondente a uma majoração de 20% nos parâmetros urbanísticos para efeitos de reconversão urbanística de áreas urbanas de génese ilegal.
 O art.º 129.º do Regulamento da proposta de revisão do PDM já contempla, tal como para outras iniciativas, a reconversão das AUGI com a atribuição de um incentivo correspondente a uma majoração até 15% dos parâmetros de edificabilidade e ocupação.

Considerando contudo a realidade particular destas intervenções, bem como a postura e posicionamento do Município de Cascais, o qual tem vindo ao longo dos anos a envidar  todos os esforços na recuperação e reconversão de uma área significativa do território concelhio que apresenta 
 tais características, propõe-se consignar no Regulamento um regime de excepção nesta matéria.

 Em face do exposto propõe-se:
a) Aceitar a proposta de alteração do Regulamento, mediante a criação de um novo número (n.º 3) no artigo 129.º, com a seguinte redacção: “Excepcionalmente, à reconversão e a reestruturação das áreas urbanas de génese ilegal podem ser atribuídos inventivos urbanísticos que se 

 traduzam numa majoração até 20% dos parâmetros urbanísticos.
b) Eliminar a alínea i) do n.º 2 do art.º 129.º por inutilidade superveniente em face da criação do novo n.º 3.

- -  - 1234

1235 Reclamação 11.506,07 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietários da Quinta da Bela 
Vista em Sassoeiros, reclamam do 
enquadramento da sua propriedade na proposta 
em discussão, solicitando a eliminação do artigo 
do RPDM que impede as operações de destaque 
e loteamento em quintas históricas (n.º 6 do 
art.º 40º).

0

 Os exponentes são proprietários da Quinta da Bela Vista, sita em Carcavelos.
 Mediante a presente participação vem reclamar da qualificação da referida Quinta na categoria de “Espaço Residencial Histórico” e da sua inclusão como Bem Cultural com Interesse Patrimonial e respectivo regime proposto. 

 A proposta de PDM/Revisão respeita os actos jurídicos que à data da sua entrada em vigor se encontrem válidos e eficazes, nos termos expressos no artigo 133.º do Regulamento.
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 85.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) cabe ao plano director municipal estabelecer a “definição dos sistemas de protecção dos valores e recursos naturais, culturais, agrícolas e florestais, identificando a estrutura 

 ecológica municipal (…) ”.
No cumprimento deste objecto considerou-se que as quintas históricas do concelho, na qual se inclui a Quinta da Bela Vista, em função dos seus valores arquitetónicos e paisagísticos se devem assumir como parte integrante do património cultural do Município, sendo que o destaque 

 sucessivo de parcelas constituiria uma operação que acabaria por descaracterizar as quintas enquanto unidade cultural e comprometer a actividade agrícola existente ou em potencial.
Em face do exposto, atenta a estratégia de sustentabilidade e planeamento do território fixada neste procedimento de PDM/Revisão, é de propor a rejeição da alteração formulada.

1 0  - 1235

1236
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outros pedidos de consulta com o ID 361, ID 362, ID 363, ID 427 e ID 443. Foram apresentadas reclamações, em nome de "Cidadania Cascais", com o ID 1003 e ID 1048. - -  - 1236

1237
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. - -  - 1237
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verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1238 Reclamação 25.517,39 Sim 1 1 0 0 0 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de representantes da sociedade 
Mar & Jardim, Lda., proprietária de lote de 
terreno na freguesia de Alcabideche, sob o qual 
pende um Pedido de Informação prévia 
vinculativa (SW 65451/2015),  reclama da 
classificação e qualificação do mesmo na 
proposta em discussão, solicitando a 
manutenção da parte urbana do lote e que a 
análise e decisão do referido pedido de 
informação prévia seja feita com o 
enquadramento do PDM em vigor. [embora o 
registo no SGD indique 30-03-2015 como data 
na origem, ao registo dos CTT é de 26-03-2015 
21:39:58]

0
POPNSC/REN/Solo 

Rural
0

A requerente apresenta exposição sobre terrenos de que é proprietária, localizados em área do PNSC e  abrangidos por restrições de utilidade pública, classificados como Solo Rural e qualificados como Espaço Natural de Nível 1 na proposta de revisão do PDM, solicitando a sua 
 reclassificação. 

As alterações requeridas pretendem afastar as restrições/condicionamentos de edificabilidade em área do POPNSC, que só poderá ocorrer no âmbito da revisão do mesmo, sendo que os terrenos localizados em área do PNSC, estão sujeitos ao regime de proteção aos valores naturais 
naturais ali previsto, o qual fixa as ações permitidas, condicionadas ou interditas, sem prejuízo do regime transitório fixado no artigo 43º do Regulamento do Plano, sendo as mesmas diretamente vinculativas para os particulares a administração local no âmbito do presente procedimento de 

 revisão de PMOT. 
 Pese embora o ordenamento proposto, as construções erigidas e licenciadas não são afetadas pelas novas regras urbanísticas decorrentes da proposta de revisão do PDM.

 Nesta perspetiva e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não estarem reunidas as condições necessárias para a reclassificação de solo.

1 0  - 1238

1239
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado fez outro pedido de consulta com o ID 266. - -  - 1239

1240 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Espaço Residencial 
para Espaço Verde de Recreio 

e Produção
1240

1241 Reclamação 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Espaço Residencial 
para Espaço Verde de Recreio 

e Produção
1241

1242 Sugestão 42.995,60 Sim 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Propõe que uma parte do terreno deste corredor 
verde (Vale de Caparide) na zona do 
Livramento, junto à A5, seja qualificado como 
Espaço Natural Protegido em vez da 
classificação do PDM em revisão como "espaço 
residencial proposto".

0

Esta área foi objeto 
de deliberação da 
Câmara (Proposta 
n.º 1150/2014 - ID 

190.4) 
consubstanciada na 

alteração de 
qualificação de 

"Espaço 
Residencial 

Proposto" para 
"Espaço 

Residencial"

1
 Esta área foi objeto de deliberação da Câmara (Proposta n.º 1150/2014) consubstanciada na alteração de qualificação de "Espaço Residencial Proposto" para "Espaço Residencial".

Atendendo ao contexto territorial  e considerando que não existem compromissos urbanísticos, a participação contribui para o reforço da Estrutura Ecológica Municipal e da Área Vital do PROTAML  propõe-se a requalificação parcial do terreno  para a subcategoria de “Espaço Verde de Recreio 
e Produção”, mantendo-se a parte junto à malha urbana existente na subcategoria de "Espaço Residencial".

0 1
Alterar de Espaço Residencial 
para Espaço Verde de Recreio 

e Produção
1242

1244 Reclamação várias áreas Sim várias áreas 0 0 0 0 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de representante de TEGE - 
Gestão e Técnica Comercial, SA, proprietária de 
12 terrenos na freguesia de Alcabideche, 9 dos 
quais em área circundante da AUGI do Bairro 
das Malmerendas, reclama da classificação e 
qualificação do solo na área em causa. Solicita a 
alteração para "espaço residencial", 
fundamentando o pedido na necessidade de 
cumprimento do processo de reconversão da 
AUGI contígua (9 casos) e a contiguidade com 
diversas infraestruturas urbanas (no caso dos 
restantes). ID 1244 - art. 3747,3746; ID 1244,1 - 
art. 3768, 3769, 3791; ID 1244,2 - art. 3771, 
3773; ID 1244,3 - art. 4387; ID 1244,4 - art. 
4403, 4404, 3736.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
1

Os prédios abreviadamente referidos como 3746 e 3747 estão classificados como solo urbano e qualificados como Espaço Residencial. Os restantes prédios inserem-se na UOPG 3, e estão classificados como solo rural e qualificados como Espaço Natural Nível 1 e/ou Espaço Natural Nível 2. A 
reclassificação de solo rural reveste-se de carácter excecional e não foi apresentada fundamentação válida. O modelo territorial da proposta de Revisão do Plano Diretor Municipal consigna a aplicação dos princípios da sustentabilidade e da coesão territorial e a ausência de expansões 
habitacionais fora dos perímetros urbanos atualmente existentes, no estrito cumprimento das orientações e da regulamentação dos planos de ordem superior, conforme definição da legislação nacional em vigor, e promove a definição e regulamentação protecionista de uma zona rural 
abrangendo as áreas protegidas (do PNSC, a REN, a RAN e a rede ecológica constante do PROTAML) e outros espaços considerados de transição para estas áreas na formação de corredores ecológicos e de zonas de transição urbano-rurais. As restantes questões (ex.: execução de obras de 
infraestruturação, utilização abusiva de terrenos, etc.) extravasam o âmbito a proposta da RPDM.

0 1
Alterar de Espaço Natural de 
Nível 2 para Espaço Natural 

Nivel 1
1244

1245 Reclamação 15.641,70 Sim 9 0 0 0 1 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Coloca uma série de questões relativas à 
tramitação do processo de revisão do PDM após 
a emissão do parecer da Comissão de 
Acompanhamento (CA), considerando que o 
mesmo viola o RJIT, o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais e a portaria que regula a 
constituição, composição e funcionamento da 
CA. Sendo proprietário de terreno no lugar de 
Polima, sobre o qual apresentou reclamação no 
âmbito da participação preventiva do PDM no 
ano 2000 que a CMC não considerou, volta a 
reclamar da classificação e qualificação do solo 
na área da referida parcela e requer a 
manutenção da classificação como solo urbano e 
qualificação como um espaço de atividades 
económicas, industriais ou outro compatível com 
o uso atual: micrologística, armazenagem e 
indústria [reclamação datada e assinada em 25-
03-2015 embora a data não esteja expressa no 
formulário]

0
Espaço Canal/Solo 

Rural/REN
0

Mediante o registo acima identificado foi apresentada uma exposição concernente com o procedimento de revisão do PDM/Revisão e respectiva tramitação bem como uma proposta de alteração à classificação e qualificação do solo para os terrenos propriedade do exponente e identificados 
 na exposição.

O procedimento de alteração, adaptação ou revisão dos planos municipais de ordenamento do território, hoje programas territoriais na expressão da nova Lei de Solos- - Lei de Bases Gerais da Politica Publica de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPPSOTU) encontra-se 
 fixado no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial aprovado pelo D.L. n.º 380/99, com as alterações e na redacção dada pelo D.L. n.º 46/209, de 20 de fevereiro.

 O procedimento de revisão do PDM de Cascais efectivamente seguiu a tramitação elencada pelo exponente, a qual foi devidamente concertada com a entidade com competência de coordenação no âmbito do referido procedimento de revisão – a CCDRLVT.
 A “proposta de alteração de iniciativa municipal” em referência foi remetida a todas as entidades com assento na Comissão de Acompanhamento e vertida na versão do Plano aprovada pela Câmara Municipal, para submissão a consulta pública.

O direito á participação no âmbito do procedimentos de elaboração, alteração ou revisão dos instrumentos de gestão territorial encontra-se consignado n.º 2 do art.º 6.º do RJIGT, nos termos do qual qualquer cidadão, associação ou entidade, incluindo as entidades com assento na Comissão 
 de Acompanhamento, podem apresentar pronuncia, incluindo sugestões, e pedidos de esclarecimento, bem como intervir na fase de discussão publica que precede a aprovação do Plano, o que efectivamente sucedeu com algumas da entidades da Comissão de Acompanhamento.

 Do exposto, resulta assim que o procedimento decorreu com total transparência e participação dos interessados, donde não se considera que o mesmo se encontre assim inquinado por qualquer vício.
 No que concerne ao pedido de alteração da classificação e qualificação do solo para o terreno em apreço, cumpre informar que o mesmo se encontra classificado e qualificado no âmbito do PDM em vigor nas seguintes categorias de espaço: 

 Classificação: 
 - Parte em solo rural – correspondente a categorias de espaço que não integram o perímetro urbano (espaços urbanos, urbanizáveis ou industriais), na terminologia do D.L. n.º 69/90, e qualificado na categoria de “Espaço de Protecção e Enquadramento”;

 - Parte em solo urbano - correspondente a categorias de espaço que integram o perímetro urbano (espaços urbanos, urbanizáveis ou industriais), na terminologia do D.L. n.º 69/90, e qualificado na categoria de “ Espaço Urbano Histórico”, “Espaço de Desenvolvimento Estratégico”.
No PDM/Revisão a parcela mantém a classificação quer em solo rural quer em solo urbano, encontrando-se com proposta de qualificação nas categorias de “Espaço Verde de Recreio e Produção” e “Espaço Natural de Nível 2”, incidindo ainda sobre a mesma a restrição decorrente do traçado 

 do espaço canal.
 Integra ainda a Estrutura Ecológica Municipal, a Estrutura Ecológica Complementar e Urbana e Áreas Vitais da Estrutura Ecológica Metropolitana.

 Contrariamente ao invocado não estamos em presença de qualquer processo de reclassificação de solo, uma vez que o mesmo se encontra classificado no PDM/97 parte fora e parte dentro do perímetro urbano.
As áreas delimitadas como espaço canal compreendem as áreas de solo afetas a infraestruturas viárias, incluindo as áreas técnicas complementares adjacentes. Esta matéria foi alvo de estudo – ETAC - no âmbito dos estudos de caraterização e constituiu um documento estruturante da 

 PRPDM, prevendo medidas de acalmia do tráfego e tendo servido de apoio à definição das redes viárias, cicláveis e de TPSP previstas no plano, que permitirão uma melhor mobilidade dentro do concelho. 
As áreas inseridas em “Espaço Verde de Recreio e Produção” (Solo Urbano) e “Espaço Natural de Nível 2” (Solo Rural) enquadram-se na Estrutura Ecológica Municipal – em Estrutura Ecológica Complementar e Urbana – e integram a Rede Ecológica Metropolitana - Áreas Vitais - do Plano 

 Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), fundamentadas no relatório que acompanha o Plano, capítulos 4.1.2 e 7.1.1.
Foi considerado na proposta de Revisão do PDM a estratégia territorial proposta pelo PROTAML.  Nesta perspetiva,  a Rede Ecológica Metropolitana (REM) que concretiza a estrutura metropolitana de proteção e valorização ambiental, objetivo central do PROTAML, e constitui um sistema de 

 áreas e ligações que integram, envolvem e atravessam o sistema urbano, a qual foi igualmente implementada no PDM-Cascais, materializando-se, com os necessários ajustes decorrentes da escala de trabalho e/ou da realidade territorial, na Estrutura Ecológica Municipal (EEM). 
Face ao exposto e na ausência de fundamentos válidos para a pretensão, considera-se não ser de acolher o pedido de requalificação.

1 0  - 1245

1246 Reclamação 3.729,76 Sim 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Requer a alteração do Espaço Canal na zona da 
Adroana que aparenta interferir com os terrenos 
de que é proprietário. [igual ao ID738]

0 Espaço Canal 1 Respondido no ID 738. 0 1
Alterar de Espaço Canal para 
Espaço Residencial e Espaço 

de Comércio e Serviços
1246

1247 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Abaixo assinado (62 assinaturas) contra o 
alargamento do aeródromo de Tires.

- - 0
A elevação da infraestrutura a aeroporto com certificação de código 3 foi devidamente concertada em sede própria com as entidades externas competentes, pelo que se encontra estabilizado e fundamentado na proposta da RPDM. A certificação de código 3 enquadra-se na garantia de 
sustentabilidade do futuro desenvolvimento do Aeródromo Municipal de Cascais.

- -  - 1247

1248 Reclamação 1.001,62 Sim 4,1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da qualificação de terreno que possui 
(em Espaço Estratégico) solicitando a alteração 
para "espaço residencial". (Anexa Planta sem 
identificar localização)

1 Solo Urbanizado 0
A proposta da RPDM consagra esse terreno como uma reserva territorial estrategicamente localizada para acolher instalações de empreendimentos de reconhecido interesse estratégico, ao nível do impacto no desenvolvimento económico e social do concelho, e da valorização do território 
enquanto referência para a imagem de Cascais como território de excelência. O pedido não se conforma com a estratégia de sustentabilidade e com o modelo territorial definidos pelo Município, e não apresenta fundamento válido que justifique a requalificação do terreno.

1 0  - 1248

1249
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. - -  - 1249

1250 Reclamação 11.635,06 Sim 4 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietária de terrenos sitos 
no lugar do Montijo, São Domingos de Rana, 
reclama da qualificação do mesmo na proposta 
em discussão que considera não permitir a 
realização das atividades que constituem o seu 
objeto social (tratamento de resíduos não 
perigosos-armazenagem e triagem). Solicita a 
alteração para categoria compatível com o 
tratamento de resíduos não perigosos 
(armazenagem e triagem). Reclamações 
idênticas ID 1123 e ID 1250

0 Solo Rural 0 Respondido no ID 1123 1 0  - 1250

1251
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou reclamações com o ID 1123 e 1250, em nome de Dividir e Separar, SA. - -  - 1251

1252 Reclamação 13.150,70 Sim 3 0 0 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Reclama da inclusão do mesmo em "espaço 
canal" e solicita a alteração da situação. [igual a 
ID 748]

0
Espaço Canal/Solo 

Rural
0 Respondido no ID 748. 1 0  - 1252

1253 Reclamação 4.585,28 Sim 4 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de proprietários de parcela de 
terreno na Abóbada, reclamam da inclusão do 
mesmo em "espaço canal" e solicitam a análise 
da possibilidade alteração para usos residenciais 
e/ou industriais, à semelhança de terrenos 
adjacentes. (mesmo terreno com reclamação 
diferente no ID 1191)

0 Espaço Canal/REN 0

 No PDM/Revisão a parcela encontra-se qualificado como Espaço Verde de Recreio e Produção” e “Espaço Verde de Protecção e Conservação, estando ainda abrangida por Espaço Canal, Reserva Ecológica Nacional e integrado na Estrutura Ecológica Urbana. 
Neste processo de planeamento e atendendo á inserção e localização da parcela foi a mesma reclassificada para solo urbano, embora e em face das características naturais que importa valorizar qualificada nas categorias em apreço, em face da estratégia de sustentabilidade definida nesta 

 proposta de RPDM.
Assim e em face do exposto, tecnicamente considerou-se não estarem reunidas as condições necessárias para aceitar o pedido de requalificação de solo proposto.

1 0  - 1253

1254 Sugestão 18.363,65 Sim 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Na qualidade de sócio gerente da firma 
PREDIOEIRAS- PROPRIEDADES, titular do 
alvará de loteamento n.º 1204 em Lombos Sul, 
Carcavelos, reclama da integração parcial do 
mesmo na Estrutura Ecológica Urbana, situação 
que considera que inviabiliza a concretização de 
direitos decorrentes do referido alvará. Solicita 
ainda que quaisquer outros atos de planeamento 
ou estabelecimento de condicionantes não 
ponham em causa a concretização dos lotes 
constituídos , nomeadamente decorrentes da 
confrontação de área de equipamento a norte.

1 Solo urbanizado 0

 O Exponente é sócio gerente da firma PREDIOEIRAS-PROPRIEDADES, Lda. titular do alvará de loteamento 1204 situado em Lombos-Sul, Carcavelos.
Alega que a atual proposta de revisão do PDM qualifica certas áreas delimitadas e manchadas na cor azul como “Estrutura Ecológica Urbana” áreas que correspondem a área verde já cedida no âmbito do Alvará 1204 e respetivos aditamentos não levaram “em conta a geometria do lote 

 nº12”…já que “ deverá ser interrompida por forma a se adaptar à geometria do lote 12 e à necessidade de ser garantido o acesso ao mesmo”.
 A proposta de classificação como “ Estrutura Ecológica Urbana não pode inviabilizar a sua concretização e as condições necessárias à sua fruição “

O PDM respeita os direitos consignados nos alvarás válidos e eficazes donde as novas regras urbanísticas não são suscetíveis de comprometer os usos e parâmetros previstos nesses instrumentos, o que ocorre na presente situação.

1 0  - 1254

1255 Reclamação 19.848,03 Sim 6 0 0 0 0 1 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação e qualificação do 
terreno, situado em Cascais, solicitando a 
alteração para a classe de "solo urbano" e 
categoria "espaço residencial", alegando que no 
anterior Mandato, as suas pretensões foram 
consideradas pelo então Presidente, devido aos 
ónus que recaíram sobre os proprietários 
aquando da cedência graciosa do "emissário 
terrestre da Ribeira dos Mochos, assim como 
muitas outras cedências.

0
RAN/REN/Solo 

Rural
0

O terreno está integralmente classificação como Solo Rural e qualificado como Espaço Natural Nível 1. As áreas inseridas em Espaço Natural de Nível 1 integram a Estrutura Ecológica Municipal (Fundamental) e a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML), correspondendo a 
áreas destinadas à preservação e proteção de valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico e compreendendo áreas abrangidas pela Reserva Agrícola Nacional, pela Reserva Ecológica Nacional e pela Rede Natura 2000. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como 
objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano. As alegações do 
interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta.

1 0  - 1255

1264
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica. O interessado apresentou uma reclamação com o ID 1220.  -  -  - 1264

1265
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1265

1266
Pedido de 
Consulta

- Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Não se aplica. - - - Não se aplica.  -  -  - 1266

1267 Reclamação 468276,1 Sim 3 0 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 1

Reclama da classificação/qualificação da 
Proposta do PDM relativamente a diversos 
terrenos situados em Alcabideche e Caparide, 
apresentando propostas de alteração sobre o 
que considera ser mais adequado. O ID 1210 
refere-se aos terrenos em Alcabideche e o ID 
1267 aos terrenos em Caparide.

0
Espaço 

Canal/RAN/REN/So
lo Rural

1

Reclama da qualificação de solo em “Espaço Natural Nível 2”, propondo que seja parcialmente reclassificada como solo urbano e qualificada como Espaço Estratégico. As áreas inseridas em “Espaço Natural de Nível 2” integram a Estrutura Ecológica Municipal (Fundamental e Complementar) e 
a Rede Ecológica Metropolitana (Áreas Vitais do PROTAML. A Estrutura Ecológica Municipal, tem como objetivo garantir o desenvolvimento sustentável e o ordenamento do território concelhio, integrando as áreas que constituem o suporte de sistemas ecológicos fundamentais e 
complementares, cuja proteção é indispensável ao funcionamento sustentável do espaço urbano. As alegações do interessado foram analisadas e devidamente ponderadas, considerando-se que não apresentam razões de facto e de direitos que suportem a alteração proposta. A situação foi 
sinalizada em sede de análise da participação e colheu orientação superior desfavorável para seguimento. No âmbito das atribuições do município e atendendo às razões de ordem técnica e política acima expostas propõe-se não dar provimento à reclamação.

0 1

Alterar de Espaço Residencial 
para Espaço Verde de Recreio 

e Produção 
e Equipamento / Espaço 
Natural de Nível 2 para 

Espaço natural de Nível 1

1267

1271 Reclamação - Não - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A participação considera que os elementos 
disponibilizados para consulta pública na página 
da internet da CMC não cumprem as disposições 
legais estabelecidas pelo RJIGT no que respeita 
ao direito à informação e ao direito à 
participação. Por serem “meras imagens 
rasterizadas” as peças gráficas apresentadas 
impedem que, em rigor, “os interessados 
possam ter plena consciência da disciplina da 

 proposta de revisão do PDMC”.
Requerem, alegando estar colocado em causa o 
direito á informação, abertura de novo período 

 de discussão pública.
(Igual ao ID 1113)

- - 0 Respondido no ID 1113 1 0 - 1271
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Projeto 
Aprovado

(0/1)

Projeto
em Curso

(0/1)

Sem
Projeto
(0/1)

Alterar
(0/1)

Enquadramento 
Técnico

Alterar
(0/1)

Fundamento Técnico/Político
Manter
(0/1)

Alterar
(0/1)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
(proposta de alteração, que 
reflete somente a matéria 

alusiva à Planta de 
Ordenamento, não obstante 
verificarem-se alterações de 
conteúdo ao nível de outros 

elementos do plano)

ID

DISCUSSÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE REVISÃO DO PDM - QUADRO SÍNTESE DAS PARTICIPAÇÕES

PROPOSTA DE DECISÃO

CONTEXTO TERRITORIAL - SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA
ANÁLISE

Solo Rural Solo Urbano - Urbanizado Solo Urbano -  Urbanizável

PONDERAÇÃOCONTEXTO ADMINISTRATIVO

RESUMO DA PARTICIPAÇÃO

1278 Reclamação - Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Em representação de  Sociedade Abano, SA, 
reclama da proposta em discussão em áreas 
referentes a parcelas de terreno de que é 
proprietária e requer alterações de modo a que 
possam ir ao encontro da fundamentação 
apresentada para as mesmas. Esta participação 
contem 3 ID's (1201, 1278, 1279).  ID 1201- 
abano/estacionamento/forte/restaurante; ID 
1278-artª 498; ID 1279-
estacionamento/forte/restaurante.

0 Solo Rural 0

 A exponente é proprietária de vários prédios sitos na freguesia de Alcabideche e designados, no âmbito da exposição apresentada e para facilidade de identificação como parcela referente a Abano/Estacionamento/Forte/Restaurante e parcela referente a Quinta da Marquesa. 
Refere a exponente que sobre os seus imóveis já pendiam, no âmbito do PDM em vigor, diversas restrições sendo limitada a capacidade edificatória, pelo que a qualificação ora proposta vem comprometer as intervenções e restruturações perspectivadas para aquela área, as quais são 

 inclusive do conhecimento da edilidade.
O que considera como tal ser ilegal, por violação do dever de ponderação, violação do princípio de igualdade e da proporcionalidade e falta de fundamentação do dever de explicitar/fundamentar os sacrifícios no âmbito da atividade de planificação, requerendo em síntese, a alteração da 

 qualificação para “Espaço Natural de Nível 2” para as áreas não delimitadas como REN, bem como a requalificação da parcela designada como Quinta da Marquesa para a categoria de “Espaço Natural de Nível 3”, tal como se afigura qualificada a parcela contigua a esta.
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 

 adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
Conquanto o ordenamento do território constitua uma das atribuições do Município, nos termos do art.º 23.º n.º 2 al. n) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do território em diferentes classes operacionais, que por sua vez podem abranger diversas 

 categorias funcionais são decisões que, não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis, envolvem sempre a escolha de uma estratégia.
Na estratégia de planificação e sustentabilidade adoptada entendeu o Município ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural, pugnando pela aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promovendo a definição e regulamentação 

 protecionista das zonas rurais, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais.
 Em particular, e de acordo com a formulação apresentada: 

 Abano/Estacionamento/Forte/Restaurante
 No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública, a área correspondente a esta parcela encontra-se classificada em solo rural e qualificada na categoria de “Espaço Natural de Nível 1”.

Encontra-se igualmente abrangida por dois planos especiais, designadamente pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) e pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sintra-Sado (POOC Sintra-Sado) cujos regimes de salvaguarda de recursos e valores 
 naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, se assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.

 Simultaneamente impende sobre a mesma a restrição de utilidade pública – REN.
A categoria de “Espaço Natural” corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 

 concelho. 
Esta categoria de espaço compreende as áreas integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental, quer da estrutura ecológica complementar, bem como as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de 

 Ordenamento que, pelas suas características, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional. 
A subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1” corresponde por sua vez a áreas destinadas à preservação e proteção dos valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, fundamentais ao suporte da biodiversidade do território, e compreende as áreas abrangidas pela REN 

 e RAN. 
A proposta da delimitação da REN no âmbito deste PDM/Revisão foi efectuada de acordo com as Orientações Estratégicas, aprovadas por Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, nos termos da qual se encontram fixadas as directrizes, os critérios e a metodologia de 

 cálculo das tipologias a integrar na delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal.
E de acordo com a proposta de delimitação da REN para o concelho, sucede que a parcela em causa, em face da sua localização, está totalmente abrangida por REN, nas suas diversas tipologias, facto que determina a sua qualificação na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1”, pelo que 

 não procede o pedido de alteração de requalificação de solo formulado.
 Quinta da Marquesa

No âmbito da proposta do PDM/Revisão a área correspondente a esta parcela (atenta a delimitação efectuada pela exponente) encontra-se classificada parte em solo rural e qualificada, parte na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1” e parte na categoria de “Espaço de Aglomerados 
 Rurais” e na parte correspondente ao solo urbano na categoria de “Espaço Residencial”.

 Simultaneamente, e contrariamente ao invocado pela exponente, a área correspondente à parcela identificada como Quinta da Marquesa está maioritariamente integrada na REN, excepto nas áreas qualificadas como “Espaço de Aglomerados Rurais” e “Espaço Residencial”.
 No mesmo sentido, é errónea a qualificação do solo atribuída ao terreno adjacente e identificado como Doc. 2 C. o qual se encontra com proposta de qualificação na categoria de “Espaço de Aglomerados Rurais” e não como “Espaço Natural de Nível 3”.

Acresce, que o terreno invocado não se encontra delimitado como REN, donde não estamos em presença de duas realidades idênticas, para as quais tenha sido adoptado o alegado tratamento discricionário. Antes pelo contrário, tratou-se de forma diferente o que é diferente, uma vez que 
 sob o terreno da exponente impendem restrições de utilidade pública que não impendem sobre o terreno confinante. Não pode pois assim proceder a invocada falta de fundamentação do tratamento discricionário.

 A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes, nos termos do disposto na Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento.
E decorre do art.º 40.º do Regime Jurídico da REN, que as restrições deste regime não são aplicáveis à realização de acções licenciadas ou autorizadas à data da sua entrada em vigor, donde as pretensões urbanísticas da exponente sempre ficarão salvaguardadas, conquanto tenham sido 

 objecto de actos de aprovação ou autorização.

1 0  - 1278

1279 Reclamação - Sim 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

Em representação de  Sociedade Abano, SA, 
reclama da proposta em discussão em áreas 
referentes a parcelas de terreno de que é 
proprietária e requer alterações de modo a que 
possam ir ao encontro da fundamentação 
apresentada para as mesmas. Esta participação 
contem 3 ID's (1201, 1278, 1279).  ID 1201- 
abano/estacionamento/forte/restaurante; ID 
1278-artª 498; ID 1279-
estacionamento/forte/restaurante.

0 Solo Rural 0

 A exponente é proprietária de vários prédios sitos na freguesia de Alcabideche e designados, no âmbito da exposição apresentada e para facilidade de identificação como parcela referente a Abano/Estacionamento/Forte/Restaurante e parcela referente a Quinta da Marquesa. 
Refere a exponente que sobre os seus imóveis já pendiam, no âmbito do PDM em vigor, diversas restrições sendo limitada a capacidade edificatória, pelo que a qualificação ora proposta vem comprometer as intervenções e restruturações perspectivadas para aquela área, as quais são 

 inclusive do conhecimento da edilidade.
O que considera como tal ser ilegal, por violação do dever de ponderação, violação do princípio de igualdade e da proporcionalidade e falta de fundamentação do dever de explicitar/fundamentar os sacrifícios no âmbito da atividade de planificação, requerendo em síntese, a alteração da 

 qualificação para “Espaço Natural de Nível 2” para as áreas não delimitadas como REN, bem como a requalificação da parcela designada como Quinta da Marquesa para a categoria de “Espaço Natural de Nível 3”, tal como se afigura qualificada a parcela contigua a esta.
O regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial determina que os planos municipais de ordenamento do território estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de evolução previsível da ocupação humana e da organização de redes e sistemas urbanos e, na escala 
adequada, parâmetros de aproveitamento do solo e de garantia da qualidade ambiental.
5. Conquanto o ordenamento do território constitua uma das atribuições do Município, nos termos do art.º 23.º n.º 2 al. n) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro com a redação atual, a classificação do território em diferentes classes operacionais, que por sua vez podem abranger diversas 

 categorias funcionais são decisões que, não obstante se regerem pelas diretrizes legais aplicáveis, envolvem sempre a escolha de uma estratégia.
6. Na estratégia de planificação e sustentabilidade adoptada entendeu o Município ponderar a ocupação do território numa área sensível, integrada num Parque Natural, pugnando pela aplicação de princípios de sustentabilidade e de coesão territorial e promovendo a definição e 
regulamentação protecionista das zonas rurais, nomeadamente, os espaços considerados como corredores ecológicos e as zonas de transição urbano-rurais.
7. Em particular, e de acordo com a formulação apresentada: 
Abano/Estacionamento/Forte/Restaurante

 8. No âmbito da proposta do PDM/Revisão em discussão pública, a área correspondente a esta parcela encontra-se classificada em solo rural e qualificada na categoria de “Espaço Natural de Nível 1”.
9. Encontra-se igualmente abrangida por dois planos especiais, designadamente pelo Plano de Ordenamento do Parque Natural de Sintra-Cascais (POPNSC) e pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sintra-Sado (POOC Sintra-Sado) cujos regimes de salvaguarda de recursos e valores 
naturais aplicáveis àquela área, designadamente as acções permitidas, condicionadas ou interditas, se assumem directamente vinculativas, quer para os particulares quer para a administração municipal no âmbito do presente procedimento de revisão do PMOT.
10. Simultaneamente impende sobre a mesma a restrição de utilidade pública – REN.
11. A categoria de “Espaço Natural” corresponde a áreas com elevado valor paisagístico e ambiental, nas quais se privilegia a salvaguarda das suas caraterísticas essenciais, sendo fundamentais para a conservação da natureza e para a manutenção da diversidade biológica e paisagística do 
concelho. 
Esta categoria de espaço compreende as áreas integradas na Estrutura Ecológica Municipal, quer ao nível da estrutura ecológica fundamental, quer da estrutura ecológica complementar, bem como as áreas delimitadas como REN e RAN e as demais áreas assim classificadas na Planta de 
Ordenamento que, pelas suas características, contribuem para a biodiversidade e conectividade entre habitats, potenciando a estabilidade dos ecossistemas, a redução da fragmentação dos espaços e a reconstrução de uma paisagem multifuncional. 
12. A subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1” corresponde por sua vez a áreas destinadas à preservação e proteção dos valores naturais de maior valor e interesse ecológico e paisagístico, fundamentais ao suporte da biodiversidade do território, e compreende as áreas abrangidas pela 
REN e RAN.
13. A proposta da delimitação da REN no âmbito deste PDM/Revisão foi efectuada de acordo com as Orientações Estratégicas, aprovadas por Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, nos termos da qual se encontram fixadas as directrizes, os critérios e a 
metodologia de cálculo das tipologias a integrar na delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal.
14. E de acordo com a proposta de delimitação da REN para o concelho, sucede que a parcela em causa, em face da sua localização, está totalmente abrangida por REN, nas suas diversas tipologias, facto que determina a sua qualificação na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1”, pelo 
que não procede o pedido de alteração de requalificação de solo formulado.

 Quinta da Marquesa
15. No âmbito da proposta do PDM/Revisão a área correspondente a esta parcela (atenta a delimitação efectuada pela exponente) encontra-se classificada parte em solo rural e qualificada, parte na subcategoria de “Espaço Natural de Nível 1” e parte na categoria de “Espaço de Aglomerados 
Rurais” e na parte correspondente ao solo urbano na categoria de “Espaço Residencial”.
16. Simultaneamente, e contrariamente ao invocado pela exponente, a área correspondente à parcela identificada como Quinta da Marquesa está maioritariamente integrada na REN, excepto nas áreas qualificadas como “Espaço de Aglomerados Rurais” e “Espaço Residencial”.
17. No mesmo sentido, é errónea a qualificação do solo atribuída ao terreno adjacente e identificado como Doc. 2 C. o qual se encontra com proposta de qualificação na categoria de “Espaço de Aglomerados Rurais” e não como “Espaço Natural de Nível 3”.
18. Acresce, que o terreno invocado não se encontra delimitado como REN, donde não estamos em presença de duas realidades idênticas, para as quais tenha sido adoptado o alegado tratamento discricionário. Antes pelo contrário, tratou-se de forma diferente o que é diferente, uma vez 
que sob o terreno da exponente impendem restrições de utilidade pública que não impendem sobre o terreno confinante. Não pode pois assim proceder a invocada falta de fundamentação do tratamento discricionário.

 19. A proposta de PDM/Revisão reconhece os direitos conferidos por actos válidos e eficazes, nos termos do disposto na Portaria n.º 138/2005, de 2 de fevereiro, com consignação expressa no art.º 133.º da proposta de Regulamento.
20. E decorre do art.º 40.º do Regime Jurídico da REN, que as restrições deste regime não são aplicáveis à realização de acções licenciadas ou autorizadas à data da sua entrada em vigor, donde as pretensões urbanísticas da exponente sempre ficarão salvaguardadas, conquanto tenham 

 sido objecto de actos de aprovação ou autorização.

1 0  - 1279
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